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UMUARAMA, qUintA-FEiRA, 13 de abril de 2023

R E P Ú B L I C A   F E D E R A T I V A   D O   B R A S I L 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO E COMARCA DE UMUARAMA 
2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
 

Eduardo Spricigo, Oficial de Registro do 2º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de 
Umuarama-PR, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER que a Caixa 
Econômica Federal, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de 
CREDORA FIDUCIÁRIA, requereu a este Serviço Registral a intimação de: GILSON 
ROGERIO RAMINELLI DE SOUZA, inscrito no CPF sob nº 091.***.**9-14, com últimos 
endereços conhecidos à Rua João Borsatto (antiga Rua Projetada “F”), nº 4021, Parque 
Residencial Metropolitano, em Umuarama-PR e Rua Mandaguari, nº 5054, Ap. 22, Zona III, 
em Umuarama-PR, para que satisfaça o pagamento da importância de R$ 6.570,78 (seis 
mil, quinhentos e setenta reais e setenta e oito centavos) correspondente ao valor para purga 
do débito (cálculo em 31/03/2023), mais o que vencer até a data de efetivo pagamento, os 
juros convencionais e as penalidades, demais encargos contratuais, acrescidos das 
despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos. Tal dívida tem origem no 
Contrato de Alienação Fiduciária nº 844441614376-6, do imóvel objeto da matrícula nº 
34.013 deste Serviço de Registro de Imóveis, firmado aos 03/10/2017, consoante ato 
registral R-6/34.013. O Devedor NÃO FOI ENCONTRADO no endereço acima citado. Desta 
forma, por meio deste Edital, fica o devedor fiduciante GILSON ROGERIO RAMINELLI DE 
SOUZA, acima qualificado, constituído em mora e INTIMADO para que satisfaça o 
pagamento da importância acima referida e demais consectários legais, no prazo de 15 
(quinze) dias - a contar da última publicação do presente Edital -, neste 2º Serviço de 
Registro de Imóveis, situado à Avenida Brasil, nº 4334, Edifício Atrium, Salas 02 a 05, Centro 
(Zona 1), em Umuarama-PR (Tel.: 44 3622-2298 e/ou 44  2020-1234). Fica o devedor 
fiduciante, acima qualificado, cientificado que o decurso do prazo para a purgação da mora, 
sem o devido pagamento, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel “Lote 
de terras nº 15, da Quadra nº 26, do loteamento Parque Residencial Metropolitano, com área 
de 220,00 m², situado à Rua João Borsatto (antiga Rua Projetada “F”), nº 4021, Parque 
Residencial Metropolitano, neste Município de Comarca de Umuarama-PR”, com demais 
características, medidas e confrontações constantes na matrícula nº 34.013, deste Serviço 
de Registro de Imóveis, em favor da CREDORA FIDUCIÁRIA Caixa Econômica Federal, nos 
termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97, após o cumprimento das formalidades legais e 
fiscais. - Dado e passado neste Município de Umuarama-PR, aos 31 de Março de 2023. 
Original assinado por Eduardo Spricigo, Oficial de Registro. 
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AUTORIZAÇÃO FLORESTAL
MARCIO RODRIGO ZAGO LTDA - CNPJ 06.079.902/0001-41 torna público que irá requerer ao IAT, 
a Autorização Florestal para corte de ARVORES NATIVAS ISOLADO no LOTE N°15-W, GLEBA 
N°12-JABORANDI, DA COLONIA NÚCLEO CRUZEIRO, MUNICIPIO DE UMUARAMA-PR. 

CâmARA mUnICIpAL dE ALTO pARAíSO
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 021/2023
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2023
PROCESSO Nº 013/2023
OBJETO: Contratação de serviço referente a 2 (duas) inscrições, sendo (um) Vereador e (um) 
funcionário da Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR, para participação no curso: “OS EFEITOS 
E A RESPONSABILIDADE DE PREFEITOS E VEREADORES EFETIVADOS NO DECRETO 
LEI N. 201/67” E “A REVISÃO E REFLEXÃO SOBRE O REGIMENTO INTERNO E SUAS 
ATUALIDADES.” Curso este realizado pela empresa LG – ASSESSORIA, TREINAMENTOS E 
PESQUISA LTDA, na Cidade de Foz do Iguaçu - PR, durante os dias de 18 a 21 de abril de 2023, 
valor da inscrição R$1.690,00 (um mil seiscentos e noventa reais). Perfazendo um total de R$ 
3.380,00 reais. (Três mil trezentos e oitenta reais)
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, 
RATIFICO E ADJUDICO o Processo de inexigibilidade de Licitação nº 009/2023 quanto à 
contratação da Empresa LG – ASSESSORIA, TREINAMENTOS E PESQUISA LTDA, CNPJ: 
18.036.852/0001-02 no valor total de R$ 3.380,00 reais. (Três mil trezentos e oitenta reais)
Referente ao objeto acima referido, com fundamento nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 
8.666/93
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de Abril de 
2023.
LUIZ CARLOS DE ARAÚJO
Presidente
TAYLA SILVERIO DOS SANTOS
2° Secretário(a)

SIndICATO RURAL dE IpORÃ
EdITAL dE COnvOCAÇÃO

O SINDICATO RURAL DE IPORÃ, com extensão de Base Territorial nos municípios de Francisco 
Alves e Cafezal do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo estatuto e pela 
legislação sindical vigente, convoca os associados em condições de votar para participarem da 
Assembléia Geral a ser realizada no dia 02 de maio de 2023, às 19:00 horas, na sede do Sindicato 
Rural de Iporã, à Rua Sinop, 669, nesta cidade e Comarca de Iporã – PR. Não havendo, na 
hora acima indicada, número legal de associados para a instalação dos trabalhos em primeira 
convocação, a Assembléia será realizada uma hora após, ou seja, às 20:00 horas, em segunda 
convocação, com qualquer número de associados, com a seguinte ordem do dia:
                          1 – Leitura, discussão e aprovação da Ata anterior;
                          2 – Leitura, discussão e aprovação do Balanço Patrimonial do exercício de 2022;
                          3 – Outros assuntos sindicais.
Iporã – PR, 13 de abril de 2023.
          EDAMIR JAIR SALVADOR
         PRESIDENTE DO SINDICATO RURAL DE IPORÃ

SÚmULA dE REQUERImEnTO dE REnOvAÇÃO 
dE LICEnÇA AmBIEnTAL SImpLIFICAdA 

Indústria Mecânica Ângelo LTDA torna público que irá requerer ao IAT, a Renovação de Licença 
Ambiental Simplificada - RLAS para a atividade de Serviço Fabricação de outras máquinas e 
equipamentos de uso geral; Fabricação de máquinas e equipamentos Saneamento Básico, 
Ambiental, Indústrias de Alimentos, Bebidas, Fumo, peças e acessórios, instalada na Avenida 
Ângelo Moreira da Fonseca, nº. 2.831, Parque Industrial II - Município de Umuarama, Estado do 
Paraná.    

SÚmULA dE COnCESSÃO dE REnOvAÇÃO 
dA LICEnÇA dE OpERAÇÃO

Indústria Mecânica Ângelo LTDA torna público que recebeu do Instituto Água e Terra, a Renovação 
da Licença Operação – RLO, com validade de 10/06/2023, para a atividade de Fabricação de 
outras máquinas e equipamentos de uso geral; Fabricação de máquinas e equipamentos 
Saneamento Básico, Ambiental, Indústrias de Alimentos, Bebidas, Fumo, peças e acessórios, 
localizada na Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, nº. 2.831, Parque Industrial II - Município de 
Umuarama, Estado do Paraná.   

pREFEITURA mUnICIpAL dE ALTOnIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 78/2018
REF: Tomada de PreçosNº. 3/2018
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 086/2018 DE 10/04/2023
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, 
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha 
Azul, 487,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  a empresa 
LUCENA & BARIÃO ENGENHARIA LTDA - EPP. Inscrito no CNPJ sob nº. 34789777000107, com 
sede na  cidade de ALTONIA, neste ato representada pelo Sr. Lucas da Silva de Lucena, portador 
do CPF n° 085.960.099-81, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços objeto da 
Tomada de Preços nº. 3/2.023 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Construção de Garagem com Cobertura para veículos conforme planilhas e projetos em anexo
DA MÃO DE OBRA
A Empresa vencedora deverá manter no quadro mão de obra necessária à execução dos serviços
OBSERVAÇÕES:
1)- A Empresa deverá recolher aos cofres públicos municipais o imposto devido referente ao ISS 
mensalmente;
2)- Todos os empregados deverão ser devidamente registrados com opção de FGTS;
3)- Apresentar o comprovante de recolhimento do INSS, e FGTS, referentes aos empregados da 
empresa, a cada pagamento.
DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MAQUINÁRIOS E VEÍCULOS
A Empresa contratada, deverá disponibilizar de Pessoal, equipamentos, materiais e maquinários 
destinados à execução dos serviços.
CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
Ficam integradas a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da Contratada: Edital de Licitação, Especificações, proposta da 
proponente vencedora, parecer de julgamento e Decreto de Homologação de Licitação.
Parágrafo Único.
Será incorporada a este Contrato, mediante Termos Aditivos, qualquer modificação que venha a 
ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela Contratada, 
especificações, prazos ou normas gerais de serviços da Contratante.
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL
O valor global para a Execução do objeto deste contrato será de R$ 50.025,46(cinquenta mil e 
vinte e cinco reais e quarenta e seis centavos).
Parágrafo Primeiro.
Não haverá reajuste de preços durante a vigência do Contrato.
Parágrafo Segundo.
As despesas para pagamento destes serviços serão custeadas com recursos do próprio Município, 
FONTE DE RECURSOS: 06.3655.497.40. outras edificações.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 12/04/2023.

pREFEITURA mUnICIpAL dE ALTOnIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 73/2023
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento 
de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 15/2023 
de 22 de março de 2023 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições,
D E C R E T A,
    Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 07/2023 de 12 de janeiro de 2023, sobre julgamento da 
proposta apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 15/2023 de 
22 de março de 2023, que tem como objeto o registro de preço para fornecimento de óleo diesel 
para uso da Secretaria de Meio Ambiente, conforme Convenio Firmado entre a Itaipu Binacional e 
a Prefeitura de Altônia, com percentual de desconto mínimo a ser concedido com base na Tabela 
ANP (Agência nacional do Petróleo).
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta da empresa: PKG COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP, nos lotes 01 e 02, com o percentual de desconto 
sobre o valor da tabela da ANP de 0,51% até atingir o valor total de R$ 218.867,02 (duzentos e 
dezoito mil oitocentos e sessenta e sete reais e dois centavos).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 04 de abril de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

pREFEITURA mUnICIpAL dE CAFEZAL dO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 145/2023, DE 11 DE ABRIL DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias, a Servidora JAQUELINE ESTEPHANI FARIAS FERNANDES, 
inscrita na CI/RG sob nº 10.158.962-5 SSP/PR e CPF sob nº 061.936.319-33, PSICÓLOGA, 
lotada na Secretaria de Ação Social, para viagem no dia 12 com retorno no dia 15 de abril de 2023, 
para participar da Oficina de Capacitação para atualização do SISPEHIS - Sistema de Informações 
sobre Necessidades Habitacionais do Paraná, na cidade de Curitiba-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de abril de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 147/2023, DE 11 DE ABRIL DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, ao Servidor JOÃO FERREIRA PEREIRA, inscrito na CI/RG sob 
nº 4.539.960-5/PR e CPF sob nº 639.785.559-72, MOTORISTA – NÍVEL IV, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, para viagem no dia 12 com retorno no dia 13 de abril de 2023, para o 
transporte de paciente a cidade de Teodoro Sampaio-SP.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de abril de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 146/2023, DE 11 DE ABRIL DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias, a Servidora ADRIANA CREMONEZI OLMO, brasileira, 
casada, inscrita na CI/RG n.º 5.859.111-4 SSP/PR e CPF sob nº 787.459.189-53, ASSISTENTE 
SOCIAL, lotada na Secretaria de Ação Social, para viagem no dia 12 com retorno no dia 15 de abril 
de 2023, para participar da Oficina de Capacitação para atualização do SISPEHIS - Sistema de 
Informações sobre Necessidades Habitacionais do Paraná, na cidade de Curitiba-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de abril de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

pREFEITURA mUnICIpAL dE CAFEZAL dO SUL
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº. 06 ao CONTRATO Nº. 68/2018, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, 
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA , 
CNPJ: 08.680.158/0001-61 com sede a Avenida Goiás, 431, sala 21 e 22, na cidade de Cianorte 
– PR. Denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO 
JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João 
Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, 
portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF sob nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA 
o Srº. MARCELO GONÇALVES DIAS, residente e domiciliado à Rua Sorocaba, 319, Zona 03- 
CEP: 87209-042 na cidade de Cianorte - PR, portador do RG n.º 7.731.932-8 SSP/PR e CPF. 
037.950.069-88.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo Administrativo n.º 47/2018, Pregão Presencial nº 23/2018.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO e 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL. - Passando a ter a seguinte redação:
                    “CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
         -Fica prorrogado por 03 meses o respectivo contrato, sendo de 29 de março de 2023, A 29 de 
junho de 2023, justifica- se pelo fato de dar destino adequado a resíduos hospitalares.
” CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL “
Permanece o mesmo valor contratual, referente ao seguinte item:
Item Tipo dos Resíduos Qtdade Preço unit. Preço total
1 Coleta de Resíduos do grupo “A” “B” e “E” , coleta deverá ser feita semanalmente 
03  R$      1.890,00   R$ 5.670,00
Pois a necessidade é continuada.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 29 de março de 2023
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA
MARCELO GONÇALVES DIAS
Testemunhas:
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 069.340.019-66                                                     CPF: 562.792.321-53

pREFEITURA mUnICIpAL dE CIdAdE GAÚChA
ESTADO DO PARANÁ
Decreto n.º 036/2.023.
Ementa: Dispõe sobre a designação de servidor para atuar junto à equipe federal de inspeção, 
diante da celebração de Acordo de Cooperação Técnica entre a Prefeitura Municipal de Cidade 
Gaúcha - Paraná e, o MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA e, dá outras providências.
 Preâmbulo: Eu, Henrique Domingues, Prefeito Municipal do Município de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do 
Município,
Considerando o princípio contido no caput do artigo 5º, bem como, aqueles inerentes à 
administração pública, descritos também no caput do artigo 37, ambos da Constituição da 
República Federativa do Brasil,
Considerando o acordo de cooperação técnica nº SEI nº. 21034.008584/2022-68, celebrado entre 
o Município de Cidade Gaúcha – Paraná e o Ministério da Agricultura e Pecuária, através da 
Secretaria de Defesa Agropecuária, visando a execução de mútua conjugação de esforços entre 
os partícipes, na unidade geográfica básica da respectiva are do município de Cidade Gaúcha, 
para aplicação conjunta de ações no âmbito da INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL, conforme plano de trabalho específico.
Considerando a boa doutrina que, determina que, ‘Nenhum ato jurídico é válido a não ser que 
seja conforme às regras editadas pelo Estado. Nenhuma autoridade de nenhum dos Poderes 
pode tomar decisões que contrariem normas válidas no sistema jurídico em que se encontram 
.” (CRETELLA Júnior, José, Direito Administrativo Brasileiro. 2ª Edição Ed.Forense, RJ, pg. 07).
Resolvo:
Art. 1º - Celebrar o ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA entre a Prefeitura Municipal de Cidade 
Gaúcha – Estado do Paraná e, o MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA, para aplicação 
conjunta de ações no âmbito da INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL, com objetivo da melhoria na saúde da população, com a produção de produtos 
inspecionados.
Art. 2º - Para o desenvolvimento do referido trabalho – previsto no artigo anterior, disponibilizo 
a Servidora Municipal – estatutária- ELIANE STEFANELLO FERRARI – médica veterinária – 40 
horas semanais, inscrita no CNPF/MF sob nº 016.048.989-98 e, portadora de Cédula de Identidade 
com R.G. sob nº 5.429.068-3 SSP/Pr., com ônus para esta Municipalidade.
Art. 3º - O controle de freqüência e demais - ficará a cargo do Ministério da Agricultura e Pecuária, 
através do Serviço de Inspeção Federal, não obstante durante o período da cessão, a servidora 
continuará com vínculo junto ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha 
– Paraná.
Art. 4º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.
Publique- se, Registre-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Edifício da Prefeitura Municipal da Cidade de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos 11 dias do 
mês de abril do ano de Dois Mil e Vinte e Três.
Henrique Domingues
Prefeito Municipal

pREFEITURA mUnICIpAL dE CIdAdE GAÚChA
ESTADO DO PARANÁ
NOTIFICAÇÃO DE DESPACHO DECISÓRIO DA REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Considerando o teor e orientações contidas no despacho 13, exarado pelo Gabinete do Prefeito 
Municipal;
Considerando a Superveniência e a Supremacia do Interesse Público;
Considerando que o ato de revogação encontra guarida no artigo 71, II, da Lei Federal n.º 14.133 
de 2021.
Considerando que o Município de Cidade Gaúcha – PR, prima pela transparência e boas práticas 
na condução dos seus processos licitatórios;
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA - PR, por meio de sua Divisão de 
Licitações e Compras, NOTIFICA as empresas participantes do certame denominado EDITAL 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 003/2023 - PROCESSO N.º 012/2023, que tem por objeto 
a contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos profissionais de 
arquitetura e urbanismo, destinada ao assessoramento em analises e fiscalizações de obras 
e serviços, laudos, levantamentos, orçamentos, projetos, pareceres, aprovações de projetos, 
vistorias, e demais serviços da mesma natureza, necessários à consecução dos serviços de obras 
demandados pela Administração Municipal de Cidade Gaúcha – PR,
RESOLVE:
1º REVOGAR o procedimento de dispensa de licitação nº 003/2023, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços técnicos profissionais de arquitetura e 
urbanismo, destinada ao assessoramento em analises e fiscalizações de obras e serviços, laudos, 
levantamentos, orçamentos, projetos, pareceres, aprovações de projetos, vistorias, e demais 
serviços da mesma natureza, necessários à consecução dos serviços de obras demandados pela 
Administração Municipal de Cidade Gaúcha – PR.
2º ABRIR PRAZO de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de publicação deste 
instrumento, para que, querendo, as empresas participantes e interessadas no processo, 
apresente contestação à revogação desta licitação, em atendimento ao disposto no § 3º do art. 71 
da Lei Federal de Licitações n.º 13.133/2021.
Cidade Gaúcha – PR; aos 11 dias de abril de 2023.
GEOVANE MARTINS DE SOUZA
Agente de Contratação

pREFEITURA mUnICIpAL dE ALTOnIA
ESTADO DO PARANÁ
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 36/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 92/2.023
COMUNICADO INTERNO
DE: JOSÉ ANTÔNIO BARBOSA
PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
PARA: CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA
Altônia, PR, aos 31/03/2023.
Senhor Prefeito,
Tem o presente à finalidade de SOLICITAR a Vossa Excelência, autorização para realizar 
processo de Inexigibilidade de Licitação, com base no inciso II, Art. 25 da Lei nº. 8.666/93,a Lei 
nº 14.133/2021, Lei 15.708/2009,suas alterações, Lei nº 8.080/90 e 8.142/90, Lei Complementar 
141/2012, Portaria nº 2488/2011 do Ministério da Saúde, Portaria 2048/2009, Decreto 7.508/2011, 
Resolução Normativa - RN nº 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, 
Resolução nº 1613/2001-CFM e Acórdão 1633/08 e demais legislações aplicáveis, Lei de 
Licitação 15.708/2009 e Edital de Credenciamento 003/2023,atendendo um pedido formal da 
SECRETARIA DE SAÚDE Visando à CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA 
SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA    E    EMERGÊNCIA E 
SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA - PR, PARA O EXERCÍCIO 
DE 2023 - PLANTÕES no valor de R$ 326.400,00 (trezentos e vinte e seis mil e quatrocentos 
reais), dispersados da seguinte forma:
ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO VALOR
1 192 UN Plantões médico de urgência e emergência de 12 hs 1.700,00
Figura como contratado a Empresa: M L REBERTE CUNHA ROSSI LTDA. Inscrito no CNPJ sob 
nº. 38126050000192, com sede na  cidade de ALTONIA, neste ato representada pelo Sr.(a), 
MAYCON LUIZ REBERTE CUNHA ROSSI residente à RUA 12 DE DEZEMBRO 1816, na cidade 
de ALTONIA Estado do PR, que teve sua Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões 
anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 
06.002.10.302.0006.2.034.015.3390.39-SERVIÇOS E PROCEDIMENTOS EM SAÚDE
Atenciosamente,
JOSÉ ANTÔNIO BARBOSA
Agente de Contratação
Presidente da Comissão de Licitações

ATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2023 
Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 008/2023.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no 
uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
1. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 008/2023, que trata da aquisição de filmes radiológicos, 
para serem utilizados no equipamento de SISTEMA DE DIGITALIZAÇÃO DE IMAGENS 
RADIOGRÁFICAS (CR) da marca AGFA, pertencente ao Consórcio Intermunicipal de Saúde 
CISA/AMERIOS 12ª R.S., sendo estes compatíveis com a impressora AGFA DRYSTAR 5302, 
conforme especificações constantes do modelo de propostas que integra o Edital como Anexo I, 
com entregas parceladas, conforme a necessidade do CISA, pelo período de um ano, podendo 
ser prorrogado por igual período, tendo sido declarada vencedora a empresa IBF – INDUSTRIA 
BRASILEIRA DE FILMES LTDA, nos termos da ata e demais documentos anexos ao processo.                        
2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 11 de abril de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Presidente

ATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2023 
Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 009/2023.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª 
R.S., no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
1. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 009/2023, que trata do Registro de Preços para o 
fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis (já preparados), que 
serão servidos em Coffee Breaks, para atendimento aos eventos do Cisa, ambulatórios de 
especialidades e do Caps - AD, conforme especificações constantes do folheto descritivo 
que integra o Edital como Anexo I, tendo sido declarada vencedora a empresa T. RONQUI 
ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - EPP, nos termos da ata e demais 
documentos anexos ao processo.                        
2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 12 de abril de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Presidente
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pREFEITURA mUnICIpAL dE ALTOnIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
077/2023
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 036/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 92/2023.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 31 de 
março de 2023
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ-MF sob o número 81.478.059/0001-91, com 
sede na Rua Rui Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor 
Prefeito Municipal, CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 
404.411.629-72, brasileiro, residente e domiciliada nesta cidade, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita 
no CNPJ sobre o número 09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui 
Barbosa 826, nesta cidade, simplesmente doravante denominado 
simplesmente  CREDENCIANTE e  M L REBERTE CUNHA ROSSI 
LTDA. Inscrito no CNPJ sob nº. 38126050000192, com sede na  
cidade de ALTONIA, neste ato representada pelo Sr.(a), MAYCON 
LUIZ REBERTE CUNHA ROSSI residente à RUA 12 DE DEZEMBRO 
1816, na cidade de ALTONIA Estado do PR, doravante denominada 
simplesmente CREDENCIADO, perante as testemunhas abaixo 
firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de 
acordo com o Edital de Credenciamento Universal nº 003/2023, Termo 
de Inexigibilidade nº 005/2023, Processo nº 021/2023, atendidas as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas:
DO OBJETO
1.1 O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde 
Pública do Município
de Altônia: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA 
ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO 
DE URGÊNCIA    E    EMERGÊNCIA E SERVIÇOS MÉDICOS 
HOSPITALARES, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS 
CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ALTÔNIA - PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2023 - PLANTÕES.
DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde 
do município de
Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma.
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,
3.1. O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO 
DE 2024, com início
à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos 
do artigo 57, inc.
II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009.
DO VALOR CONTRATUAL
4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, 
o CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o valor de até R$ 
326.400,00 (trezentos e vinte e seis mil e quatrocentos reais) ANO, 
conforme relatório de produção a ser aferido pela Secretaria Municipal 
de Saúde.
4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente 
credenciamento
correrão na seguinte dotação orçamentária: 06002.1030100062.0340
01.3.3.90.39.
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. A remuneração dos serviços previstos no objeto deste contrato se 
dará unicamente
com base nos Anexos III, (Ordem de Serviço).
DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para 
qualquer procedimento relacionado com o cumprimento do presente 
Contrato. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi 
lavrado o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 
de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por 
duas testemunhas que a tudo assistiram.
Altônia – Paraná em 31 de março de 2023

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2023 - INEXIGIBILIDADE  
 
 
 
                                 Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa CLÍNICA 
MÉDICA JESUALDO LAINO LTDA - ME, para prestação de serviços aos usuários do CISA, 
na área da saúde, com a realização de consultas na especialidade de Psiquiatria, no 
município de Cruzeiro do Oeste, consorciado ao Cisa, conforme edital de chamamento 
público nº 001/2023 - Credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes na 
tabela CISA, com inexigibilidade de licitação. 
 
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

015/2023 anexo. Em 12 de abril de 2023.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente 

 
 
 
 
 

 
 

RESOLUÇÃO N° 032/2023 
 

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução 031/2023, que estabelece 
normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas e demais 
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
 

Resolve: 
 
 

Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio: 

 
 
  Empregado: Paulo Henrique Takafusi 
  Matrícula: 17401 
Cargo: Motorista 
Lotação: Divisão do Cisa I 
Data da Saída: 13/04/2023 
Data do Retorno: 13/04/2023 
Número de Diárias: 1 
Valor Unitário: 87,87 
Valor Total: 87,87 
Município de Destino: MARINGÁ/PR 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Levar coleta de sangue ao LEPAC. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama, 12 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do Cisa Amerios 

mUnICípIO dE CRUZEIRO dO OESTE
Estado do Paraná
Rua João Ormindo de Rezende, 686, Cep: 87.400-000
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br
DECRETO RETIFICADOR Nº 88/2023
SÚMULA – Retifica o Decreto nº 67/2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de 
Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e
CONSIDERANDO, a inconsistência no cálculo de proventos do 
Processo de Aposentadoria por Invalidez Permanente de Marli 
Aparecida dos Santos Silva,
DECRETA:
Art. 1º.  O art. 2º do Decreto nº 67/2023, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria 
o valor de R$: 1.033,03 (um mil e trinta e três reais e três centavos, 
referente a média aritmética obtida em 43,55% dos maiores salários 
corrigidos desde Junho/96, conforme planilha de cálculo de proventos, 
garantidos por força § 2º, art. 201 c/c art. 7º inciso VII ambos da C.F./88, 
o recebimento de um salário mínimo nacional.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste-PR. 12 de abril de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

ARENITO COOPERATIVA AGROPECUARIA 
CNPJ N. 37.352.381/0001-88 

NIRE Nº 41400223965 
 

EDITAL DE cONVOcAÇÃO PARA ASSEMbLEIA GERAL ORDINÁRIA 
 

O Presidente no uso de suas atribuições, conforme lhe faculta o artigo 17º do 
Estatuto Social, convoca os cooperados da Arenito Cooperativa Agropecuária, para 
comparecerem a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA a ser realizada na sede da 
cooperativa, à Rua Fidelcino braulio de Menezes, 99, Gleba Ouro Verde, na cidade e 
comarca de Altônia-Pr, no dia 24 de abril de 2023. A Assembleia Geral Ordinária realizar-
se-á em primeira convocação às 18:30 horas com a presença de 2/3 dos associados, em 
segunda convocação às 19:30 horas, no mesmo dia e local, com a presença de metade mais 
um do número total de associados e, persistindo a falta de quórum legal, em terceira e última 
convocação, às 20:30 horas, com a presença mínima de 10 (dez) associados. A Assembleia 
Geral Extraordinária em primeira convocação às 18:30 horas com a presença de 2/3 dos 
associados, em segunda convocação às 19:30 horas, no mesmo dia e local, com a presença 
de metade mais um do número total de associados e, persistindo a falta de quórum legal, em 
terceira e última convocação, às 20:30 horas, com a presença mínima de 10 (dez) associados, 
a fim de deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 

 
Pauta AGE: 
1 - Alteração do Artigo 15 do Estatuto Social; 
2 Incorporação pela Cooperativa dos Produtores Rurais de São Jorge do 

Patrocinio – COOPAT, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.898.408/0001-71. 
 
 
Pauta da AGO: 
1 – Prestação de contas pela Diretoria referente ao exercício social de 2022, 

acompanhado de parecer do Conselho Fiscal, conforme documentos a disposição dos 
cooperados na sede social da Cooperativa, contemplando: 

 A – relatório de gestão; 
 B – balanço geral do exercício; 
 C – demonstrativo de sobras apuradas ou perdas decorrentes da 

insuficiência das contribuições para cobertura das despesas; 
2 – Destinação das sobras apuradas ou rateio de perdas; 
3 – Eleição dos membros do Conselho Fiscal;  
4 - Deliberação sobre o plano de trabalho para o exercício de 2023; 
5 – Outros assuntos de interesse da cooperativa; 
6 – Outros assuntos de interesse da cooperativa; 
 
NOTAS: 
1. Para efeito de quórum, o número de cooperados aptos a votar é de 21. 
2. Os registros de chapas que concorrerão à Eleição do Conselho Fiscal 

deverão ser protocolados na sede da Cooperativa, até 2 (dois) dias úteis antes da realização 
desta Assembleia Geral, com toda documentação necessária, conforme estabelece o 
Parágrafo Único do artigo 48, do Estatuto Social. 

3 – Os registros de chapas que concorrerão à Eleição do Conselho de 
Administração deverão ser protocolados na sede da Cooperativa, até 2 (dois) dias úteis antes 
da realização desta Assembleia Geral, com toda documentação necessária, conforme 
estabelece o artigo 48, do Estatuto Social. 

 
Altônia-Pr, 03 de abril de 2023. 
 
________________________ 
  Adriano Vieira dos Santos 
             Presidente 

pREFEITURA mUnICIpAL dE dOURAdInA
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 07/2023
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Sonia Cristina Monteiro de Jesus 
Objeto: Prestação de serviços na função Professor, lotada na Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-PR, conforme Processo 
Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 04/2022.
Carga horária: 20 horas semanais
Valor contratado: R$-1.680,26-mensais
Vigência: 11/04/2023 até 12/10/2023 

pREFEITURA mUnICIpAL dE ICARAImA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DECRETO N.º 6.660/2023
DATA: 12/04/2023
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado de processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira Sra. Joyce 
da Silva Francisco Vergentino.
DECRETA:
 Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ANDRESSA DIAS 
KRINKOSKI o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão 
Presencial n.º 006/2023.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, 
modalidade Pregão Presencial n.º 006/2023 em favor da empresa, 
ANDRESSA DIAS KRINKOSKI cujo objeto trata da contratação de 
empresa especializada em serviços de adesivagem e envelopamento 
em veículos, confecção de letreiros, adesivos, banners e placas, 
demarcação asfáltica e serviços de escrita em postes, para atendimento 
das diversas secretarias do município de Icaraíma.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 12 dias do mês de 
Abril de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

pREFEITURA mUnICIpAL dE ICARAImA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 151/2023
DATA: 10/04/2023
SÚMULA: Autoriza a Secretaria Municipal da Assistência Social a viajar 
para Curitiba, Estado do Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a Sra. Claudete Rodrigues Nunes Campos, CPF nº 
735.650.169-49, Secretária Municipal da Assistência Social, a viajar de 
Icaraíma – Paraná à Curitiba – Paraná, no seguinte período: 13 à14 de 
Abril do corrente ano, para participar de uma Oficina de capacitação 
para atualização do SISPEHIS – Sistema de Informações sobre  
Necessidades Habitacionais do Paraná, com direito ao recebimento 
de uma  diária e meia, com duas pernoites, no valor total de R$ 
450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), antecipadamente, conforme 
Lei Municipal n.º 1.761/2021 publicada em 16/06/2021 no Jornal 
Umuarama Ilustrado.
Art. 2º. Encaminhe a presente portaria ao Setor de Contabilidade para 
devido empenho e demais providencias necessárias.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 10 
de abril de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

pREFEITURA mUnICIpAL dE ICARAImA
ESTADO DO PARANÁ
REAVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na 
Av. Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data 
abaixo, Certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo 
TÉCNICA E PREÇO, objetivando a CONTRATAÇÃO DE UNIVERSIDADE 
OU FACULDADE PÚBLICA OU PRIVADA DE ENSINO SUPERIOR, PARA 
ORGANIZAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO 
PARA PROVIMENTO DE VAGAS E CADASTRO DE RESERVA PARA 
CARGOS PÚBLICOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL.
 VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 96.775,00 (noventa e seis mil setecentos 
e setenta e cinco reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado ocorrendo interesse 
das partes.
A pasta técnica com o inteiro teor do edital e demais documentos pertinentes 
a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, 
desde que fornecido pelo licitante), no horário das 08h00hs às 12h00hs e 
13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou pelo site www.
icaraima.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à 
Comissão de Licitação na Avenida Hermes Vissoto n.810, na Cidade de 
Icaraíma ou por Telefone: (44) 3665-8011 – E-mail: planejamento@icaraima.
pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 17 de maio de 2023
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 11 dias 
do mês de abril de 2023.
Joyce da Silva Francisco Vergentino
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

pREFEITURA mUnICIpAL dE ICARAImA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 6.680/2023
DATA: 12/04/2023
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado de processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira Sra. Joyce 
da Silva Francisco Vergentino.
DECRETA:
 Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas ERICK MILANI 
BARBOZA 08616711988 , MAXXIFER COMERCIO DE FERRAGENS 
LTDA e W A LOJA DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA o 
resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n. º 
015/2023.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade 
Pregão Eletrônico n. º 015/2023 em favor das empresas, ERICK MILANI 
BARBOZA 08616711988 , MAXXIFER COMERCIO DE FERRAGENS 
LTDA e W A LOJA DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA cujo 
objeto trata da celebração de ata de registro de preços visando futuras 
e eventuais aquisições de ferramentas.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 12 dias do mês de 
Abril de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CâmARA mUnICIpAL dE IvATÉ
Portaria nº 11, de 11 de abril de 2023
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO HORIZONTAL, 
POR APERFEIÇOAMENTO E CAPACITAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
EDILSON CHALEGRE NUNES, Presidente da Câmara Municipal 
de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, de 
conformidade com as disposições contidas na Resolução n° 01/2012 
– (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro Geral dos 
Servidores da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná).
R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedido ao servidor Michel Hammel Mascarello, avanço 
de nível para 1B de acordo com o inciso I, alínea “b” do art. 36 da 
Resolução n° 01/2012 e Anexo I “GOP” da Lei Municipal n° 625/2012.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, produzindo efeito a partir de 
1º de maio de 2023.
Gabinete da Presidência, aos 11 dias do mês de abril de 2023.
EDILSON CHALEGRE NUNES
Presidente da Câmara

pREFEITURA mUnICIpAL dE IvATÉ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: INEXIGIBILIDADE: 006/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
OBJETO: Chamamento público para aquisição de gêneros alimentícios 
da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para o 
atendimento ao programa nacional de alimentação escolar – PNAE, 
conforme especificações dos gêneros alimentícios no anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2023.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATO Nº 110/2023
CONTRATADO: DIRCE GOMES DA SILVA
CPF: 045.790.189-66
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11 DE ABRIL DE 2023.
VALOR TOTAL: R$ 4.630,20 (QUATRO MIL E SEISCENTOS E TRINTA 
REAIS E VINTE CENTAVOS).
CONTRATO Nº 111/2023
CONTRATADO: COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO 
TERRITÓRIO ENTRE RIOS - COOPELER
CNPJ: 08.609.132/0001-27
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11 DE ABRIL DE 2023.
VALOR TOTAL: R$ 45.000,00 (QUARENTA E CINCO MIL REAIS).
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Decreto  nº 13/2023 de 08/02/2023

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 836/2022 de 14/12/2022.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ADM. E FAZENDA
03.001.04.122.0002.3.009. AQUISICAO E REPOSICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE - ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
 20.000,00 493 - 4.4.90.52.00.00 3000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.302.0008.2.044. PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE - CISA

 71.522,44 492 - 3.3.71.70.00.00 3891 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

05.002.10.304.0008.2.052. MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA EM SAÚDE
 510,00 494 - 3.3.90.30.00.00 3890 MATERIAL DE CONSUMO

 2.081,68 495 - 3.3.90.39.00.00 3890 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001.15.452.0004.2.113. OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA 

ESTRUTURA FUNCIONAL, OTIMIZANDO OS RECURSOS D
 50.620,00 502 - 3.3.90.30.00.00 3507 MATERIAL DE CONSUMO

10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001.28.846.0000.3.070. DESPESAS COM DEVOLUÇÃO/RESTIUIÇÃO DE SALDOS DE 

CONVENIOS E CONGENERES
 108,11 497 - 3.3.30.93.00.00 3205 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
 157,77 452 - 3.3.30.93.00.00 3741 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação:  145.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:
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 Fonte(s):
 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exerc. Anterios
 3205 MEC/FNDE Proc. 23400.002421/20020-10-PAR
 3507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF - Exerc. Anterior
 3741 INCENTIVO BENEFÍCIO EVENTUAL - COVID 19
 3890 Programa Estadual de Qualificação dos Conselhos Municipais de Saúde-Custeio
 3891 Assistência Farmacêutica - Estadual

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  08 de fevereiro de 2023.

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA
Secretaria de Fazenda

pREFEITURA mUnICIpAL dE ALTO pARAíSO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 081/2023
DATA: 12/04/2023
AUTORIA: Executivo Municipal
SÚMULA: Cancela processo administrativo nº 034/2023, modalidade 
TOMADA DE PREÇOS nº 002/2023.
Considerando; Que o processo acima em epigrafe foi considerado 
deserto;
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
1º). Cancelar o processo licitatório nº 034/2023, na Modalidade Tomada 
de Preços nº 002/2023, na fase que se encontra.
2º). Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 
12 dias do mês de Abril de 2023.
Dércio Jardim Junior
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

2º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 47/2022 
Pregão Presencial nº 31/2022 - SRP 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: CIRURGICA ONIX - EIRELI 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão do aumento do valor registrado para o ITEM 100 “Fitomenadiona 
(vita K) 10mg/ml”, o que causou um desequilíbrio na relação contratual inicialmente pactuada, as 
partes acordam pela alteração do valor unitário para restabelecer o reequilíbrio econômico-
financeiro, passando o valor de R$2,52 (dois reais e cinquenta e dois centavos) para R$4,794 (quatro 
reais e setenta e nove e nove centavos), ITEM 141  “Neomicina 5mg+bacitracina 250UI/g pomada” 
passando o valor de R$ 1,97 (um real e noventa e sete centavos) para R$2,4788 (dois reais e 
quarenta e sete centavos) conforme documentos em anexo (notas fiscais). 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas na ata de 
registro de preços de nº 47/2022, firmado entre as partes. 
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo a ata de registro de 
preços, em 02 (vias) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença 
de 02 (duas) testemunhas igualmente subscritas. 
Data da Assinatura: 06/04/2023. 
 
 
Everton Barbieri 
Prefeito Municipal 

pREFEITURA mUnICIpAL dE CAFEZAL dO SUL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.º 56/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 188/2022
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e JCF INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA EPP
  OBJETO: Contratação de empresa especializada para a realização de extensão de rede de 
iluminação pública, Sec. de Serv. Pub. e Rodoviário.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão presencial Nº 78/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA                  NATUREZA FR       RED.     ORGÃO
OBRAS E INSTALAÇÕES 10.001.154511300.2.025 449051      1000 310      Serv. P. e Rodov.
Valor total da licitação R$ 213.484,83
  R$ 210,002,00(duzentos e dez mil e dois reais).
Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e JCF INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
LTDA EPP
 Data: 12 de abril de 2023.
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Decreto  nº 62/2023 de 28/03/2023

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 419.000,00 (quatrocentos e dezenove mil 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 836/2022 de 14/12/2022.

Decreta:

Suplementação
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.306.0006.2.151. CONFERENCIA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR 

NUTRICIONAL - CONSEA
 3.800,00 499 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
04.001.12.361.0006.2.109. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE TRANSPORTE 

ESCOLAR
 20.200,00 98 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
04.001.12.361.0006.2.139. MANUTENÇÃO DA DIVISAO DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO

 12.000,00 102 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

04.001.12.365.0006.2.185. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
 6.000,00 501 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
04.002 FUNDEB
04.002.12.361.0006.2.107. REMUNERAÇAO DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB 30%

 217.000,00 148 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 49.000,00 149 - 3.1.90.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 54.100,00 500 - 3.3.50.43.00.00 01102 SUBVENÇÕES SOCIAIS

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
06.002.08.244.0009.2.101. CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS

 40.000,00 262 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
11.001 COORDENAÇÃO GERAL DO ESPORTE, CULTURA E LAZER
11.001.13.392.0007.2.040. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE CULTURA

 12.000,00 435 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

11.001.27.812.0007.3.012. AQUISICAO E REPOSICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - ESPORTE E LAZER

 4.900,00 445 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  419.000,00
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Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
02.002 ASSESSORIA JURIDICA
02.002.04.122.0002.2.003. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA  JURÍDICA

 22.900,00 10 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 12.000,00 65 - 3.1.90.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

04.001.12.365.0006.2.185. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
 24.000,00 113 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
04.002 FUNDEB
04.002.12.361.0006.2.105. REMUNERAÇAO DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB 70%

 271.100,00 146 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 49.000,00 147 - 3.1.90.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
06.002.08.244.0009.2.101. CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS

 40.000,00 258 - 3.1.90.11.00.00 31934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Total Redução:  419.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  28 de março de 2023.

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA
Secretaria de Fazenda

pREFEITURA mUnICIpAL dE ALTO pARAíSO
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso convida todos os munícipes para participarem da Audiência 
Pública para apresentação da proposta da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, referente ao 
exercício de 2024, a ser realizada na Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 13 de abril de 
2023 às 19:00 horas.
Contamos com a sua presença.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

pREFEITURA mUnICIpAL dE CAFEZAL dO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 148/2023, DE 11 DE ABRIL DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária e 1/2 (meia), ao Prefeito Municipal Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, inscrito na CI/RG n.º 7.154.290-4 SSP/PR e CPF n.º 004.695.479-10, para viagem no 
dia 11 com retorno no dia 12 de abril de 2023, para participar de reunião no Gabinete do Deputado 
ALEXANDRE CURI e do 18º Fórum Regional de Fortalecimento da Rede de Parcerias – Etapa 
Paraná, na cidade de Curitiba-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de abril de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

pREFEITURA mUnICIpAL dE CAFEZAL dO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 32/23 
TOMADA DE PREÇOS: 2/23
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos na área de 
clínico geral, para atendimento na Atenção Primária do PSF – Programa Saúde da Família, para 
executar as ações da ESF – Estratégia Saúde da Família.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e 
PROPOSTA”, às 08:25 horas do dia 10 de Maio  de 2023, “no setor de licitações, situado na Av. 
Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura 
e fazer o download, após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal

pREFEITURA mUnICIpAL dE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 092/2023
Data: 12.04.2023
Ementa: nomeia Fernanda Cristine de Lara ao cargo de Assessora da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Emprego, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 
26.09.2017, e, considerando o memorando on-line sob o nº 072/2021,
DECRETA:
Art. 1° Fica nomeada FERNANDA CRISTINE DE LARA, portadora da CI/RG nº 8.786.774-9 SESP/
PR, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Emprego, símbolo CC-03, a partir de 13 de abril de 2023, com atribuições descritas 
no artigo 125 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, cuja remuneração dar-se-á nos termos do 
Decreto Municipal nº 007/2023 de 24.01.2023.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de abril de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 091/2023
Data: 12.04.2023
Ementa: exonera Fernanda Cristine de Lara do cargo de Assessora da Diretoria de Indústria e 
Comércio, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 
26.09.2017, e, considerando o memorando on-line sob o nº 072/2021,
DECRETA:
Art. 1° Fica exonerada FERNANDA CRISTINE DE LARA, portadora da CI/RG nº 8.786.774-9 
SESP/PR, do cargo em comissão de Assessora da Diretoria de Indústria e Comércio, símbolo 
CC-04, com desligamento no dia 12 de abril de 2023, sendo este o seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se integralmente o Decreto sob o nº 054/2021 de 07.01.2021.
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de abril de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 090/2023
Data: 12.04.2023
Ementa: designa Fabiano Melanias Raddatz, para exercer interinamente, de forma conjunta, 
os cargos de Chefe de Gabinete e de Secretário Municipal de Assistência Social, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024, de 
26.09.2017, e, considerando a Portaria nº 107/2023 e o memorando online sob o nº 481/2023,
DECRETA:
Art. 1° Fica designado o Sr. FABIANO MELANIAS RADDATZ, CI/RG nº 8.018.583-9 SESPII/PR, 
Matrícula nº 25399-01, Chefe de Gabinete, nomeado por meio do Decreto Municipal nº 261/2022, 
para exercer, interinamente e de forma conjunta, a função de Secretário Municipal de Assistência 
Social, no período de 10.04.2023 a 14.04.2023, com atribuições descritas no artigo 98 da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, sem acúmulo de vencimentos.
Art. 2° Permanecem inalterados os termos do Decreto Municipal nº 261/2022.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
10.04.2023.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de abril de 2023.
 HERALDO TRENTO
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº 093/2023
Data: 12.04.2023
Ementa: nomeia Paulo Francisco da Cruz da Rocha ao cargo de Assessor da Diretoria de Indústria 
e Comércio, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 
26.09.2017, e, considerando o memorando on-line sob o nº 072/2021,
DECRETA:
Art. 1° Fica nomeado PAULO FRANCISCO DA CRUZ DA ROCHA, portador da CI/RG nº 
10.757.760-2 SESPR, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor da Diretoria de Indústria 
e Comércio, símbolo CC-04, a partir de 13 de abril de 2023, com atribuições descritas no artigo 
127 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, cuja remuneração dar-se-á nos termos do Decreto 
Municipal nº 007/2023 de 24.01.2023.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de abril de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

pREFEITURA mUnICIpAL dE ICARAImA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N. º 6684/2023
DATA: 12/04/2023
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa GUILST ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA-
ME o resultado do processo de Dispensa de Licitação 006/2023.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 006/2023, em favor 
da empresa  GUILST ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME, que tem como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR UMA PALESTRA PARA A CONFERENCIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL AS QUAIS SÃO INSTÂNCIAS QUE TEM POR 
ATRIBUIÇÕES A AVALIAÇÃO DA POLITICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A DEFINIÇÃO DE 
DIRETRIZES PARA APRIMORAMENTO DO SISTEMA ÚNICO DA ASSISTENCIA SOCIAL 
(SUAS) BEM COMO CONTRIBUIÇÃO PARA ELABORAÇÃO FUTURA DO PLANO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 12 dias do mês de Abril de 2023.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 045/2023 
PREGÃO Nº 012/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: W.P. SUPERMERCADO LTDA - ME, , firmam o presente CONTRATO 

DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes 
 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente contrato é Aquisição PARCELADA de GENEROS ALIMENTICIOS, 

MATERIAIS E DE HIGIENE E LIMPEZA, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital 

 
2. DO FORNECIMENTO:  

2.1. O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 07 dias, contados da solicitação de 
entrega emitida pela Secretaria de demandante, nos endereços abaixo constante no corpo do e-
mail. 

2.1.1.  O horário de entrega deverá ser entre 08:00 ao 11:45 horas (período matutino) ou das 13:00 
as 16:45 (período vespertino), de segunda-feira a sexta-feira, em dias úteis. 

2.2. A contratada deverá fornecer os itens nº 3, 6, 8 e 9, conforme especificação constante no Termo 
de referência, parte integrante deste contrato, nos endereços no item 2.1, conforme solicitação e 
dentro do prazo estipulado no item 2.1 deste contrato. 

2.3. A contratada deverá fornecer os itens abaixo especificados: 

Nº ITEM UND QTD MARCA Preço 
unitário 

Valor 
Total 

Máximo 

03 

APARELHO DE BARBEAR DESCARTÁVEL c/ 2 lâminas, com 
fita lubrificante, que contém ingredientes que cuidam da sua 
pele. Cabo emborrachado, antideslizante e aprimorado para 
um controle ainda melhor durante o barbear, contém 
embalagem c/ 02 unidades 

UND 40 ULTRAGRIP 5,38 215,20 

06 PÓ PARA PREPARO DE GELATINA- SABORES DIVERSOS 
CAIXA COM NO MINIMO 20GR UND 120 ATALAIA 1,58 189,60 

08 SUPORTE PARA COADOR DE CAFÉ UND 15 ATALAIA 10,38 155,70 

09 TOUCA REDE REUTILIZÁVEL BRANCA PACOTE COM 100 
UNIDADES UND 2 VEBENE 26.10 52,20 

 
2.4. Cada Secretaria REALIZARÁ SEU PEDIDO a depender de sua demanda. Logo, é possível que 

a empresa vencedora tenha que realizar entregas diárias no município. 
2.5. O Município de Maria Helena-PR não se obriga a adquirir a quantidade total prevista no edital. O 

fornecimento do objeto da presente licitação, será no prazo de até 7 (sete), contados da solicitação 
de entrega emitida pelas SECRETARIAS DEMANDANTES na cidade de Maria Helena-PR. 

3. DA VIGÊNCIA:  
3.1. O presente contrato terá vigência a partir de 03/04/2023 e termino no dia 03/04/2024, encerrando 

– se também com a aquisição total dos itens licitados; 
 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o 

valor de R$612,70 (seiscentos e doze reais e setenta centavos)) 
 
Maria Helena - PR, 03 de abril de 2023. 
 
 

pREFEITURA mUnICIpAL dE mARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 014-2023
REGISTRO DE PREÇOS 006-2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório na modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO-REGISTRO DE PREÇOS, com participação exclusiva de MICRO 
EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
com prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte locais e 
integrantes da micro região de Umuarama definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística -IBGE até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, em conformidade 
com os preceitos da Lei Federal nº 14.133 de 1º/04/2021, Decreto de Regulamentação Municipal 
nº 2.374 de 07/03/2023 e Lei Complementar Municipal nº 012 de 30.05.2022+
TIPO: Maior Percentual de Desconto.
DATA DA ABERTURA: 28 de abril de 2023.
HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br
OBJETO: Registro de preços destinado a contratação de empresa para fornecimento de mão 
de obra exclusiva de Eletricista, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos 
elementos instrutores do edital.
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras 
Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, 
Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 12 de abril de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal
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ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

 
   
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná, comunica que a publicação com 
data de 12 de abril de 2023 publicado no Jornal Umuarama Ilustrado na página C8, edição 12.701 
que se refere a Errata de publicação referente ao Pregão Eletrônico 31/2023. 
 
Onde se lê:  
 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná, comunica que a publicação com 
data de 07 de fevereiro de 2023 publicado no Jornal Umuarama Ilustrado na página B7, edição 
12.660 que se refere a Homologação do Processo de Licitação na Modalidade de Dispensa de 
Licitação nº 12/2023. 
 
 
 
 
 
CORRETO: lê-se  
 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná, comunica que a publicação com 
data de 12 de abril de 2023 publicado no Jornal Umuarama Ilustrado na página C8, edição 12.701 
que se refere a Errata de publicação referente ao Pregão Eletrônico 31/2023. 
 

 
 

Cruzeiro do Oeste, 12 de abril de 2023. 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

___________________________ 
LUCIANO IABLANSKI 

PREGOEIRO MUNICIPAL 

pREFEITURA mUnICIpAL dE CRUZEIRO dO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 97/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG 
nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: PAPERFLEX COMERCIAL LTDA
SEDE: Campo Mourão -PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
19/2023, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Poltrona estofada anatômica, executiva espaldar alto, lisa, interligada 
por lâmina, espuma injetada lisa com 50 mm de espessura, revestida em couríssimo na cor preta, com 
logomarca do Museu de Paleontologia (a ser disponibilizada ao fornecedor) bordada na cor dourada no 
contra encosto e em longarinas de 06 lugares cada
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$16.560,00 (dezesseis mil, quinhentos e 
sessenta reais)
Data da assinatura do contrato: 4 de abril de 2023
Vigência do contrato: 4 de abril de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

pREFEITURA mUnICIpAL dE IvATÉ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N.º 24/25
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.070/2018
PREGÃO PRESENCIAL 003/2018
Aos 30 dias do mês de março de 2023, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do 
Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, 
Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo 
seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA – ME, CNPJ. 12.561.285/0001-19 estabelecida à 
Rua Curupaí, nº 3388, Zona 1 – A, Cep. 87501-350, em Umuarama-PR, neste ato devidamente 
representada pelo Sra. SILVANA MENDONÇA DE SOUZA, brasileira, empresária, portadora 
do RG 6.134.007-6 SESP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 958.709.209-06, resolvem 
ADITAR o Contrato Administrativo n.º 1.070/2018, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato 
primitivo, fundamento no § 4o do art. 57, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo um 
período de 6 (seis) meses, que passa a ter início em 02 de abril de 2023 e término em 01 de 
outubro de 2023, com fundamento no § 4o do art. 57, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Fica acrescida a importância de R$ 511.229,08 (quinhentos e onze mil reais duzentos e vinte e 
nove reais e oito centavos) em detrimento a renovação de saldo.
CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem 
o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA – ME
Contratada
Testemunhas:
Karina Wentland Dias                                                Vinicius Viera Caetano da Silva
RG. 12.509.471-6                                                     RG. 11.039.072-6



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, qUintA-FEiRA, 13 de abril de 2023 b5

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

NOTA DE ESCLARECIMENTO 

 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, estado do Paraná, informa aos interessados em participar do 
processo licitatório denominado PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 
97/2023, cujo objeto é a AQUISIÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ENERGIA SOLAR 
FOTOVOLTAICA por um período de 12 (doze) meses: 

PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ONDE SE LÊ: 

5 - Para comprovação da qualificação técnica: 

5.1. Deverá apresentar um ou mais atestados de capacidade técnica, emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução de serviços com 
características técnicas semelhantes a do objeto do Termo de Referência, o qual poderá 
ser fornecido por empresa pública ou privada, devidamente assinados.  

5.2 - Apresentar Atestado de Capacidade Técnica fornecido por Pessoa Jurídica, 

acompanhado da relativa Certidão de Acervo Técnico emitida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA. 

5.3 -  A proponente deverá comprovar que o responsável técnico faz parte do seu quadro na 
data da apresentação da proposta virtual, mediante: Registro em Carteira de Trabalho e Ficha 
de Registro da Empresa (frente e verso); ou Contrato de Prestação de Serviços firmado entre 
o responsável técnico pela execução da obra e a empresa proponente; ou Contrato Social, se 
for dirigente ou sócio da empresa; ou Declaração de Contratação Futura do Profissional 
indicado na Declaração de Responsabilidade Técnica, com anuência do profissional. 

6 - Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou 
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com 
exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a empresa 
seja vencedora, o contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação; 

6.1 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

7 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será 
declarado adjudicado pelo pregoeiro e homologado o procedimento pela autoridade 
competente; 

7.1 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado a 
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação 
técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos 
após o julgamento. 

8 - A não comprovação da regularidade fiscal, até o final do prazo estabelecido, implicará 
na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao 
pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

9- Todas as declarações dos ANEXOS deste edital deverão ser preenchidas e apresentadas 
regularmente. 
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9.1. A ausência da Declaração de ME/EPP não implicará na inabilitação do licitante, exceto 
quando esta condição for um requisito para participação no certame. 
10 - Para comprovação da conta bancária: 

a) Banco: __________; 

b) Agência__________; 

c) Conta__________; 

d) Nome do Titular: __________; 

e) CNPJ/CPF: __________. 

f) E-mail: ________________. 
 

 

LEIA SE: 

5 – PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

5.1. Deverá apresentar um ou mais atestados de capacidade técnica, emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução de serviços com 
características técnicas semelhantes a do objeto do Termo de Referência, o qual poderá 
ser fornecido por empresa pública ou privada, devidamente assinados.  

5.2 - Apresentar Atestado de Capacidade Técnica fornecido por Pessoa Jurídica, 

acompanhado da relativa Certidão de Acervo Técnico emitida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA, ou outro conselho competente para exercer tal função, da 

empresa licitante e do responsável técnico, com validade para o presente exercício. 

5.3 -  A proponente deverá comprovar que o responsável técnico faz parte do seu quadro na 
data da apresentação da proposta virtual, mediante: Registro em Carteira de Trabalho e Ficha 
de Registro da Empresa (frente e verso); ou Contrato de Prestação de Serviços firmado entre 
o responsável técnico pela execução da obra e a empresa proponente; ou Contrato Social, se 
for dirigente ou sócio da empresa; ou Declaração de Contratação Futura do Profissional 
indicado na Declaração de Responsabilidade Técnica, com anuência do profissional. 

6 - Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou 
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com 
exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a empresa 
seja vencedora, o contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação; 

6.1 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

7 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será 
declarado adjudicado pelo pregoeiro e homologado o procedimento pela autoridade 
competente; 

7.1 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado a 
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos 
após o julgamento. 

8 - A não comprovação da regularidade fiscal, até o final do prazo estabelecido, implicará 
na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao 
pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

9- Todas as declarações dos ANEXOS deste edital deverão ser preenchidas e apresentadas 
regularmente. 
9.1. A ausência da Declaração de ME/EPP não implicará na inabilitação do licitante, exceto 
quando esta condição for um requisito para participação no certame. 
10 - Para comprovação da conta bancária: 

a) Banco: __________; 

b) Agência__________; 

c) Conta__________; 

d) Nome do Titular: __________; 

e) CNPJ/CPF: __________. 

f) E-mail: ________________. 
 

 

As demais cláusulas e condições do edital permanecem inalteradas, inclusive a data e horário da 
licitação em questão, tendo em vista que a alteração não afeta a formulação da proposta (Art. Nº 21, 
inciso IV § 4º da Lei 8666/93). 

 

CRUZEIRO DO OESTE, 12 de abril de 2023. 

 
 
 
 
 

LUCIANO IABLANSKI 
PREGOEIRO MUNICIPAL 

 

mUnICípIO dE GUAíRA 
 ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE HABILITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2022
OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, visando 
a seleção de artistas locais interessados, para futura e eventual 
contratação de prestação de serviços artísticos de espetáculos, 
workshops, show e produções artísticas nas modalidades de artes 
cênicas, teatro, dança, circo, música, performance, artes visuais e 
artes integradas, “AO VIVO” em formato presencial ou digital de acordo 
com a necessidade da Secretaria Municipal de Turismo Esporte e 
Cultura, doravante denominada SEMTEC, para realização dos eventos 
organizados ou apoiados pelo Município de Guaíra-PR, nos termos da 
Lei Municipal 1.890/2014, que dispõe sobre o Sistema Municipal de 
Cultura de Guaíra.
A Comissão Permanente de Licitações torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que a Sra. ANA CAROLINA ROBERTO, 
inscrita no CPF nº 065.699.109-73, apresentou documentos para 
credenciamento junto ao Edital de Chamamento Público nº 003/2022, 
mediante Processo Digital nº 2816/2023 e foi declarada HABILITADA 
perante o certame, por apresentar toda documentação exigida no 
Edital.
Todos os documentos poderão ser obtidos através do site www.guaira.
pr.gov.br no link Portal do Cidadão > Consulta de Processo Digital, 
devendo ser informado o nº do Processo Digital (2816/2023) e o Código 
Verificador (TWQT3SC2). Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br.
Publique-se. Guaíra (PR), em 12 de abril de 2023.
Marcelo Celestrino
Comissão Permanente de Licitações

AVISO DE HABILITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2022
OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, visando 
a seleção de artistas locais interessados, para futura e eventual 
contratação de prestação de serviços artísticos de espetáculos, 
workshops, show e produções artísticas nas modalidades de artes 
cênicas, teatro, dança, circo, música, performance, artes visuais e 
artes integradas, “AO VIVO” em formato presencial ou digital de acordo 
com a necessidade da Secretaria Municipal de Turismo Esporte e 
Cultura, doravante denominada SEMTEC, para realização dos eventos 
organizados ou apoiados pelo Município de Guaíra-PR, nos termos da 
Lei Municipal 1.890/2014, que dispõe sobre o Sistema Municipal de 
Cultura de Guaíra.
A Comissão Permanente de Licitações torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que a Sra. DIRLENE APARECIDA PEZ 
FRICKS, inscrita no CPF nº 022.510.459-88, apresentou documentos 
para credenciamento junto ao Edital de Chamamento Público nº 
003/2022, mediante Processo Digital nº 2828/2023 e foi declarada 
HABILITADA perante o certame, por apresentar toda documentação 
exigida no Edital.
Todos os documentos poderão ser obtidos através do site www.guaira.
pr.gov.br no link Portal do Cidadão > Consulta de Processo Digital, 
devendo ser informado o nº do Processo Digital (2828/2023) e o Código 
Verificador (527P8ESY). Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br.
Publique-se. Guaíra (PR), em 12 de abril de 2023.
Marcelo Celestrino
Comissão Permanente de Licitações

AVISO DE HABILITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2022
OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, visando 
a seleção de artistas locais interessados, para futura e eventual 
contratação de prestação de serviços artísticos de espetáculos, 
workshops, show e produções artísticas nas modalidades de artes 
cênicas, teatro, dança, circo, música, performance, artes visuais e 
artes integradas, “AO VIVO” em formato presencial ou digital de acordo 
com a necessidade da Secretaria Municipal de Turismo Esporte e 
Cultura, doravante denominada SEMTEC, para realização dos eventos 
organizados ou apoiados pelo Município de Guaíra-PR, nos termos da 
Lei Municipal 1.890/2014, que dispõe sobre o Sistema Municipal de 
Cultura de Guaíra.
A Comissão Permanente de Licitações torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que o Sr. FÁBIO DIONÍSIO DA SILVA, 
inscrito no CPF nº 025.441.859-70, apresentou documentos para 
credenciamento junto ao Edital de Chamamento Público nº 003/2022, 
mediante Processo Digital nº 2840/2023 e foi declarado HABILITADO 
perante o certame, por apresentar toda documentação exigida no 
Edital.
Todos os documentos poderão ser obtidos através do site www.guaira.
pr.gov.br no link Portal do Cidadão > Consulta de Processo Digital, 
devendo ser informado o nº do Processo Digital (2840/2023) e o Código 
Verificador (9498TU81). Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br.
Publique-se. Guaíra (PR), em 12 de abril de 2023.
Marcelo Celestrino
Comissão Permanente de Licitações

AVISO DE HABILITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2022
OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, visando 
a seleção de artistas locais interessados, para futura e eventual 
contratação de prestação de serviços artísticos de espetáculos, 
workshops, show e produções artísticas nas modalidades de artes 
cênicas, teatro, dança, circo, música, performance, artes visuais e 
artes integradas, “AO VIVO” em formato presencial ou digital de acordo 
com a necessidade da Secretaria Municipal de Turismo Esporte e 
Cultura, doravante denominada SEMTEC, para realização dos eventos 
organizados ou apoiados pelo Município de Guaíra-PR, nos termos da 
Lei Municipal 1.890/2014, que dispõe sobre o Sistema Municipal de 
Cultura de Guaíra.
A Comissão Permanente de Licitações torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que a empresa LUIS CARLOS ALVES 
CAVALHEIRO 01467844136, inscrita no CNPJ nº 30.700.964/0001-
03, apresentou documentos para credenciamento junto ao Edital 
de Chamamento Público nº 003/2022, mediante Processo Digital 
nº 2838/2023 e foi declarada HABILITADA perante o certame, por 
apresentar toda documentação exigida no Edital.
Todos os documentos poderão ser obtidos através do site www.guaira.
pr.gov.br no link Portal do Cidadão > Consulta de Processo Digital, 
devendo ser informado o nº do Processo Digital (2838/2023) e o Código 
Verificador (9VK988Z7). Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br.
Publique-se. Guaíra (PR), em 12 de abril de 2023.
Marcelo Celestrino
Comissão Permanente de Licitações

AVISO DE HABILITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2022
OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, visando 
a seleção de artistas locais interessados, para futura e eventual 
contratação de prestação de serviços artísticos de espetáculos, 
workshops, show e produções artísticas nas modalidades de artes 
cênicas, teatro, dança, circo, música, performance, artes visuais e 
artes integradas, “AO VIVO” em formato presencial ou digital de acordo 
com a necessidade da Secretaria Municipal de Turismo Esporte e 
Cultura, doravante denominada SEMTEC, para realização dos eventos 
organizados ou apoiados pelo Município de Guaíra-PR, nos termos da 
Lei Municipal 1.890/2014, que dispõe sobre o Sistema Municipal de 
Cultura de Guaíra.
A Comissão Permanente de Licitações torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que o Sr. RAFAEL APARECIDO 
HERCULANO DOS SANTOS, inscrito no CPF nº 082.814.959-
36, apresentou documentos para credenciamento junto ao Edital 
de Chamamento Público nº 003/2022, mediante Processo Digital 
nº 2256/2023 e foi declarado HABILITADO perante o certame, por 
apresentar toda documentação exigida no Edital.
Todos os documentos poderão ser obtidos através do site www.guaira.
pr.gov.br no link Portal do Cidadão > Consulta de Processo Digital, 
devendo ser informado o nº do Processo Digital (2256/2023) e o Código 
Verificador (XCD5414A). Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br.
Publique-se. Guaíra (PR), em 12 de abril de 2023.
Marcelo Celestrino
Comissão Permanente de Licitações

AVISO DE HABILITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2022
OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, visando a 
seleção de artistas locais interessados, para futura e eventual contratação 
de prestação de serviços artísticos de espetáculos, workshops, show e 
produções artísticas nas modalidades de artes cênicas, teatro, dança, 
circo, música, performance, artes visuais e artes integradas, “AO 
VIVO” em formato presencial ou digital de acordo com a necessidade 
da Secretaria Municipal de Turismo Esporte e Cultura, doravante 
denominada SEMTEC, para realização dos eventos organizados ou 
apoiados pelo Município de Guaíra-PR, nos termos da Lei Municipal 
1.890/2014, que dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de Guaíra.
A Comissão Permanente de Licitações torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que o Sr. RICARDO MARTINS DE 
SOUZA, inscrito no CPF nº 090.235.439-63, apresentou documentos 
para credenciamento junto ao Edital de Chamamento Público nº 
003/2022, mediante Processo Digital nº 2807/2023 e foi declarado 
HABILITADO perante o certame, por apresentar toda documentação 
exigida no Edital.
Todos os documentos poderão ser obtidos através do site www.guaira.
pr.gov.br no link Portal do Cidadão > Consulta de Processo Digital, 
devendo ser informado o nº do Processo Digital (2807/2023) e o 
Código Verificador (ju0sda2t). Demais informações: no Departamento 
de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 

sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – 
e-mail compras@guaira.pr.gov.br.
Publique-se. Guaíra (PR), em 12 de abril de 2023.
Marcelo Celestrino
Comissão Permanente de Licitações

AVISO DE HABILITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2022
OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, visando 
a seleção de artistas locais interessados, para futura e eventual 
contratação de prestação de serviços artísticos de espetáculos, 
workshops, show e produções artísticas nas modalidades de artes 
cênicas, teatro, dança, circo, música, performance, artes visuais e 
artes integradas, “AO VIVO” em formato presencial ou digital de acordo 
com a necessidade da Secretaria Municipal de Turismo Esporte e 
Cultura, doravante denominada SEMTEC, para realização dos eventos 
organizados ou apoiados pelo Município de Guaíra-PR, nos termos da 
Lei Municipal 1.890/2014, que dispõe sobre o Sistema Municipal de 
Cultura de Guaíra.
A Comissão Permanente de Licitações torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que a empresa VILMAR DE LIMA 
ALBANO & CIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ nº 07.282.470/0001-
34, apresentou documentos para credenciamento junto ao Edital 
de Chamamento Público nº 003/2022, mediante Processo Digital 
nº 2829/2023 e foi declarado HABILITADO perante o certame, por 
apresentar toda documentação exigida no Edital.
Todos os documentos poderão ser obtidos através do site www.guaira.
pr.gov.br no link Portal do Cidadão > Consulta de Processo Digital, 
devendo ser informado o nº do Processo Digital (2829/2023) e o Código 
Verificador (7F7F5A05). Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br.
Publique-se. Guaíra (PR), em 12 de abril de 2023.
Marcelo Celestrino
Comissão Permanente de Licitações

AVISO DE HABILITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2022
OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, visando 
a seleção de artistas locais interessados, para futura e eventual 
contratação de prestação de serviços artísticos de espetáculos, 
workshops, show e produções artísticas nas modalidades de artes 
cênicas, teatro, dança, circo, música, performance, artes visuais e 
artes integradas, “AO VIVO” em formato presencial ou digital de acordo 
com a necessidade da Secretaria Municipal de Turismo Esporte e 
Cultura, doravante denominada SEMTEC, para realização dos eventos 
organizados ou apoiados pelo Município de Guaíra-PR, nos termos da 
Lei Municipal 1.890/2014, que dispõe sobre o Sistema Municipal de 
Cultura de Guaíra.
A Comissão Permanente de Licitações torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que o Sr. WILLI SANDRO FREITAS 
DA SILVA, inscrito no CPF nº 097.103.309-93, apresentou documentos 
para credenciamento junto ao Edital de Chamamento Público nº 
003/2022, mediante Processo Digital nº 2771/2023 e foi declarado 
HABILITADO perante o certame, por apresentar toda documentação 
exigida no Edital.
Todos os documentos poderão ser obtidos através do site www.guaira.
pr.gov.br no link Portal do Cidadão > Consulta de Processo Digital, 
devendo ser informado o nº do Processo Digital (2771/2023) e o Código 
Verificador (3BEE9HOO). Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br.
Publique-se. Guaíra (PR), em 12 de abril de 2023.
Marcelo Celestrino
Comissão Permanente de Licitações

CONVOCAÇÃO
INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO  
OBJETO: Convoca-se a entidade ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE 
GUAIRA, Organização da Sociedade Civil,  para apresentação do 
Plano de Trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos 
para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos 
(vedações) legais, conforme art. 33, 34 e 39 da Lei n° 13.019/2014, 
da INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO, para firmar 
Termo de Colaboração com Organização da Sociedade Civil, sem fins 
lucrativos, que execute Serviços de Proteção Especial para Pessoas 
com Deficiências, Idosas e suas Famílias no município de Guaíra.
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO: no 
prazo de até 15 (quinze) dias corridos, a partir da publicação desta 
convocação, a entidade deve apresentar o seu Plano de Trabalho e 
a documentação exigida para comprovação dos requisitos para a 
celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais 
(art. 33, 34 e 39 da Lei n° 13.019/2014).
Demais informações no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal 
de expediente. Fone (44) 3642 9928/9924. E-mail compras@guaira.
pr.gov.br. Guaíra-Pr., em 11 de abril de 2023.

CONVOCAÇÃO
INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO 
OBJETO: Convoca-se a entidade LAR SÃO JOSE, Organização 
da Sociedade Civil, para apresentação do Plano de Trabalho e 
comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da 
parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais, 
conforme art. 33, 34 e 39 da Lei n° 13.019/2014, da INEXIGIBILIDADE 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO, para firmar Termo de Fomento com 
Organização da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, que execute 
Serviços de Proteção Especial de Alta e Média Complexidade 
de Acolhimento Institucional para Idosos – Instituição de Longa 
Permanência no município de Guaíra.
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO: no 
prazo de até 15 (quinze) dias corridos, a partir da publicação desta 
convocação, a entidade deve apresentar o seu Plano de Trabalho e 
a documentação exigida para comprovação dos requisitos para a 
celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais 
(art. 33, 34 e 39 da Lei n° 13.019/2014).
Demais informações no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal 
de expediente. Fone (44) 3642 9928/9924. E-mail compras@guaira.
pr.gov.br. Guaíra-Pr., em 11 de abril de 2023.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 056/2023
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 
nº 072/2023, do Edital de Concorrência Pública nº 003/2023
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratada: CONSTRUTORA ALINE LTDA - ME, CNPJ nº 
07.100.705/0001-20
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada em 
execução de obra para conclusão da 2ª etapa de obra de revitalização 
do Centro Náutico e Recreativo de Guaíra, compreendendo a instalação 
de novo sistema de prevenção contra incêndio com alarme de incêndio, 
a ser executado conforme o projeto básico de engenharia.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de 
percentual de valor no Contrato de Prestação de Serviços nº 072/2023, 
decorrente de alteração de meta física.
Do acréscimo do valor: a contratante pagará à contratada o valor total 
adicional de R$ 14.192,80 (quatorze mil, cento e noventa e dois reais 
e oitenta centavos), correspondente ao percentual de 18,08% do valor 
total inicial contratado, que é de R$ 78.506,17 (setenta e oito mil, 
quinhentos e seis reais e dezessete centavos). O valor total final do 
objeto, considerando o presente Termo Aditivo, será de R$ 92.698,97 
(noventa e dois mil, seiscentos e noventa e oito reais e noventa e sete 
centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 12 de abril de 2023.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 057/2023
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços nº 082/2021, do Edital de Pregão Presencial nº 039/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: TRACE TECNOLOGIA E GESTÃO DE FROTA LTDA - 
EPP, CNPJ nº 34.133.947/0001-92
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada em serviços 
de rastreamento veicular, abrangendo monitoramento via internet, 
implantação de sistema de acompanhamento e localização, prestação 
de serviço de posicionamento por satélite (GPS), em tempo real e 
ininterrupto, para o controle de veículos da frota Municipal, incluindo 
o fornecimento de equipamentos, componentes, licença de uso de 
software, e os respectivos serviços de instalação, configuração, 
capacitação, suporte técnico, bem como garantia de funcionamento.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do 
prazo de vigência e reajuste de valor do Contrato de Prestação de 
Serviços nº 082/2021.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência 
do contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 31 de março de 2023 
até 30 de março de 2024.
Do reajuste do valor contratual: A Contratante pagará à Contratada, 
pelo período aditado, o valor total máximo, reajustado conforme o INPC 
(IBGE), de R$ 97.167,50 (noventa e sete mil, cento e sessenta e sete 
reais e cinquenta centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de 
Prestação de Serviços. Guaíra, Paraná, 30 de março de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
123/2023, Dispensa de Licitação por Justificativa nº 018/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 
- SENAI, CNPJ nº 03.776.284/0015-04
Objeto do Contrato: Contratação do SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, inscrito no CNPJ nº 
03.776.284/0015-04, que será responsável pela execução de curso de 
capacitação, que será oferecido pela Escola Técnica Profissionalizante 
à população guairense, a fim de qualificar pessoas para o mercado de 
trabalho, possibilitando o aumento de emprego e renda.
Valor Total: R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 31 
de dezembro de 2023.
Data de Assinatura: 11 de abril de 2023. 
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 11 de abril de 2023.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

pREFEITURA mUnICIpAL dE pEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 084/2023
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do 
Município de Perobal – PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do 
Município de Perobal – PR, viajar até Foz do Iguaçú - PR para participar 
do VIII Encontro de Gestores do Esporte do Estado do Paraná, que se 
realizará nos dias 13 e 14 de abril de 2023, cabendo-lhe o pagamento 
de 01 (uma) diária.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 12 de 
abril de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

pREFEITURA mUnICIpAL dE pEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 085/2023
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Secretário de 
Esportes do Município de Perobal – PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor EDILSON BERTOUDO DUARTE, 
Secretário de Esportes do Município de Perobal – PR, viajar até Foz do 
Iguaçú - PR para participar do VIII Encontro de Gestores do Esporte do 
Estado do Paraná, que se realizará nos dias 13 e 14 de abril de 2023, 
cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 12 de 
abril de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

pREFEITURA mUnICIpAL dE pEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 083/2023.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão nº7/2023 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão nº 7/2023 
PMP, objetivando a contratação de empresa para o fornecimento de 
Emulsão Asfáltica RC-1C-E, que serão utilizadas na recuperação da 
malha viária, em serviços de micropavimentação asfáltica à frio para 
conservação de ruas do Município de Perobal., tendo sido declarada 
vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata 
anexada no referido processo:
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ASFALTO 252.682,50
Art. 2º. Fica declarado deserto o item 01 lote 02.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 12 
de abril de 2023
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

pREFEITURA mUnICIpAL dE pEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº5
Ref: CONTRATO Nº3/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: INDUSTRIA DE ART. E INFRAEST.  UMUARAMA LTDA 
EPP.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência, disposto Clausula 
Sétima do presente contrato, com termino previsto para 04/05/2023.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições 
estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem 
com as constantes do presente aditamento.
Data: 04/04/2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº6
Ref: CONTRATO Nº3/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: INDUSTRIA DE ART. E INFRAEST.  UMUARAMA LTDA 
EPP.
Cláusula Primeira: Fica aditada no presente contrato a alteração 
de meta física, conforme planilha em anexo, com a conseqüente 
supressão de R$ 2.169,83 (dois mil cento e sessenta e nove reais e 
oitenta e três centavos), correspondente a 1,24% do valor inicialmente 
contratado, totalizando o valor de R$ 172.496,10 (cento setenta dois mil 
quatrocentos noventa e seis reais e dez centavos).
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições 
estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem 
com as constantes do presente aditamento.
Data: 12/04/2023.

pREFEITURA mUnICIpAL 
dE SÃO JORGE dO pATROCínIO

ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 151/2023, de 11 de abril de 2023.
ENCERRA CONTRATO sob Regime Especial de Trabalho referente ao 
Processo Seletivo Simplificado – PSS, instituído pelo Decreto Municipal nº 
02/2022, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. ENCERRAR CONTRATO sob Regime Especial de Trabalho, instituído 
pela Lei Municipal nº 2.098/2017, alterado pela Lei Municipal nº. 2.017/2017, e 
Decreto Regulamentar nº. 93/2017, firmado através da Portaria nº. 519/2022, 
com a Sra. CRISLAINE ANDRADE DO AMARAL MENEGONI, brasileira, 
casada, portadora do RG nº 46.831.372-2 SSP/SP, para assumir o Cargo 
de Provimento Temporário de Auxiliar de Serviços Gerais, visando cobrir 
temporariamente o período de Auxilio Doença concedido à Servidora JOSEFA 
MARIA DOS SANTOS, detentora de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais 40 horas semanais, ficando lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão – 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Educação; Atividade: 
2.062 - Manutenção em Encargos das Escolas Municipais; ficando o dia 04 de 
abril de 2023 a referência do último dia de vínculo temporário junto ao Município 
de São Jorge do Patrocínio.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

pREFEITURA dE SÃO JORGE dO pATROCínIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 152/2023, de 11 de abril de 2023.
ENCERRA CONTRATO sob Regime Especial de Trabalho, referente ao 
Processo Seletivo Simplificado – PSS, instituído pelo Decreto Municipal 
nº 02/2022, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. ENCERRAR CONTRATO sob Regime Especial de Trabalho, 
instituído pela Lei Municipal nº 2.098/2017, alterado pela Lei Municipal 
nº. 2.017/2017, e Decreto Regulamentar nº. 93/2017, firmado através 
da Portaria nº. 618/2022, com a Sra. GISLANDE DA SILVA JUSTI, 
brasileira, portadora do RG nº 5.735.742-8 SSP/PR, ocupante de Cargo 
Temporário de Professora 20 HS, visando cobrir temporariamente 
o período de Licença Maternidade da Servidora ERICA CRISTINA 
DA SILVA BARBATO, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Professora 20:00 HS, ficando lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão – 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – F M D E B V P E; 
Atividade: 2.074 - Manutenção em encargos das Escolas Municipais 
– FUNDEB 70%; ficando a data de 18/04/2023 o último dia de vínculo 
temporário junto a Prefeitura de São Jorge do Patrocínio, fato que será 
escriturado no assento da servidora.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 153/2023, de 05 de abril de 2023.
ENCERRA CONTRATO sob Regime Especial de Trabalho referente ao 
Processo Seletivo Simplificado – PSS, instituído pelo Decreto Municipal 
nº 02/2022, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. ENCERRA CONTRATO TEMPORÁRIO sob Regime Especial 
de Trabalho, instituído pela Lei Municipal nº 2.098/2017, alterado pela 
Lei Municipal nº. 2.017/2017, e Decreto Regulamentar nº. 93/2017, 
vigente a partir de 06 de abril de 2022, a Sra. IZABEL APARECIDA 
PRIULI LEONARDO, brasileira, casada, portadora do RG nº 8.992.024-
8 SSP/PR, para assumir o Cargo de Provimento Temporário de Auxiliar 
de Serviços Gerais, visando cobrir temporariamente o período de 
Licença sem Vencimentos concedido à Servidora FABIANA DA SILVA 
MARCIANO, ficando lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão 
– 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; Unidade 
Orçamentária: 03 – FUNDEB – F M D E B V P E; Atividade: 2.076 - 
Manutenção em encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 30%; a 
partir de 05 de abril de 2023, tendo em vista a durabilidade de 1 ano 
de contrato temporário de trabalho, a ser escriturado no assento da 
servidora.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

pREFEITURA mUnICIpAL dE mARIA hELEnA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 029/2023
Declara de utilidade pública e interesse social para fins de abertura 
de quadra em área urbana, a Quadra nº 197, do Município de Maria 
Helena – Estado do Paraná, dando outras providências.
 PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e nos termos do Decreto-Lei 3.365, de 
21 de junho de 1941 e Lei Orgânica Municipal,
DECRETA
 Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública e interesse social, para 
fins de abertura de quadra em área urbana, a Quadra de número 197, 
sendo o prolongamento das Ruas Realengo, Bom Sucesso e Piedade, 
Zona Urbana do Município de Maria Helena – Estado do Paraná,  cujo 
mapeamento de definição do local  está assentado nas seguintes 
coordenadas geográficas:  Ponto A: 23°36’25.48”S, 53°12’22.11”O; 
Ponto B: 23°36’25.41”S, 53°12’25.31”O; Ponto C: 23°36’19.94”S, 
53°12’24.87”O; Ponto D: 23°36’20.24”S, 53°12’21.75”O.
 Art. 2º - A Quadra de que trata o artigo anterior e objeto de utilidade 
pública e interesse social atribuído por este Decreto, trata-se de 
infraestrutura aberta para uso de toda comunidade em geral para 
tráfego de veículos e pessoas, cuja intervenção para abertura das ruas 
atenderá as obras aprovadas em projeto técnico de engenharia e com 
respeito às determinações das normas ambientais necessárias.
 Art. 3º -   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena - PR, 12 de abril de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

pREFEITURA mUnICIpAL dE IpORÃ
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna 
público que realizará procedimento licitatório para contratação do 
objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
observada as disposições contidas na Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 
e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas alterações, 
Decreto Municipal nº 118/2012, e a Lei Municipal nº 407/2009, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente 
Edital.
TIPO: Menor Preço por item.
OBJETO: Aquisição futuras e parceladas de Arla, destinado a suprir as 
necessidades de abastecimento dos veículos e máquinas pertencentes 
a frota municipal – Município de Iporã/Pr.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS 
ENVELOPES: Às 09h00 do dia 26/04/2023.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, 
sito na Rua Pedro Álvares Cabral  ,nº2677, Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 
8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a 
Divisão de Licitação e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal 
Transparência: www.ipora.pr.gov.br.
Iporã/PR, 12 de abril de 2023.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

pREFEITURA mUnICIpAL dE IpORÃ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 052/2023.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: G. PISSINATI BIAVA – LTDA.
Objeto: Credenciamento através de processo de Chamamento por 
inexigibilidade para Credenciamento de Pessoa Jurídica da área da Saúde 
para prestação de serviços de Anestesiologia, Auditoria Médica Hospitalar, 
Ultrassonografia, Obstetrícia, Cirurgia Geral, Plantões Médicos de Urgência 
e Emergência, Geriatria, PSF, Psiquiatria, Ortopedia, Cardiologista e 
endocrinologia na Rede Municipal de Saúde e Hospital Municipal de Iporã-
Pr– Ref. SIA/SUS, bem como, junto a empresa credenciada na realização de 
consultas de médicos especialistas e exames, se for o caso.
Valor Total: R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais).
Vigência: 04/2023 á 04/2024.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 033/2023 - Inexigibilidade nº 
006/2023 e Chamamento Público nº 006/2023.
Iporã-Pr. 12 de Abril de 2023.
SÉRGIO LUIZ BORGES.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 049/2023.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: MICHIELY APARECIDA PARRERA BURAN 02441889982.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de Oficinas de 
Artesanato, para a Secretaria Municipal de Assistência Social.
Valor Total: R$14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).
Vigência: 12/04/2023 á 12/04/2024.
Fundamentação: Dispensa de Licitação nº 013/2023 e Processo Administrativo 
nº 040/2023.
Iporã-Pr. 12 de Abril de 2023.
SÉRGIO LUIZ BORGES.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 051/2023.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: B. FLORES DE CAMPOS LTDA.
Objeto: Credenciamento através de processo de Chamamento por 
inexigibilidade para Credenciamento de Pessoa Jurídica da área da Saúde 
para prestação de serviços de Anestesiologia, Auditoria Médica Hospitalar, 
Ultrassonografia, Obstetrícia, Cirurgia Geral, Plantões Médicos de Urgência 
e Emergência, Geriatria, PSF, Psiquiatria, Ortopedia, Cardiologista e 
endocrinologia na Rede Municipal de Saúde e Hospital Municipal de Iporã-
Pr– Ref. SIA/SUS, bem como, junto a empresa credenciada na realização de 
consultas de médicos especialistas e exames, se for o caso.
Valor Total: R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais).
Vigência: 04/2023 á 04/2024.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 033/2023 - Inexigibilidade nº 
006/2023 e Chamamento Público nº 006/2023.
Iporã-Pr. 12 de Abril de 2023.
SÉRGIO LUIZ BORGES.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Contrato: 020/2023.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: DANILO DA SILVA MUNARETO ANÁLISE CLÍNICAS.
Objeto: O objeto deste Chamamento por Inexigibilidade, é para 
Credenciamento de Pessoa Jurídica da área da Saúde para prestação de 
serviços Laboratoriais na Rede Municipal de Saúde e do Hospital Municipal 
de Iporã-Pr– Ref. SIA/SUS.
Valor Total: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).
Vigência: 03/04/2023 á 03/04/2024.
Fundamentação: Chamamento Público nº 001/2023 e Processo Administrativo 
nº 002/2023.
Iporã-Pr. 11 de Abril de 2023.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 055/2023.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: CLÍNICA MÉDICA DINIZ & GIORGENON – LTDA.
Objeto: Credenciamento através de Processo de Chamamento por 
inexigibilidade para Credenciamento de Pessoa Jurídica da área da Saúde 
para prestação de serviços de PEDIATRIA na Rede Municipal de Saúde e 
Hospital Municipal de Iporã-Pr– Ref. SIA/SUS, bem como, junto a empresa 
credenciada na realização de consultas de médicos especialistas e exames, 
se for o caso.
Valor Total: R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais).
Vigência: 04/2023 á 04/2024.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 034/2023 - Inexigibilidade nº 
007/2023 e Chamamento Público nº 007/2023.
Iporã-Pr. 12 de Abril de 2023.
SÉRGIO LUIZ BORGES.
Prefeito Municipal.
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 001/2022 

PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 
INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 008/2023 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 006/2022, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 12/04/2023 a 
18/04/2023 (exceto sábado, domingo e feriado), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui 

Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem 

os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
12ª REGIONAL DE UMUARAMA 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

12º 160 Geisy Kelly Gomes Pereira Técnico de Enfermagem Socorrista Umuarama/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 12ª Regional de Umuarama, quais sejam: Altônia, 
Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Icaraíma, Umuarama. Vaga inicialmente para a Base de Cafezal do 
Sul. 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade – quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime 

administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no 

máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 11 de abril de 2023. 
 

MARcO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do cIUENP 
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 002/2022 

PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 
INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 12/2023 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2022 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2022, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 12/04/2023 a 
18/04/2023 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
11ª REGIONAL DE cAMPO MOURÃO 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

5º 079 Danilo Aparecido de Oliveira Condutor de Ambulância Socorrista Campo Mourão/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
convocado poderá ser designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 11ª Regional de Campo 
Mourão, quais sejam: Barbosa Ferraz, Campo Mourão, Iretama, Terra Boa, Goioerê, Ubiratã. Vaga inicialmente 
para a Base de Goioerê. 

 
 

12ª REGIONAL DE UMUARAMA 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

10º 018 Junio Apº. Rodrigues da Cunha Condutor de Ambulância Socorrista Umuarama/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 12ª Regional de Umuarama, quais sejam: Altônia, 
Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Icaraíma, Umuarama. 

 
 

13ª REGIONAL DE cIANORTE 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

4º 049 Natalia de Souza Campos Técnico de Enfermagem Socorrista Cianorte/PR* 

5º 004 Sara Justino dos Santos Ferreira Técnico de Enfermagem Socorrista Cianorte/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 13ª Regional de Cianorte, quais sejam: Cianorte 
e Rondon. 1 (uma) vaga inicialmente para a Base de Rondon e 1 (uma) vaga para a Base de Cianorte. 

 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 
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necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade – quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime 

administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no 

máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 
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s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 11 de abril de 2023. 
 
 
 

MARcO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do cIUENP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CâmARA mUnICIpAL dE SÃO JORGE dO pATROCínIO
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO ADMINISTRATIVO 040/2023
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 016/2023
ERRATA
Ante ao equívoco de redação do servidor responsável, quanto à elaboração do Termo de Dispensa 
em tela, publicado às fls. C13, de 31/03/2023, no jornal oficial “Umuarama Ilustrado”,
ONDE SE LÊ:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Funcional: 01.01.0103100012.001000
Câmera de Segurança
4.4.90.52.33 – Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto
Principal Desdobrada Fonte
12 4276 0
Serviço de Instalação
3.3.90.39.20 – Serviços de Manutenção e Conservação de Bens Moveis
Principal Desdobrada Fonte
9 4274 0
LEIA-SE:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Funcional: 01.01.0103100012.001000
Câmera de Segurança
4.4.90.52.33 – Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto
Principal Desdobrada Fonte
9 4274 0
Serviço de Instalação
3.3.90.39.20 – Serviços de Manutenção e Conservação de Bens Moveis
Principal Desdobrada Fonte
12 4276 0
São Jorge do Patrocínio/PR., 12 de abril de 2023.
PAULO SÉRGIO DE SOUZA LEANDRO MOREIRA DA CRUZ
Presidente Secretário
SERGIO ROBERTO  SIRLAINE FERREIRA F. BLASQUES
Membro  Membro

CâmARA mUnICIpAL dE SÃO JORGE dO pATROCínIO
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO ADMINISTRATIVO 040/2023
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 016/2023
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO
ERRATA
Ante ao equívoco de redação do servidor responsável, quanto à elaboração do Termo de Dispensa 
em tela, publicado às fls. B15, de 01/04/2023, no jornal oficial “Umuarama Ilustrado”,
ONDE SE LÊ:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Funcional: 01.01.0103100012.001000
Câmera de Segurança
4.4.90.52.33 – Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto
Principal Desdobrada Fonte
12 4276 0
Serviço de Instalação
3.3.90.39.20 – Serviços de Manutenção e Conservação de Bens Moveis
Principal Desdobrada Fonte
9 4274 0
LEIA-SE:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Funcional: 01.01.0103100012.001000
Câmera de Segurança
4.4.90.52.33 – Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto
Principal Desdobrada Fonte
9 4274 0
Serviço de Instalação
3.3.90.39.20 – Serviços de Manutenção e Conservação de Bens Moveis
Principal Desdobrada Fonte
12 4276 0
São Jorge do Patrocínio/PR., 12 de abril de 2023.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente

pREFEITURA mUnICIpAL dE SÃO JORGE dO pATROCínIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO Nº 112/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: A.O. FERREIRA, inscrita no CNPJ nº 11.249.466/0001-41, com sede à  , nº  ,   - CEP 
87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). 
ADRIANO OLIVIO FERREIRA, portador (a) do RG. Nº 53274099, e do CPF/MF Nº 029.123.759-
24, residente e domiciliado à RUA GENARINO DE OLIVEIRA, SÃO JORGE DO PATROCÍ - PR, 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 24/2022, Processo n° 85, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TAPEÇARIA 
PARA REFORMA DE ESTOFADOS E CONFECÇÃO DE TOLDOS PARA ATENDER A DEMANDA 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PARANÁ. 
Clausula segunda – do Acréscimo
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos itens do 
presente Termo Aditivo, dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº. 
112/2022, em conformidade com o Art. 65, §1° da Lei 8.666/93.
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 39.300,00 R$ 4.275,00 R$ 43.575,00
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-4.275,00- (quatro mil 
duzentos e setenta e cinco reais).
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30/03/23.

mUnICípIO dE pÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 086/2023
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO, a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 
001/2021, e seus anexos, Homologado pelo Edital nº 004/2021.
CONSIDERANDO, o Ofício nº 74/2023 da Secretaria Municipal de Saúde, do Municipio de Pérola, 
Estado do Paraná.
CONSIDERANDO, o Ofício nº 50/2023 e Oficio nº 119/2022, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, do Município de Pérola, Estado do Paraná.
RESOLVE:
Convocar os candidatos(as) aprovados(as), abaixo nominados(as), para entrega dos documentos 
comprobatórios que foram descritos no ato da inscrição, em atendimento ao item 8 – DA 
COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS, do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital 
nº001/2021, homologado pelo Edital nº004/2021, e a Relação de Documentos abaixo descritos, 
até as 17h00m do dia 26/04/2023, no Departamento de Recursos Humanos.
O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, terá 24(vinte e quatro) horas, para 
manifestar interesse, caso contrário, o Município reserva-se no direito de encaminha-lo para o final 
da lista e convocar o próximo candidato.
O candidato que não tiver interesse ou possua alguma objeção em assumir o cargo assim que 
convocado deverá entrar em contato através do e-mail spperola@gmail.com, solicitando seu 
deslocado para o final da lista, que obedecerá a mais uma convocação respeitando a ordem 
de classificação. Caso esta segunda convocação não seja atendida pelo candidato, este será 
automaticamente desclassificado do certame.
Cargo: Professor de Educação Infantil
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
7 Flavia Dermondes da Silva 12/06/1997 72.00
8 Jessica Fabrao Lodi 04/10/1997 72.00
Cargo: Professor de Educação Física
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
7 Ariele Martins 12/04/1998 50.50
Cargo: Técnico de Enfermagem
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
8 Leila Garcia Alves 14/08/1975 50.00
9 Mariana de Lima 21/07/1978 50.00
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS ORIGINAIS:
01 - Carteira de Identidade (RG);
02 - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
03 - Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação frente e verso);
04 - Comprovante de abertura de conta no Banco Itaú, contendo o número da agência e conta;
05 - Comprovante de endereço atualizado (últimos 60 dias contados da convocação);
06 - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;
07 - Certidão de Nascimento ou Casamento;
08 - Certificado de Reservista;
09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, com número do CPF;
10-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do serviço 
Público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar 
após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da 
Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgamento a 
ser julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
11-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de 
aposentadoria de Cargo Público, e/ou Cargo de Função Pública ressalvada os Cargos Públicos 
acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal;
12-Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual-(Fórum), e 
Justiça Federal-(www.jfpr.jus.br), onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
13-Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio.
14-Registro no Órgão de Classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for 
requisito do cargo;
15-Certidão de Condutor expedida pelo CIRETRAN onde o candidato possui seu prontuário da 
CNH, Curso para condução de veículo de transporte coletivo de passageiros, de escolares e de 
emergência, Ensino Fundamental Completo e Carteira Nacional de Habilitação, Categoria D ou E, 
(Exigido para o cargo de Motorista);
16-Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
17-01(uma) foto 3x4 recente.
Pérola - Paraná, 12 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

pREFEITURA mUnICIpAL dE IvATÉ
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ – 
PARANÁ
EDITAL N° 006/2023 – PMI
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no resultado final do Processo Seletivo de Estagiários Nº. 001/2023, homologado 
através do Edital nº. 004/2023 CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecerem à Divisão 
de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, 
para:
I – No prazo máximo de 10 (dez) dias após a sua convocação publicado no Diário Oficial do 
Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sua aceitação ou não aceitação e 
apresentar os seguintes documentos (cópia simples) acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Declaração de Matricula do aluno, emitida a menos de 7 dias;
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 dias;
- O candidato deverá possuir cadastro ativo e atualizado junto ao Centro de Integração Empresas 
Escola do Paraná (CIEE/PR)
- Menores de 18 anos, deverão apresentar o RG e CPF de um responsável legal;
- Conta Bancária (Banco do Brasil ou Bradesco)
II – O candidato deverá apresentar os seus documentos no prazo máximo de 10 dias após sua 
convocação. Caso seja superado tal prazo sem a entrega da documentação devida, o candidato 
poderá perder a posição no certame, podendo optar por figurar no final da lista do cadastro de 
reservas.
ADMINISTRATIVO
Graduando Ensino Superior
CLASSIFICAÇÃO  NOME COMPLETO CURSO CPF NASCIMENTO PONTUAÇÃO
2º Murilo César Calin Coiado Gestão de Recursos Humanos 109.228.249-16 19/08/2000 80
Ivaté, 12 de abril de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

pREFEITURA mUnICIpAL dE IpORÃ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 010/2023-PMI – PROCESSO Nº. 050/2023
Interessado: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEGURANÇA E 
DESENVOLVIMENTO
Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de Passagens para Transporte Rodoviário 
Comercial Estadual.
Valor Contratado: R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Contratada: Viação Umuarama Ltda.
CNPJ: 76.354.281/0001-42
Fundamento: Art. 25, Inciso I, da Lei nº. 8.666/93, bem como suas alterações posteriores.
Iporã-PR. 12 de abril de 2023.
RENAN GUSTAVO BORGES
Secretário municipal de administração pública segurança e desenvolvimento.
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 010/2023
Ratifico a Inexigibilidade de Licitação, objeto do Processo por inexigibilidade nº. 050/2023, para 
a eficácia do ato, nos termos do Artigo 26, da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores.
Iporã-PR. 12 de abril de 2023.
Sérgio Luiz Borges
Prefeito Municipal

pREFEITURA mUnICIpAL dE IpORÃ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 053/2023.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: CLÍNICA MÉDICA DINIZ & GIORGENON – LTDA.
Objeto: Credenciamento através de processo de Chamamento por inexigibilidade para 
Credenciamento de Pessoa Jurídica da área da Saúde para prestação de serviços de 
Anestesiologia, Auditoria Médica Hospitalar, Ultrassonografia, Obstetrícia, Cirurgia Geral, 
Plantões Médicos de Urgência e Emergência, Geriatria, PSF, Psiquiatria, Ortopedia, Cardiologista 
e endocrinologia na Rede Municipal de Saúde e Hospital Municipal de Iporã-Pr– Ref. SIA/SUS, 
bem como, junto a empresa credenciada na realização de consultas de médicos especialistas e 
exames, se for o caso.
Valor Total: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
Vigência: 04/2023 á 04/2024.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 033/2023 - Inexigibilidade nº 006/2023 e Chamamento 
Público nº 006/2023.
Iporã-Pr. 12 de Abril de 2023.
SÉRGIO LUIZ BORGES.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 054/2023.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: CLÍNICA MÉDICA DINIZ & GIORGENON – LTDA.
Objeto: Credenciamento através de processo de Chamamento por inexigibilidade para 
Credenciamento de Pessoa Jurídica da área da Saúde para prestação de serviços de 
Anestesiologia, Auditoria Médica Hospitalar, Ultrassonografia, Obstetrícia, Cirurgia Geral, 
Plantões Médicos de Urgência e Emergência, Geriatria, PSF, Psiquiatria, Ortopedia, Cardiologista 
e endocrinologia na Rede Municipal de Saúde e Hospital Municipal de Iporã-Pr– Ref. SIA/SUS, 
bem como, junto a empresa credenciada na realização de consultas de médicos especialistas e 
exames, se for o caso.
Valor Total: R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais).
Vigência: 04/2023 á 04/2024.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 033/2023 - Inexigibilidade nº 006/2023 e Chamamento 
Público nº 006/2023.
Iporã-Pr. 12 de Abril de 2023.
SÉRGIO LUIZ BORGES.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 048/2023.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: CIRÚRGICA ONIX - LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamento para o hospital Municipal de 
Iporã-Pr
Valor Total: R$ 6.036,00 (seis mil e trinta e seis reais e quarenta centavos).
Vigência: 12/04/2023 á 12/06/2023.
Fundamentação: Dispensa de Licitação nº 015/2023 e Processo Administrativo nº 045/2023.
Iporã-Pr. 12 de Abril de 2023.
SÉRGIO LUIZ BORGES.
Prefeito Municipal.

nOTIFICAÇÃO dE RESCISÃO COnTRATUAL
OBJETO: Rescisão do contrato de compra e Venda da Quadra 26, lote 22-A, parte ideal 
correspondente 144,54m² do imóvel, do loteamento denominado Jardim Império do Sol I, 
localizado em Umuarama - PR.
G. PORTO RICO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 09.586.662/0001-60, com a sede na Avenida Cerro Azul, nº 2759, 
Jardim Novo Horizonte, CEP 87.010-055, Maringá – PR, ora VENDEDORA, vem por meio desta, 
NOTIFICAR o Sr. ALEXSANDRO MARTINS CARVAIS, ora COMPRADOR, proprietário da Quadra 
26, lote 22-A, parte ideal correspondente 144,54m² do imóvel, do loteamento denominado Jardim 
Império do Sol I, localizado em Umuarama - PR., a liquidar no prazo de 30 (trinta) dias, o montante 
equivalente ao valor de todas as suas obrigações decorrentes do contrato de compra e venda 
celebrado em 22 de junho de 2021 que se encontrem vencidas e não pagas, inclusive aquelas que 
se vencerem no curso da notificação.
Caso não haja a purgação da mora no prazo acima estabelecido, o contrato restará imediatamente 
RESCINDIDO, independentemente de qualquer outra formalização, com a consequente 
reintegração da posse do imóvel à VENDEDORA, a qual estará autorizada a proceder sua 
alienação sem qualquer anuência do COMPRADOR.
Eventuais valores decorrentes da rescisão serão restituídos ao COMPRADOR de acordo com as 
cláusulas que regem o contrato. Para tanto, deve entrar em contato com a VENDEDORA para que 
haja a formalização da rescisão.
Maringá, 05 de Abril de 2023.
G. Porto Rico Empreendimentos Imobiliários.

pRFEITURA mUnICIpAL dE TApIRA
ESTADO DO PARANÁ
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 119/2021 - ID Nº. 2277
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2021
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO OFORNECIMENTO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E DE PANIFICAÇÃO A SER UTILIZADO PELAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no 
Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY 
DE LIMA, em pleno exercício de seu mandato e funções, e ALEX KNIERIM DOS REIS - ME, já 
qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada pelo Senhora ALEX KNIERIM DOS 
REIS, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições 
seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a vigência do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 31 de outubro 
de 2023.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 08 de março de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
ALEX KNIERIM DOS REIS
ALEX KNIERIM DOS REIS – ME
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:
NOME:
CPF:
R.G.:

pRFEITURA mUnICIpAL dE TApEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 440/2020
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: BETA CONSTRUTORA LTDA.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 006/2020.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência de Contrato e Execução de obra do 
Contrato Administrativo nº 440/2020.
PRAZO: 190 (cento e noventa) dias, a partir de 06/04/2023 a 13/10/2023.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 06 de abril de 2023.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
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EDITAL Nº 085/2023
RECLASSIFICAÇÃO DOS CONVOCADOS ATRAVÉS DO EDITAL – Nº 084/2023.
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº001/2021.
Cargo: FONOAUDIÓLOGO
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 RENATA DO COUTO DA SILVA - (contratada) 31/12/1984 51.00
2 ARIADINI ANDRESSA MELISINAS CITRON (Final lista) 12/05/1995 50.00
3 REGIANE LARISSA CORTONEZI DO CARMO - (Final lista 2ª chamada) 06/08/1993 75.00
4 ANDRESSA ALCAIDE DOMINGOS DA SILVA - Final lista 2ª chamada) 25/03/1992 64.50
5 ISABELA CAROLINE CARDOSO DIAS ESTEVES - (Final lista 2ª chamada) 09/12/1994 50.50
6 MARIANA JUNKES VILVERT (Final lista 2ª chamada) 14/08/1997 50.50
7 LAUDICEIA BARBOSA DE LIRA - (Final lista 2ª chamada) 24/05/1978 50.00
8 GLAUCIELE DE OLIVEIRA VALDEZ FURLANETO - (Exonerada) 31/07/1981 60.50
Cargo: MOTORISTA
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 RUBENS BIANCATTO - (contratado) 06/03/1958 80.00
2 VALDOMIRO PEREIRA DA SILVA - (contratado) 01/03/1967 80.00
3 MAURO NICOLAU DOS SANTOS - (contratado) 21/11/1973 76.00
4 ANDRE DO NASCIMENTO ARANHA - (contratado) 12/10/1991 71.00
5 ROBSON POLOTO DA SILVA - (contratado) 04/05/1983 70.00
6 FABIANO GAZANI CAMPOS - (contratado) 18/12/1983 70.00
7 VALDEIR BISPO DOS SANTOS - (contratado) 04/10/1985 70.00
8 MARCIO ROGERIO A ALVES 08/12/1985 70.00
9 DOUGLAS DE MOURA CANTON - (reclassificado) 09/10/1988 70.00
10 THIAGO PEREIRA DE AGUIAR 21/02/1992 70.00
11 DIONE NEWTON PEREIRA DE SOUZA 11/03/1993 70.00
12 VALDIR ZAFALON JUNIOR 09/12/1994 70.00
13 WELINGTON PORCELA DE OLIVEIRA 26/02/1997 70.00
14 FERNANDA DE FATIMA PIZZOLIO DE OLIVEIRA 12/05/1997 70.00
15 NATALIA APARECIDA BARBOSA DA SILVA 21/12/2000 70.00
16 FABIO GONÇALVES DA SILVA 30/06/1985 68.00
17 CLAUDENIR DE ALMEIDA 14/05/1959 66.50
18 ABRAO GUEDES DE FIGUEIREDO 24/09/1956 61.00
19 MARCOS PEREIRA DA SILVA 16/11/1994 61.00
20 EDILSON GONÇALVES MENDES 08/05/1969 60.00
21 EDSON APARECIDO NERI 27/04/1973 60.00
22 SERGIO DA SILVA GRACIANO 09/03/1974 60.00
23 ANGELO MARCIO PANTA DA SILVA 01/11/1977 60.00
24 EVERTON GOMES DOS SANTOS 14/07/1981 60.00
25 LUCAS SANTOS DE PAULA GOUVEA 09/05/1995 60.00
26 BRUNO CESAR ANGELO DOS SANTOS 31/01/2000 60.00
27 JAIRO VIEIRA RIBEIRO- (final de lista). 01/02/1977 86.00
28 WELINGTON SANTOS DO CARMO - (Final Lista) 29/06/1979 80.00
29 RUBENS DA SILVA - (Final Lista) 14/02/1971 79.00
30 BENICIO MARTINS RAMOS - (Final Lista) 27/10/1969 77.00
31 PAULO LUIZ DE ANDRADE - (Final Lista) 06/06/1984 80.00
32 LEANDRO RICARDO - (Final Lista) 13/01/1986 80.00
33 HENRIQUE VITAL FERREIRA - (Final Lista) 22/10/1987 75.50
34 WELLINGSON LEONARDO AZEVEDO TIZOLIN - (Final Lista) 01/10/1990 75.50
35 JEAN MICHEL COUTINHO - (Final Lista) 03/09/1977 74.00
36 FABIO PINHEIRO DE ANDRADE - (Final Lista) 06/11/1983 74.00
37 JOAO PAULO MANGINI - (Final Lista) 22/03/1990 73.00
38 THIAGO REIS DE PAULA - (Final Lista) 02/01/1997 73.00
39 JUNIOR ROGERIO ASTOLAS CAETANO - (Final Lista) 20/09/1999 72.00
40 HIGOR DA SILVA ARRIGONI - (Final Lista) 31/10/2001 72.00
41 MURILO MODENESE BARTELOCHI - (Final Lista) 17/05/1988 71.50
42 LUIZ ALEXANDRE DAVANZO RANGEL - (Final Lista) 27/07/1995 71.50
43 SIDNEI BARBIERI DUENHA - (Final Lista) 06/10/1979 71.00
44 FERNANDO APARECIDO DE SOUZA PIRES - (Final Lista) 29/01/1988 71.00
45 JULIANO CORTONEZI GOMES - (Final Lista) 18/04/1980 70.50
46 MARCELO DA SILVA SANTOS - (Final Lista) 11/03/1986 71.00
47 WILLIAN GASPAR FANECO - (Final Lista) 27/09/1991 71.00
48 KALIL FELIX DA SILVA - (Final Lista) 14/11/1981 70.50
49 ROBERTO BERTOCO CRUZ - (Final Lista) 01/04/1989 70.50
50 ROQUE COELHO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 16/08/1961 70.00
51 JOSE FELICIANO DA SILVA - (Final Lista) 16/05/1964 70.00
52 DIVANILTON XAVIER DA SILVA - (Final Lista) 24/06/1970 70.00
53 VALDENIR RIBEIRO - (Final Lista) 05/11/1974 70.00
54 JODNEY DARIO PERON - (Final Lista) 28/07/1975 70.00
55 JOSUE CANDELLORIO DA SILVA - (Final Lista) 02/10/1978 70.00
56 HELITON TONIATO CARVALHO - (Final Lista) 31/03/1981 70.00
57 VALDINEI CORREA CAROLINA - (Final Lista) 22/11/1981 70.00
58 ROSELI ARNALDO DE ALENCAR - (Final Lista) 27/05/1983 70.00
59 ALEX STANISCHESK (Final Lista) 01/05/1985 70.00
60 APARECIDO ADAUTO PINHEIRO -(desclassificado segunda chamada) 01/04/1966 80.00
61 RODRIGO VIEIRA MACHADO - (desclassificado segunda chamada) 19/01/1987 76.00
62 JORGE ZARDI FILHO - (desclassificado segunda chamada) 06/10/1982 73.00
Cargo: PROFESSOR DE ARTES
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 IGOR DODO FERMINO - (contratado) 06/02/1996 71.50
2 KETLEN FRANCISLAINE ELIAS DA SILVA - (Final Lista) 21/07/1991 74.00
3 SUELEN SILVEIRA ZAMPARONI - (Final Lista) 04/02/1993 72.00
4 GISELY CRISTINA BATISTA - (Final Lista) 25/07/1980 71.00
5 DEBORA DAYANE DOS ANJOS - (Final Lista) 21/12/1993 70.00
6 MARTA FERREIRA GOUVEA MELISINAS - (Final Lista) 12/04/1971 64.50
7 GRALCIA LAVERDE - (Final Lista) 11/03/1989 60.00
8 FRANCINI MARROQUIO BRAGA - (Final Lista) 18/09/1998 52.00
9 ROBERTA COSTA DE SOUZA - (Fina Lista) 24/12/1994 50.50
10 SANDRA REGINA BUDIA CAETANO - (Final Lista) 15/10/1972 50.00
11 TAMILI DE FRANÇA PIRES - (Final Lista) 03/06/1997 50.00
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 CLEBER APARECIDO DA SILVA - (Contratado). 10/10/1985 80.00
2 ARIELE MARTINS (CONVOCADA) 12/04/1998 50.50
3 JOSE WALTER MACIEL 31/03/1964 50.00
4 CLAUDEMAR BRANDÃO DE OLIVEIRA 01/04/1981 50.00
5 MARCOS ROGERIO FRAGUAS PIROTA 03/03/1982 50.00
6 NAIARA DE OLIVEIRA DUENHA 15/08/1995 50.00
7 LUCAS CRUZ VENANCIO 06/06/1996 50.00
8 CAYO AUGUSTO SERVELHERE RIBEIRO 25/09/1999 50.00
9 RENATO RODRIGUES DE SOUZA -(Final Lista) 01/12/1984 80.00
10 JOHNES MATIAS DOS SANTOS - (Final Lista) 06/01/1994 73.00
11 KAROLINE DE LIMA SANTOS - (Final Lista) 16/12/1996 72.50
12 FELIX CORBACHO RIBEIRO JUNIOR - (Final Lista) 09/12/1988 70.00
13 DANIELA FERMINO MARTINS - (Final Lista) 25/05/1990 70.00
14 LUIZ GUILHERME PACHECO DOS SANTOS (Final Lista) 17/05/1995 70.00
15 EDSON LANZA (Final Lista) 14/03/1974 65.00
16 ADRIANA JACIRA DOS PRAZERES (Final Lista) 19/11/1972 62.00
17 MARCIO HENRIQUE DA SILVA (Final Lista) 07/03/1994 61.50
18 ALAN CARLOS ROCHA (Final Lista) 12/06/1987 58.50
19 FRANCIELE CRISTINA DE ARAÚJO SOUZA (Final Lista) 29/05/1990 58.50
20 LEANDRO DA SILVA PITONDO (Final Lista) 02/01/1987 52.00
21 FERNANDA ROTTA DOS SANTOS - (Final Lista) 18/06/1996 50.50
22 ALEXANDRE FREIRE DE ALMEIDA - (Exonerado) 05/02/1980 79.00
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 THAIS CAMARGO DE OLIVEIRA - (contratada) 09/11/1997 94.00
2 THAYNE HORWAT CARVALHO - (contratada) 20/05/1997 91.50
3 ANGELA MARIA SATIN MAESTRO - (contratada) 01/06/1965 91.00
4 CARLA GIGLIOLI KRAIEWSKI DE FREITAS - (contratada) 08/04/1983 91.00
5 ANDREIA LILIAN BARONI BIZARRI - (contratada) 17/07/1980 90.50
6 MARTA FERREIRA GOUVEA MELISINAS - (contratada) 12/04/1971 74.50
7 FLAVIA DERMONDES DA SILVA (CONVOCADA) 12/06/1997 72.00
8 JESSICA FABRAO LODI (CONVOCADA) 04/10/1997 72.00
9 ALINE FERNANDA MENEZES DA SILVA 29/06/1994 71.50
10 ANA PAULA COSTA RODRIGUES BUTARELLO 24/08/1986 71.00
11 CINTIA TROSZCZANCZUK DOS SANTOS 13/09/1994 71.00
12 RUTTE FABIANE TENORIO FERREIRA 18/04/1999 71.00
13 BRUNA DA SILVA MENDONÇA 13/01/2000 71.00
14 BARBARA PEREIRA PALOTA 26/04/2000 71.00
15 LETICIA GUEDES PEREIRA SAMPAIO 20/04/1988 70.50
16 IVAN BARROS 09/11/1995 70.50
17 LUDEMILA REGINA PICCIRILO 24/11/1980 70.00
18 SOLANGE DA SILVA PEREIRA 28/11/1983 70.00
19 GRALCIA LAVERDE 11/03/1989 70.00
20 DEBORA RAITZ SILVA 28/07/1992 70.00
21 GISLAINE DA SILVA BORGHI RODRIGUES (reclassificada) 25/09/1994 70.00
22 ANA CAROLINA PEREIRA DA CUNHA GASPARETI 05/10/1995 70.00
23 ANDREIA AMORIM ZARELLI 01/04/1997 70.00
24 GABRIELA DONDA MENEGHETI 07/08/1997 70.00
25 ANDREINA CRISTINA EZIQUIEL 13/12/2000 70.00
26 MARINA RAMIRES COSTA 05/02/1987 54.50
27 VERA LUCIA DO AMARAL CORDEIRO DEZEN 16/08/1971 54.00
28 KEILLA MARA RODRIGUES DA SILVA 30/12/1998 52.50
29 RAQUEL JULIAO DE ALMEIDA RODRIGUES 14/10/1992 52.00
30 VANESSA SOUZA BARBOSA 20/01/1996 52.00
31 JULIANA EVANGELISTA MARTINS 14/10/1997 52.00
32 GLEICIANE OLIVEIRA RASO 17/11/1997 52.00
33 JULLYENE DE ALMEIDA JANA 27/06/1999 52.00
34 MARIA LETICIA DE SOUSA BARALDI 19/10/1999 52.00
35 ITAMAR LUIZ PEREIRA JUNIOR 23/03/1994 51.50
36 ADRIELE DE ALMEIDA HERNANDES 13/12/1999 51.50
37 FABIANA DIAS DE ALMEIDA 05/11/2000 51.50
38 JULIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 23/04/2001 51.50
39 VITORIA LOPES DOS PRAZERES 31/07/2001 51.50
40 ARIELE DOS SANTOS SOARES 04/07/1994 51.00
41 NAIELE BARBOSA CALORY 29/12/1994 51.00
42 KEMILY DE SOUZA SOSAI 14/03/2003 51.00
43 DANIELLY BALEEIRO DA SILVA 26/06/2003 51.00
44 EMILY BEATRIZ DA COSTA SILVA 28/06/2003 51.00
45 ELIANE LOPES MELO RICARDO 18/04/1984 50.50
46 DEBORA FESTA ROSA 21/07/1984 50.50
47 LUANA MARIA ZIROLDO 17/04/1997 50.50
48 THAIS DA SILVA RIBEIRO 14/07/1998 50.50
49 LAYLA CRISTINA MACIEL BERNAL 31/08/2001 50.50
50 MICHELE REIZNER SCHIRRMANN 19/12/2001 50.50
51 JOELMA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 07/11/1972 50.00
52 VALERIA SOARES DE OLIVEIRA LACERDA 14/05/1979 50.00
53 DENISE DE LIMA SANTOS 28/08/1979 50.00
54 CRISTIANE MARIA GONÇALVES DA SILVA 25/03/1980 50.00
55 EDMEIA APARECIDA ORRUTIA DE SOUZA 09/08/1980 50.00
56 VIVIAN FERNANDES ROCHA SILVA 11/09/1980 50.00
57 FERNANDA DOS SANTOS FERNANDES OLIANI 02/01/1982 50.00
58 SOLAINE REBERTE CAPIOTTO 25/05/1982 50.00
59 LETICIA GONÇALVES HORTA 04/04/1984 50.00
60 ANA PAULA DA SILVA BRITO 14/01/1985 50.00
61 ANA MARIA PINGUELLO MARIANO MAROSTICA 17/07/1985 50.00
62 ANSELMA PATRICIA SOUZA 23/08/1985 50.00
63 SELMA APARECIDA MACHADO PROENÇO - (reclassificada) 05/11/1985 50.00
64 CASSIA TALITA MOREIRA TOMAZ 14/10/1986 50.00
65 PAULA APARECIDA SANTOS RISSATO 28/10/1987 50.00
66 JOSILAINE CLAUDIANO TERUEL 19/10/1988 50.00
67 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO 22/03/1989 50.00
68 ANGELICA CRISTINA MEDEIROS MILANI 30/03/1990 50.00
69 ANDREIA DA SILVA ZAMPERONI 28/04/1990 50.00
70 JAQUELINE DESTRO 24/05/1990 50.00
71 ELLEN ANDRESSA ZACARIAS DE SOUZA 26/08/1991 50.00
72 ALAN JUNIO DA SILVA ALVES BOVE 05/12/1991 50.00
73 PATRICIA GIMENES LONGO 30/10/1992 50.00
74 JESSICA CRISTIANE FIGUEIREDO FAVERO 10/01/1993 50.00
75 ANDREIA PAULA DE SOUZA 25/01/1994 50.00
76 JACKELINE SIMÃO DOS SANTOS 01/10/1994 50.00
77 BRUNA SUELEN TELVA DE OLIVEIRA 29/09/1995 50.00
78 AMARILLIS ELLEN DE AZEVEDO MARTINS 23/02/1996 50.00
79 SILVIANE MARTINS RODRIGUES 03/06/1996 50.00
80 THAIS FURTADO ALVES GONÇALVES 12/07/1996 50.00
81 FRANCIELE RODRIGUES ROSSETTO 08/04/1997 50.00
82 TÂMILI DE FRANÇA PIRES 03/06/1997 50.00
83 MAYARA RIBEIRO DA SILVA CORTONEZ 12/08/1997 50.00
84 RAIANE CRISTINA ZANON DA SILVA 22/08/1997 50.00
85 LAIS APARECIDA DAS GRAÇAS 16/02/1998 50.00
86 LETICIA STEFANE BACHIN 30/01/1999 50.00
87 ANA PAULA PRADO SILVA 14/02/1999 50.00
88 IRIS NADIA DE ABEU EMERIQUE 02/05/1999 50.00
89 AMANDA LORENA DE ALMEIDA 30/05/1999 50.00
90 RAFAELA BATISTA PALHÃO 12/06/1999 50.00
91 VITÓRIA MARIA OLIVA SILVA 15/06/1999 50.00
92 YASMIN VOLPE BERNARDELLI 17/08/1999 50.00
93 POLLYANA BOTELHO JORGE 06/04/2000 50.00
94 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 50.00
95 ELOISA RODRIGUES ALVES DE OLIVEIRA 06/08/2001 50.00
96 ALESSANDRA COSTA DOS SANTOS 05/10/2001 50.00
97 ALINE GRAZIELE ALMEIDA DE OLIVEIRA 05/04/2002 50.00
98 MARIA VITORIA DOS SANTOS 01/05/2002 50.00
99 HELOISA DE ALMEIDA RIGOTTO 17/03/2003 50.00
100 NICOLLY GABRIELA GARCIA LISSONI 24/05/2003 50.00
101 BEATRIZ PACIFICO FILITE 14/08/2003 50.00
102 LETICIA RAIANE DE AGUIAR PIRES 16/08/2003 50.00
103 GISELY CRISTINA BATISTA - (Final Lista) 25/07/1980 100.00
104 LETICIA CRISTINA FRANÇA - (Final Lista) 17/01/1989 100.00
105 DELI LEMOS DOS SANTOS -(Final Lista) 19/09/1973 99.50
106 JESIELY TEIXEIRA ALVES DA SILVA SAPUCAIA - (Final Lista) 29/06/1994 93.50
107 KAMILA BARRETO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 06/12/1995 92.50
108 ANA CLAUDIA DA SILVA CARDOSO POIARES - (Final Lista) 17/09/1992 92.00
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109 SILVANA PACHECO MICHALCZUK - (Final Lista) 29/07/1973 91.50
110 IGOR DODO FERMINO - (Final Lista) 06/02/1996 91.50
111 SOLANGE PEREIRA RIBEIRO BERNAL - (Final Lista) 19/02/1985 91.00
112 GISELI DE OLIVEIRA DA SILVA - (Final Lista) 03/05/1991 91.00
113 GISELE DA SILVA CARVALHO - (Final Lista) 29/10/1981 90.50
114 CLAUDEMAR BRANDAO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 01/04/1981 90.00
115 MARIA LUIZA GILIO FERLA - (Final Lista) 19/11/1987 90.00
116 CIBELE DA CUNHA - (Fina Lista) 30/11/1989 90.00
117 JESSICA PAULA MAROCHIO BONIN - (Final Lista) 12/11/1990 90.00
118 GLORIAPARECIDA LIMONI FARIAS - (Final Lista) 14/07/1991 90.00
119 KETLEN FRANCISLAINE ELIAS DA SILVA - (Final Lista) 21/07/1991 90.00
120 JOICE ALINE DOS SANTOS (Final Lista) 14/12/1991 90.00
121 SUELEN SILVEIRA ZAMPARONI (Final Lista) 04/02/1993 90.00
122 DEBORA DAYANE DOS ANJOS (Final Lista) 21/12/1993 90.00
123 ROBERTA COSTA DE SOUZA (Final Lista) 24/12/1994 90.00
124 FERNANDA CARVALHO DA SILVA (Final Lista) 22/05/1995 90.00
125 LUANA BRUNA AZEVEDO (Final Lista) 16/08/1988 80.00
126 SUZANA MARIA VITI - (Final Lista) 04/03/1981 79.00
127 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA - (Final Lista) 27/09/1993 75.00
128 BEATRIZ MARIA SALESSE - (Final Lista) 18/03/1993 73.50
129 TAIS TRISTAO CAMARGO - (Final Lista) 13/02/1992 73.00
130 TAYLINE MACIEL BERNAL - (Final Lista) 27/01/0995 72.00
131 PATRICIA PEREIRA DE AMORIM FERREIRA - (Final Lislta) 06/05/1988 72.00
Cargo: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL - 20HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 DELI LEMOS DOS SANTOS - (contratado) 19/09/1973 99.50
2 GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS - (Contratada) 22/10/1977 97.50
3 SILVANA PACHECO MICHALCZUK - (contratada) 29/071973 91.50
4 FERNANDA CARVALHO DA SILVA - (contratada) 22/05/1995 90.00
5 ALINE FERNANDA MENEZES DA SILVA - (contratada) 29/06/1994 71.50
6 CLAUDIA CASAGRANDE TRINK - (contratada) 08/02/1982 70.00
7 DEBORA RAITZ SILVA - (contratada) 28/07/1992 70.00
8 ANA CAROLINA PEREIRA DA CUNHA GASPARETI - (contratada) 05/10/1995 70.00
9 ANDREINA CRISTINA EZIQUIEL - (contratada) 13/12/2000 70.00
10 MARINA RAMIRES COSTA - (contratada) 05/02/1987 54.50
11 SANDRA REGINA BUDIA CAETANO - (contratada) 15/10/1972 53.00
12 LUIS HENRIQUE APOLINARIO - (contratado) 09/02/2000 51.00
13 KEMILY DE SOUZA SOSAI 14/03/2003 51.00
14 DANIELLY BALEEIRO DA SILVA 26/06/2003 51.00
15 EMILY BEATRIZ DA COSTA SILVA 28/06/2003 51.00
16 DEBORA FESTA ROSA 21/07/1984 50.50
17 AMARILLIS ELLEN DE AZEVEDO MARTINS 23/02/1996 50.50
18 THAIS DA SILVA RIBEIRO 14/07/1998 50.50
19 LAYLA CRISTINA MACIEL BERNAL 31/08/2001 50.50
20 SHIRLEI RAMOS LUZ 18/12/1971 50.00
21 SIVANILDE APARECIDA RIGOTTO - (reclassificada) 03/07/1974 50.00
22 ALZIRA TOLIN REIS 12/07/1976 50.00
23 VALERIA SOARES DE OLIVEIRA LACERDA 14/05/1979 50.00
24 DENISE DE LIMA SANTOS 28/08/1979 50.00
25 CRISTIANE MARIA GONÇALVES DA SILVA 25/03/1980 50.00
26 EDMEIA APARECIDA ORRUTIA DE SOUZA 09/08/1980 50.00
27 LUDEMILA REGINA PICCIRILO 24/11/1980 50.00
28 CINTHIA REGINA TONETE LORENCETO 30/09/1981 50.00
29 EDIVALDO FACIN DE ALMEIDA 28/11/1981 50.00
30 JUCILENE CANDELLORIO DA SILVA 27/01/1982 50.00
31 LETICIA GONÇALVES HORTA 04/04/1984 50.00
32 ELIANE LOPES MELO RICARDO 18/04/1984 50.00
33 RUBIA MARIA GASPAROTO DA SILVA 16/05/1985 50.00
34 ANA MARIA PINGUELLO MARIANO MAROSTICA 17/07/1985 50.00
35 ALINE PAGANELLI PEREIRA 31/05/1987 50.00
36 MARIA LUIZA GILIO FERLA 19/11/1987 50.00
37 ANGELICA CRISTINA MEDEIROS MILANI 30/03/1990 50.00
38 ANDREIA DA SILVA ZAMPERONI 28/04/1990 50.00
39 JAQUELINE DESTRO 24/05/1990 50.00
40 KETLEN FRANCISLAINE ELIAS DA SILVA 21/07/1991 50.00
41 ELLEN ANDRESSA ZACARIAS DE SOUZA 26/08/1991 50.00
42 ALAN JUNIO DA SILVA ALVES BOVE 05/12/1991 50.00
43 JESSICA GILIO PEREIRA DA SILVA 15/04/1992 50.00
44 PAMELA BRUNA RAMOS 09/07/1992 50.00
45 JOSEANE DA SILVA AQUINO LIMA 06/09/1992 50.00
46 ANDREIA PAULA DE SOUZA 25/01/1994 50.00
47 AMANDA GOMES DA SILVA 26/04/1994 50.00
48 JESIELY TEIXEIRA ALVES DA SILVA SAPUCAIA 29/06/1994 50.00
49 REGINALDO DE ABREU EMERIQUE VOLPATO 07/08/1994 50.00
50 JACKELINE SIMAO DOS SANTOS 01/10/1994 50.00
51 KAMILA BARRETO DE OLIVEIRA 06/12/1995 50.00
52 VANESSA SOUZA BARBOSA 20/01/1996 50.00
53 SILVIANE MARTINS RODRIGUES 03/06/1996 50.00
54 FRANCIELE RODRIGUES ROSSETTO 08/04/1997 50.00
55 TAMILI DE FRANÇA PIRES 03/06/1997 50.00
56 MAYARA RIBEIRO DA SILVA CORTONEZ 12/08/1997 50.00
57 LAIS APARECIDA DAS GRAÇAS 16/02/1998 50.00
58 KEILLA MARA RODRIGUES DA SILVA 30/12/1998 50.00
59 ANA PAULA PRADO SILVA 14/02/1999 50.00
60 AMANDA LORENA DE ALMEIDA 30/05/1999 50.00
61 VITORIA MARIA OLIVA SILVA 15/06/1999 50.00
62 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 50.00
63 MARIA CLARA DARI GOMES 21/10/2000 50.00
64 CAIO VINICIUS SILVA BICUDO 21/02/2002 50.00
65 ALINE GRAZIELE ALMEIDA DE OLIVEIRA 05/04/2002 50.00
66 MARIA VITORIA DOS SANTOS 01/05/2002 50.00
67 ALANA COSTA ARAUJO 27/03/2003 50.00
68 NICOLLY GABRIELA GARCIA LISSONI 24/05/2003 50.00
69 GISELY CRISTINA BATISTA - (Final Lista) 25/07/1980 100.00
70 LETICIA CRISTINA FRANÇA - (Final Lista) 17/01/1989 100.00
71 DULCIELE MARTINELLI AUGUSTO - (Final Lista) 18/05/1992 96.50
72 CRISTIANE TAVARES DA SILVA FERREIRA  - (Final Lista) 05/02/1983 95.50
73 THAIS CAMARGO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 09/11/1997 94.00
74 ANA CLAUDIA DA SILVA CARDOSO POIARES - (Final Lista) 17/09/1992 92.00
75 RAFAELA JULIAO DE ALMEIDA - (Final Lista) 14/10/1992 91.50
76 ANGELA MARIA SATIN MAESTRO - (Final Lista) 01/06/1965 91.00
77 CARLA GIGLIOLI KRAIEWSKI DE FREITAS - (Final Lista) 08/04/1983 91.00
78 SOLANGE PEREIRA RIBEIRO BERNAL - (Final Lista) 19/02/1985 91.00
79 ANDREIA LILIAN BARONI BIZARRI - (Final Lista) 17/07/1980 90.50
80 GISELE DA SILVA CARVALHO -  (Final Lista) 29/10/1981 90.50
81 BRUNO SERGIO ROCHA PEIXOTO - (Final Lista) 01/05/1993 90.50
82 POLIANA DE SOUZA PERROUD - (Final Lista) 15/11/1995 90.50
83 CLAUDEMAR BRANDÃO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 01/04/1981 90.00
84 CIBELE DA CUNHA - (Final Lista) 30/11/1989 90.00
85 GLORIAPARECIDA LIMONI FARIAS - (Final Lista) 14/07/1991 90.00
86 JOICE ALINE DOS SANTOS - (Final Lista) 14/12/1991 90.00
87 PATRICIA GIMENES LONGO - (Final Lista) 30/10/1992 90.00
88 DEBORA DAYANE DOS ANJOS - (Final Lista) 21/12/1993 90.00
89 MARTA DOS SANTOS - (Final Lista) 23/06/1970 80.00
90 SUZANA MARIA VITI - (Final Lista) 04/03/1981 79.00
91 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA - (Final Lista) 27/09/1993 75.00
92 BEATRIZ MARIA SALESSE - (Final Lista) 18/03/1993 73.50
93 ANA LUCIA PINGUELLO XAVIER - (Final Lista) 22/06/1988 72.50
94 ROBERTA ADRIANA EXPEDITO DOS SANTOS - (Final Lista) 04/02/1984 72.00
95 ROSEMEIRE THAÍS EXPEDITO - (Final Lista) 11/09/1993 72.00
96 ALESSANDRA CHIQUETTI FRANCO JAMARCHI - (Final Lista) 23/12/1974 71.00
97 CARLOS EDUARDO DE ARAUJO TORRES - (Final Lista) 26/09/1993 71.00
98 CINTIA TROSZCZANCZUK DOS SANTOS - (Final Lista) 13/09/1994 71.00
99 RUTTE FABIANE TENORIO FERREIRA - (Final Lista) 18/04/1999 71.00
100 BARBARA PEREIRA PALOTA - (Final Lista) 26/04/2000 71.00
101 PATRICIA PEREIRA DE AMORIM FERREIRA - (Final Lista) 06/05/1988 70.50
102 APOLIANA CARVALHO DE OLIVEIRA RAMINELI - (Final Lista) 26/12/1977 70.00
103 SOLANGE DA SILVA PEREIRA - (Final Lista) 28/11/1983 70.00
104 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO - (Final Lista) 22/03/1989 70.00
105 ANDREIA AMORIM ZARELLI - (Final Lista) 01/04/1997 70.00
106 LUCAS CRUZ VENANCIO - (Final Lista) 06/06/1996 55.00
107 TAYLINE MACIEL BERNAL - (Final Lista) 27/01/0995 52.50
108 LUANA BICUDO SILVA - (Final Lista) 23/01/2000 52.50
109 GLEICIANE OLIVEIRA RASO - (Final Lista) 17/11/1997 52.00
110 MARIA LETICIA DE SOUSA BARALDI - (Final Lista) 19/10/1999 52.00
111 MICHELE REIZNER SCHIRRMANN - (Final Lista) 19/12/2001 52.00
112 ELIANE MORAIS DE SIQUEIRA MULEZINI (Final Lista) 11/11/1979 51.50
113 LETICIA STEFANE BACHIN (Final Lista) 30/01/1999 51.50
114 FABIANA DIAS DE ALMEIDA (Final Lista) 05/11/2000 51.50
115 JULIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS (Final Lista) 23/04/2001 51.50
116 THAIS FURTADO ALVES GONÇALVES (Final Lista) 12/07/1996 51.00
117 LUANA APARECIDA PEREIRA DE ALMEIDA 29/01/2002 51.00
Cargo PROFESSOR TRADUTOR E INTERPRETE DE LIBRAS - 20HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 CLAUDIA MARIA CAMPOS SILVA MARCORI 21/02/1973 72.00
2 MIRIAN DA SILVA PAULINO MONTEIRO 17/09/1985 61.00
3 IVAN BARROS 09/11/1995 60.00
4 TAYLINE MACIEL BERNAL 27/01/0995 52.00
5 CAIO VINICIUS SILVA BICUDO 21/02/2002 50.00
6 SIMONE NARDINO TANGANELLI - (Final Lista) 24/02/1978 78.00
7 GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS  - (Exonerada) 22/10/1977 77.50
Cargo: PSICÓLOGO
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 ADRIANA CRISTINA MARCATO KONDO - (contratada) 07/03/1990 77.50
2 ADEVIELLY RIBEIRO DE CASTRO 22/01/1979 74.50
3 KAMYLLA CAETANO MAIA 24/12/1995 71.50
4 GABRIEL HENRIQUE DA SILVA HONORIO 19/11/1996 71.00
5 LUCIANE CRISTINA DE OLIVEIRA VILLELA - (RECLASSIFICADO) 10/02/1976 67.50
6 ROSEANE DOS SANTOS OLIVEIRA NERI 23/03/1989 64.00
7 KARINA DA SILVA SOUZA 03/10/1987 63.00
8 JULIANA TEIXEIRA DOS SANTOS SELETE 07/04/1985 62.00
9 LUCAS DE JESUS CRUZ 14/04/1993 60.00
10 ALINY PEREIRA RIBEIRO BRANCO 14/12/1991 59.00
11 ANSELMA PATRICIA SOUZA 23/08/1985 54.50
12 EVELLYN CAROLINE WIRBOWSKY SILVA 12/05/1995 52.50
13 ADRIELEN AMORIM GARCIA DE SOUZA 07/02/1995 50.50
14 FABRICIO EMANUEL DAS NEVES SILVA 20/08/1996 50.50
15 RAQUEL BALEEIRO MANTOVANI 05/03/1998 50.50
16 NATALIA STOFALETE 13/12/1998 50.50
17 IZABELY BIMBATO NERI 29/01/1999 50.50
18 ELIANE APARECIDA CALHIARI 01/01/1981 50.00
19 EDUARDA MARSCHNER ANDRICH 17/03/1991 50.00
20 LUCAS AWADALLAK 26/09/1991 50.00
Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 MARCOS VAGNER LIMA DO AMARAL - (contratado) 27/09/1976 60.00
2 DAYANA HONORATO DE CARVALHO - (contratada) 19/03/1986 56.00
3 ANGELA ROSA SEEHAGEN - (contratada) 09/08/1979 55.00
4 ROSELY APARECIDA BRAGA - (contratada) 08/12/1974 54.00
5 KARINA EDUARDA COELHO DE OLIVEIRA (contratada) 03/01/2002 50.50
6 NATHIELE GASS BERGAMO - (contratada) 22/01/2002 50.50
8 LEILA GARCIA ALVES (CONVOCADO) 14/08/1975 50.00
9 MARIANA DE LIMA (CONVOCADO) 21/07/1978 50.00
10 MARCELO DA SILVA 24/04/1982 50.00
11 TATHIANE FERNANDA DA COSTA SILVA 12/08/1983 50.00
12 RENATA DO COUTO DA SILVA 31/12/1984 50.00
13 VALERIA SOARES FERRAZ QUARESMA - (Reclasssificada) 14/10/1985 50.00
14 REGINA FERNANDES SILVERIO DA CRUZ 16/02/1986 50.00
15 ANA RAQUEL PORTELA NERY DA CRUZ 04/06/1987 50.00
16 ALZELIA DE SOUZA TONIATO DE FREITAS 26/05/1988 50.00
17 DAIANE VASCONCELLOS 18/11/1988 50.00
18 BRUNA CARSONI 01/01/1989 50.00
19 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO 22/03/1989 50.00
20 CRISTIANE CAMILA GONÇALVES DA SILVA - (Reclassificada) 06/10/1991 50.00
21 ALANA PAULA DE SOUZA AMORIM 26/08/1993 50.00
22 TAMIRES AMORE RAMOS DE SOUZA - (Reclassificada) 30/10/1993 50.00
23 GILSON RODRIGUES DE SOUSA 28/10/1994 50.00
24 JOSILEY DOS SANTOS TASCA 10/05/1995 50.00
25 MONICA DA SILVA BRITO - (reclassificada) 10/05/1996 50.00
26 EDIVANE FERREIRA DA SILVA - (reclassificada) 12/06/1996 50.00
27 ELEN KARLA DA SILVA 05/11/1996 50.00
28 VICTOR GUILHERME SOUZA SANTOS - (reclassificado) 03/08/1997 50.00
29 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 50.00
30 THALITA ARAUJO GUIMARAES 09/03/2001 50.00
31 LORENA CALIANI PEDRO 25/08/2001 50.00
32 RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 04/10/2001 50.00
33 ANDRESSA BRITO JACINTO 03/01/2002 50.00
34 ELOIZA DA SILVA OLIVEIRA 24/07/2002 50.00
35 VALQUIRIA SPAGNOL DE SOUZA -(final de lista). 10/06/1980 80.00
36 WANIA DIAS DE ARAUJO - (Final Lista) 27/05/1972 70.50
37 RENATA DE SOUZA BIS - (Final Lista) 16/02/1990 70.00
38 BRUNA CARLA SANTOS SOMEIRA - (Final Lista) 27/05/1993 55.00
39 ANA PAULA ALVES-(Final Lista) 01/07/1979 54.00  
40 REGINALDO DE ABREU EMERIQUE VOLPATO (Final Lista) 07/08/1994 53.00
41 ANGELITA DE SOUZA FERREIRA TACONI - (Final Lista) 02/12/1977 52.50
42 CLEUSA ALMEIDA PROENÇA - (Final Lista) 05/11/1973 52.00
43 MARIANA ROSSI PINA - (Final Lista) 06/02/1998 50.50
44 THAIS DA SILVA RIBEIRO - (Final Lista) 14/07/1998 50.50
45 BRUNO TEIXEIRA COLUCCI (Final Lista) 02/09/1998 50.50
46 ELIZANETI MORELLI VITAL  - (Final Lista) 13/02/1974 50.00
47 LUCINEIA CRISTIANE MAIN DOS SANTOS-(Exonerada) 29/09/1976 53.00
PÉROLA - PARANÁ, 12 DE ABRIL DE 2023
VALDETE CUNHA
PREFEITA

 

 

DECRETO Nº 45/2023 
 
Restabelece a Programação Financeira e o Cronograma de 
Execução mensal de desembolso de recursos 
orçamentários para o exercício de 2023, e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, no uso de 

suas atribuições legais e em especial nas contidas nos artigos 8º e 13 da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e 
no artigo 12 da Lei Municipal nº 2.510, 06 de julho de 2022 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício Financeiro de 2023). 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica restabelecida a programação financeira e o 

Cronograma Mensal de Desembolso para o Exercício de 2023, das receitas e 
despesas, na forma dos anexos que integram o presente Decreto. 

 
Art. 2º As receitas previstas estão desdobradas em metas 

“mensais” de arrecadação, na forma do anexo, que integra o presente Decreto. 
 
Art. 3º Os efeitos deste Decreto terão vigência para o 

exercício de 2023, a partir do mês de março. 
 
Art. 4º A Programação Financeira e o Cronograma de 

Desembolso, bem como o desdobramento das receitas estabelecidas neste Decreto 
poderão sofrer reformulações na medida em que os equilíbrios entre receitas e 
despesas em função das suas execuções mensais ou bimestrais se façam 
necessários. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE 

DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 12 dias do mês de abril de 2023. 
 

 
 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal 

pREFEITURA mUnICIpAL dE SÃO JORGE dO pATROCínIO
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 16/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 06 de abril de 2023. 
 
Fornecedor: CENTER CEL INFORMÁTICA EIRELI 
CNPJ/CPF: 18.366.076/0001-09 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 17.460,00 (dezessete mil, quatrocentos e sessenta reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PC GAMER AMD RYZEN 5 5500 16GB SSD 
480GB RADEON RX 550 CERTOX STREAM II 
7143 
 

 UND 3 R$ 
4.620,00 

13.860,00 

2 MONITOR LED 27’’ LG FULL HD IPS, 5MS, 
75HZ, PRETO 

 UND 3 R$ 
1.200,00 

3.600,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 17.460,00  (dezessete mil, quatrocentos e sessenta reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 12 de abril de 2023. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

pREFEITURA mUnICIpAL dE TApEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2023
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Pregão 01/2023
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
   Presidente: Marisa Issa Rizk
   CNPJ – 72.540.545/0001-00
CONTRATADA:  ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS LTDA - EPP
 CNPJ: 08.833.630/0001-59
OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARES DE GESTÃO 
PÚBLICA, CONSISTINDO NA INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, CONVERSÃO DOS DADOS, 
SUPORTE E TREINAMENTO DE PESSOAL PARA IMPLANTAÇÃO INTEGRADA COM ACESSO 
ILIMITADO DE USUÁRIOS, PARA ATENDIMENTO DOS DEPARTAMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, CAMARA MUNICIPAL E DO 
SAMAE DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR
VALOR: R$ 74.400,00 (Setenta e quatro mil e quatrocentos reais).
Tapejara, 31 de Marco de 2023.
MARISA ISSA RIZK
GISELLY DAIANNY FIGUEREIDO DE CARVALHO
Representante
ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS LTDA - EPP

pREFEITURA mUnICIpAL dE TApEJARA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DO VENCEDOR DO CERTAME
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 013/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 057/2023
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
Conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com Art. 75, inciso 
II – da Lei Federal n.º 14.133/2021 autoriza à RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO COM 
BASE NA ANALISE DE DOCUMENTOS PROTOCOLADO JUNTA A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAPEJARA DAS PROPOSTAS ATE A DATA LIMITE DO DIA 12 DE ABRIL DE 2023 ATE AS 
08H:00MIM, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve RATIFICAR O VENCEDOR 
DO CERTAME REALIZADO NA MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO N: 013/2023 – THIAGO 
BUENO EMPRENDIMENTOS - CNPJ: 46.689.962/0001-09 - VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 (vinte 
e cinco mil reais), COM O OBJETO DE:  VALOR REFERENTE A LOCAÇÃO DE BARRACA 
FECHADA PARA EVENTO EXPOJARA 2023, ENTRE OS DIAS 14,15 E 16 DE ABRIL DE 2023, 
DESTINADA EVENTO DA VIGILANCIA SANITARIA DURANTE O EVENTO.
Tapejara, 12 de abril de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

pREFEITURA mUnICIpAL dE TApEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 020, DE 12 DE ABRIL DE 2023
Convoca candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso 
nº. 001, de 03 de agosto de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso 
nº 001, de 03 de agosto de 2022, com Homologação do resultado final divulgado através do Edital 
nº 008 de 21 de novembro de 2022, conforme quadro abaixo:
CARGO: INSEMINADOR DE ANIMAIS
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
150449 LEONARDO DE OLIVEIRA SETTE 4º
O candidato acima convocados deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa 
Prefeitura Municipal, cito a Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre o dia 13 
de abril a 08 de maio de 2023 (dia útil e em horário de expediente das 07:30hs as 11:00hs e das 
13:00hs as 16:30hs), munido dos seguintes documentos (original e cópia):
a) 1 (uma) foto 3x4 recente
b) Carteira de trabalho (fotocópia)
c) Carteira de identidade (fotocópia)
d) Cartão do PIS/PASEP (fotocópia)
e) Cartão do CPF/MF atualizado (fotocópia)
f) Título de Eleitor (fotocópia)
g) Certificado Militar – reservista (fotocópia)
h) Carteira Nacional de habilitação (fotocópia)
i) Certidão de casamento ou nascimento atualizado 1 ano (fotocópia)
j) Certidão de nascimento dos filhos menor de 21 anos (fotocópia)
k) Cartão do CPF dos filhos (fotocópia)
l) Certidão negativa Cível e Criminal do Cartório do Distribuidor (Fórum)
m) Certidão negativa do Cartório de Protestos
n) Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos últimos 5 (cinco) anos (https://www2.trf4.jus.br/trf4/)
o) Certidão de quitação eleitoral
p) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
q) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
r) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo e histórico escolar (fotocópia)
s) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato
t) Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de função pública 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar
u) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, função, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal e inciso XVI e XVII do artigo 27 da Constituição do Estado do Paraná
v) Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por invalidez ou 
aposentadoria compulsória
w) Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco – Agência de Tapejara-PR
x) Exames médicos de Hemograma completo, Urina 1, Raio X do Tórax e Coluna Total, 
Exame Médico de Psiquiatra.
y) Atestado Médico de saúde ocupacional (Exame pré-admissional) analisando os 
exames elencados no item acima e indicando se o candidato encontra-se apto a assumir o cargo.
Depois de apresentados todos os documentos descritos acima, o candidato passará por avaliação 
da perícia médica do município em data e local marcado posteriormente.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem 
como, não cumprir todos os requisitos nominados acima, será desclassificado e posteriormente 
convocado para a vaga o próximo candidato da lista de classificação conforme divulgado através 
do Edital nº 008, de 21 de novembro de 2022.
Tapejara/Pr, 12 de abril de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

pREFEITURA mUnICIpAL dE TApEJARA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIA Nº. 029/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 061/2023
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 002 de 03 de janeiro de 2023, através da Divisão de Licitação e Compras, faz 
saber que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 029/2023, visando 
à VALOR REFERENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO, 
ACOMPANHAMENTO, APROVAÇÃO, PLANILHAS, MEMORIAIS, ART’S E SERVIÇOS DA 
ADMINISTRAÇÃO LIGADO A ENGENHARIA CIVIL DO MUNICIPIO conforme descrição constante 
no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 28 DE 
ABRIL  DE  2022, às 08h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto 
Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo 
das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 12 de abril de 2023. 
Pregoeiro Oficial

pREFEITURA mUnICIpAL dE TApEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.º 45/2023
MODALIDADE: Dispensa nº 14/2023
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF n.º 
76.247.345/0001-06.
LOCADOR: ROSILENE APARECIDA PINHEIRO
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PONTA GROSSA, N°273 PARA 
FUNCIONAMENTO DA EMPRESA CET PROFISSIONALIZANTE LTDA, CNPJ: 49.739.748/0001-
08, pelo período de 12 (doze) meses
VALOR TOTAL: R$-5.000,00 (cinco mil reais) mensais, totalizando o valor de R$-60.000,00 
(sessenta mil reais).
PRAZO DE LOCAÇÃO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná
 Tapejara-Pr, em 12 de abril de 2023
      RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara
Locatário

pREFEITURA mUnICIpAL dE TApEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 46/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CADEIRAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA DIVISÃO DE 
CULTURA
MODALIDADE: Dispensa n° 15/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 12 de abril de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

pREFEITURA mUnICIpAL dE TApEJARA – pR
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº. 030/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 062/2023
OBJETO: Aquisição de Serviços de Cargas de Oxigênio, para serem usados nos Pacientes 
acamados domiciliares em tratamento de saúde com pedido medico, bem como, em transportes 
de Pacientes de Urgência, e em atendimentos na Unidade de Pronto Atendimento 24 horas, no 
Município de Tapejara – Estado do Paraná.
RECEBIMENTO DE PROPOSTA: das 08h00min do dia 14/04/2023 até as 08:00min do dia 
27/04/2023
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: ás 08:01 do dia 27/04/2023
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ás 09:00min do dia 27/04/2023
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Site: http://www.tapejara.pr.gov.br/; 
e www.bll.org.br.
Tapejara/PR, 12 de abril de 2023. Pregoeiro Oficial.

pREFEITURA mUnICIpAL dE TApEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO n° 125/2022
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-
06;
CONTRATADA:  ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA - EPP.
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 38/2022
OBJETO E VALOR: Fica acordado entre as partes, o acréscimo de metafísica ao contrato inicial, 
no valor total de R$ 74.400,00 (setenta e quatro mil e quatrocentos reais) correspondente a 
implantação do sistema na Câmara Municipal de Tapejara, por meio do Contrato Administrativo n° 
125/2022 compactuado entre a Prefeitura Municipal de Tapejara e a empresa Alternativa Soluções 
em Sistemas Públicos LTDA EPP.
DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente Termo Aditivo se dá pela necessidade da comunicação 
entre os sistemas da Prefeitura Municipal de Tapejara e Câmara Municipal de Tapejara, visto que 
ambas as entidades trabalham em pleno compasso, conforme Decreto Federal n° 10.540 de 05 
de novembro de 2020.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 12 de abril de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal

pREFEITURA mUnICIpAL dE TApEJARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 129/2023  DE 12 DE ABRIL DE 2023
O Prefeito Municipal, no uso da competência de que trata o inciso VI do art. 71 e art. 
90, II, “a”, da Lei Orgânica Municipal 01/90 e, considerando o que dispõe o art. 214 
e seguintes da Lei Complementar 118 de 14 de fevereiro de 2022
RESOLVE
Art. 1º. determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar para apurar 
os fatos relacionados com conduta incompatível com a função pública praticados, 
em tese, por Servidor Público lotado na Secretaria de Saúde, contra cidadã do 
Município de Tapejara/PR, bem como, a apuração de outros fatos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos.
Art. 2º.  Ficam nomeados para atuar na Comissão Processante :
I - Presidente:  Marcio Francischini
II – 1º Secretário: Ronei   Jacyr Faxina
III – 2º Secretário: Viviane Bugança
IV – 4º Suplente: Lucimei Rodrigues de Oliveira
Parágrafo único: fica designado o Procurador Municipal Sr.  Heros  Hissao  Beck  
Suzumura, que atuará na atividade consultiva perante Comissão Processante.
Art. 3º. Os trabalhos da Comissão deverão ter início a partir da data da publicação 
desta Portaria, com a devida conclusão no prazo de 60 (sessenta) dias, admitida a 
prorrogação, a critério da autoridade, quando as circunstâncias o exigirem, com a 
devida fundamentação.
Art. 4º.  Fica decretado sigilo para elucidação dos fatos e do interesse da 
Administração Pública.
Art. 5º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, 12 de abril de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 12/Abr/2023, 13h e 27m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)

Janeiro a Março/2023

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada Total

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Cronograma Fixação

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Desembolso Atualizada

Unidade Gestora: 0 - PREFEITURA MUNICIPAL

Despesas Correntes
  3.392.512,23   4.617.655,19   3.503.976,26   3.359.653,51   3.359.653,51   3.359.653,51 

  3.359.653,51   3.359.653,51   3.359.653,51   3.359.653,51   3.359.653,51   3.359.653,51   41.751.025,27   41.751.025,27 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
  1.695.597,10   1.732.449,60   1.877.493,90   1.687.493,90   1.687.493,90   1.687.493,90 

  1.687.493,90   1.687.493,90   1.687.493,90   1.687.493,90   1.687.493,90   1.687.493,90   20.492.985,70   20.492.985,70 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
  21.762,00   21.658,00   21.658,00   21.658,00   21.658,00   21.658,00 

  21.658,00   21.658,00   21.658,00   21.658,00   21.658,00   21.658,00   260.000,00   260.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
  1.675.153,13   2.863.547,59   1.604.824,36   1.650.501,61   1.650.501,61   1.650.501,61 

  1.650.501,61   1.650.501,61   1.650.501,61   1.650.501,61   1.650.501,61   1.650.501,61   20.998.039,57   20.998.039,57 

Despesas de Capital
  814.173,84   3.127.700,17   906.150,19   620.195,56   620.195,56   620.195,56 

  620.195,56   620.195,56   620.195,56   620.195,56   620.195,56   620.195,56   10.429.784,24   10.429.784,24 

INVESTIMENTOS
  798.270,84   3.111.873,17   890.323,19   604.368,56   604.368,56   604.368,56 

  604.368,56   604.368,56   604.368,56   604.368,56   604.368,56   604.368,56   10.239.784,24   10.239.784,24 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
  15.903,00   15.827,00   15.827,00   15.827,00   15.827,00   15.827,00 

  15.827,00   15.827,00   15.827,00   15.827,00   15.827,00   15.827,00   190.000,00   190.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
  13.182,75   13.119,75   13.119,75   13.119,75   13.119,75   13.119,75 

  13.119,75   13.119,75   13.119,75   13.119,75   13.119,75   13.119,75   157.500,00   157.500,00 

Total da Unidade Gestora 0
  4.219.868,82   7.758.475,11   4.423.246,20   3.992.968,82   3.992.968,82   3.992.968,82 

  3.992.968,82   3.992.968,82   3.992.968,82   3.992.968,82   3.992.968,82   3.992.968,82   52.338.309,51   52.338.309,51 

Unidade Gestora: 1 - Camara Municipal

Despesas Correntes
  119.691,00   119.119,00   69.119,00   119.119,00   119.119,00   119.119,00 

  119.119,00   119.119,00   119.119,00   119.119,00   119.119,00   119.119,00   1.380.000,00   1.380.000,00 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
  94.246,20   93.795,80   43.795,80   93.795,80   93.795,80   93.795,80 

  93.795,80   93.795,80   93.795,80   93.795,80   93.795,80   93.795,80   1.076.000,00   1.076.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
  25.444,80   25.323,20   25.323,20   25.323,20   25.323,20   25.323,20 

  25.323,20   25.323,20   25.323,20   25.323,20   25.323,20   25.323,20   304.000,00   304.000,00 

Despesas de Capital
  1.674,00   1.666,00   51.666,00   1.666,00   1.666,00   1.666,00 
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 12/Abr/2023, 13h e 27m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)

Janeiro a Março/2023

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada Total

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Cronograma Fixação

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Desembolso Atualizada
Despesas de Capital

  1.666,00   1.666,00   1.666,00   1.666,00   1.666,00   1.666,00   70.000,00   70.000,00 

INVESTIMENTOS
  1.674,00   1.666,00   51.666,00   1.666,00   1.666,00   1.666,00 

  1.666,00   1.666,00   1.666,00   1.666,00   1.666,00   1.666,00   70.000,00   70.000,00 

Total da Unidade Gestora 1
  121.365,00   120.785,00   120.785,00   120.785,00   120.785,00   120.785,00 

  120.785,00   120.785,00   120.785,00   120.785,00   120.785,00   120.785,00   1.450.000,00   1.450.000,00 

Unidade Gestora: 2 - SERVIPREV -FUNDO PREVIDENCIA PROPRIO

Despesas Correntes
  420.324,66   418.315,94   418.315,94   418.315,94   418.315,94   418.315,94 

  418.315,94   418.315,94   418.315,94   418.315,94   418.315,94   418.315,94   5.021.800,00   5.021.800,00 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
  370.523,16   368.752,44   368.752,44   368.752,44   368.752,44   368.752,44 

  368.752,44   368.752,44   368.752,44   368.752,44   368.752,44   368.752,44   4.426.800,00   4.426.800,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
  49.801,50   49.563,50   49.563,50   49.563,50   49.563,50   49.563,50 

  49.563,50   49.563,50   49.563,50   49.563,50   49.563,50   49.563,50   595.000,00   595.000,00 

Despesas de Capital
  6.696,00   6.664,00   6.664,00   6.664,00   6.664,00   6.664,00 

  6.664,00   6.664,00   6.664,00   6.664,00   6.664,00   6.664,00   80.000,00   80.000,00 

INVESTIMENTOS
  6.696,00   6.664,00   6.664,00   6.664,00   6.664,00   6.664,00 

  6.664,00   6.664,00   6.664,00   6.664,00   6.664,00   6.664,00   80.000,00   80.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
  315.331,38   313.824,42   313.824,42   313.824,42   313.824,42   313.824,42 

  313.824,42   313.824,42   313.824,42   313.824,42   313.824,42   313.824,42   3.767.400,00   3.767.400,00 

Total da Unidade Gestora 2
  742.352,04   738.804,36   738.804,36   738.804,36   738.804,36   738.804,36 

  738.804,36   738.804,36   738.804,36   738.804,36   738.804,36   738.804,36   8.869.200,00   8.869.200,00 

TOTAL GERAL   5.083.585,86   8.618.064,47   5.282.835,56   4.852.558,18   4.852.558,18   4.852.558,18 

  4.852.558,18   4.852.558,18   4.852.558,18   4.852.558,18   4.852.558,18   4.852.558,18   62.657.509,51   62.657.509,51 

Página: 1 de 2
12/04/2023 13:39:37

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 12/Abr/2023, 13h e 37m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR

Programação Financeira da Receita Bimestral

2º bimestre/2023

R$ 1,00

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2023

RECEITAS CORRENTES (A)   10.063.889,40   10.040.313,50   10.039.786,12   10.039.786,12   10.039.786,12   10.039.786,12 

  10.063.889,40   20.104.202,90   30.143.989,02   40.183.775,14   50.223.561,26   60.263.347,38   60.263.347,38   60.263.347,38 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   647.675,50   646.124,90   646.124,90   646.124,90   646.124,90   646.124,90 

  647.675,50   1.293.800,40   1.939.925,30   2.586.050,20   3.232.175,10   3.878.300,00   3.878.300,00   3.878.300,00 

Impostos   517.919,20   516.679,16   516.679,16   516.679,16   516.679,16   516.679,16 

  517.919,20   1.034.598,36   1.551.277,52   2.067.956,68   2.584.635,84   3.101.315,00   3.101.315,00   3.101.315,00 

Taxas   120.813,60   120.524,28   120.524,28   120.524,28   120.524,28   120.524,28 

  120.813,60   241.337,88   361.862,16   482.386,44   602.910,72   723.435,00   723.435,00   723.435,00 

Contribuição de Melhoria   8.942,70   8.921,46   8.921,46   8.921,46   8.921,46   8.921,46 

  8.942,70   17.864,16   26.785,62   35.707,08   44.628,54   53.550,00   53.550,00   53.550,00 

Contribuições   437.239,10   436.192,18   436.192,18   436.192,18   436.192,18   436.192,18 

  437.239,10   873.431,28   1.309.623,46   1.745.815,64   2.182.007,82   2.618.200,00   2.618.200,00   2.618.200,00 

Contribuições Sociais   328.346,90   327.560,62   327.560,62   327.560,62   327.560,62   327.560,62 

  328.346,90   655.907,52   983.468,14   1.311.028,76   1.638.589,38   1.966.150,00   1.966.150,00   1.966.150,00 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública   108.892,20   108.631,56   108.631,56   108.631,56   108.631,56   108.631,56 

  108.892,20   217.523,76   326.155,32   434.786,88   543.418,44   652.050,00   652.050,00   652.050,00 

Receita Patrimonial   819.854,80   818.418,42   817.891,04   817.891,04   817.891,04   817.891,04 

  819.854,80   1.638.273,22   2.456.164,26   3.274.055,30   4.091.946,34   4.909.837,38   4.909.837,38   4.909.837,38 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado   1.227,60   1.224,48   1.224,48   1.224,48   1.224,48   1.224,48 

  1.227,60   2.452,08   3.676,56   4.901,04   6.125,52   7.350,00   7.350,00   7.350,00 

Valores Mobiliários   818.627,20   817.193,94   816.666,56   816.666,56   816.666,56   816.666,56 

  818.627,20   1.635.821,14   2.452.487,70   3.269.154,26   4.085.820,82   4.902.487,38   4.902.487,38   4.902.487,38 

Receita Agropecuária   1.753,50   1.749,30   1.749,30   1.749,30   1.749,30   1.749,30 

  1.753,50   3.502,80   5.252,10   7.001,40   8.750,70   10.500,00   10.500,00   10.500,00 

Receita Agropecuária   1.753,50   1.749,30   1.749,30   1.749,30   1.749,30   1.749,30 

  1.753,50   3.502,80   5.252,10   7.001,40   8.750,70   10.500,00   10.500,00   10.500,00 

Receita Industrial   876,70   874,66   874,66   874,66   874,66   874,66 

  876,70   1.751,36   2.626,02   3.500,68   4.375,34   5.250,00   5.250,00   5.250,00 

Receita Industrial   876,70   874,66   874,66   874,66   874,66   874,66 

  876,70   1.751,36   2.626,02   3.500,68   4.375,34   5.250,00   5.250,00   5.250,00 

Receita de Serviços   12.607,80   12.577,44   12.577,44   12.577,44   12.577,44   12.577,44 

  12.607,80   25.185,24   37.762,68   50.340,12   62.917,56   75.495,00   75.495,00   75.495,00 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais   12.081,80   12.052,64   12.052,64   12.052,64   12.052,64   12.052,64 

  12.081,80   24.134,44   36.187,08   48.239,72   60.292,36   72.345,00   72.345,00   72.345,00 
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1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2023

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte   526,00   524,80   524,80   524,80   524,80   524,80 

  526,00   1.050,80   1.575,60   2.100,40   2.625,20   3.150,00   3.150,00   3.150,00 

Transferências Correntes   8.127.136,60   8.107.670,68   8.107.670,68   8.107.670,68   8.107.670,68   8.107.670,68 

  8.127.136,60   16.234.807,28   24.342.477,96   32.450.148,64   40.557.819,32   48.665.490,00   48.665.490,00   48.665.490,00 

Transferências da União e de suas Entidades   3.840.572,40   3.831.373,52   3.831.373,52   3.831.373,52   3.831.373,52   3.831.373,52 

  3.840.572,40   7.671.945,92   11.503.319,44   15.334.692,96   19.166.066,48   22.997.440,00   22.997.440,00   22.997.440,00 

Transfe. dos Estados, Distrito Federal e de suas Entidades   3.356.374,20   3.348.335,16   3.348.335,16   3.348.335,16   3.348.335,16   3.348.335,16 

  3.356.374,20   6.704.709,36   10.053.044,52   13.401.379,68   16.749.714,84   20.098.050,00   20.098.050,00   20.098.050,00 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades   86.840,00   86.632,00   86.632,00   86.632,00   86.632,00   86.632,00 

  86.840,00   173.472,00   260.104,00   346.736,00   433.368,00   520.000,00   520.000,00   520.000,00 

Transferências de Outras Instituições Públicas   843.350,00   841.330,00   841.330,00   841.330,00   841.330,00   841.330,00 

  843.350,00   1.684.680,00   2.526.010,00   3.367.340,00   4.208.670,00   5.050.000,00   5.050.000,00   5.050.000,00 

Outras Receitas Correntes   16.745,40   16.705,92   16.705,92   16.705,92   16.705,92   16.705,92 

  16.745,40   33.451,32   50.157,24   66.863,16   83.569,08   100.275,00   100.275,00   100.275,00 

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais   526,00   524,80   524,80   524,80   524,80   524,80 

  526,00   1.050,80   1.575,60   2.100,40   2.625,20   3.150,00   3.150,00   3.150,00 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos   10.695,90   10.670,82   10.670,82   10.670,82   10.670,82   10.670,82 

  10.695,90   21.366,72   32.037,54   42.708,36   53.379,18   64.050,00   64.050,00   64.050,00 

Demais Receitas Correntes   5.523,50   5.510,30   5.510,30   5.510,30   5.510,30   5.510,30 

  5.523,50   11.033,80   16.544,10   22.054,40   27.564,70   33.075,00   33.075,00   33.075,00 

DEDUÇÕES (B)   -1.231.077,10   -1.228.128,58   -1.228.128,58   -1.228.128,58   -1.228.128,58   -1.228.128,58 

  -1.231.077,10   -2.459.205,68   -3.687.334,26   -4.915.462,84   -6.143.591,42   -7.371.720,00   -7.371.720,00   -7.371.720,00 

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (C)   359.993,50   359.131,30   359.131,30   359.131,30   359.131,30   359.131,30 

  359.993,50   719.124,80   1.078.256,10   1.437.387,40   1.796.518,70   2.155.650,00   2.155.650,00   2.155.650,00 

RECEITAS CAPITAL (D)   1.418.660,70   997.397,86   567.647,86   567.647,86   567.647,86   567.647,86 

  1.418.660,70   2.416.058,56   2.983.706,42   3.551.354,28   4.119.002,14   4.686.650,00   4.686.650,00   4.686.650,00 

RECEITA TOTAL (A-B+C+D)   10.611.466,50   10.168.714,08   9.738.436,70   9.738.436,70   9.738.436,70   9.738.436,70 

  10.611.466,50   20.780.180,58   30.518.617,28   40.257.053,98   49.995.490,68   59.733.927,38   59.733.927,38   59.733.927,38 
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RECEITAS CORRENTES (A)   5.043.996,34   5.019.893,06   5.020.420,44   5.019.893,06   5.019.893,06   5.019.893,06 

  5.019.893,06   5.019.893,06   5.019.893,06   5.019.893,06   5.019.893,06   5.019.893,06   60.263.347,38   60.263.347,38 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   324.613,05   323.062,45   323.062,45   323.062,45   323.062,45   323.062,45 

  323.062,45   323.062,45   323.062,45   323.062,45   323.062,45   323.062,45   3.878.300,00   3.878.300,00 

Impostos   259.579,62   258.339,58   258.339,58   258.339,58   258.339,58   258.339,58 

  258.339,58   258.339,58   258.339,58   258.339,58   258.339,58   258.339,58   3.101.315,00   3.101.315,00 

Taxas   60.551,46   60.262,14   60.262,14   60.262,14   60.262,14   60.262,14 

  60.262,14   60.262,14   60.262,14   60.262,14   60.262,14   60.262,14   723.435,00   723.435,00 

Contribuição de Melhoria   4.481,97   4.460,73   4.460,73   4.460,73   4.460,73   4.460,73 

  4.460,73   4.460,73   4.460,73   4.460,73   4.460,73   4.460,73   53.550,00   53.550,00 

Contribuições   219.143,01   218.096,09   218.096,09   218.096,09   218.096,09   218.096,09 

  218.096,09   218.096,09   218.096,09   218.096,09   218.096,09   218.096,09   2.618.200,00   2.618.200,00 

Contribuições Sociais   164.566,59   163.780,31   163.780,31   163.780,31   163.780,31   163.780,31 

  163.780,31   163.780,31   163.780,31   163.780,31   163.780,31   163.780,31   1.966.150,00   1.966.150,00 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública   54.576,42   54.315,78   54.315,78   54.315,78   54.315,78   54.315,78 

  54.315,78   54.315,78   54.315,78   54.315,78   54.315,78   54.315,78   652.050,00   652.050,00 

Receita Patrimonial   410.909,28   408.945,52   409.472,90   408.945,52   408.945,52   408.945,52 

  408.945,52   408.945,52   408.945,52   408.945,52   408.945,52   408.945,52   4.909.837,38   4.909.837,38 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado   615,36   612,24   612,24   612,24   612,24   612,24 

  612,24   612,24   612,24   612,24   612,24   612,24   7.350,00   7.350,00 

Valores Mobiliários   410.293,92   408.333,28   408.860,66   408.333,28   408.333,28   408.333,28 

  408.333,28   408.333,28   408.333,28   408.333,28   408.333,28   408.333,28   4.902.487,38   4.902.487,38 

Receita Agropecuária   878,85   874,65   874,65   874,65   874,65   874,65 

  874,65   874,65   874,65   874,65   874,65   874,65   10.500,00   10.500,00 

Receita Agropecuária   878,85   874,65   874,65   874,65   874,65   874,65 

  874,65   874,65   874,65   874,65   874,65   874,65   10.500,00   10.500,00 

Receita Industrial   439,37   437,33   437,33   437,33   437,33   437,33 

  437,33   437,33   437,33   437,33   437,33   437,33   5.250,00   5.250,00 

Receita Industrial   439,37   437,33   437,33   437,33   437,33   437,33 

  437,33   437,33   437,33   437,33   437,33   437,33   5.250,00   5.250,00 

Receita de Serviços   6.319,08   6.288,72   6.288,72   6.288,72   6.288,72   6.288,72 

  6.288,72   6.288,72   6.288,72   6.288,72   6.288,72   6.288,72   75.495,00   75.495,00 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais   6.055,48   6.026,32   6.026,32   6.026,32   6.026,32   6.026,32 
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  6.026,32   6.026,32   6.026,32   6.026,32   6.026,32   6.026,32   72.345,00   72.345,00 

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte   263,60   262,40   262,40   262,40   262,40   262,40 

  262,40   262,40   262,40   262,40   262,40   262,40   3.150,00   3.150,00 

Transferências Correntes   4.073.301,26   4.053.835,34   4.053.835,34   4.053.835,34   4.053.835,34   4.053.835,34 

  4.053.835,34   4.053.835,34   4.053.835,34   4.053.835,34   4.053.835,34   4.053.835,34   48.665.490,00   48.665.490,00 

Transferências da União e de suas Entidades   1.924.885,64   1.915.686,76   1.915.686,76   1.915.686,76   1.915.686,76   1.915.686,76 

  1.915.686,76   1.915.686,76   1.915.686,76   1.915.686,76   1.915.686,76   1.915.686,76   22.997.440,00   22.997.440,00 

Transfe. dos Estados, Distrito Federal e de suas Entidades   1.682.206,62   1.674.167,58   1.674.167,58   1.674.167,58   1.674.167,58   1.674.167,58 

  1.674.167,58   1.674.167,58   1.674.167,58   1.674.167,58   1.674.167,58   1.674.167,58   20.098.050,00   20.098.050,00 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades   43.524,00   43.316,00   43.316,00   43.316,00   43.316,00   43.316,00 

  43.316,00   43.316,00   43.316,00   43.316,00   43.316,00   43.316,00   520.000,00   520.000,00 

Transferências de Outras Instituições Públicas   422.685,00   420.665,00   420.665,00   420.665,00   420.665,00   420.665,00 

  420.665,00   420.665,00   420.665,00   420.665,00   420.665,00   420.665,00   5.050.000,00   5.050.000,00 

Outras Receitas Correntes   8.392,44   8.352,96   8.352,96   8.352,96   8.352,96   8.352,96 

  8.352,96   8.352,96   8.352,96   8.352,96   8.352,96   8.352,96   100.275,00   100.275,00 

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais   263,60   262,40   262,40   262,40   262,40   262,40 

  262,40   262,40   262,40   262,40   262,40   262,40   3.150,00   3.150,00 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos   5.360,49   5.335,41   5.335,41   5.335,41   5.335,41   5.335,41 

  5.335,41   5.335,41   5.335,41   5.335,41   5.335,41   5.335,41   64.050,00   64.050,00 

Demais Receitas Correntes   2.768,35   2.755,15   2.755,15   2.755,15   2.755,15   2.755,15 

  2.755,15   2.755,15   2.755,15   2.755,15   2.755,15   2.755,15   33.075,00   33.075,00 

DEDUÇÕES (B)   -617.012,81   -614.064,29   -614.064,29   -614.064,29   -614.064,29   -614.064,29 

  -614.064,29   -614.064,29   -614.064,29   -614.064,29   -614.064,29   -614.064,29   -7.371.720,00   -7.371.720,00 

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (C)   180.427,85   179.565,65   179.565,65   179.565,65   179.565,65   179.565,65 

  179.565,65   179.565,65   179.565,65   179.565,65   179.565,65   179.565,65   2.155.650,00   2.155.650,00 

RECEITAS CAPITAL (D)   285.186,77   1.133.473,93   713.573,93   283.823,93   283.823,93   283.823,93 

  283.823,93   283.823,93   283.823,93   283.823,93   283.823,93   283.823,93   4.686.650,00   4.686.650,00 

RECEITA TOTAL (A-B+C+D)   4.892.598,15   5.718.868,35   5.299.495,73   4.869.218,35   4.869.218,35   4.869.218,35 

  4.869.218,35   4.869.218,35   4.869.218,35   4.869.218,35   4.869.218,35   4.869.218,35   59.733.927,38   59.733.927,38 

pREFEITURA dE TUnEIRAS dO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE REVOGAÇÃO PARCIAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2023
CONSIDERANDO a Nota Fiscal Eletrônica n° 205, de 09/03/2023, 
anexada aos Autos do PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2023 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2023), com sessão realizada 
em data de 07/03/2023;
CONSIDERANDO o disposto no Parecer Jurídico acostado neste 
processo, datado de 12/04/2023, o qual acolho integralmente como 
fundamentação das razões de decidir;
CONSIDERANDO o disposto no item 16.1 do Edital da licitação supra, 
e art. 49 da Lei nº 8.666/93, que dispõem que ao Prefeito Municipal, 
autoridade competente para tanto, fica reservado o direito de revogar 
a licitação, por justas razões de interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, 
mediante parecer devidamente fundamento;
CONSIDERANDO que o objetivo maior do procedimento licitatório é a 
persecução do interesse público, aliada à observância dos princípios da 
isonomia e igualdade de tratamento e condições entre os participantes, 
tendo-se verificado a ocorrência de preços inexequíveis para alguns 
itens, sendo imperativo proceder a revogação parcial do processo 
licitatório;
CONSIDERANDO que o poder-dever da Administração Pública 
de rever seus próprios atos decorre exatamente da necessidade 
de resguardar o interesse público, revogando e anulando atos 
administrativos que, mesmo depois de praticados, se tornem lesivos 
aos interesses da Administração, nos termos das Súmulas 346 e 473 
do Supremo Tribunal Federal – STF;
O MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, através de seu Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, com fundamento no art. 49 da Lei nº 
8.666/93, item 16.1 do Edital deste certame, Súmulas 346 e 473 do STF, 
e razões expostas no Parecer Jurídico datado de 12/04/2023, decide 
pela REVOGAÇÃO PARCIAL da licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº 
010/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2022), que tem como 
objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, 
TIPO HORTIFRÚTI, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA 
ABASTECIMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
PR, especificamente com relação aos itens 6 – Banana Nanica Média 
e 9 - Cebola Nacional.
Encaminhe-se ao setor competente, COM URGÊNCIA, com a 
Homologação do certame com relação aos demais itens, para que 
proceda à elaboração dos contratos administrativos a fim de garantir 
a continuidade do objeto.
Publique-se esta Decisão e encaminhe-se ao Departamento de 
Licitação, Convênios e Contratos para prosseguimento dos atos.
Tuneiras do Oeste, 12 de maio de 2023.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

pREFEITURA mUnICIpAL dE xAmBRê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA 001/2023
Cancelamento de Pensão Vitalícia
O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE 
XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS.
RESOLVE:
CANCELAR: a Pensão Vitalícia da Srª OLGA EGGERT BRANCO, 
brasileira, portadora da Cédula de identidade RG. Sob nº 5.627.126-
0 SSP-Pr e inscrita no CPF sob nº. 048.376.219-96, por motivo de 
falecimento, conforme Certidão de Óbito nº 081356 01 55 2023 4 00008 
072 0001952 36 de 01 de abril de 2023.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 12 de abril de 2023
JOSÉ LUIZ BRANCO
- Presidente do PREVIX -

pREFEITURA mUnICIpAL dE xAmBRê
ESTADO DO PARANÁ
TESTE SELETIVO 001/2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 012/2022
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:
TORNAR PÚBLICO
Art. 1º Convoca os candidatos abaixo, aprovados em Teste Seletivo, 
homologado em 08/08/2022 para a realização de exames médico 
admissional e consequente emissão do atestado médico de saúde 
física e mental, a ser expedida pela junta Médica Oficial do Município 
de Xambrê, qualquer membro da junta médica poderá solicitar ao 
candidato apresentação de exames complementares a fim de sustentar 
a emissão do atestado médico solicitado. 
O candidato abaixo, terão 3 (três) dias úteis, contados a partir da 
publicação do edital de convocação para apresentar os documentos 
comprobatórios dos requisitos exigidos para o emprego público 
temporário e demais documentações conforme item 14 do presente 
Edital.
CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO
10º WANDERLEIA GOMES DE MORAES COSTA
11º TANIA PIRON DA SILVA
Xambrê, 12 de abril de 2023
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

pREFEITURA mUnICIpAL dE ICARAImA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 6.685/2023
DATA: 12/04/2023
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Joyce da Silva F. 
Vergentino.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas E. AMOREZI SUPERMERCADO 
EIRELI e ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE – ME o resultado do processo 
licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n.º 016/2023.
 Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Eletrônico n.º 016/2023 em favor das empresas E. AMOREZI SUPERMERCADO EIRELI 
e ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE – ME, cujo objeto trata se de aquisição de 
gêneros alimentícios para composição da merenda escolar do município de Icaraíma 
do 1º semestre, a ser executado no período de 06 meses, conforme especificações e 
condições constantes do Termo de Referencia e Anexos do presente Edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 12 dias do mês de Abril de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

pREFEITURA mUnICIpAL dE ALTO pARAISO
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILDADE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2023
INEXIGIBILIDADE Nº 013/2023
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE
CONTRATADA: HEMATOCLIN LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA
CNPJ: 17.709.603/0001-60
VALOR DO CONTRATO: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
FUNDAMENTO: A Inexigibilidade de Licitação é feita nos termos do 
Artigo 25, da Lei nº 8.666/93, com suas posteriores alterações.
Senhor Prefeito:
Solicito ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA DE SAUDE. Para contratação da empresa 
HEMATOCLIN LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA. Com 
objeto de: CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, 
NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ANÁLISES CLÍNICAS LABORATORIAIS, SENDO ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.
Alto Paraíso - PR., 12 de abril de 2023.
RODRIGO WESLEY SOBREIRA REVESSO
Secretário Municipal de Saúde
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO:  RATIFICO, nos termos 
das razões elencadas no procedimento Licitatório n° 044/2023, 
Inexigibilidade nº 013/2023 anexo. Em 12 de Abril de 2023. Assina: 
DERCIO JARDIM JUNIOR - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 12 de Abril de 2023.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal
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TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV Nº 00030/2023)

Complemento:

Avenida Presidente Tancredo de AlmeidaEndereço:

76.247.345/0001-06CNPJ:

87430-000CEP:

PrefeitoCargo:

Representante

053.202.019-74

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Ente Federativo/UF:

CPF:

Tapejara/PR

Bairro: Centro

DEVEDOR

(044) 3677-1222 Fax:Telefone:

gabinete@tapejara.pr.gov.brE-mail:

E-mail: Data início dagabinete@tapejara.pr.gov.br 01/01/2017

Complemento:

Rua Antonio Shimidt VillelaEndereço:

04.026.123/0001-52CNPJ:

87430-000CEP:

PresidenteCargo:

Representante

062.535.659-40

RONEI JACYR FAXINA

CPF:

Bairro:

Unidade Gestora:

Centro

Instituto de Previdência do Municipio de Tapejara

CREDOR

Fax:Telefone: 443677-1222

previdencia@tapejara.pr.gov.brE-mail:

Data início daE-mail: previdencia@tapejara.pr.gov.br 01/01/2021

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários com fundamento na Lei n°
2344/2022 e em conformidade com as cláusulas e condições abaixo :

Cláusula Primeira - DO OBJETO

O Instituto de Previdência do Municipio de Tapejara é CREDOR junto ao DEVEDOR Municípios de Tapejara da quantia de R$ 524.706,59 (quinhentos e
vinte e quatro mil e setecentos e seis reais e cinquenta e nove centavos), correspondentes aos valores de Outros Critérios devidos e não repassados ao
Regime Próprio de Previdência Social - RPPS dos servidores públicos, relativos ao período de 12/2022 a 12/2022, cujo detalhamento encontra-se no
Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP anexo.

Pelo presente instrumento o/a Municípios de Tapejara confessa ser DEVEDOR do montante citado e compromete-se a quitá-lo na forma aqui
estabelecida.

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da dívida e assume integral responsabilidade pela
exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras
importâncias devidas e não incluídas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo período.

Cláusula Segunda - DO PAGAMENTO

O montante de R$ 524.706,59 (quinhentos e vinte e quatro mil e setecentos e seis reais e cinquenta e nove centavos), será pago em 60 (sessenta)
parcelas mensais e sucessivas de R$ 8.745,11 (oito mil e setecentos e quarenta e cinco reais e onze centavos) atualizadas de acordo com o disposto na
Cláusula Terceira.

A primeira parcela, no valor R$ 8.745,11 (oito mil e setecentos e quarenta e cinco reais e onze centavos), vencerá em 10/02/2023 e as demais parcelas
na mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas conforme o critério
determinado na Cláusula Terceira.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exercício financeiro, as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das
contribuições que vencerem após esta data.

A dívida objeto do parcelamento constante deste instrumento é definitiva e irretratável, assegurando ao CREDOR a cobrança judicial da dívida,
atualizada pelos critérios fixados na Cláusula Terceira até a data da inscrição em Dívida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério do Trabalho e Previdência as informações referentes ao presente acordo de
parcelamento através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência Social.

Cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES

Os valores devidos foram atualizados pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao de sua consolidação em que
tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração e acrescidos de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquenta por
cento ao mês), acumulados desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao da consolidação, e multa de 1,00% (um por cento), conforme
Lei n° 2344/2022.

Parágrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Cláusula Segunda serão atualizadas pelo IPCA acumulado desde o mês da consolidação
dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração
acrescido de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados desde o mês da consolidação até o mês anterior ao do
vencimento da respectiva parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.
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Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, incidirá
atualização pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido
disponibilizado pelo órgão responsávelo por sua apuração e acréscimo de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados
desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento e multa de 1,00% (um por cento).

Cláusula Quarta: DA VINCULAÇÃO DO FPM

O DEVEDOR vincula o Fundo de Participação dos Municípios - FPM como garantia de pagamento dos valores:
a) das prestações acordadas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, atualizadas na forma da cláusula terceira;
b) das contribuições previdenciárias não incluídas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, devidamente atualizadas, na
forma da legislação do ente.
A vinculação será formalizada por meio do fornecimento ao agente financeiro responsável pela liberação do FPM da "Autorização para Débito na Conta
de Repasse do Fundo de Participação dos Municípios - FPM", conforme anexo a este termo, e deverá permanecer em vigor até a quitação integral do
acordo de parcelamento.

Cláusula Quinta - DA RESCISÃO

Constituem motivo para rescisão deste termo de acordo de parcelamento, independentemente de intimação, notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, a revogação da autorização fornecida ao agente financeiro para vinculação do FPM prevista na Cláusula Quarta ou a ocorrência de alguma
das demais hipóteses rescisórias estabelecidas na lei municipal que autorizou este acordo.

Cláusula Sexta - DA DEFINITIVIDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratável do débito, sem que isso implique em novação ou
transação, configurando ainda, confissão extrajudicial, nos temos dos artigos 348, 353 e 354, do Código de Processo Civil, devendo o montante
parcelado ser devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como dívida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Cláusula Sétima - DA PUBLICIDADE

O presente termo de acordo de parcelamento e confissão de débitos previdenciários entrará em vigor na data de sua publicação.

Cláusula Oitava - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro
de sua Comarca.

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas.

Tapejara - PR / 30/01/2023

RESPONSÁVEIS PELO DOCUMENTO

CPF NOME RESPONSABILIDADE ASSINATURA DIGITAL

92839754991 ANGELA LUCI BARBOSA SERRA RODRIGUES Testemunha 1 Assinado digitalmente em 30/01/2023

87460300934 SIMONE MARCIA FRANCO SETTE PONCHIELLI Testemunha 2 Assinado digitalmente em 30/01/2023

05320201974 RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE Representante Legal do Ente Assinado digitalmente em 31/01/2023

06253565940 RONEI JACYR FAXINA Representante da Unidade Assinado digitalmente em 30/01/2023

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cadprev.previdencia.gov.br:443/Cadprev/pages/publico/assinatura/validacao.xhtml?verificador=591200&crc=5907E24B,
informando o código verificador: 591200 e código CRC: 5907E24B.

Este documento foi assinado digitalmente por completo em 31/01/2023 08:55:20.
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DECLARAÇÃO

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito, DECLARA para os devidos fins, que o Termo de Acordo de Parcelamento e Confissões de Débitos
Previdenciários nº 00030/2023, firmado entre o/a Tapejara e o Instituto de Previdência do Municipio de Tapejara em 30/01/2023, foi publicado em
____/____/________ no

( ) mural
( ) jornal ___________________________ - Edição nº ____________, de ______/______/_______
( ) Diário Oficial do ______________________ - Edição nº ____________, de ______/______/_______

Por ser expressão da verdade, firma a presente.

Tapejara, ____/____/________

RESPONSÁVEIS PELO DOCUMENTO

CPF NOME RESPONSABILIDADE ASSINATURA DIGITAL

92839754991 ANGELA LUCI BARBOSA SERRA RODRIGUES Testemunha 1 Assinado digitalmente em 30/01/2023

87460300934 SIMONE MARCIA FRANCO SETTE PONCHIELLI Testemunha 2 Assinado digitalmente em 30/01/2023

05320201974 RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE Representante Legal do Ente Assinado digitalmente em 31/01/2023

06253565940 RONEI JACYR FAXINA Representante da Unidade Assinado digitalmente em 30/01/2023

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cadprev.previdencia.gov.br:443/Cadprev/pages/publico/assinatura/validacao.xhtml?verificador=591200&crc=5907E24B,
informando o código verificador: 591200 e código CRC: 5907E24B.

Este documento foi assinado digitalmente por completo em 31/01/2023 08:55:20.
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AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO NA CONTA DE REPASSE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS - FPM

Anexo ao Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários

  Acordo CADPREV nº 00030/2023   Data 30/01/2023

  Valor consolidado 524.706,59   Valor da prestação inicial 8.745,11

  Número prestações 60   Vencimento 1ª prestação 10/02/2023

DEVEDOR

  Ente Federativo Tapejara/PR   CNPJ 76.247.345/0001-06

  Representante Legal RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE   CPF 053.202.019-74

  Conta para débito 2709-x   Conta nº 4789-9Banco do Brasil Agência nº

062.535.659-40  Representante Legal

  Conta para crédito

  Unidade Gestora

  Conta nº

Instituto de Previdência do Municipio de Tapejara

  CPF

04.026.123/0001-52

24693-x2709-x

  CNPJ

CREDOR

RONEI JACYR FAXINA

Banco do Brasil Agência nº

1.      O ente federativo acima qualificado, por intermédio de seu representante legal, na condição de devedor da Unidade Gestora de seu RPPS, na
forma do Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários acima identificado, cientifica o Banco do Brasil de que, segundo o
estabelecido na cláusula quarta do referido termo de acordo, ocorreu a vinculação dos valores do Fundo de Participação dos Municípios - FPM como
garantia de pagamento:
1.1 – das prestações acordadas no termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento;
1.2 – das contribuições previdenciárias não incluídas no termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento.

2.      Desse modo, o ente federativo autoriza o Banco do Brasil a debitar na conta destinada às liberações do FPM e transferir para a conta da Unidade
Gestora os valores não pagos no seu vencimento, enquanto estiver vigente e o termo de acordo, observado o seguinte procedimento:
2.1 – Decorridos 5 (cinco) dias do vencimento da prestação do acordo de parcelamento ou 30 (trinta) dias do vencimento das contribuições não
parceladas (item 1.2), sem que o ente federativo tenha efetivado o pagamento, a Unidade Gestora encaminhará ao Banco do Brasil demonstrativo
atualizado do valor devido, com cópia ao ente.
2.2 – Recebida a comunicação, o Banco do Brasil debitará o valor devido na conta do ente federativo, na data de liberação da primeira parcela
subsequente do FPM, transferindo-o de imediato para a conta da Unidade Gestora.
2.3 – Se o valor disponível na conta do FPM não for suficiente para liquidação do valor devido, este será amortizado pelo saldo existente na conta,
dando-se preferência aos valores de que tratam o item 1.1 e em seguida aos do item 1.2, e o resíduo será debitado na parcela subsequente de crédito
do FPM.
2.4 – O valor devido, indicado para débito na conta do ente federativo, conforme item 2.1, é de inteira responsabilidade da Unidade Gestora, eximindo-
se o Banco do Brasil de qualquer responsabilidade quanto ao seu cálculo.

3.      O ente federativo declara-se ciente de que a revogação desta autorização antes da quitação integral do acordo de parcelamento constituirá causa
para a rescisão antecipada do termo de acordo, com as consequências estabelecidas em sua cláusula quinta.

4.      Esta autorização constitui para integrante do termo de acordo e será, após assinada pelos envolvidos, digitalizada e enviada ao Ministério do
Trabalho e Previdência, por meio do CADPREV.

Tapejara/PR - 30/01/2023

ASSINATURAS

BANCO DO BRASIL (*)

   (*) Identificar o responsável (nome, cargo e matrícula).

RESPONSÁVEIS PELO DOCUMENTO

CPF NOME RESPONSABILIDADE ASSINATURA DIGITAL

92839754991 ANGELA LUCI BARBOSA SERRA RODRIGUES Testemunha 1 Assinado digitalmente em 30/01/2023

87460300934 SIMONE MARCIA FRANCO SETTE PONCHIELLI Testemunha 2 Assinado digitalmente em 30/01/2023

05320201974 RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE Representante Legal do Ente Assinado digitalmente em 31/01/2023

06253565940 RONEI JACYR FAXINA Representante da Unidade Assinado digitalmente em 30/01/2023

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cadprev.previdencia.gov.br:443/Cadprev/pages/publico/assinatura/validacao.xhtml?verificador=591200&crc=5907E24B,
informando o código verificador: 591200 e código CRC: 5907E24B.

Este documento foi assinado digitalmente por completo em 31/01/2023 08:55:20.

pREFEITURA mUnICIpAL dE TApEJARA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 038, DE 12 DE ABRIL DE 2023
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2022-2025 Lei nº 2.263/2021, altera metas no Anexo 
de Metas da LDO 2023 Lei nº 2.301/2022, abre crédito adicional suplementar em dotações do 
orçamento corrente e inclui fonte de recurso.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso IV da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias nº. 2.301/2022 e a Lei Orçamentária Anual nº. 2.333/2022.
DECRETA
 Art. 1o. Fica incluída fonte de recurso nas seguintes dotações no Orçamento vigente:
05.002.04.122.0002.2.007 – Encargos Gerais do Município
Fonte: 1016 – Emendas Individuais Impositivas – Transferências Especiais
07.001.15.451.0043.2.013 – Manutenção e Encargos da Divisão de Obras
Fonte: 1016 – Emendas Individuais Impositivas – Transferências Especiais
 Art. 2o. Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para 
o corrente exercício o valor de R$: 74.682,00 (setenta e quatro mil; seiscentos e oitenta e dois 
reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir 
discriminados:
Suplementação
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.122.0002.2.007 – Encargos Gerais do Município
Fonte: 1016 – Emendas Individuais Impositivas – Transferências Especiais
4.4.90.52.00.00 (568) Equipamentos e Material Permanente                              R$:   33.719,15
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.451.0043.2.013 – Manutenção e Encargos da Divisão de Obras
Fonte: 1016 – Emendas Individuais Impositivas – Transferências Especiais
4.4.90.51.00.00 (567) Obras e Instalação                                                             R$:   40.962,85
     TOTAL R$:   74.682,00
Art. 3o. Para cobertura do crédito aberto no artigo 2º, será utilizado como recurso o excesso de 
arrecadação de fonte vinculada:
Fonte: 1016 – Emendas Indiv. Impositivas – Transferências Especiais         R$: 74.682,00
Art. 4o. Ficam alterados os valores das ações no PPA 2022-2025, para o exercício de 2023,  Lei nº 
2.263/2021, conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 5o. Ficam alterados os valores das metas constantes no anexo de metas da LDO - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2023, Lei nº. 2.301/2022, conforme descrito nos 
artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 6o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 12 de Abril de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

pREFEITURA mUnICIpAL dE TApEJARA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 039, DE 12 DE ABRIL DE 2023
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2022-2025 Lei nº 2.263/2021, altera metas no Anexo 
de Metas da LDO 2023 Lei nº 2.301/2022, abre crédito adicional suplementar em dotações do 
orçamento corrente e inclui fonte de recurso.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso III da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias nº. 2.301/2022 e a Lei Orçamentária Anual nº. 2.333/2022.
DECRETA
Art. 1o. Fica incluída fonte de recurso na seguinte dotação no Orçamento vigente:
12.003.08.244.0028.2.136 – Manutenção e Encargos do Cras
Fonte: 33934 – Bloco de Financ. Proteção Social Básica – Suas
Art. 2o. Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente 
exercício o valor de R$: 62.700,56 (Sessenta e dois mil; setecentos reais e cinqüenta e seis 
centavos), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a 
seguir discriminados:
Suplementação
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.122.0002.2.007 – Encargos Gerais do Município
Fonte: 31016 – Emendas Individuais Impositivas – Transferência Especial
4.4.90.52.00.00 (569) Equipamentos e Material Permanente                               R$:    2.992,22
11.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 – Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.302.0021.2.036 – Man. e Enc. do Bloco de Aten. de Média e Alta Complexidade
Fonte: 33496 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
3.3.90.30.00.00 (573) Material de Consumo                                                       R$:    41.027,98
12.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Assistência Social
12.001.00.000.0000.0.000 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança
12.001.08.243.0025.6.051 – Man. e Enc. do Progr. de Acomp. a Criança e ao Adolescente
Fonte: 33880 – Contribuições  Legados de Entidades não Governamentais Eca/Fmdca
3.3.90.39.00.00 (572) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica              R$:    5.775,26
12.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança
12.003.08.244.0028.2.136 – Manutenção e Encargos do Cras
Fonte: 33906 – Bloco Gestão Suas SIGTV Estruturação Custeio
3.3.90.30.00.00 (570) Material de Consumo                                                       R$:    11.874,76
Fonte: 33934 – Bloco de Financ. Proteção Social Básica – Suas
3.3.90.30.00.00 (571) Material de Consumo                                                   R$:      1.030,34
     TOTAL R$: 62.700,56
Art. 3o. Para cobertura do crédito aberto no artigo 2º, será utilizado como recurso o superávit 
financeiro do exercício anterior:
SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2022
Fonte: 31016 – Emendas Individuais Impositivas – Transferência Especial R$:    2.992,22
Fonte: 33496 – Aten. de Média e Alta Complex. Ambul. e Hospitalar          R$:  41.027,98
Fonte: 33880 – Contrib.  Legados de Entidades não Govern. Eca/Fmdca     R$:   5.775,26
Fonte: 33906 – Bloco Gestão Suas SIGTV Estruturação Custeio                  R$:  11.874,76
Fonte: 33934 – Bloco de Financ. Proteção Social Básica – Suas                    R$:    1.030,34
TOTAL R$: 62.700,56
Art. 4o. Ficam alterados os valores das ações no PPA 2022-2025, para o exercício de 2023, Lei nº 
2.263/2021, conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 5o. Ficam alterados os valores das metas constantes no anexo de metas da LDO - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2023, Lei nº. 2.301/2022, conforme descrito nos 
artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 6o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 12 de Abril de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial Nº 000010/2023 - 07/03/2023 - Processo Nº 000015/2023

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI,
ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº
15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e
observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a
licitação acima descrita, que tem por objeto a,
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, TIPO HORTIFRÚTI, COM FORNECIMENTO
PARCELADO, PARA ABASTECIMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR

em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):

Vencedor COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. - EPP

CNPJ 00.074.295/0001-40

Endereço - COMERCIAL. AVENIDA RIO DE JANEIRO 98, 98 - CENTRO - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 0000000000

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00007375
ALHO NACIONAL
MSA

5.210,00250,00 20,84KG00005 00005 MSA

00003539
CENOURA
MSA

2.984,00800,00 3,73KG00010 00010 MSA

00007631
COUVE
MSA 444,00150,00 2,96MÇO00012 00012 MSA

00007627
LIMÃO TAITI
MSA

208,8080,00 2,61KG00014 00014 MSA

00027532
MAÇÃ FUJI GRAÚDA
19893 MSA

6.325,00500,00 12,65KG00015 00015 MSA

00001830
MAMÃO FORMOSO MÉDIO
MSA

2.177,50250,00 8,71KG00016 00016 MSA

00020020
PEPINO CAIPIRA
MSA

1.341,00300,00 4,47KG00018 00018 MSA

00000862
PIMENTAO NACIONAL
MSA 1.021,50150,00 6,81KG00019 00019 MSA

Total do Fornecedor:  19.711,80

1

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor MORAIS E CORREIA SUPERMERCADO LTDA

CNPJ 43.819.686/0001-50

Endereço Residêncial . RODOVIA PR 479 S.N, 00 - RODOVIA - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 4499807856

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00003542
ABACAXI

2.070,00500,00 4,14KG00001 00001

00027870
ABÓBORA CABOTIÁ

980,00200,00 4,90KG00002 00002

00006374
ACELGA
crespa 852,00300,00 2,84UN00004 00004

00001043
BATATA INGLESA

5.000,00800,00 6,25KG00007 00007

00004734
BETERRABA

356,00200,00 1,78KG00008 00008

00003547
CHUCHU

652,50150,00 4,35KG00011 00011

00020847
REPOLHO VERDE

1.065,00500,00 2,13KG00020 00020

00027533
TOMATE LONGA VIDA OU RASTEIRO
20733 3.576,00600,00 5,96KG00021 00021

Total do Fornecedor:  14.551,50

2

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor S A PEDROZO AMARILLA FRUTARIA

CNPJ 28.663.992/0001-56

Endereço Avenida RIO DE JANEIRO, 47 - CENTRO - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 0000000000

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00004735
ABOBRINHA VERDE
CHEIRO VERDE

845,00250,00 3,38KG00003 00003 CHEIRO VERDE

00020018
LARANJA PERA
CHEIRO VERDE

1.300,00500,00 2,60KG00013 00013 CHEIRO VERDE

00004739
MELANCIA
CHEIRO VERDE 3.108,001.200,00 2,59KG00017 00017 CHEIRO VERDE

Total do Fornecedor:  5.253,00

Total Geral:  39.516,30

Publique-se, e, após, encaminhe-se à Pregoeira para as providências cabíveis.

Tuneiras do Oeste, 12/04/2023

Prefeito Municipal

_________________________
Taketoshi Sakurada

3
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  
XAMBRÊ/PR 

ESTADO DO PARANÁ 

Ata de Credenciamento 
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 02/2022 

Aos 11 (onze) dias do mês de abril de 2023, no Paço Municipal, na sala de Licitações e 
Contratos, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, designada pela 
Portaria nº 08/2023, publicada em 11/01/2023 com o fim específico de procederem o 
credenciamento para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE,  nos termos das condições estabelecidas no presente instrumento de 
chamamento. O edital foi publicado no Portal Transparência em 14/03/2023, no jornal 
Umuarama Ilustrado em 15/03/2023 e permanece afixado no Mural da Prefeitura. 
Apresentaram documentos para credenciamento proponentes interessados: DEVANIR 
FAVORETO, CPF nº 943.371.109-25, com protocolo sob o nº 178/2023, DEVAIR JOSÉ GIL, CPF: 
276.908.659-68 com protocolo sob o nº 179/2023 e VALENTIN FELIPE NERES com protocolo 
180/2023. Cada proponente especificou o interesse para cada gênero alimentício, como consta 
abaixo: 
 
DEVANIR FAVORETO: 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA 
 N° 002/2023 

I-IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 
1. Nome do proponente: 
Devanir Favoreto 

2. CPF:  
943.371.109-25  

3. Endereço:  
Rodovia Pr 182, Chácara Boa Sorte – Casa 
Branca – Elisa   

4. Município/UF: 
 Xambrê- Pr                              
 

5. CEP:  
87535-000 

6. N° da DAP física:  
SDW0943371109251802210309 

7. DDD/Fone: 
(44) 3609-1034 

8. E-mail: 
devafavoreto@gmail.com 

9. Banco: 
 Banco do Brasil 

10. N° da agência:  
1354-4 

11. N° da conta corrente: 
14.864-4 

II- Relação dos Produtos 
 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de entrega dos 

produtos Unitário Total 

Acelga Unidade 132 R$ 12,50 R$ 
1.650,00 Semanal  

Alface 
lisa/crespa/americana Unidade  580 R$ 4,59 R$ 

2.662,20 Semanal  

Abobrinha 
menina/verde Kg  110 R$ 6,72 R$ 739,20 Mensal  

Beterraba  Kg  110 R$ 5,67 R$ 623,7 Mensal  
Brócolis  Unidade/ 60 R$ 8,36 R$501,60 Mensal  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  
XAMBRÊ/PR 

ESTADO DO PARANÁ 

Maço  
Cenoura  Kg 110 R$ 4,90 R$ 539,00 Mensal  

Cebola nacional Kg  100 R$ 8,05 R$ 805,00 Quinzenal  

Cebolinha verde Maço 453 R$ 3,57 R$ 
1.617,21 

Semanal  

Couve manteiga Maço 110 R$ 5,34 R$ 587,40 Mensal  

Couve flor Unidade  100 R$ 10,39 R$ 
1.039,00 Mensal  

Colorau  Pacotes 
com 500g 50 R$ 9,93 R$ 496,50 Mensal  

Espinafre  Maços  90 R$ 6,24 R$ 561,60 Mensal  

Mandioca descascada Kg  110 R$ 10,40 R$ 
1.144,00 

Mensal  

Milho verde 
descascado 

Bandeja 
com 700g 300 R$9,57 R$ 

2.871,00 
Quinzenal  

Pepino caipira Kg  110 R$ 5,15 R$ 566,50 Mensal  
Repolho verde Kg  110 R$ 3,68 R$ 404,80 Mensal  

Salsinha verde Maço  453 R$ 3,44 R$ 
1.558,32 

Semanal  

Tomate longa vida Kg  100 R$ 9,61 R$ 961,00 Quinzenal  
 

Total Final: R$ 19.328,03 
OBS:*Preço publicado 
no edital Nº. 002/2023 

 

III- Identificação da Entidade Executora do PNAE/FNDE/MEC 
 

Nome:  
Prefeitura municipal de Xambrê 

CNPJ: 
76.247.360/0001-54 

Município: 
Xambrê 

Endereço:  
Avenida Roque Gonzales Nº 480 

Fone:  
(44)3632-1306 

Nome do representante legal:  
Décio Jardim 

CPF: 
389.358.809-49 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
condições de fornecimento. 
Local e Data: 

  Xambrê, 23 de Março de 2023. 
 

Assinatura do fornecedor individual CPF: 
943.371.109-25 

 
DEVAIR JOSÉ GIL: 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA 
 N° 002/2023 

I-IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  
XAMBRÊ/PR 

ESTADO DO PARANÁ 

1. Nome do proponente: 
Devair José Gil 

2. CPF:  
276.908.659-68  

3. Endereço:  
Estrada Tamanduá 604 – Zona Rural - Altônia – 
Paraná  

4. Município/UF: 
 Altônia – Paraná  
 

5. CEP:  
87550-000 

6. N° da DAP física:  
PR022023.01.000181878CAF 

7. DDD/Fone: 
(44) 99946-9923 

8. E-mail: 
Eduh.gil1981@hotmail.com 

9. Banco: 
 Sicredi 

10. N° da agência:  
0726 

11. N° da conta corrente: 
00000628-3 

II- Relação dos Produtos 
 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de entrega dos produtos Unitário Total 

Biscoito de Polvilho Pacotes 
com 100g 737 R$ 10,00 R$ 

7.370,00 Mensal  

Total: R$ 7.370,00 
OBS:*Preço 
publicado no edital 
Nº. 002/2023 

 

III- Identificação da Entidade Executora do PNAE/FNDE/MEC 
 

Nome:  
Prefeitura municipal de Xambrê 

CNPJ: 
76.247.360/0001-54 

Município: 
Xambrê 

Endereço:  
Avenida Roque Gonzales Nº 480 

Fone:  
(44)3632-1306 

Nome do representante legal:  
Décio Jardim 

CPF: 
209.220.949-34 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
condições de fornecimento. 
Local e Data: 

  Xambrê, 29 de Março de 2023 
 

Assinatura do fornecedor individual CPF: 
276.908.659-68 

 
VALENTIM FELIPE NERES: 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA 
 N° 002/2023 

I-IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 
1. Nome do proponente: 
Valentim Filipe Neres 

2. CPF:  
433.615.449-04 

3. Endereço:  
Rua São João N°682                        

4. Município/UF: 
 Xambrê- Pr                              
 

5. CEP:  
87535-000 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  
XAMBRÊ/PR 

ESTADO DO PARANÁ 

6. N° da DAP física:  
SDW0433615449042504220307 

7. DDD/Fone: 
 (44) 98406-0856 

8. E-mail: 
Não possui  

9. Banco: 
Banco do Brasil 

10. N° da agência:  
0645-9 

11. N° da conta corrente: 
29.438-1 

II- Relação dos Produtos 
 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de entrega dos 

produtos Unitário Total 
Acelga  Unidade  68 R$ 9,62 R$ 654,16 Semanal  

Alface lisa, crespa, 
americana Unidade  920 R$ 3,53 R$ 3.247,60 Semanal  

Abobrinha 
menina/verde Kg  90 R$ 5,17 R$ 465,30 Mensal  

Beterraba  Kg  90 R$ 3,86 R$ 347,40 Mensal  

Brócolis  Unidade/
Maço 30 R$ 6,43 R$ 192,90 Mensal  

Cenoura  Kg  90 R$ 3,77 R$ 339,30 Mensal  
Cebolinha verde  Maço  347 R$ 2,75 R$ 954,25 Semanal  

Couve manteiga Maço  90 R$ 4,11 R$ 369,90 Mensal  
Couve flor  Unidade  50 R$ 6,33 R$ 316,50 Mensal  
Espinafre  Maço  60 R$ 4,80 R$ 288,00 Mensal  

Mandioca descascada Kg  90 R$8,00 R$ 720,00 Mensal  
Melancia  kg 3.000 R$ 2,63 R$ 7.902,00 Quinzenal  

Pepino caipira  Kg 90 R$ 3,96 R$ 356,40 Mensal  
Repolho verde Kg  90 R$ 2,83 R$ 254,70 Mensal 
Salsinha verde Maço  347 R$ 2,65 R$ 919,55 Semanal  

Tomate longa vida Kg  100 R$ 7,39 R$ 739,00 Quinzenal  
 

Total final: R$ 18.066,96 
OBS:*Preço publicado 
no edital Nº. 
002/2023 

 

III- Identificação da Entidade Executora do PNAE/FNDE/MEC 
 

Nome:  
Prefeitura municipal de Xambrê 

CNPJ: 
76.247.360/0001-54 

Município: 
Xambrê 

Endereço:  
Avenida Roque Gonzales Nº 480 

Fone:  
(44)3632-1306 

Nome do representante legal:  
Décio Jardim 

CPF: 
389.358.809-49 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
condições de fornecimento. 
Local e Data: 

  Xambrê, 30 de Março de 2023. 
Assinatura do fornecedor individual 

 
 

CPF: 
433.615.449-04 

Foram analisados todos os documentos apresentados. Dando continuidade, os membros da 
Comissão deliberaram em declarar CREDENCIADOS os proponentes: DEVANIR FAVORETO, 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  
XAMBRÊ/PR 

ESTADO DO PARANÁ 

DEVAIR JOSÉ GIL, e VALENTIM FELIPE NERES. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
presente ata que será assinada pelo Presidente da CPL e demais membros. 
 
 
 

 
 

PRIZILINA BATISTA ANTUNES                                  JOSÉ LUIZ BRANCO 
Presidente da Comissão de Licitações                                                                 Secretário 

 
 
 

 
 

ALEF ANDERSON ORLANDI 
Membro      

 
 
 

 

pREFEITURA mUnICIpAL dE ALTO pARAISO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N. 2982
DATA: 12/04/2023
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 039/2023, Modalidade Pregão 
Eletrônico, nº 022/2023.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas V. J. M. COMERCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA EPP, 
CNPJ: 06.165.408/0001-08 o lote I, A. PEREIRA BARBOSA COMERCIO DE PEÇAS, CNPJ: 32.609.165/0001-
51 o lote II, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico, n. º 022/2023.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 039/2023, Modalidade Pregão Eletrônico 
n. 022/2023, em favor das empresas: V. J. M. COMERCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA EPP, CNPJ: 
06.165.408/0001-08 o lote I, A. PEREIRA BARBOSA COMERCIO DE PEÇAS, CNPJ: 32.609.165/0001-51 
o lote II, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS 
E SERVIÇOS DE REPOSIÇÕES NA PÁ CARREGADEIRA HYUNDAI HL-740 E PÁ CARREGADEIRA 55C, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 12 dias do mês de Abril de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

pREFEITURA mUnICIpAL dE ALTO pARAISO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N. 2983/2023
DATA: 12/04/2023
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 040/2023, Modalidade Pregão Eletrônico, 
nº 023/2023.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ: 
77.396.810/0006-48 o item 01, ALLMA MOTOR COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ: 25.240.778/0001-07 o item 
02, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico, n. º 023/2023.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 040/2023, Modalidade Pregão Eletrônico n. 
023/2023, em favor das empresas: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ: 77.396.810/0006-48 o 
item 01, ALLMA MOTOR COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ: 25.240.778/0001-07 o item 02, que tem como 
objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO E VEÍCULOS TIPO AMBULÂNCIA COM RECURSOS ORIUNDOS 
DAS RESOLUÇÕES 050/2022 E 254/2022 DA SESA/PR. CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL – ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA)”.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 12 dias do mês de Abril de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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pREFEITURA mUnICIpAL dE ICARAímA
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO
APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 001/2023
PRAZO DE EXECUÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 005/2022
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE 
OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG 
nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CABRAL 
& CABRAL ENGENHARIAS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB N.º 31.588.763/0001-29, COM 
SEDE Av. Rolândia, 3590, Lote 18b, Quadra 26 CEP 87.6502-170, Umuarama - PR, telefone (44) 
99751-8853, e-mail: contato@cabralconstruções.com,  neste ato devidamente representada pelo 
Sr. WALACE DIEGO FABRIN CABRAL, brasileiro, portador do RG nº 8.359.775-5 e devidamente 
inscrito no CPF sob o nº 055.910.349-26, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
OBJETO: Constitui objeto do presente termo apostilamento ao contrato n° 001/2023, formalizar a 
prorrogação do prazo de Execução do contrato em epigrafe;
CONSIDERANDO a solicitação da empresa, justificativa Técnica do Departamento de Engenharia, 
Parecer Jurídico aprovando, bem como o comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a “CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE REALIZAÇÃO 
DOS SERVIÇOS” do contrato n° 001/2023 prorrogando-se para mais 60 (sessenta) dias o prazo 
de execução da obra, totalizando 150 (cento e cinqüenta) dias contados a partir da emissão de 
ordem de serviço pelo Município.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo 
aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 12 dias de Abril de 2023.
-MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
Prefeito Municipal
CABRAL & CABRAL ENGENHARIA LTDA.
 Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 6.130.527-0
Nome: Joyce da S. F. Vergentino
RG. 9.854.182-9

pREFEITURA mUnICIpAL dE ALTO pARAíSO
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2023
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 025/2023
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
SERVIÇOS DE REPOSIÇÕES NA PÁ CARREGADEIRA HYUNDAI HL-740, FIAT DUCATO BAX-
1270, TRATOR MASSEY FERGUSON 275, TRATOR MASSEY FERGUSON 4292 E CAMINHÃO 
BASCULANTE ATRON 2729 AYN-5836 CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 
ANEXOS DO EDITAL”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 
147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da Lei Complementar 
Municipal nº 109/2021, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável, bem como a 
promoção da prática empresarial, fica permitida a participação neste certame somente empresas 
enquadradas como Microempresas, empresas de Pequenas Empresas e equiparadas sediadas 
na Microrregião Geográfica de Umuarama. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/
PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/
PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; 
São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.
pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13h30min do dia 27/04/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13h31min às 13h45min do dia 27/04/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13h46min do dia 27/04/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 68.491,15 (sessenta e oito mil quatrocentos e noventa e um 
reais e quinze centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto 
Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Decreto 
Federal 10.024/2019, Lei Complementar Municipal nº 109/2021, de 08 de Junho de 2021 e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos 
na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações 
pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme 
art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de Abril 
de 2023.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

pREFEITURA mUnICIpAL dE ALTO pARAíSO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.2984/2023
DATA: 12/04/2023
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 041/2023, Modalidade 
Pregão Eletrônico, nº 024/2023.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO 
TERRITORIO ENTRE RIOS- COOPELER, CNPJ: 08.609.132/0001-27 o item 01, o resultado do 
processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico, n. º 024/2023.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 041/2023, Modalidade Pregão 
Eletrônico n. 024/2023, em favor da empresa: COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE 
DO TERRITORIO ENTRE RIOS- COOPELER, CNPJ: 08.609.132/0001-27 o item 01, que tem 
como objeto: AQUISIÇÃO DE LEITE PASTEURIZADO RESFRIADO, TIPO B, DESTINADOS AOS 
ALUNOS DA ESCOLA MUNICIPAL 9 DE MAIO, CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
“O BICHINHO DA MAÇA”, SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
DA CRIANÇA E ADOLESCENTE E ABRIGO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO CONFORME ESPECIFICADO NO ANEXO I DESTE EDITAL”.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 12 dias do mês de Abril de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

pREFEITURA mUnICIpAL dE ALTônIA
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 035/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas 
atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, solicitada, pela SECRETARIA DE FINANÇAS, para Contratação de empresa para 
fornecimento de impressos de Nota Fiscal de Produtor Rural, para atender demanda da Divisão 
de Fiscalização, no valor de R$ 3.950,00 (três mil novecentos e cinquenta reais). Com a empresa: 
OUROFORM FORMULARIOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 04.568.247/0001-60, com sede a 
Rodovia BR 277, Km 597,5 – Bairro Santos Dumont - CEP: 85.804-600, na Cidade de Cascavel, 
estado de Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Finanças 
– Divisão de Fiscalização – 04.005.041290004.2.018.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Juridica
  Altônia, 12 de abril de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

pREFEITURA mUnICIpAL dE ALTônIA
ESTADO DO PARANÁ
ADENDO MODIFICADOR DO EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2023
OBJETO:  Registro de Preço Exclusivo para ME e EPP, para fornecimento de Material Hospitalar 
para uso das demandas da Secretaria da Saúde.
A Prefeitura Municipal de Altônia, Estado do Paraná, mediante sua Comissão Permanente de 
Licitação, designada pela Portaria nº 007/2023, de 10 de janeiro de 2023, torna público, que acata 
a Impugnação realizada pela empresa MAPMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 
33.375.370/0001-62, com sua sede na rua Zanzibar, Nº 980, CEP: 02.512-010, Casa Verde – 
São Paulo – SP,  na qual questiona  a falta de exigência no instrumento convocatório no que diz 
respeito à:
“AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA emitido pela ANVISA na fase de 
habilitação do edital, em cumprimento da Lei 8.666/93, Decreto 10.024/2019 e todas as outras 
normas pertinentes ao assunto”
Isto posto, para conhecimento e esclarecimento dos interessados, que houve um Adendo 
MODIFICADOR ao Edital, com as seguintes modificações abaixo:
Acresce o item 9.20 no referido edital, passando o mesmo a vigorar conforme disposto abaixo:
...Qualificação Técnica:
9.20 AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA emitida pela ANVISA.
Devido a alteração acima descrita fia alterada também a data de abertura do certame para o dia 
26./04/2023 as 08:15 horas.
Ficam inalteradas as demais cláusulas do presente edital.
Altônia-PR, 12 de abril de 2023
Pregoeiro

pREFEITURA mUnICIpAL dE CRUZEIRO dO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 76/2023
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI o candidato 
abaixo relacionado da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2021 
e Edital de Convocação nº. 75/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/04/2023, abdica, por motivo 
estritamente de ordem particular da candidata desistindo da nomeação.
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4176 THIENE DEARO RIBEIRO 060.541.161-18 75°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 12 (doze) dias do mês de Abril de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

pREFEITURA mUnICIpAL dE CRUZEIRO dO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  77/2023
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE 
MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do 
Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 
2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou o resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado 
- PSS n° 001/2021, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo 
Simplificado, através do Decreto nº. 192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4320 MURIEL CRISTINA BARBOSA DE OLIVEIRA 121.197.389-12 76°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 12 (doze) de ABRIL de 2.023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

pREFEITURA mUnICIpAL dE CRUZEIRO dO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 332/2023
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CEDER a contar do dia 11 de Abril de 2023, a cedência das servidoras abaixo relacionadas, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Inspeção Animal - Bovino, convocada pelo Processo Seletivo 
nº 02/2022, lotadas na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente através do acordo 
de Cooperação Técnica e a SDA/MAPA - processo nº 21034.002896/2021-87, junto ao Frigorífico 
Astra Ltda.
CARGO: AUXILIAR DE INSPEÇÃO ANIMAL - BOVINO
SERVIDOR CPF FUNÇÃO
FRANCIELE DE SOUZA DOMINGUES 326.759.118-01 Aux. de Inspeção Animal  - Bovino
SHEILA MARINA PINHEIRO 052.939.909-18 Aux. de Inspeção Animal  - Bovino
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Abril de 2.023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

pREFEITURA mUnICIpAL dE CRUZEIRO dO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 334/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora SONIA APARECIDA FRANCO DE OLIVEIRA, CPF. nº 045.397.441-
43, ocupante do cargo de auxiliar de serviços gerais, no Hospital Municipal, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, 180 (cento e oitenta) dias de Licença Maternidade, a contar do dia 27/03/2023 
a 22/09/2023, conforme Lei Complementar nº 004/2009 do dia 14/12/2009.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Abril de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

pREFEITURA mUnICIpAL dE CRUZEIRO dO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
 P O R T A R I A Nº 335/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARIA MADALENA GIMENES SOUZA, RG. nº 3.909.371-5 SSP/PR, 
ocupante do cargo de Enfermeira da Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 01/02/2021 à 31/01/2022, a contar do dia 02/05/2023 a 31/05/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Abril de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

 P O R T A R I A Nº 336/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUZINETI RODRIGUES DE ALMEIDA, CPF. nº 808.620.989-04, 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 15 
(quinze) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 03/09/2019 a 02/09/2020, a contar 
do dia 02/05/2023 a 16/05/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Abril de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

 P O R T A R I A Nº 337/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUZINETI RODRIGUES DE ALMEIDA, CPF. nº 808.620.989-04, 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 15 
(quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 03/09/2020 a 02/09/2021, a 
contar do dia 17/05/2023 a 31/05/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Abril de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

 P O R T A R I A Nº 338/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor CICERO FERNANDES DA COSTA, CPF. nº 670.499.239-15, ocupante 
do cargo de OPERÁRIO, junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 90 
(noventa) dias de licença premio regulamentares referente ao quinquênio aquisitivo 08/06/1996 a 
07/06/2001, a contar do dia 01/04/2023 a 29/06/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Abril de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 339/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 06 de Abril de 2023, o servidor DANIEL LEMOS DA 
COSTA JUNIOR, CPF. nº 068.349.919-05, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, junto a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, para a Secretaria Municipal de Agricultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Abril 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 340/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor LEONILDO APARECIDO BALAN, CPF. nº , 736.147.189-72, ocupante 
do cargo de Vigia, no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte , 60(sessenta) dias de licença prêmio regulamentares, 
referente ao quinquênio aquisitivo 10/03/2015 a 08/03/2020, a contar do dia 04/04/2023 a 
02/06/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Abril de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

 P O R T A R I A Nº 341/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora DANIELLE ARAUJO DE SOUZA AMARAL, CPF. nº 070.844.179-31, 
ocupante do cargo de PSICÓLOGA, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 16/05/2022 a 15/05/2023, a contar 
do dia 02/05/2023 a 31/05/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Abril de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 342/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARLENE ALVES DE LIMA OLIVEIRA, CPF. nº 037.760.369-40, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais na Escola Municipal Amaral Fontoura, junto a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 20 (vinte) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 11/03/2021 a 10/03/2022, a contar do dia 03/05/2023 a 22/05/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12(doze) dia do mês de Abril de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 343/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ONILDA ANDRADE DE ALMEIDA BARBOSA, CPF. nº 023.527.149-
74, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Educação, junto a Secretaria de Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte, 20 (vinte) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 05/05/2021 a 04/05/2022, a contar do dia 13/04/2023 a 02/05/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Abril de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

 P O R T A R I A Nº 344/2023
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JOSIANE AGOSTINA BORGES FAUNE, CPF. nº 056.774.179-63, 
ocupante do cargo de Merendeira no Hospital Municipal, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 
90 (noventa) dias de licença prêmio regulamentares, referente ao quinquênio aquisitivo 08/10/2012 
a 07/10/2017, a contar do dia 25/01/2023 a 24/04/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Abril de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

pREFEITURA mUnICIpAL dE ESpERAnÇA nOvA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 70, DE 12 DE ABRIL DE 2023.
Autoriza a contratação direta de pessoal, por tempo determinado, para atendimento às 
necessidades temporárias.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; e
Considerando as últimas aposentadorias e exonerações ocorridas;
Considerando a inexistência de servidores efetivos para a substituição dos faltantes;
Considerando a extrema importância de prestação educacional continuada às crianças e 
adolescentes; e
Considerando o requerimento formulado pela Secretária de Educação, Cultura, Esporte e 
Laser, que no último concurso realizado pelo Município não houve uma quantidade suficiente 
de candidatos ao cargo de professor devidamente aprovados, assim como que, dos que foram 
aprovados, não assumiram por falta de documentação ou renunciaram o cargo.
Art. 1º. Fica autorizada a realização de Processo Seletivo Simplificado, visando a contratação 
direta de pessoal, por tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional 
interesse público na área de educação, para o cargo de professor.
Art. 2º. Nomeia para a comissão de avaliação dos candidatos os servidores abaixo indicados:
I – Joana de Fatima Zanferrari Bordin - Presidente da Comissão Avaliadora;
II – Thiago Silva de Campos - Secretário;
III – Angelita de Macedo Coelho Souza - Membro.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de 
abril do ano de dois mil e vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 116/2023
SÚMULA: Concede avanço de uma referência a título de Progressão Funcional e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o 
contido no Art. 18 e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 2011 ainda,
Considerando a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data 12/04/2023 pela 
comissão competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder aos servidores abaixo relacionados, o avanço de 01 (uma) referência de 
vencimento a titulo de Progressão Funcional, com base no Artigo 19 da Lei 500/2011, ré 
enquadrando-os para a referência, constante no anexo I da citada Lei.
  NOME                                                                       REFERÊNCIA
NIVALDO CEZAR SINFRONI 18
ELIANE CRISTINA DE SOUZA STELA 15
NEUSA SOUZA BRAGA 18
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
01/04/2023.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de 
abril do ano de dois mil e vinte três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 117/2023
SÚMULA: Concede ao Servidor Helio Gouveia Junior avanço de uma referência a título de 
Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o contido no Art. 18 e seguintes da Lei nº 500 de 20 de abril de 2011;
Considerando ainda a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data de 12/04/2023 
pela comissão competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede ao Sr. Helio Gouveia Junior, portador do RG nº 10.576.464-2-SSP/PR, ocupante 
do cargo de Contador, o avanço de uma referência de vencimento a título de Progressão Funcional, 
com base no Art. 19 da Lei nº 500/2011, ré enquadrando-o para referência de nº 90, constante no 
anexo I da citada Lei.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
      CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de 
abril do ano de dois mil e vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 118/2023
SÚMULA: Concede promoção as servidoras relacionadas e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o 
contido no Art. 18 e seguintes da Lei 431 de 18 de dezembro de 2009 ainda,
Considerando a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data 12/04/2023 pela 
comissão competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder à servidora abaixo relacionada, profissional do magistério, a promoção de uma 
classe, dentro do mesmo nível, com base no Artigo 19 da Lei 431/2009, ré enquadrando-a para a 
seguinte classe, dentro do mesmo nível, conforme anexo 1 da citada  Lei.
             Nome                        Classe
SUZANA CRISTINA RIBEIRO C-4
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos a partir 
da data de 01/04/2023.
             CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de 
abril do ano de dois mil e vinte três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 119/2023
SÚMULA: Concede à Servidora Maria Aparecida Reis Martins avanço de uma referência a título de 
Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o contido no Art. 18 e seguintes da Lei nº 500 de 20 de abril de 2011;
Considerando ainda a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data de 12/04/2023 
pela comissão competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede á Sra. Maria Aparecida reis Martins, portador do RG nº 8.965.170-0-SSP/PR, 
ocupante do cargo de Assistente Social, o avanço de uma referência de vencimento a título de 
Progressão Funcional, com base no Art. 19 da Lei nº 500/2011, ré enquadrando-o para referência 
de nº 61, constante no anexo I da citada Lei.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
      CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de 
abril do ano de dois mil e vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A FEVEREIRO 2.023/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 42.436.000,00 7.806.438,64 7.806.438,6418,40 18,40 34.629.561,3642.436.000,00

    RECEITAS CORRENTES 41.913.317,04 7.717.238,64 7.717.238,6418,41 18,41 34.196.078,4041.913.317,04

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 7.027.652,77 858.661,98 858.661,9812,22 12,22 6.168.990,797.027.652,77

        Impostos 6.417.838,31 801.001,40 801.001,4012,48 12,48 5.616.836,916.417.838,31

        Taxas 450.590,78 55.760,92 55.760,9212,38 12,38 394.829,86450.590,78

        Contribuição de Melhoria 159.223,68 1.899,66 1.899,661,19 1,19 157.324,02159.223,68

      CONTRIBUIÇÕES 1.041.283,28 131.513,64 131.513,6412,63 12,63 909.769,641.041.283,28

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.041.283,28 131.513,64 131.513,6412,63 12,63 909.769,641.041.283,28

      RECEITA PATRIMONIAL 466.795,24 102.163,10 102.163,1021,89 21,89 364.632,14466.795,24

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 466.795,24 102.163,10 102.163,1021,89 21,89 364.632,14466.795,24

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 115.048,12 0,00 0,000,00 0,00 115.048,12115.048,12

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 110.404,47 0,00 0,000,00 0,00 110.404,47110.404,47

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 4.643,65 0,00 0,000,00 0,00 4.643,654.643,65

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 33.139.373,69 6.613.095,35 6.613.095,3519,96 19,96 26.526.278,3433.139.373,69

        Transferências da União e de suas Entidades 15.647.656,95 3.109.002,92 3.109.002,9219,87 19,87 12.538.654,0315.647.656,95

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

12.278.910,59 2.404.044,37 2.404.044,3719,58 19,58 9.874.866,2212.278.910,59

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 5.212.806,15 1.100.048,06 1.100.048,0621,10 21,10 4.112.758,095.212.806,15

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 123.163,94 11.804,57 11.804,579,58 9,58 111.359,37123.163,94

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 1.340,57 0,00 0,000,00 0,00 1.340,571.340,57

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 121.716,21 2.838,93 2.838,932,33 2,33 118.877,28121.716,21

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 107,16 8.965,64 8.965,648.366,59 8.366,59 -8.858,48107,16

    RECEITAS DE CAPITAL 522.682,96 89.200,00 89.200,0017,07 17,07 433.482,96522.682,96

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 124.262,87 89.200,00 89.200,0071,78 71,78 35.062,87124.262,87

        Alienação de Bens Móveis 124.262,87 89.200,00 89.200,0071,78 71,78 35.062,87124.262,87

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 398.420,09 0,00 0,000,00 0,00 398.420,09398.420,09

        Transferências da União e de suas Entidades 109.159,44 0,00 0,000,00 0,00 109.159,44109.159,44

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

289.260,65 0,00 0,000,00 0,00 289.260,65289.260,65

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

42.436.000,00 42.436.000,00 7.806.438,64 7.806.438,6418,40 18,40 34.629.561,36SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

42.436.000,00 42.436.000,00 7.806.438,64 18,40 7.806.438,64 18,40 34.629.561,36

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 42.436.000,00 42.436.000,00 7.806.438,64 18,40 7.806.438,64 34.629.561,3618,40

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-271.125,59

271.125,59 271.125,59

271.125,59

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 40.424.307,00 40.695.432,59 6.689.894,50 6.689.894,50 6.325.243,72 6.325.243,72 5.210.118,7534.005.538,09 34.370.188,87

    DESPESAS CORRENTES 35.025.978,11 35.192.716,62 6.611.737,15 6.611.737,15 6.247.086,37 6.247.086,37 5.139.637,2428.580.979,47 28.945.630,25

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 19.145.520,28 19.000.020,28 3.640.439,40 3.640.439,40 3.640.439,40 3.640.439,40 3.305.813,1115.359.580,88 15.359.580,88

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 160.300,00 160.300,00 16,56 16,56 16,56 16,56 16,56160.283,44 160.283,44

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 15.720.157,83 16.032.396,34 2.971.281,19 2.971.281,19 2.606.630,41 2.606.630,41 1.833.807,5713.061.115,15 13.425.765,93

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 15.720.157,83 16.032.396,34 2.971.281,19 2.971.281,19 2.606.630,41 2.606.630,41 1.833.807,5713.061.115,15 13.425.765,93

    DESPESAS DE CAPITAL 4.962.209,55 5.066.596,63 78.157,35 78.157,35 78.157,35 78.157,35 70.481,514.988.439,28 4.988.439,28

      INVESTIMENTOS 4.310.149,55 4.414.536,63 69.817,46 69.817,46 69.817,46 69.817,46 62.141,624.344.719,17 4.344.719,17

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 652.060,00 652.060,00 8.339,89 8.339,89 8.339,89 8.339,89 8.339,89643.720,11 643.720,11

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 436.119,34 436.119,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00436.119,34 436.119,34

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 40.695.432,5940.424.307,00 6.689.894,506.689.894,50 6.325.243,726.325.243,72 5.210.118,7534.005.538,09 34.370.188,87

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 40.424.307,00 40.695.432,59 6.689.894,50 6.689.894,50 6.325.243,72 6.325.243,72 5.210.118,7534.005.538,09 34.370.188,87

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 1.481.194,92- -1.116.544,14 2.596.319,89

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 40.424.307,00 40.695.432,59 6.689.894,50 7.806.438,64 6.325.243,72 7.806.438,64 7.806.438,64- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 12/abr/2023 as 16h e 43m.
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RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00
    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 0,00 0,00
      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00
      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00
    Receita de Serviços 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00
      Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00
      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 0,00 0,00
      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II) 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre  até o Bimestre  
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre  

(d) (e) (f) (g)
Benefícios 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

0,00 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

0,00 0,00 0,00 0,000,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES
VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
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BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 0,00 0,00

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

      Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00

      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)
Benefícios 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
0,00Recursos para Formação de Reserva
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BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII) 0,00 0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 0,000,000,000,00
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ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2023

RECEITAS REALIZADAS
(a)

41.913.317,04RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 7.717.238,64
7.027.652,77    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 858.661,98

490.955,88      IPTU 137.492,30
4.487.769,48      ISS 483.756,01

615.596,97      ITBI 55.067,85
823.515,98      IRRF 124.685,24
609.814,46      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 57.660,58

1.041.283,28    Contribuições 131.513,64
466.795,24    Receita Patrimonial 102.163,10
466.795,24      Aplicações Financeiras (II) 102.163,10

0,00      Outras Receitas Patrimoniais 0,00
33.139.373,69    Transferências Correntes 6.613.095,35
12.426.107,60      Cota-Parte do FPM 2.508.734,55

9.295.556,46      Cota-Parte do ICMS 1.373.697,72
2.277.541,10      Cota-Parte do IPVA 994.643,80

420.915,53      Cota-Parte do ITR 42.506,18
140.343,35      Transferências da LC 61/1989 14.850,07

5.212.806,15      Transferências do FUNDEB 1.100.048,06
3.366.103,50      Outras Transferências Correntes 578.614,97

238.212,06    Demais Receitas Correntes 11.804,57
0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00

238.212,06      Receitas Correntes Restantes 11.804,57
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = 
[I - (II + III)] 41.446.521,80 7.615.075,54

0,00 0,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V)

0,00 0,00RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI)

522.682,96 89.200,00RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)
0,00 0,00    Operações de Crédito (VIII)

0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (IX)

124.262,87 89.200,00    Alienação de Bens

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)

124.262,87 89.200,00      Outras Alienações de Bens

398.420,09 0,00    Transferências de Capital

0,00 0,00      Convênios

398.420,09 0,00      Outras Transferências de Capital

0,00 0,00    Outras Receitas de Capital

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) 
= [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 522.682,96 89.200,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,00 0,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,00 0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + 
XIII)

41.969.204,76 7.704.275,54

41.969.204,76 7.704.275,54

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2023

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES 
RPPS) (XVIII)

35.192.716,62 6.611.737,15 6.247.086,37 5.139.637,24 0,00 0,00 0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 19.000.020,28 3.640.439,40 3.640.439,40 3.305.813,11 0,00 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIX) 160.300,00 16,56 16,56 16,56 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 16.032.396,34 2.971.281,19 2.606.630,41 1.833.807,57 0,00 0,00 0,00

35.032.416,62 6.611.720,59 6.247.069,81 5.139.620,68 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES 
(EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM 
FONTES RPPS) (XXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES 
(COM FONTES RPPS) (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) 
(XXIII)

5.066.596,63 78.157,35 1.711.801,053.297.164,883.423.714,0670.481,5178.157,35

    Investimentos 4.414.536,63 69.817,46 0,000,000,0062.141,6269.817,46
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 1.711.801,053.297.164,883.423.714,060,000,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 570.600,351.099.054,961.141.238,020,000,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00 570.600,351.099.054,961.141.238,020,000,00
      Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 570.600,351.099.054,961.141.238,020,000,00
      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XXVII) 652.060,00 8.339,89 0,000,000,008.339,898.339,89
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + 
XXVI + XXVII)] 4.414.536,63 69.817,46 69.817,46 0,0062.141,62 0,000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 436.119,34 - - - - - -

0,00 0,00 0,00 0,00 1.141.238,02 1.099.054,96 570.600,35
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM 
FONTES RPPS) (XXX)

0,00 0,00 0,00 0,00 1.141.238,02 1.099.054,96 570.600,35
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL 
(COM FONTES RPPS) (XXXI)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + 
XXI + XXVIII + XXIX + XXX) 39.883.072,59 6.681.538,05 6.316.887,27 5.201.762,30 1.141.238,02 1.099.054,96 570.600,35

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + 
XXIX) 39.883.072,59 6.681.538,05 6.316.887,27 5.201.762,30 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)] 790.674,87

2.502.513,24RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2023

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)
102.163,10

0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI - XXXVII) 2.604.676,34

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2022 (a) Até o Bimestre  (b)

87.855,4791.131,86DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)
4.234.480,774.186.764,61DEDUÇÕES (XL)
4.234.480,774.186.764,61    Disponibilidade de Caixa
6.390.588,695.838.264,47      Disponibilidade de Caixa Bruta
1.752.791,941.250.450,38      (-) Restos a Pagar Processados (XLI)

403.315,98401.049,48      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
0,000,00    Demais Haveres Financeiros

-4.146.625,30-4.095.632,75DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb) 50.992,55

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2023

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIa - XLIb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)

OUTROS AJUSTES (XLIX)

-502.341,56
0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00

0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII)
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII)

0,00
0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV + 
XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLIX)] -451.349,01

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - (XXXVI - XXXVII) -553.512,11

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 271.125,59
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 271.125,59
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 12/abr/2023 as 16h e 50m.
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 801.001,406.417.838,31

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 137.492,30490.955,88

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 55.067,85615.596,97

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 483.756,014.487.769,48

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 124.685,24823.515,98

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 6.168.040,3230.529.479,62

    2.1- Cota-Parte FPM 3.135.918,1415.361.540,88

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 3.135.918,1414.677.180,04

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 0,00684.360,84

    2.2- Cota-Parte ICMS 1.717.122,1011.619.442,69

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 18.562,60175.429,19

    2.4- Cota-Parte ITR 53.132,71526.142,58

    2.5- Cota-Parte IPVA 1.243.304,772.846.924,28

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 36.947.317,93 6.969.041,72

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - EQUIVALENTE A 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + 
(2.7))

5.969.023,76 1.233.608,06

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + 
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7)) 3.267.805,73 508.652,37

FUNDEB 

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6-  TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 1.109.249,965.212.806,15

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.109.249,965.212.806,15

      6.1.1- Principal 1.100.048,065.212.806,15

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 9.201,900,00

      6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,000,00

      6.2.1- Principal 0,000,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

      6.3.1- Principal 0,000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,000,00

      6.4.1- Principal 0,000,00

      6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -756.217,61 -133.560,00

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

64.590,82

471.449,43

406.858,61

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 1.580.699,39
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 6.022.806,15 0,001.275.619,30 1.275.619,30 1.017.352,93

    10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 3.648.964,31 0,001.084.908,91 1.084.908,91 978.076,54

      10.1.1 - Educação Infantil 628.300,00 0,000,00 0,00 0,00

      10.1.2- Ensino Fundamental 3.020.664,31 0,001.084.908,91 1.084.908,91 978.076,54

      10.1.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      10.1.4- Educação Especial 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      10.1.5- Administração Geral 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    10.2- OUTRAS DESPESAS 2.373.841,84 0,00190.710,39 190.710,39 39.276,39

      10.2.1 - Educação Infantil 620.052,84 0,000,00 0,00 0,00

      10.2.2- Ensino Fundamental 729.289,00 0,000,00 0,00 0,00

      10.2.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      10.2.4- Educação Especial 214.500,00 0,00182.434,00 182.434,00 31.000,00

      10.2.5- Administração Geral 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      10.2.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      10.2.7- Outras 810.000,00 0,008.276,39 8.276,39 8.276,39

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

 DESPESAS 
EMPENHADAS EM 

VALOR SUPERIOR AO 
TOTAL DAS RECEITAS 

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO

(i)

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO 
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

1.084.908,91 1.084.908,91 978.076,54 0,00 0,00 0,00

    11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

1.084.908,91 1.084.908,91 978.076,54 0,00 64.590,82 0,00

    11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

1.084.908,91 1.084.908,91 978.076,54 0,00 0,00 0,00

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA 
DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(j)

VALOR APLICADO

(k)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(l)

% APLICADO

(m)

15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
16- PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL
17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL

776.474,97 1.084.908,91 1.084.908,91 97,81

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO

(o)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(p)

% NÃO 
APLICADO

(r)

VALOR NÃO APLICADO 
EXCEDENTE AO 

MÁXIMO PERMITIDO
(q)

18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO 110.925,00 24.341,05 2,1924.341,05 0,00
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INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(t)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
APLICADO 

APÓS O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(v)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 
PERMITIDO 

NO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

VALOR TOTAL 
DE SUPERÁVIT 

NÃO APLICADO ATÉ 
O FINAL DO 
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO 
FUNDEB

19.1- Total das Despesas custeadadsa com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
19.2- Total das Despesas Custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT + VAAR)

628.364,09 0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00628.364,09 64.590,82

64.590,82

64.590,82

64.590,82

0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

3.278.643,27 226.730,20540.654,52 313.924,32 253.807,77

    20.1- Educação Infantil 244.799,66 0,0018.866,51 18.866,51 11.804,81

    20.2- Ensino Fundamental 2.972.043,61 226.730,20521.788,01 295.057,81 242.002,96

    20.3- Educação de Jovens e Adultos 34.400,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.4- Educação Especial 27.400,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.5- Administração Geral 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.7- Outras 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

3.859.616,90 226.518,20541.978,01 315.459,81 254.542,17

    21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 357.907,18 0,0018.866,51 18.866,51 11.804,81

      21.1.1- Creche 357.907,18 0,0018.866,51 18.866,51 11.804,81

      21.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    21.2- ENSINO FUNDAMENTAL 3.501.709,72 226.518,20523.111,50 296.593,30 242.737,36

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1 (af) + L30.2(af))

28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

-133.560,00

313.924,32

64.590,82

0,00

107.429,39

8.344,11

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x)

0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(ab)

VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 1.742.260,43 107.429,39 1,54

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS

PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE

SALDO INICIAL

(ac)

SALDO FINAL

(ag) = (ac) - (ae) - (af)

RP LIQUIDADOS

(ad)

RP PAGOS 

(ae)

RP CANCELADOS

(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 220.842,75387.258,89 8.344,1178.911,28 158.072,03

    30.1- Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

220.842,75285.778,77 8.344,1178.911,28 56.591,91

    30.2- Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00101.480,12 0,000,00 101.480,12

    30.3- Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,000,00 0,000,00 0,00
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

1.362.138,63 235.233,05

    31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

963.842,51 123.470,44

      31.1.1- Salário-Educação 499.132,71 101.340,95

      31.1.2- PDDE 0,00 0,00

      31.1.3- PNAE 162.952,26 10.891,32

      31.1.4 - PNATE 69.402,64 0,00

      31.1.5- Outras Transferências do FNDE 232.354,90 11.238,17

    31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 1.582,60

    31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

    31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

0,00 17,13

    31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 398.296,12 110.162,88

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

5.547.751,10 754.899,24 491.936,36 343.793,77 262.962,88

    32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 406.580,18 42.312,36 36.978,99 16.542,07 5.333,37

    32.2- ENSINO FUNDAMENTAL 4.795.856,92 680.913,05 423.332,54 327.251,70 257.580,51

    32.3- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.4- ENSINO SUPERIOR 272.950,00 31.179,19 31.179,19 0,00 0,00

    32.5- ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 41.700,00 368,88 344,38 0,00 24,50

    32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 30.664,00 125,76 101,26 0,00 24,50

    32.8- OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 14.455.227,98 2.788.869,83 1.569.548,172.262.944,07 525.925,76

    33.1- Despesas Correntes 13.994.427,40 2.788.869,83 1.569.548,172.262.944,07 525.925,76

      33.1.1- Pessoal Ativo 10.765.557,25 2.027.838,21 1.356.601,041.764.875,33 262.962,88

      33.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

214.500,00 182.434,00 31.000,00182.434,00 0,00

      33.1.4- Outras Despesas Correntes 3.014.370,15 578.597,62 181.947,13315.634,74 262.962,88

    33.2- Despesas de Capital 460.800,58 0,00 0,000,00 0,00

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      33.2.2- Outras Despesas Correntes 460.800,58 0,00 0,000,00 0,00
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

35- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

36- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

166.070,94 163.446,08

1.109.249,96 101.340,95

0,00 0,00

164.764,24 173.030,27

173.030,27163.728,66

1.110.556,66 91.756,76

-1.035,58 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 12/abr/2023 as 16h e 54m.

1. Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no 
primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional." utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para 
essas áreas de atuação.
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade 
de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença 
entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9.Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10. Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna , os percentuais devem ser ajustados para 100%.

PREFEITO

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTADOR

AILTON APARECIDO SPINELLI

SECRETÁRIA DE FINANÇAS

ANDREIA SANTOS ANGELO

CONTROLE INTERNO

Alan Alves da Costa
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pREFEITURA mUnICIpAL dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 001 ao Contrato N° 099/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  ORTODERMATO CLINICA MEDICA LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 07 de 
junho de 2024.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 81.000,00 (oitenta 
e um mil reais), perfazendo o valor do presente contrato em até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil 
reais), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), 
para R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 139 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 140 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 141 - F: 494
 Cláusula Quarta:  As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/03/2023.
Umuarama, 12 de abril de 2023.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

pREFEITURA mUnICIpAL dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de compra nº. 071/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  JARDIM DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de fraldas descartáveis 
geriátricas, juvenis e infantis, para atender as necessidades da Assistência em 
Saúde da Secretaria de Saúde, deste município.
Valor: R$ 402.442,00 (quatrocentos e dois mil quatrocentos e quarenta e dois reais). 
Vigência: 06/04/2023 a 06/04/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº 1263, de 13 de novembro de 2022 - Pregão Eletrônico 
n° 023/2022- SAÚDE, homologado pela Portaria n° 019/2023 - FMS, em 04 de 
abril de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 05 de abril de 2023, 
edição nº. 12.696, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, Lei 10520/02, o 
Decreto Municipal nº 021/2022 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei 
Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 12 de abril de 2023.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

pREFEITURA mUnICIpAL dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 002/2023
O DIRETOR PRESIDENTE (DESIGNADO) DA ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º- Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 001/2023 - ACESF, que trata da contratação de empresa 
para  prestação de serviços limpeza, no interior do Cemitério Municipal de Umuarama, sendo: 
capina, corte de gramíneas,  diversas vegetações com roçada manual, poda de árvores de até 
3 (três) metros de altura, varrição de ruas, canteiros, quadras, corredores e entre túmulos, tapa-
buracos com terra nas quadras e corredores, retirada e transporte diário dos resíduos (galhos, 
folhas, entulhos, coroa de flor, plásticos e outros resíduos comuns), com fornecimento de 01 
(um) caminhão carroceira carga seca, com capacidade mínima de carga 06 (seis) toneladas, 
com  motorista e 03 (três) serventes gerais, tendo sido declarada vencedora a empresa  C. E. 
BARBOSA PRESTADORA DE SERVIÇOS – ME.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 12 de abril de 2.023.
GILVAN LUZ DA SILVA
Diretor Presidente - Designado

pREFEITURA mUnICIpAL dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA N° 086/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: V A OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de eletrodomésticos e utensílios de cozinha, 
para as Unidades Educacionais Municipais. 
Valor: R$ 20.920,00 (vinte mil, novecentos e vinte reais).
Vigência: 15/02/2023 a 15/02/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/10/1403, e no Pregão Eletrônico n° 148/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 
279/2023 em 07 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 10 de fevereiro 
de 2023, edição nº.12.653, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho 
de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas 
alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 12 de abril de 2023.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

pREFEITURA mUnICIpAL dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo Unilateral 001 ao Contrato n° 505/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: PRESTATIVA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA
Cláusula Primeira: Altera-se o fiscal do presente contrato, passando a ser a Sra. LARISSA 
ALEXANDRINO BROCH, portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.325.733-6-SESP-PR, 
inscrita no CPF n° 092.013.099-29, Chefe de Divisão de Projetos Habitacionais, na Secretaria 
Municipal de Habitação, do Município de Umuarama-Pr.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/03/2023
Umuarama, 12 de abril de 2023
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

pREFEITURA mUnICIpAL dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Locação nº 001/2023
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: DS LOCADORA DE SOM, LUZ E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para locação de painel de LED, para ser utilizado de fundo de 
palco, para exibição de imagens e gráficos, durante o evento “Miss Paraná”, através da Fundação 
Cultural de Umuarama. 
Valor Total: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Vigência: 27/03/2023 a 27/05/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2023/03/291 e com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 
de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como 
demais alterações.
Umuarama, 12 de abril de 2023
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.023/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE DOURADINA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,0040.424.307,00 40.695.432,59 6.689.894,50 6.689.894,50 34.005.538,09 6.325.243,72 6.325.243,72 100,00 34.370.188,87

ADMINISTRAÇÃO 4.651.409,00 4.726.409,00 1.118.915,89 1.118.915,89 16,73 3.607.493,11 1.084.510,16 1.084.510,16 17,15 3.641.898,84
Planejamento e Orçamento 353.070,00 353.070,00 64.260,54 64.260,54 0,96 288.809,46 64.260,54 64.260,54 288.809,461,02
Administração Geral 2.822.398,00 2.912.398,00 885.471,51 885.471,51 13,24 2.026.926,49 851.065,78 851.065,78 2.061.332,2213,46
Administração Financeira 185.000,00 185.000,00 25.100,47 25.100,47 0,38 159.899,53 25.100,47 25.100,47 159.899,530,40
Controle Interno 571.275,00 561.275,00 75.600,45 75.600,45 1,13 485.674,55 75.600,45 75.600,45 485.674,551,20
Administração de Receitas 169.300,00 164.300,00 19.532,19 19.532,19 0,29 144.767,81 19.532,19 19.532,19 144.767,810,31
Previdência do Regime Estatutário 270.000,00 270.000,00 47.387,84 47.387,84 0,71 222.612,16 47.387,84 47.387,84 222.612,160,75
Promoção da Produção Agropecuária 155.736,00 155.736,00 0,00 0,00 0,00 155.736,00 0,00 0,00 155.736,000,00
Transporte Rodoviário 124.630,00 124.630,00 1.562,89 1.562,89 0,02 123.067,11 1.562,89 1.562,89 123.067,110,02

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.370.735,67 2.448.347,92 267.214,99 267.214,99 3,99 2.181.132,93 254.686,85 254.686,85 4,03 2.193.661,07
Assistência ao Idoso 193.278,00 193.278,00 5.005,00 5.005,00 0,07 188.273,00 5.005,00 5.005,00 188.273,000,08
Assistência ao Portador de Deficiência 41.640,16 41.640,16 6.195,00 6.195,00 0,09 35.445,16 6.195,00 6.195,00 35.445,160,10
Assistência à Criança a ao Adolescente 483.070,00 493.943,74 40.410,40 40.410,40 0,60 453.533,34 40.410,40 40.410,40 453.533,340,64
Assistência Comunitária 1.642.747,51 1.709.486,02 215.114,07 215.114,07 3,22 1.494.371,95 202.585,93 202.585,93 1.506.900,093,20
Alimentação e Nutrição 10.000,00 10.000,00 490,52 490,52 0,01 9.509,48 490,52 490,52 9.509,480,01

SAÚDE 12.245.369,64 12.245.369,64 2.165.938,12 2.165.938,12 32,38 10.079.431,52 2.150.135,47 2.150.135,47 33,99 10.095.234,17
Administração Geral 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00 0,00 0,00 40.000,000,00
Atenção Básica 9.381.966,09 9.329.265,61 1.657.357,09 1.657.357,09 24,77 7.671.908,52 1.648.013,12 1.648.013,12 7.681.252,4926,05
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.478.287,00 2.530.987,48 458.337,33 458.337,33 6,85 2.072.650,15 451.878,65 451.878,65 2.079.108,837,14
Vigilância Sanitária 195.355,00 195.355,00 570,43 570,43 0,01 194.784,57 570,43 570,43 194.784,570,01
Vigilância Epidemiológica 149.761,55 149.761,55 49.673,27 49.673,27 0,74 100.088,28 49.673,27 49.673,27 100.088,280,79

EDUCAÇÃO 10.582.043,91 10.775.557,25 2.027.838,21 2.027.838,21 30,31 8.747.719,04 1.764.875,33 1.764.875,33 27,90 9.010.681,92
Ensino Fundamental 8.367.296,89 8.560.810,23 1.771.418,02 1.771.418,02 26,48 6.789.392,21 1.513.837,51 1.513.837,51 7.046.972,7223,93
Ensino Superior 272.950,00 272.950,00 31.179,19 31.179,19 0,47 241.770,81 31.179,19 31.179,19 241.770,810,49
Educação Infantil 1.654.933,02 1.654.933,02 42.312,36 42.312,36 0,63 1.612.620,66 36.978,99 36.978,99 1.617.954,030,58
Educação de Jovens e Adultos 41.700,00 41.700,00 368,88 368,88 0,01 41.331,12 344,38 344,38 41.355,620,01
Educação Especial 245.164,00 245.164,00 182.559,76 182.559,76 2,73 62.604,24 182.535,26 182.535,26 62.628,742,89

CULTURA 108.465,00 108.465,00 2.047,43 2.047,43 0,03 106.417,57 2.047,43 2.047,43 0,03 106.417,57
Difusão Cultural 108.465,00 108.465,00 2.047,43 2.047,43 0,03 106.417,57 2.047,43 2.047,43 106.417,570,03

URBANISMO 3.765.964,44 3.765.964,44 385.897,10 385.897,10 5,77 3.380.067,34 385.856,60 385.856,60 6,10 3.380.107,84
Infra-Estrutura Urbana 1.201.479,44 1.201.479,44 0,00 0,00 0,00 1.201.479,44 0,00 0,00 1.201.479,440,00
Serviços Urbanos 2.564.485,00 2.564.485,00 385.897,10 385.897,10 5,77 2.178.587,90 385.856,60 385.856,60 2.178.628,406,10

SANEAMENTO 51.500,00 51.500,00 0,00 0,00 0,00 51.500,00 0,00 0,00 0,00 51.500,00
Saneamento Básico Urbano 51.500,00 51.500,00 0,00 0,00 0,00 51.500,00 0,00 0,00 51.500,000,00

GESTÃO AMBIENTAL 547.620,00 547.620,00 41.720,60 41.720,60 0,62 505.899,40 37.220,60 37.220,60 0,59 510.399,40
Preservação e Conservação Ambiental 547.620,00 547.620,00 41.720,60 41.720,60 0,62 505.899,40 37.220,60 37.220,60 510.399,400,59

AGRICULTURA 1.461.755,00 1.386.755,00 173.670,85 173.670,85 2,60 1.213.084,15 165.534,85 165.534,85 2,62 1.221.220,15
Extensão Rural 270.000,00 270.000,00 0,00 0,00 0,00 270.000,00 0,00 0,00 270.000,000,00
Promoção da Produção Agropecuária 935.755,00 860.755,00 136.491,13 136.491,13 2,04 724.263,87 128.355,13 128.355,13 732.399,872,03
Defesa Agropecuária 256.000,00 256.000,00 37.179,72 37.179,72 0,56 218.820,28 37.179,72 37.179,72 218.820,280,59

ENERGIA 1.052.285,00 1.052.285,00 117.838,00 117.838,00 1,76 934.447,00 117.838,00 117.838,00 1,86 934.447,00
Energia Elétrica 1.052.285,00 1.052.285,00 117.838,00 117.838,00 1,76 934.447,00 117.838,00 117.838,00 934.447,001,86

TRANSPORTE 1.448.320,00 1.448.320,00 273.347,63 273.347,63 4,09 1.174.972,37 247.072,75 247.072,75 3,91 1.201.247,25
Transporte Rodoviário 1.448.320,00 1.448.320,00 273.347,63 273.347,63 4,09 1.174.972,37 247.072,75 247.072,75 1.201.247,253,91

DESPORTO E LAZER 483.720,00 483.720,00 30.862,21 30.862,21 0,46 452.857,79 30.862,21 30.862,21 0,49 452.857,79
Desporto Comunitário 483.720,00 483.720,00 30.862,21 30.862,21 0,46 452.857,79 30.862,21 30.862,21 452.857,790,49

ENCARGOS ESPECIAIS 1.219.000,00 1.219.000,00 84.603,47 84.603,47 1,26 1.134.396,53 84.603,47 84.603,47 1,34 1.134.396,53
Serviço da Dívida Interna 810.000,00 810.000,00 8.276,39 8.276,39 0,12 801.723,61 8.276,39 8.276,39 801.723,610,13
Outros Encargos Especiais 409.000,00 409.000,00 76.327,08 76.327,08 1,14 332.672,92 76.327,08 76.327,08 332.672,921,21

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 436.119,34 436.119,34 0,00 0,00 0,00 436.119,34 0,00 0,00 0,00 436.119,34
Reserva de Contingência geral 436.119,34 436.119,34 0,00 0,00 0,00 436.119,34 0,00 0,00 436.119,340,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 12/abr/2023 as 16h e 44m.

TOTAL 100,00 100,0040.424.307,00 40.695.432,59 6.689.894,50 6.689.894,50 34.005.538,09 6.325.243,72 6.325.243,72 34.370.188,87
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MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

3/2.022 A 2/2.023

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual2 / 2.0231 / 2.02312 / 2.02211 / 2.02210 / 2.0229 / 2.0228 / 2.0227 / 2.0226 / 2.0225 / 2.0224 / 2.0223 / 2.022

RECEITAS CORRENTES (I) 3.861.885,91 3.500.224,90 4.368.832,02 4.729.957,95 4.046.471,49 4.093.842,05 3.345.056,78 3.528.284,37 4.960.727,29 4.740.458,43 4.700.769,00 4.250.077,64 47.882.332,6250.126.587,83

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 407.524,30 385.966,03 666.895,23 681.975,41 532.306,11 893.857,05 498.561,13 436.186,90 404.300,73 562.096,23 445.661,74 413.000,24 7.027.652,776.328.331,10

      IPTU 17.865,05 10.861,72 188.860,43 143.375,77 74.456,99 28.463,34 17.398,58 20.697,69 21.063,78 38.170,23 20.760,86 116.731,44 490.955,88698.705,88

      ISS 229.096,94 234.902,82 222.334,48 374.069,39 312.164,53 225.177,44 261.704,41 232.940,76 239.388,95 265.954,95 247.012,53 236.743,48 4.487.769,483.081.490,68

      ITBI 15.558,83 13.845,79 102.094,57 27.059,14 12.443,34 510.183,50 90.728,67 49.069,81 10.589,61 16.279,78 38.176,75 16.891,10 615.596,97902.920,89

      IRRF 92.245,30 96.841,43 99.691,80 101.495,90 96.644,42 101.256,82 106.822,32 109.885,86 104.085,80 210.804,23 117.975,81 6.709,43 823.515,981.244.459,12

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 52.758,18 29.514,27 53.913,95 35.975,21 36.596,83 28.775,95 21.907,15 23.592,78 29.172,59 30.887,04 21.735,79 35.924,79 609.814,46400.754,53

    Contribuições 81.084,25 88.312,37 99.933,98 98.472,96 84.698,75 65.679,57 69.506,13 96.074,32 118.664,66 78.911,18 49.565,74 81.947,90 1.041.283,281.012.851,81

    Receita Patrimonial 75.298,62 68.257,25 87.341,29 80.327,85 84.422,15 87.934,08 78.364,63 64.557,37 79.474,10 77.860,14 55.273,06 46.890,04 466.795,24886.000,58

      Rendimentos de Aplicação Financeira 75.298,62 68.257,25 87.341,29 80.327,85 84.422,15 87.934,08 78.364,63 64.557,37 79.474,10 77.860,14 55.273,06 46.890,04 466.795,24886.000,58

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 4.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 115.048,124.600,00

    Transferências Correntes 3.286.892,11 2.954.943,77 3.503.554,71 3.864.844,55 3.339.165,77 3.032.706,69 2.694.519,59 2.926.306,90 3.002.266,39 4.006.938,00 4.145.991,34 3.700.712,01 39.108.389,2740.458.841,83

      Cota-Parte do FPM 1.008.309,41 1.195.203,70 1.329.544,85 1.244.042,91 1.674.403,51 1.216.544,75 1.119.886,01 1.065.533,65 1.339.181,85 2.080.820,06 1.335.008,62 1.800.909,52 15.361.540,8816.409.388,84

      Cota-Parte do ICMS 940.623,24 774.161,65 932.113,35 767.844,31 763.337,04 905.778,96 778.085,54 757.695,93 723.788,23 712.474,27 941.198,33 775.923,77 11.619.442,699.773.024,62

      Cota-Parte do IPVA 232.208,98 191.873,30 190.213,86 90.112,25 63.231,33 60.107,71 28.564,72 33.326,23 33.827,83 47.107,09 941.092,46 302.212,31 2.846.924,282.213.878,07

      Cota-Parte do ITR 1.071,69 1.521,81 4.742,93 14.769,39 1.969,96 1.816,96 12.868,82 293.061,01 75.299,01 77.202,82 47.462,98 5.669,73 526.142,58537.457,11

      Transferências LC 61/1989 11.239,78 11.431,19 6.077,25 8.574,31 8.838,04 7.039,77 9.286,99 9.478,16 6.892,07 9.792,20 10.835,56 7.727,04 175.429,19107.212,36

      Transferências do FUNDEB 587.250,96 528.143,20 563.145,36 488.938,26 473.150,13 513.824,19 449.572,49 460.457,83 477.679,30 475.791,66 593.788,48 506.259,58 5.212.806,156.118.001,44

      Outras Transferências Correntes 506.188,05 252.608,92 477.717,11 1.250.563,12 354.235,76 327.594,35 296.255,02 306.754,09 345.598,10 603.749,90 276.604,91 302.010,06 3.366.103,505.299.879,39

    Outras Receitas Correntes 6.486,63 2.745,48 11.106,81 4.337,18 5.878,71 13.664,66 4.105,30 5.158,88 1.356.021,41 14.652,88 4.277,12 7.527,45 123.163,941.435.962,51

DEDUÇÕES (II) 438.690,58 434.838,30 492.538,39 425.068,60 380.860,57 438.257,59 367.796,61 431.818,97 442.120,02 460.178,33 655.119,55 578.488,45 5.969.015,585.545.775,96

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 438.690,58 434.838,30 492.538,39 425.068,60 380.860,57 438.257,59 367.796,61 431.818,97 442.120,02 460.178,33 655.119,55 578.488,45 5.969.015,585.545.775,96

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 3.423.195,33 3.065.386,60 3.876.293,63 4.304.889,35 3.665.610,92 3.655.584,46 2.977.260,17 3.096.465,40 4.518.607,27 4.280.280,10 4.045.649,45 3.671.589,19 44.580.811,87 41.913.317,04

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.000.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

3.423.195,33 3.065.386,60 3.876.293,63 3.304.889,35 3.665.610,92 3.655.584,46 2.977.260,17 3.096.465,40 4.518.607,27 4.280.280,10 4.045.649,45 3.671.589,19 43.580.811,87 41.913.317,04

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Recursos destinados a pagto. agentes comunitários de 
saúde e de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - 
EC 120/22) (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 53.328,00 53.328,00 53.328,00 53.328,00 106.656,00 57.288,00 46.872,00 132.790,05424.128,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

3.423.195,33 3.065.386,60 3.876.293,63 3.304.889,35 3.665.610,92 3.602.256,46 2.923.932,17 3.043.137,40 4.465.279,27 4.173.624,10 3.988.361,45 3.624.717,19 43.156.683,87 41.780.526,99
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MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A FEVEREIRO 2.023/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2022
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2022
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 105.212,36 1.145.238,02 0,001.141.238,02 109.212,36 401.589,60 1.135.237,38 8.373,10570.600,35 957.853,531.099.054,96 1.067.065,89

1.141.238,021.145.238,02105.212,36PODER EXECUTIVO 109.212,360,00 401.589,60 1.135.237,38 1.099.054,96 570.600,35 8.373,10 957.853,53 1.067.065,89

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 105.212,36 1.145.238,02 0,001.141.238,02 109.212,36 401.589,60 8.373,10570.600,35 957.853,531.135.237,38 1.099.054,96 1.067.065,89

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 12/abr/2023 as 16h e 51m.
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RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS 0,00 0,00
       Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00
TOTAL DE PASSIVOS 0,00 0,00
       Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00
       Provisões de PPP 0,00 0,00
       Outros passivos 0,00 0,00
ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,00
       Obrigações contratuais 0,00 0,00
       Riscos não Provisionados 0,00 0,00
       Garantias Concedidas 0,00 0,00
       Outros Passivos Contigentes 0,00 0,00

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2) 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,000,000,00

       Contratadas (I.1) 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,000,000,00

       A contratar (I.2) 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,000,000,00

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2) 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,000,000,00

       Contratadas (II.1) 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,000,000,00

       A contratar (II.2) 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,000,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II) 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,000,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV) 42.515.595,44 0,000,000,000,000,000,000,000,000,0043.156.683,87

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I) 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,000,000,00

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV) 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,000,000,00

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 12/abr/2023 as 16h e 56m.
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JANEIRO A FEVEREIRO 2.023/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2022
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2022
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 105.212,36 1.145.238,02 0,001.141.238,02 109.212,36 401.589,60 1.135.237,38 8.373,10570.600,35 957.853,531.099.054,96 1.067.065,89

1.141.238,021.145.238,02105.212,36PODER EXECUTIVO 109.212,360,00 401.589,60 1.135.237,38 1.099.054,96 570.600,35 8.373,10 957.853,53 1.067.065,89

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 105.212,36 1.145.238,02 0,001.141.238,02 109.212,36 401.589,60 8.373,10570.600,35 957.853,531.135.237,38 1.099.054,96 1.067.065,89

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 12/abr/2023 as 16h e 51m.

PREFEITO

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTADOR

AILTON APARECIDO SPINELLI

SECRETÁRIA DE FINANÇAS

ANDREIA SANTOS ANGELO

CONTROLE INTERNO

Alan Alves da Costa

 Página: 1www.elotech.com.br

DECRETO Nº 105/2023
Declara de utilidade pública de imóveis, para fins industriais, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO o dispositivo legal, Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941, 
que preceitua em seu art. 5º alínea ‘i’ que a construção ou ampliação de distritos 
industriais é caso de decretação de utilidade pública;
CONSIDERANDO a pretensão da Administração Municipal na implantação de 
novas industrias, uma vez que este é o setor econômico com maior potencial de 
alavancagem da geração de empregos, renda e retorno tributário para o Município 
de Umuarama.
CONSIDERANDO  o grande número de empresas que tem interesse na compra de 
lotes para implantação de indústrias na municipalidade, com contrapartida que atenda 
o interesse público, sendo que atualmente constam 152 (cento e cinquenta e duas) 
solicitações em aberto.
CONSIDERANDO que os terrenos em questão apresentam grande potencial de 
atração do empresariado da Região Noroeste por se encontrar em área com obras 
de ampliação e melhorias de infraestrutura que já estão em estado adiantado de 
conclusão;
D E C R E T A:
Art. 1ºFica declarada de utilidade pública para fins de desapropriação, os lotes abaixo 
relacionados:
I- Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 2, Lote 1, Matrícula 56.180, com área de 804,20m²;
II- Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 2, Lote 2, Matrícula 56.181, com área de 804,20m²;
III-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 2, Lote 3, Matrícula 56.182, com área de 804,20m²;
IV-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 2, Lote 4, Matrícula 56.183, com área de 804,20m²;
V-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 2, Lote 5, Matrícula 56.184, com área de 804,20m²;
VI-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 2, Lote 6, Matrícula 56.185, com área de 804,20m²;
VII-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 2, Lote 7, Matrícula 56.186, com área de 2.874,05m²;
VIII-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 2, Lote 8, Matrícula 56.187, com área de 658,24m²;
IX-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 2, Lote 9, Matrícula 56.188, com área de 658,24m²;
X-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 2, Lote 10, Matrícula 56.189, com área de 789,71m²;
XI- Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 3, Lote 1, Matrícula 56.190, com área de 1442,79m²;
XII-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 3, Lote 2, Matrícula 56.191, com área de 610,5m²;
XIII-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 3, Lote 3, Matrícula 56.192, com área de 610,5m²;
XIV-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 3, Lote 4, Matrícula 56.193, com área de 610,5m²;
XV-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 3, Lote 9, Matrícula 56.198, com área de 610,5m²;
XVI-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 3, Lote 13, Matrícula 56.202, com área de 610,5m²;
XVII-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 3, Lote 14, Matrícula 56.203, com área de 610,5m²;
XVIII-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 3, Lote 15, Matrícula 56.204, com área de 610,5m²;
XIX-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 3, Lote 16, Matrícula 56.205, com área de 951,93m²;
XX-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 5, Lote 2, Matrícula 56.225, com área de 872,6m²;
XXI-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 5, Lote 4, Matrícula 56.227, com área de 866,4m²;
XXII-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 5, Lote 6, Matrícula 56.229, com área de 860m²;
XXIII-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 6, Lote 2, Matrícula 56.234, com área de 810m²;
XXIV-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 6, Lote 3, Matrícula 56.235, com área de 810m²;
XXV-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 6, Lote 4, Matrícula 56.236, com área de 810m²;
XXVI-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 6, Lote 5, Matrícula 56.237, com área de 810m²;
XXVII-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 9, Lote 1, Matrícula 56.252, com área de 783,93m²;
XXVIII-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 9, Lote 2, Matrícula 56.253, com área de 633m²;
XXIX-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 9, Lote 3, Matrícula 56.254, com área de 633m²;
XXX-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 9, Lote 4, Matrícula 56.255, com área de 633m²;
XXXI-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 9, Lote 5, Matrícula 56.256, com área de 633m²;
XXXII-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 9, Lote 6, Matrícula 56.257, com área de 633m²;
XXXIII-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 9, Lote 7, Matrícula 56.258, com área de 666,35m²;
XXXIV-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 10, Lote 1, Matrícula 56.259, com área de 977,72m²;
XXXV-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 10, Lote 2, Matrícula 56.260, com área de 600,73m²;
XXXVI-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 10, Lote 3, Matrícula 56.261, com área de 600,73m²;
XXXVII-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 10, Lote 4, Matrícula 56.262, com área de 600,73m²;
XXXVIII-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha 
Empresarial, Quadra 10, Lote 5, Matrícula 56.263, com área de 600,73m²;
XXXIX-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 10, Lote 6, Matrícula 56.264, com área de 600,73m²;
XL-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 10, Lote 7, Matrícula 56.265, com área de 600,73m²;
XLI-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 10, Lote 8, Matrícula 56.266, com área de 600,73m²;
XLII-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 10, Lote 20, Matrícula 56.278, com área de 847,61m²;
XLIII-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 11, Lote 1, Matrícula 56.279, com área de 600,73m²;
XLIV-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 11, Lote 2, Matrícula 56.280, com área de 600,73m²;
XLV-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 11, Lote 3, Matrícula 56.281, com área de 600,73m²;
XLVI-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 11, Lote 4, Matrícula 56.282, com área de 600,73m²;
XLVII-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 11, Lote 5, Matrícula 56.283, com área de 600,73m²;
XLVIII-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 12, Lote 2, Matrícula 56.298, com área de 810m²;
XLIX-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 12, Lote 3, Matrícula 56.299, com área de 906m²;
L-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 13, Lote 1, Matrícula 56.300, com área de 795,97m²;
LI-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 13, Lote 2, Matrícula 56.301, com área de 600,72m²;
LII-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 13, Lote 3, Matrícula 56.302, com área de 600,72m²;
LIII-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 13, Lote 4, Matrícula 56.303, com área de 600,72m²;
LIV-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 13, Lote 5, Matrícula 56.304, com área de 600,72m²;
LV-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 13, Lote 6, Matrícula 56.305, com área de 600,72m²;
LVI-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 13, Lote 7, Matrícula 56.306, com área de 600,72m²;

LVII-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 13, Lote 8, Matrícula 56.307, com área de 600,72m²;
LVIII-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 13, Lote 9, Matrícula 56.308, com área de 600,72m²;
LIX-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 13, Lote 10, Matrícula 56.309, com área de 600,72m²;
LX-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 13, Lote 16, Matrícula 56.315, com área de 600,72m²;
LXI-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 13, Lote 17, Matrícula 56.316, com área de 600,72m²;
LXII-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 13, Lote 18, Matrícula 56.317, com área de 600,72m²;
LXIII-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 13, Lote 19, Matrícula 56.318, com área de 600,72m²;
LXIV-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 13, Lote 20, Matrícula 56.319, com área de 600,72m²;
LXV-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 13, Lote 21, Matrícula 56.320, com área de 600,72m²;
LXVI-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 13, Lote 22, Matrícula 56.321, com área de 600,72m²;
LXVII-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 13, Lote 23, Matrícula 56.322, com área de 600,72m²;
LXVIII-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 13, Lote 24, Matrícula 56.323, com área de 600,72m²;
LXIX-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 13, Lote 25, Matrícula 56.324, com área de 600,72m²;
LXX-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 14, Lote 1, Matrícula 56.325, com área de 600,72m²;
LXXI-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 14, Lote 2, Matrícula 56.326, com área de 600,72m²;
LXXII-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 14, Lote 3, Matrícula 56.327, com área de 600,72m²;
LXXIII-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 14, Lote 4, Matrícula 56.328, com área de 600,72m²;
LXXIV-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 14, Lote 5, Matrícula 56.329, com área de 600,72m²;
LXXV-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 14, Lote 6, Matrícula 56.330, com área de 600,72m²;
LXXVI-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 14, Lote 7, Matrícula 56.331, com área de 600,72m²;
LXXVII-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 14, Lote 8, Matrícula 56.332, com área de 600,72m²;
LXXVIII-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 14, Lote 9, Matrícula 56.333, com área de 600,72m²;
LXXIX-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 14, Lote 16, Matrícula 56.340, com área de 600,72m²;
LXXX-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 14, Lote 17, Matrícula 56.341, com área de 600,72m²;
LXXXI-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 14, Lote 18, Matrícula 56.342, com área de 600,72m²;
LXXXII-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 14, Lote 19, Matrícula 56.343, com área de 600,72m²;
LXXXIII- Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 15, Lote 1, Matrícula 56.344, com área de 906m²;
LXXXIV-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha 
Empresarial, Quadra 15, Lote 2, Matrícula 56.345, com área de 810m²;
LXXXV-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 15, Lote 3, Matrícula 56.346, com área de 938,44m²;
LXXXVI-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha 
Empresarial, Quadra 16, Lote 1, Matrícula 56.347, com área de 632,1m²;
LXXXVII-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha 
Empresarial, Quadra 16, Lote 2, Matrícula 56.348, com área de 629,06m²;
LXXXVIII-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha 
Empresarial, Quadra 16, Lote 3, Matrícula 56.349, com área de 629,06m²;
LXXXIX-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha 
Empresarial, Quadra 16, Lote 4, Matrícula 56.350, com área de 629,06m²;
XC-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 16, Lote 5, Matrícula 56.351, com área de 629,06m²;
XCI-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 16, Lote 8, Matrícula 56.354, com área de 629,06m²;
XCII-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 16, Lote 9, Matrícula 56.355, com área de 629,06m²;
XCIII-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 16, Lote 10, Matrícula 56.356, com área de 629,06m²;
XCIV-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 16, Lote 11, Matrícula 56.357, com área de 629,06m²;
XCV-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 16, Lote 12, Matrícula 56.358, com área de 629,06m²;
XCVI-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 16, Lote 13, Matrícula 56.359, com área de 629,06m²;
XCVII-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 16, Lote 14, Matrícula 56.360, com área de 629,06m²;
XCVIII-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 17, Lote 1, Matrícula 56.361, com área de 629,06m²;
XCIX-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 17, Lote 2, Matrícula 56.362, com área de 629,06m²;
C-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 17, Lote 3, Matrícula 56.363, com área de 629,06m²;
CI-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 17, Lote 4, Matrícula 56.364, com área de 629,06m²;
CII-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 17, Lote 5, Matrícula 56.365, com área de 629,06m²;
CIII-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 17, Lote 6, Matrícula 56.366, com área de 629,06m²;
CIV-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 17, Lote 7, Matrícula 56.367, com área de 629,06m²;
CV-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 17, Lote 8, Matrícula 56.368, com área de 629,06m²;
CVI-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 17, Lote 9, Matrícula 56.369, com área de 629,06m²;
CVII-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 17, Lote 10, Matrícula 56.370, com área de 656,23m²;
CVIII-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 17, Lote 11, Matrícula 56.371, com área de 652,2m²;
CIX-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 17, Lote 12, Matrícula 56.372, com área de 628,74m²;
CX-  Imóvel localizado no Loteamento fechado denominado Grevilha Empresarial, 
Quadra 17, Lote 13, Matrícula 56.373, com área de 629,25m²;
Paragrafo único. Os lotes desapropriados possuem os limites e confrontações 
constantes nos mapas e certidões da matrícula referida no “caput” deste artigo, 
ambos em anexo.
Art. 2° Os imóveis desapropriados destinam-se a implantação de novo Parque 
Industrial contribuindo para a elevação dos níveis de desenvolvimento econômico 
e social local.
Art. 3° As despesas decorrentes desse Decreto correrão por conta de dotação 
orçamentária própria, suplementada se necessário.
Art. 4º  É declarada de urgência a desapropriação, para efeito de imissão provisória 
do Município na posse dos bens referido no artigo 1º deste Decreto, caso infrutíferas 
as tratativas para aquisição consensual dos imóveis.
Art. 5º  A Procuradoria- Geral do Município fica autorizada a adotar as providências 
necessárias à efetivação da desapropriação de que trata o presente Decreto, por 
via negociada ou judicial, cabendo às Secretarias Municipais de Indústria, Comércio 
e turismo, de Administração, de Fazenda, conferirem o apoio técnico e logístico 
necessário ao bom e fiel cumprimento deste Decreto.
Paragrafo único.  Compete à Secretaria Municipal de Administração e de Indústria, 
Comércio e Turismo, coordenarem as diligências e a confecção dos atos para 
realização da avaliação da área a ser desapropriada.
Art. 6º  Compete à Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e turismo, com apoio 
das Secretarias de Administração, de Fazenda, de Gabinete, de Obras, bem como 
de outros Setores e Departamentos Municipais, realizar as diligências e ações 
necessárias para elaboração do Projeto de Implantação do Distrito Industrial
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

pREFEITURA mUnICIpAL dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ

pREFEITURA mUnICIpAL dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 42/2023
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 117/2023
 Objeto do Edital nº 47/2023 de 13 de março de 2023 – 3ª Chamada
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão RG Salário
1 93º VINICIOS BUENO Secretaria Municipal de Educação 13/04/2023 95169430 R$ 1.522,49
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 11 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 43/2023
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 117/2023
 Objeto do Edital nº 53/2023 de 20 de março de 2023 – 4ª Chamada
PROFESSOR – ATUAÇÃO ESPECÍFICA EM EDUCAÇÃO FÍSICA - 20 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão RG Salário
1 4º CRISTIANE EVA DA SILVA OLIVEIRA Secretaria Municipal de Educação 13/04/2023 64299751 R$2.000,72
2 5º DENIS AUGUSTO PIROLA SASDELLI Secretaria Municipal de Educação 13/04/2023 159228452 R$2.000,72
3 6º FERNANDA ROTTA DOS SANTOS Secretaria Municipal de Educação 13/04/2023 12.448.595-9 R$2.000,72
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão RG Salário
1 94º MIKAELLY ELEUTERIO GONÇALVES Secretaria Municipal de Educação 13/04/2023 13.145.085-0 R$ 1.522,49
2 95º HIRÍTIÇA GABRIELLA MARÇOLA RAMALHO Secretaria Municipal de Educação 13/04/2023 14.481.243-3 R$ 1.522,49
3 96º DANUBIA GISELE DA SILVA AGUIAR Secretaria Municipal de Educação 13/04/2023 7.778.075-0 R$ 1.522,49
4 97º ISRAEL ZAFRET Secretaria Municipal de Educação 13/04/2023 15.651.216-8 R$ 1.522,49
5 99º SARA DOS SANTOS OLIVEIRA Secretaria Municipal de Educação 13/04/2023 13.655.207-4 R$ 1.522,49
6 100º LUZIA DE FATIMA PALHOTO SANTOS Secretaria Municipal de Educação 13/04/2023 9.104.501-0 R$ 1.522,49
7 101º ELIANA DA SILVA Secretaria Municipal de Educação 13/04/2023 7.399.066-1 R$ 1.522,49
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 11 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

pREFEITURA mUnICIpAL dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 712/2023
Exonera a pedido ANA CAROLINA SPRANGER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar a pedido ANA CAROLINA SPRANGER, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 10.788.616-8/SSP-PR, inscrita no CPF nº 
075.330.659-05, nomeada em 06 de dezembro de 2010, ocupante do 
cargo em carreira de Aux.Servicos Gerais, pelo Regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 12 de 
abril de 2023, ficando revogada a Portaria nº 004/2011 de 11 de março 
de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 723/2023
Transferir a servidora ELIANA DE LIMA BERALDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Transferir a servidora ELIANA DE LIMA BERALDO, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 4.738.227-0-SSP-PR e inscrita no CPF 
n.º 786.615.799-53, nomeada em 22 de maio de 2015, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora, pelo regime estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, para prestar serviço na Secretaria 
Municipal de Administração, com ônus para a mesma, a contar de 11 
de abril de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 724/2023
Transferir a servidora ELIANA DE LIMA BERALDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º  Transferir a servidora ELIANA DE LIMA BERALDO, portadora 
da Cédula de Identidade RG. n.º 4.738.227-0-SSP-PR e inscrita no 
CPF n.º 786.615.799-53, ocupante da função de emprego público de 
Educadora em saneamento, admitida em 01 de fevereiro de 2001, pelo 
regime C.L.T, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para prestar 
serviço na Secretaria Municipal de Administração, com ônus para a 
mesma, a contar de 11 de abril de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 725/2023
Altera a Portaria nº 1.971/2021, que concedeu Função de Gestão 
Pública ao servidor JOSÉ ALAN DA SILVA PINHAL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º  Alterar a Portaria nº 1.971/2021, que concedeu Função de 
Gestão Pública ao servidor JOSÉ ALAN DA SILVA PINHAL.
Art. 2º Conceder ao servidor JOSÉ ALAN DA SILVA PINHAL, 
matrícula n° 998741, portador da Cédula de Identidade RG. n.° 
12.435.375-0-SSPPR, inscrito no CPF sob n.° 086.071.529-98, 
nomeado em 11 de junho de 2015, ocupante do cargo de carreira de 
Servente Geral, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Agricultura, Gestão Pública símbolo FGP-5, com fundamento na 
alínea “a”, do inciso I do Artigo 1º e item I do Anexo I, ambos da Lei 
Complementar nº 492 de 17 de dezembro de 2021, ficando revogada a 
portaria n° 2.721/2022, a partir de 12/04/2023.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.023/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 6.417.838,31 6.417.838,31 801.001,40 12,48

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 490.955,88 490.955,88 137.492,30 28,01

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 615.596,97 615.596,97 55.067,85 8,95

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 4.487.769,48 4.487.769,48 483.756,01 10,78

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 823.515,98 823.515,98 124.685,24 15,14

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 20,6729.845.118,78 29.845.118,78 6.168.040,32

    Cota-Parte FPM 21,3714.677.180,04 14.677.180,04 3.135.918,14

    Cota-Parte ITR 10,10526.142,58 526.142,58 53.132,71

    Cota-Parte IPVA 43,672.846.924,28 2.846.924,28 1.243.304,77

    Cota-Parte ICMS 14,7811.619.442,69 11.619.442,69 1.717.122,10

    Cota-Parte IPI-Exportação 10,58175.429,19 175.429,19 18.562,60

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

36.262.957,0936.262.957,09 6.969.041,72 19,22

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

8.008.212,36 8.008.212,36 1.486.321,30 1.479.503,3318,56 18,47ATENÇÃO BÁSICA (IV) 1.315.528,64 16,43

7.631.829,45 7.631.829,45 1.483.245,46 1.476.427,4919,43 19,35    Despesas Correntes 1.315.528,64 17,24

376.382,91 376.382,91 3.075,84 3.075,840,82 0,82    Despesas de Capital 0,00 0,00

1.850.756,63 1.850.756,63 202.138,70 202.138,7010,92 10,92ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 199.716,70 10,79

1.764.379,63 1.764.379,63 198.677,70 198.677,7011,26 11,26    Despesas Correntes 196.255,70 11,12

86.377,00 86.377,00 3.461,00 3.461,004,01 4,01    Despesas de Capital 3.461,00 4,01

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

123.463,00 123.463,00 86,00 86,000,07 0,07VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 86,00 0,07

123.463,00 123.463,00 86,00 86,000,07 0,07    Despesas Correntes 86,00 0,07

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

101.969,55 101.969,55 28.899,34 28.899,3428,34 28,34VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 28.899,34 28,34

98.879,55 98.879,55 28.899,34 28.899,3429,23 29,23    Despesas Correntes 28.899,34 29,23

3.090,00 3.090,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

40.000,00 40.000,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00

30.000,00 30.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

10.000,00 10.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 10.124.401,5410.124.401,54 1.717.445,34 1.710.627,3716.96 16,90 1.544.230,68 15,25
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

0,00

1.717.445,34 1.710.627,37 1.544.230,68

1.717.445,34 1.710.627,37 1.544.230,68

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

1.045.356,26

672.089,08

0,00

665.271,11 498.874,42

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

24,64 24,55

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2023

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2023 964.532,68 1.717.445,34 173.214,66 0,00 0,00 752.912,660,000,000,00752.912,66

Empenhos de 2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 28.285,69 46.507,53 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2019 e 
anteriores

20.211.276,23 41.444.201,56 991.051,38 743.560,29 204.331,74 21.455.117,3843.159,350,00265.351,4021.232.925,33

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

13,80

186.740,97

13,80

186.740,97

13,80

186.740,97

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -186.754,77 186.754,77 186.754,77

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

0,00289.260,65 289.260,65 0,00RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente da União

0,00289.260,65 289.260,65 0,00    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

0,000,00 0,00 26.065,34OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

289.260,65 26.065,34289.260,65 9,01

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

1.373.753,73 1.321.053,25 171.035,79 168.509,79ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 135.980,1212,95 12,76 10,29

1.001.083,64 948.383,16 166.435,79 163.909,79    Despesas Correntes 135.980,1217,55 17,28 14,34

372.670,09 372.670,09 4.600,00 4.600,00    Despesas de Capital 0,001,23 1,23 0,00

627.530,37 680.230,85 256.198,63 249.739,95ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

53.474,2037,66 36,71 7,86

627.530,37 680.230,85 256.198,63 249.739,95    Despesas Correntes 53.474,2037,66 36,71 7,86

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

71.892,00 71.892,00 484,43 484,43VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 200,000,67 0,67 0,28

56.442,00 56.442,00 484,43 484,43    Despesas Correntes 200,000,86 0,86 0,35

15.450,00 15.450,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

47.792,00 47.792,00 20.773,93 20.773,93VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 15.399,2143,47 43,47 32,22

37.492,00 37.492,00 20.773,93 20.773,93    Despesas Correntes 15.399,2155,41 55,41 41,07

10.300,00 10.300,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

2.120.968,102.120.968,10 448.492,78 439.508,10 205.053,5321,15 20,72 9,67
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 9.381.966,09 9.329.265,61 1.643.795,25 1.638.730,41 1.449.218,1117,62 17,57 15,53

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

2.478.287,00 2.530.987,48 458.337,33 451.878,65 253.190,9018,11 17,85 10,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 195.355,00 195.355,00 570,43 570,43 286,000,29 0,29 0,15

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 149.761,55 149.761,55 49.673,27 49.673,27 44.298,5533,17 33,17 29,58

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

17,69 14,2917,5612.245.369,64 12.245.369,64 2.165.938,12 2.150.135,47 1.749.284,21

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera 
os restos a pagar processados e não processados.

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 12/abr/2023 as 16h e 55m.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

42.436.000,00

42.436.000,00

7.806.438,64

0,00

271.125,59

40.424.307,00

40.695.432,59

6.689.894,50

6.325.243,72

1.481.194,92

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 5.210.118,75

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

6.325.243,72

6.689.894,50

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 44.156.683,87

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 43.156.683,87

43.156.683,87
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

Resultado
até o

Período
(b)

0,00

0,00

0,00

0,00

2.604.676,34

2.502.513,24
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 2.787.277,36 8.373,10 1.711.838,37 1.067.065,89

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

1.250.450,38 0,00 1.141.238,02 109.212,36

1.536.826,98 8.373,10 570.600,35 957.853,53

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

17,36

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

1.084.908,91

0,00

0,00

97,81

0,00

0,00

1.210.124,80
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

0,00

78.157,35

0,00

4.988.439,28

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

101.302,95 22.959,92

0,00 217.776,21

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

1.710.627,37 24,55

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00

Continua Página: 4www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.023/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Continuação

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 12/abr/2023 as 17h e 00m.

PREFEITO

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTADOR

AILTON APARECIDO SPINELLI

SECRETÁRIA DE FINANÇAS

ANDREIA SANTOS ANGELO

CONTROLE INTERNO

Alan Alves da Costa
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pREFEITURA mUnICIpAL dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 096/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.628 de 21 de dezembro de 2022;
 CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 1386/2023, da Secretaria Municipal de 
Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º     Fica reaberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal 
de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de R$ 
35.204,00 (trinta e cinco mil, duzentos e quatro reais), para atender à programação constante do 
Anexo I.
 Art. 2°      Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual 
importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
de 2022, da Fonte 360158 - Transferencias Advindas de Emendas Parlamentares Individuais - 
Investimento - exercício anterior, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 04 abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

 

 

 

 
 
 
 
 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 096 DE 04/04/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 096 DE 04/04/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2022

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       35.204,00 

 TOTAL GERAL                               35.204,00 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual           619.152,86 

70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

 10.301.0024.1.173 
Aquisi ç ão  e  Reposi ç ã o  de  Equipamentos  e 

Material Permanente - Atenção Básica
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

360158  R$       35.204,00 

Transferencias Advindas de Emendas Parlamentares Individuais -            673.222,86 19.046,00 360158           654.176,86 
Valor utilizado pelo Decreto nº 096/2023 360158             35.024,00 

.

.

.360158  

pREFEITURA mUnICIpAL dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 106/2023
Dispõe sobre a Permissão de Uso de bem público municipal, a título precário e gratuito, por 
prazo determinado, à entidade sem fins lucrativos MOTO CLUBE RANCHO DOS COWBOYS DE 
UMUARAMA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com base no art. 91, inciso I, alínea “g” da Lei Orgânica do Município; e,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 4.657, de 10 de abril de 2023.
D E C R E T A:
Art. 1o Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, do imóvel Lote n° 02, da subdivisão do 
lote n° 01-B, da subdivisão do lote n° 01, da unificação do lote n° 27/P e 4/U (da subdivisão dos 
lotes n°s 27 e 4), das Glebas 12-Jaborandy e 14-Figueira, Lote “W’ (da subdivisão do lote n° 
4-U-I e 27-P-I, da subdivisão dos lotes n°s 4 e 27), das Glebas 14-Figueira e 12- Jaborandy, e 
Lote n°s 27/Q, 27/Q-I e 27/R (da subdivisão do lote n°27), da Gleba n° 12- Jaborandy, e Lotes 
n°s 4/W, 4/W-1 e 4/X (da subdivisão do lote n° 04), da Gleba n° 14= Figueira; da Colônia Núcleo 
Cruzeiro, deste Município e Comarca d PR, com área de 2,0000 ha, cujas metragens, divisas, 
demais características constam da Matrícula n° 52.441, registrada no 1º Ofício de Umuarama/PR, 
ao MOTO CLUBE RANCHO DOS COWBOYS DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito privado 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 07.423.982/0001-73, sediado atualmente na Rodovia PR-
580, Km 1, Parque das Jaboticabeiras, nesta cidade de Umuarama/PR.
Parágrafo único. Esta Permissão de Uso de bem público municipal tem como finalidade 
a implantação de pista própria para prática de atividades esportivas relacionadas com o 
Permissionário, desde que obedecidas as legislações ambientais e demais atinentes, sempre com 
acesso livre para as pessoas, sendo-lhes garantida total segurança, sem custos ao Município.
Art. 2o A Permissão de Uso será formalizada mediante “Termo de Permissão de Uso de Bem 
Imóvel” nos termos deste Decreto e da Lei Municipal nº 4.657, de 10 de abril de 2023.
Art. 3º A Permissionária, além das exigências elencadas no artigo 4º, da Lei Municipal nº 4.657, de 
10 de abril de 2023, compromete-se a:
I – adaptar o local para o funcionamento de suas atividades;
II – observar todas as normas pertinentes ao exercício da atividade por si desenvolvida;
III – conservar e manter a condição de uso do imóvel, inclusive rigorosamente limpo o bem e 
suas imediações, incorporando-se ao patrimônio público os melhoramentos e benfeitorias que a 
permissionária nele realizar em caso de eventual revogação ou extinção final da permissão de uso, 
exceto bens móveis, que poderão ser retirados;
IV – responder pelos atos dolosos ou culposos praticados por seus prepostos e/ou empregados 
contra o Permitente, o patrimônio público, os usuários ou terceiros, arcando com a integralidade 
de eventual reparação;
V – manter-se adimplente em relação ao pagamento de todos os impostos, taxas e contribuições 
que derivem do exercício da atividade local, ou de vínculo empregatício ou previdenciário dela 
decorrente, respeitando a legislação aplicável, enquanto vigorar a permissão de uso;
VI – permitir e não obstaculizar a fiscalização das autoridades competentes, em especial das 
constituídas pelo Permitente; e,
VII – providenciar adequada destinação dos resíduos que produzir.
Art. 4o O Termo de Permissão de Uso do bem público será firmado pelo prazo de 10 (dez) anos, 
permitida prorrogação por igual período, desde que cumpridos os encargos estipulados na Lei 
Municipal nº 4.657, de 10 de abril de 2023, neste Decreto, e atenda interesse ao público.
Art. 5o A Permissão de Uso poderá ser revogada para atender interesses da Administração 
Municipal, sendo notificado previamente o Permissionário, para desocupação e entrega do imóvel 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
Art. 6o É vedada a locação ou sublocação do imóvel a terceiros, a qualquer título, no todo ou em 
parte, sob pena de imediata revogação da Permissão de Uso.
Art. 7o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

pREFEITURA mUnICIpAL dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 107/2023
Declara de utilidade pública o imóvel que especifica, para fins de licenciamento ambiental para a 
instalação de galeria pluvial e para construção de um dissipador de energia, no Parque Tarumã, 
deste Município.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe conferem os artigos 66 e 91, inciso I, alínea “e”, da Lei Orgânica;
CONSIDERANDO o contido nas Comunicações Internas nºs. 253/2023 e 261/2023, da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente;
CONSIDERANDO a necessidade de dar efetividade ao princípio da prevenção, consagrado 
na Política Nacional do Meio Ambiente (Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981) e na 
Declaração do Rio de Janeiro de 1992 (Princípio nº 15);
CONSIDERANDO o pedido de licenciamento ambiental protocolado sob o nº 20.126.923-7 no 
Instituto Água e Terra do Paraná - IAT;
CONSIDERANDO a exigência do artigo 8º, inciso V, da Resolução nº 46, de 17 de junho de 2015, 
da Secretaria do Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Paraná;
DECRETA
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de emissão de licenciamento ambiental junto 
ao Instituto Água e Terra do Paraná - IAT, a  área de 642,86m² do imóvel objeto da matrícula nº 
49.231, do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Umuarama, de propriedade deste Município de 
Umuarama, assim discriminada:
“Polígono com as coordenadas (UTM): 22k
Ponto 01: Longitude 262358.449 m E; Latitude 7367115.166 m S;
Ponto 02: Longitude 262367.922 m E; Latitude 7367111.965 m S;
Ponto 03: Longitude 262337.903 m E; Latitude 7367054.248 m S;
Ponto 04: Longitude 262347.378 m E; Latitude 7367051.052 m S”
Art. 2º A área a que se refere o artigo anterior destina-se à implantação de galeria pluvial e à 
construção de um dissipador de energia, no Parque Tarumã.
Art. 3º É parte integrante deste Decreto o mapa de implantação da obra.
Art. 4º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotação orçamentária 
própria, suplementada se necessário.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

pREFEITURA mUnICIpAL dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 046/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
10/04/2023 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 204.283,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 047/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
11/04/2023 FUNDEB R$ 80.793,45
12/04/2023 FUNDEB R$ 556.084,61
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal 

pREFEITURA mUnICIpAL dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO N.º 05/2023
O Conselho Municipal de Saúde de Umuarama – CMS no uso das atribuições que lhe são 
atribuídas pelo art. 9º Inciso IX, Inciso X e Art. 14º do Inciso VII da Lei Municipal nº 2.311 de 06 
de Novembro de 2.000, e pelo Art. 20 do seu Regimento Interno, considerando a deliberação da 
Plenária em assembleia geral ordinária realizada no dia 14 de  fevereiro de 2023.
Resolve:
Art. 1º  Aprovar a PRESTAÇÃO DE CONTAS APRESENTADA REFERENTE AOS MESES DE 
SETEMBRO a DEZEMBRO de 2022, do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama que estão 
aparentemente corretas.
  Umuarama, 12 de abril de 2023.
Angela da Silva Biazon
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Chefe do Poder Executivo Municipal, HOMOLOGO a Resolução nº 05/2023 do Conselho Municipal 
de Saúde de Umuarama, nos termos do § 2º, art. 1º, da Lei 8.142, de 28 de Dezembro de 1.990, 
Resolução CNS nº 453/2012- quarta diretriz  nos termos do inciso XII.
Hermes Pimentel da Silva
Prefeito 

pREFEITURA mUnICIpAL dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO N.º 06/2023
Dispõe sobre as conclusões acerca do Relatório
Anual de Gestão do Órgão Executor da Saúde do
Município de Umuarama-PR, relativas ao exercício      de 2022, e prescreve as 
providências que enumera.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Umuarama, em Assembleia Geral Extraordinária  
realizada em 28 de março de 2023, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal n.º 8.080, 
de 19/09/90, Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal n.º 2.311/2000;
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar Federal n.º 
141, de 13/01/2012;
Considerando o inciso IV, do art. 4.º, da Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, o qual determina que 
para receber os recursos de que trata o art. 3.º dessa mesma lei, os municípios deverão elaborar 
o Relatório de Gestão; e
Considerando o § 4.º do art. 33, da Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Orgânica da Saúde.
RESOLVE:
Art. 1.º Aprovar o Relatório Anual de Gestão do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama-PR, 
referente ao ano de 2022.
Umuarama, 12 de abril de 2023,
Angela da Silva Biazon
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Chefe do Poder Executivo Municipal, HOMOLOGO a Resolução nº 06/2023 do Conselho Municipal 
de Saúde de Umuarama, nos termos do Inciso 2º, art. 1º, da Lei 8.142, de 28 de Dezembro de 
1.990.
Hermes Pimentel da Silva
Prefeito

pREFEITURA mUnICIpAL dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 700/2023
Concede Adicional Insalubridade ao servidor EDNILSON VISCARDI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO  a Comunicação Interna nº 130/2023 Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor EDNILSON VISCARDI, matrícula nº 382021, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 6.180.360-2 -SESP-PR, e inscrito no CPF sob n.º 858.672.769-53, nomeado 
em 01 de abril de 1991, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Gari, lotado 
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Adicional Insalubridade no percentual de 20% 
(vinte por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar 
n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da 
Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, ficando revogado o item 340 da portaria nº 2208 de 
15/06/2022, ficando revogada a portaria nº 1.881/2022, a partir de 01 de abril de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 711/2023
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora IZAURA 
MOLINARI LOPES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em favor da 
servidora IZAURA MOLINARI LOPES, matrícula 621382, portadora do RG n.º 4.304.141-0-SSP/
PR e inscrita no CPF n.º 575.561.569-15, nomeada em 10 de agosto de 2010, para ocupar o 
cargo de carreira de Servente Geral, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer, nos termos do Processo n.º 4513/2023, com base no artigo 115, inciso V da 
Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 3285 (três mil e duzentos e oitenta e cinco) dias, ou 09 
(nove) anos de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 718/2023
Concede férias aos servidores Estatutários do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder férias aos servidores Estatutários do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
 1  André De Almeida Cardoso  5.721.985-8 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente De Controle E Combate A Endemias-   2020\2021  24/04/2023 à 23/05/2023
 2  Aparecida Patricia Moreira Silva  13.641.796-7 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Aux. De Enfermagem- Estat.  2021\2022  10/04/2023 à 29/04/2023
 3  Claudeir Batista Nascimento  7.365.205-7 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Motorista Ii - Estat.  2020\2021  03/04/2023 à 12/04/2023
 4  Elaine Olimpio Dias  9.976.332-9 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Técnico De Enfermagem - Estat.  2021\2022  10/04/2023 à 29/04/2023
 5  Gicele Dos Santos Rebelo  41.639.936-8 SSP / SP  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunitário De Saúde - Estatutário  2022\2023  11/04/2023 à 20/04/2023
 6  Gustavo Cardoso Da Silva Reis  12.835.838-2 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente De Controle E Combate A Endemias-   2021\2022  19/04/2023 à 28/04/2023
 7  Janaina Xavier  8.940.844-0 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente De Controle E Combate A Endemias-   2021\2022  10/04/2023 à 09/05/2023
 8  Luiz Fernando Silva Marinho  8.510.971-5 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Assist Administrativo  - Estat  2022\2023  10/04/2023 à 09/05/2023
 9  Maria Angelica Viviani Meira Dos Santos  8.012.199-7 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Enfermeiro  Estat.  2022\2023  03/04/2023 à 22/04/2023
 10  Maria Aparecida Alves De Lima  9.392.540-8 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunitário De Saúde - Estatutário  2022\2023  17/04/2023 à 06/05/2023
 11  Maria De Lourdes De Oliveira  6.972.337-3 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Auxiliar De Consultorio Dentario - Estatutario  2021\2022  11/04/2023 à 20/04/2023
 12  Marli Aparecida Araujo Da Costa  6.993.971-6 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Auxiliar De Consultorio Dentario - Estatutario  2022\2023  05/04/2023 à 14/04/2023
 13  Oeisi Diniz Lino  9.780.236-0 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Assist Administrativo  - Estat  2020\2021  03/04/2023 à 22/04/2023
 14  Paulo Henrique De Almeida  10.686.720-8 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Motorista Ii - Estat.  2021\2022  03/04/2023 à 17/04/2023
 15  Rogerio Rodrigues Da Silva  6.837.497-9 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunitário De Saúde - Estatutário  2021\2022  03/04/2023 à 22/04/2023
 16  Selma Jose Joaquim  8.796.189-3 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Técnico De Enfermagem - Estat.  2020\2021  24/04/2023 à 08/05/2023
 17  Suzane Viana Do Nascimento  9.072.129-1 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Nutricionista  2021\2022  24/04/2023 à 03/05/2023
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 719/2023
Concede férias aos servidores Cargo Comissionados do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder férias aos servidores Cargo Comissionados do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposições do Art.134 da CLT -  Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
 1  Maria Aparecida Costa  4.539.451-4 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Assessor Especial - Cc-5  2022\2023  03/04/2023 à 12/04/2023
 2  Maria Jose Roque Simões  2.167.175-4 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Chefe De Divisão - Cc-2  2022\2023  03/04/2023 à 17/04/2023
 3  Sandra Dos Santos Pinheiro  6.515.048-4 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Diretor - Cc1  2022\2023  17/04/2023 à 26/04/2023
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 720/2023
Concede férias aos servidores do Regime Administrativo Especial Fundo Municipal De Saúde De Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder férias aos servidores Regime Administrativo Especial do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, em consonância às disposições do Art.7º da Lei Complementar Nº 432, de 25 de maio de 2017, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
 1  Celia Dos Santos Foiani Ramirez  5.789.766-0 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Enfermeiro 40hs-Rae  2022\2023  03/04/2023 à 12/04/2023
 2  Hemyly Haydy Luchtenberg Francisco  9.949.088-8 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Técnico Em Enfermagem 40hs-Rae  2021\2022  03/04/2023 à 22/04/2023
 3  Isabela Libero Megda  13.145.108-3 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Cirurgião Dentista-Cirurgia  2022\2023  11/04/2023 à 20/04/2023
 4  Janaina Moitinho De Oliveira  8.766.706-5 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Técnico Em Enfermagem 40hs-Rae  2021\2022  11/04/2023 à 20/04/2023
 5  Silvia Cristina Francisquini Paulino De   8.923.529-4 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunitário De Saúde-40hs-Rae  2022\2023  03/04/2023 à 12/04/2023
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 721/2023
Concede férias aos servidores CLT do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder férias aos servidores CLT do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
 1  Alline Marcondes Grejanin Siqueira  6.241.759-5 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Fisioterapeuta        - C.L.T.  2021\2022  03/04/2023 à 12/04/2023
 2  Anderson Kleber Dias De Almeida  6.639.941-9 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Dentista 8h           - C.L.T.  2021\2022  10/04/2023 à 19/04/2023
 3  Antonio Simão José Nehmé Sassine  4.347.282-8 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Dentista 4h           - C.L.T.  2021\2022  04/04/2023 à 18/04/2023
 4  Camila Revesso Da Silva Pinheiro  8.284.981-5 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Farmaceutico(A) 20h   - C.L.T.  2021\2022  10/04/2023 à 19/04/2023
 5  Claudineia Da Silva Mincache  5.897.533-8 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunit Saude  - C.L.T.  2021\2022  10/04/2023 à 19/04/2023
 6  Damares Santos De Liro  3.406.623-0 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunit Saude  - C.L.T.  2022\2023  03/04/2023 à 12/04/2023
 7  Fabiano Alves Moreira  83452439 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunit Saude  - C.L.T.  2021\2022  10/04/2023 à 29/04/2023
 8  Gisele Maria De Souza De Medeiros   7.993.092-0 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunit Saude  - C.L.T.  2022\2023  10/04/2023 à 19/04/2023
 9  Helena Kmniechich Kovalski Da Silva  4.446.898-0 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente De Controle E Combate A Endemias -   2021\2022  27/04/2023 à 26/05/2023
 10  Joselia Da Silva De Oliveira Zupiroli  5.128.278-7 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Auxiliar De Enfermagem- C.L.T.  2021\2022  24/04/2023 à 03/05/2023
 11  Lidio Jose Carretero Ramalho  3.995.280-7 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Dentista 8h           - C.L.T.  2021\2022  10/04/2023 à 19/04/2023
 12  Lucia Ramos Crispim  6.796.758-5 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunit Saude  - C.L.T.  2021\2022  10/04/2023 à 29/04/2023
 13  Maria Aparecida Frata Pereira  5.785.439-1 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunit Saude  - C.L.T.  2021\2022  24/04/2023 à 03/05/2023
 14  Marli De Sousa  4.543.670-5 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunit Saude  - C.L.T.  2021\2022  10/04/2023 à 19/04/2023
 15  Michelle Guedes De Livio  8.424.284-5 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunit Saude  - C.L.T.  2021\2022  03/04/2023 à 22/04/2023
 16  Nilton Da Silva  5.116.916-6 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente De Controle E Combate A Endemias -   2022\2023  10/04/2023 à 29/04/2023
 17  Renata De Campos Bicudo Ferreira  6.517.470-7 SSP / SP  Fundo Municipal De Saúde  Enfermeiro(A) 40h     - C.L.T.  2021\2022  19/04/2023 à 28/04/2023
 18  Renata Figueiredo Campagnole De Oliveira  6.856.597-9 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Enfermeiro(A) 40h     - C.L.T.  2019\2020  03/04/2023 à 02/05/2023
 19  Rosa De Fatima Ribeiro De Lima  6.038.586-6 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunit Saude  - C.L.T.  2021\2022  11/04/2023 à 20/04/2023
 20  Ruth Correa Alves  6.394.890-0 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Aux Consult Dentario  - C.L.T.  2022\2023  10/04/2023 à 24/04/2023
 21  Silvana De Oliveira Zanon  8.001.539-6 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Tecnico  Enferm. 40 H - C.L.T.  2021\2022  10/04/2023 à 29/04/2023
 22  Sueli Fornia Santos Mathias  5.584.820-3 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Auxiliar Administrat. - C.L.T.  2021\2022  24/04/2023 à 03/05/2023
 23  Sueli Pereira Jardim Semensato  4.088.499-8 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Auxiliar De Enfermagem- C.L.T.  2022\2023  10/04/2023 à 19/04/2023
 24  Vanderleia Lopes Da Cruz Silva  14.288.285-0 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunit Saude  - C.L.T.  2022\2023  10/04/2023 à 29/04/2023
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 722/2023
Concede férias a servidora de Cargo Comissão da Fundação Cultural De Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder férias a servidora de Cargo Comissão da Fundação Cultural De Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
 1  Marizete Da Silva Dos Santos  4.866.526-8 SESP / PR  Fundacao Cultural De Umuarama Assessor Especial - Cc-8  2021\2022  05/04/2023 à 14/04/2023
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 727/2023
Concede férias aos servidores do Processo Seletivo Simplificado do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º  Conceder férias aos servidores PSS do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
 1  Fabielin Cristina Lemos Da Silva  12.463.357-5 SESP / PR  Sec. Mun. De Educação  Professor De Educação Infantil-40hs-Clt  2022\2023  03/04/2023 à 02/05/2023
 2  Guilherme Novais Lapa  12.763.058-5 PR / PR  Sec. Mun. De
Assistência Social  Motorista Ii-Clt-Pss  2021\2022  12/04/2023 à 21/04/2023
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 728/2023
Concede férias aos servidores de Cargo Comissão do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º  Conceder férias aos servidores de Cargo Comissão do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
 1  Adeigo Pereira Da Silva  00.149.248-7 SSP / MS  Sec. Mun. De Meio Ambiente  Assessor Especial - Cc-7  2021\2022  03/04/2023 à 22/04/2023
 2  Aparecido Donizete Ledo  6.601.358-8 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Rodoviários  Assessor Especial - Cc-6  2021\2022  03/04/2023 à 02/05/2023
 3  Bruna Da Silva Santos  14.172.538-6 PR / PR  Sec. Mun. De Fazenda  Assessor Especial - Cc-6  2022\2023  03/04/2023 à 12/04/2023
 4  Camila Gisele Piccolo  9.525.522-1 SSP / PR  Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,   Chefe De Divisão - Cc-2  2022\2023  24/04/2023 à 13/05/2023
 5  Claudio Dias Da Silva  8.237.781-6 SESP / PR  Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,   Assessor Especial - Cc-7  2022\2023  03/04/2023 à 22/04/2023
 6  Evaldo Brandao  4.721.495-5 SESP / PR  Sec. Mun. DeAssistência Social  Assessor Especial - Cc-7  2022\2023  20/04/2023 à 29/04/2023
 7 Evaldo Brandao  4.721.495-5 SESP / PR  Sec. Mun. De Assistência Social  Assessor Especial - Cc-7  2021\2022  10/04/2023 à 19/04/2023
 8  Joyce De Oliveira Grechi  15.253.670-4 SESP / PR  Controladoria Interna Do Municipio  Assessor Especial - Cc-7  2022\2023  03/04/2023 à 12/04/2023
 9  Juracy Antonio Narcizo  3.410.549-9 SSP / PR  Sec. Mun. De Segurança, Trânsito E   Chefe De Divisão - Cc-2  2021\2022  03/04/2023 à 22/04/2023
 10  Luis Fernando Vea Tarifa Navarro  17.487.504-6 SSP / PR  Sec. Mun. De Assistência Social  Assessor Especial - Cc-6  2022\2023  10/04/2023 à 29/04/2023
 11  Maria Eduarda Oliveira  15.834.095-0 SESP / PR  Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,   Assessor Especial - Cc-7  2022\2023  17/04/2023 à 26/04/2023
 12  Paula Facina De Barros  14.040.718-6 SESP / PR  Sec. Mun. De Fazenda  Assessor Especial - Cc-8  2021\2022  03/04/2023 à 22/04/2023
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 729/2023
Concede férias aos servidores Estatutários da Prefeitura Municipal De Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º  Conceder férias aos servidores Estatutários da Prefeitura Municipal De Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
 1  Adailza Julia Plens  8.543.740-2 SSP / PR  Sec. Mun. De Administração  Aux.Servicos Gerais -Estat.  2021\2022  10/04/2023 à 19/04/2023
 2  Adelson Jose Plens  7.655.799-3 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Motorista Ii          - Estat.  2021\2022  10/04/2023 à 24/04/2023
 3  Adileuza Maria Araujo Santos Firmino  5.830.881-1 SESP / PR  Sec. Mun. De Educação  Aux.Servicos Gerais -Estat.  2021\2022  03/04/2023 à 22/04/2023
 4  Aline Moreno De Camargo  9.369.873-8 SSP / PR  Sec. Mun. De Assistência Social  Psicologo(A)          - Estat.  2022\2023  10/04/2023 à 29/04/2023
 5  Andre Louza Argenton  8.909.470-4 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Gari                  - Estat.  2020\2021  01/04/2023 à 30/04/2023
 6  Celso Dantas Correa  5.364.453-8 SSP / PR  Sec. Mun. De Fazenda  Auxiliar Administrat. - Estat.  2022\2023  03/04/2023 à 12/04/2023
 7  Cezar Fabiano Viana  7.508.353-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Meio Ambiente  Operador Equip.Rodov. - estat.  2021\2022  03/04/2023 à 22/04/2023
 8  Christiane De Abreu  82954589 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Servente Geral        - Estat.  2021\2022  03/04/2023 à 22/04/2023
 9  Claudino Candido Da Silva  6.000.203-7  SESP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Motorista Ii          - Estat.  2020\2021  03/04/2023 à 02/05/2023
 10  Daniel De Almeida  5.343.811-3 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Gari                  - Estat.  2021\2022  01/04/2023 à 30/04/2023
 11  Dayane Maria Cordasso Da Rosa  10.781.095-1 SESP / PR  Sec. Mun. De Educação  Secretario Escolar    - Estat.  2021\2022  11/04/2023 à 20/04/2023
 12  Dieli De Cesaro Cavaler  10.239.408-9 SSP / PR  Sec. Mun. De Assistência Social  Psicologo(A)          - Estat.  2021\2022  11/04/2023 à 20/04/2023
 13  Ediane Monica Dos Santos Nogueira  6.722.357-8 SSP / PR  Sec. Mun. De Fazenda  Assist Administrativo - Estat.  2020\2021  10/04/2023 à 29/04/2023
 14  Elisangela De Oliveira Bissiato Silva  6.646.694-9 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Servente Geral        - Estat.  2021\2022  03/04/2023 à 02/05/2023
 15  Francis Forte Carnelos  8.980.984-3 SSP / PR  Sec. Mun. De Segurança, Trânsito E   Agente Da Autoridade De Trânsito - Estat.  2022\2023  03/04/2023 à 02/05/2023
 16  Gilclece Jovelino Vieira Rocha  5.908.155-1 SSP / PR  Sec. Mun. De Assistência Social  Assistente Social -  Estat.  2021\2022  03/04/2023 à 22/04/2023
 17  Gildo Junio Schiavon  6.837.477-4 SSP / PR  Sec. Mun. De Segurança, Trânsito E   Guarda Munic 1a.Classe- Estat.  2021\2022  01/04/2023 à 10/04/2023
 18  Huana Da Silva De Godoi  8.910.634-6 SSP / PR  Sec. Mun. De Agricultura  Assist Administrativo - Estat.  2020\2021  03/04/2023 à 22/04/2023
 19  Jessica Da Silva Baquette  12.633.639-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Administração  Aux.Servicos Gerais -Estat.  2021\2022  17/04/2023 à 26/04/2023
 20  Juliet Pegoraro Figueiredo  10.324.892-2 SSP / PR  Sec. Mun. De Assistência Social  Assistente Social -  Estat.  2020\2021  03/04/2023 à 02/05/2023
 21  Karina Fernandes Gasparino Lopes  13.145.450-3 SESP / PR  Sec. Mun. De Educação  Professor(A)          - Estat.  2022\2023  17/04/2023 à 16/05/2023
 22  Karine Juliane Giroto Dos Santos  9.154.965-4 SSP / PR  Sec. Mun. De Fazenda  Agente Fiscal         - Estat.  2020\2021  10/04/2023 à 19/04/2023
 23  Luciel Rafael Segalli  7.839.408-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Servente Geral        - Estat.  2020\2021  03/04/2023 à 12/04/2023
 24  Michael Navi  8.707.671-7 SESP / PR  Sec. Mun. De Educação  Secretario Escolar    - Estat.  2022\2023  24/04/2023 à 13/05/2023
 25  Paulo Eduardo De Oliveira Tiveron   9.234.410-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Administração  Assist Administrativo - Estat.  2021\2022  03/04/2023 à 22/04/2023
 26  Sandra Silva  5.666.219-7 SSP / PR  Sec. Mun. De Segurança, Trânsito E   Guarda Munic 1a.Classe- Estat.  2021\2022  21/04/2023 à 30/04/2023
 27  Shirley Aparecida Celeri  4.991.084-3 SSP / PR  Sec. Mun. De Segurança, Trânsito E   Vigia - Estat.  2022\2023  05/04/2023 à 04/05/2023
 28  Telma Cristina Valensuela Carrilho  5.237.383-2 SSP / PR  Sec. Mun. De Administração  Servente Geral        - Estat.  2021\2022  03/04/2023 à 12/04/2023
 29  Telma Cristina Valensuela Carrilho  5.237.383-2 SSP / PR  Sec. Mun. De Administração  Servente Geral        - Estat.  2022\2023  13/04/2023 à 22/04/2023
 30  Vaneila Adriani Martins Guedes  7.868.861-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Administração  Servente Geral        - Estat.  2020\2021  10/04/2023 à 19/04/2023
 31  Wagner Ruiz Vieira Guebara  8.934.879-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,   Servente Geral        - Estat.  2020\2021  03/04/2023 à 22/04/2023
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 730/2023
Concede férias aos servidores CLT do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º  Conceder férias aos servidores CLT do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO  PERÍODOAQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
 1  Alexandro Nunes  7.403.754-2 SSP / PR  Sec. Mun. De Segurança, Trânsito E   Vigia  - C.L.T.  2022\2023  05/04/2023 à 04/05/2023
 2  Ana Lucia Lepre  4.291.310-3 SSP / PR  Sec. Mun. De Administração  Auxiliar De Servicos - Clt.  2022\2023  03/04/2023 à 12/04/2023
 3  Antonio Carlos Alves Da Silva  6.783.186-1 PR / PR  Sec. Mun. De Segurança, Trânsito E   Vigia  - C.L.T.  2021\2022  05/04/2023 à 04/05/2023
 4  Antonio Silva Dos Santos  8.830.912-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Fazenda  Servente Geral        - C.L.T.  2021\2022  10/04/2023 à 29/04/2023
 5  Claudio Palhão  5.270.948-2 SSP / PR  Sec. Mun. De Segurança, Trânsito E   Vigia  - C.L.T.  2021\2022  05/04/2023 à 19/04/2023
 6  Damiao Xavier Moreno  21380660 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Motorista Ii          - C.L.T.  2021\2022  03/04/2023 à 02/05/2023
 7  Edson Dos Santos Silva  9.120.184-4 SSP / PR  Sec. Mun. De Meio Ambiente  Servente Geral        - C.L.T.  2021\2022  03/04/2023 à 22/04/2023
 8  Jose Da Silva Medeiros  4.439.944-0 SESP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Servente Geral        - C.L.T.  2022\2023  03/04/2023 à 02/05/2023
 9  Julio Cesar Da Silva  13.417.521-4 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Servente Geral        - C.L.T.  2022\2023  03/04/2023 à 26/04/2023
 10  Leonilson Percinato Da Silva Giroto  3.809.148-4 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Servente Geral        - C.L.T.  2021\2022  03/04/2023 à 17/04/2023
 11  Luciane Crisley Fernandes Da Silva   5.318.438-3 SSP / PR  Sec. Mun. De Industria, Comércio E   Aux.Servicos Gerais - C.L.T.  2021\2022  10/04/2023 à 19/04/2023
 12  Luciano Coaglio  5.779.416-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Segurança, Trânsito E   Vigia - C.L.T.  2022\2023  05/04/2023 à 04/05/2023
 13  Maria Lucia De Carvalho Primão  5.543.040-3 PR / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Gari  - C.L.T.  2021\2022  10/04/2023 à 29/04/2023
 14  Nelson Vieira Dos Santos  8.226.911-8 PR / PR  Sec. Mun. De Meio Ambiente  Servente Geral        - C.L.T.  2022\2023  03/04/2023 à 02/05/2023
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 731/2023
Nomeia o servidor ADEMIR NASCIMENTO SOARES para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 30/2022,
R E S O L V E :
Art. 1º  Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira de Motorista II, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de 
Servidores Públicos Municipais, ficando lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 13 de abril de 2023.
MOTORISTA II – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 ADEMIR NASCIMENTO SOARES 9.897.808-9 GOO 11 B
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 732/2023
Nomeia a servidora ANA CAROLINA SPRANGER para o provimento de cargo público municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 402, de 25 de junho de 2015,
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital 
nº 048, de 01 de julho de 2021.
R E S O L V E :
Art. 1º  Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira de Secretário Escolar, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 13 de abril de 2023.
SECRETÁRIO ESCOLAR– 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 ANA CAROLINA SPRANGER 10.788.616-8 GOAII 9 A
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

pREFEITURA mUnICIpAL dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ

pREFEITURA mUnICIpAL dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 734/2023
Declara vacância de cargo público por morte do servidor ADELSON COSTA RESINA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 
especialmente o que dispõe o art. 91, inciso II, “a”, da Lei Orgânica Municipal, e artigo 49, V da Lei 
Municipal 018 de 28 de maio 1992 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama).
 CONSIDERANDO o Óbito do ex-servidor ADELSON COSTA RESINA, que se deu na data de 06 
de abril de 2023, conforme certidão de óbito n° 162008015520234, Livro n°00081, Folha n°086
R E S O L V E:
Art. 1º Fica declarada a vacância do cargo de GUARDA MUNIC 1A.CLASSE, regime Estatutário, 
pela morte do Sr.ADELSON COSTA RESINA, matricula nº 483721, CPF/MF nº 700.728.849-91, 
RG nº 4.532.407-9 SSP/PR,  falecido na data de 06 de abril de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 726/2023
Concede Função de Gestão Pública símbolo FGP-1 a servidora ELIANA DE LIMA BERALDO
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º  Conceder a servidora ELIANA DE LIMA BERALDO, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 4.738.227-0-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 786.615.799-53, com dois períodos, um 
sendo nomeada em 01 de fevereiro de 2001, para exercer o emprego público de educador em 
saneamento, pelo regime CLT, e o outro sendo nomeada em 22 de maio de 2015, para ocupar 
o cargo de carreira de professora, pelo regime estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, Função de Gestão Pública, símbolo FGP-1, com fundamento na alínea “a”, do 
inciso I do Artigo 1º e item I do Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de dezembro 
de 2021, a partir de 12/04/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 733/2023
Exonera a pedido LUCIANA HERRERA UFEMEA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar a pedido LUCIANA HERRERA UFEMEA, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 9.683.488-8/SSP-PR, inscrita no CPF nº 033.208.089-74, nomeada em 02 de fevereiro de 2022, 
ocupante do cargo em carreira de PROFESSOR(A), pelo Regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 17 de abril de 2023, ficando revogada a Portaria nº 150/2022 
de 02 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 007C  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 7

JOAO CARLOS RONQUI CPF/CNPJ:  09113579983
CADASTRO: 4649520 QUADRA:  0003 LOTE:  007C

ENDEREÇO: RUA EDEMIR PEDRO ZULIANELLI,  S/Nº CEP:  87511102

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  7  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOAO CARLOS RONQUI    CPF/CNPJ: 09113579983

ENDEREÇO: ESTRADA  JABURU, Nº 1313 APTO 0004 RDR CFZ, ZONA  RURAL, PEROBAL/PR-PR, CEP: 

87.53-8.000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 0017  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 58

VANDER ALCANTARA FERREIRA CPF/CNPJ:  83230149904
CADASTRO: 4652900 QUADRA:  0005 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  58  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

VANDER ALCANTARA FERREIRA    CPF/CNPJ: 83230149904

ENDEREÇO: RUA CUIABA, Nº 996 44 98409-9882, JD LINDOIA, GOIORE/PR-PR, CEP: 87360--000
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0014  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1484 / 2023 

SEQUENCIA: 62

FABIO RONQUI DE SOUZA CPF/CNPJ:  76942724904
CADASTRO: 5155700 QUADRA:  0010 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA JOÃO BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511146

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  62  / 1484 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FABIO RONQUI DE SOUZA    CPF/CNPJ: 76942724904

ENDEREÇO: RUA PARAIBA, Nº 5321 CASA, ZONA 2, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-390

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 0003  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1484 / 2023 

SEQUENCIA: 97

RENATA REVOREDO DELGADO CPF/CNPJ:  64474453972
CADASTRO: 5163900 QUADRA:  0012 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA EDEMILTON GERALDO POZZA,  S/Nº CEP:  87511148

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  97  / 1484 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

RENATA REVOREDO DELGADO    CPF/CNPJ: 64474453972

ENDEREÇO: AVN  PIRAPO, Nº 5071 , ZONA  08, UMUARAMA  PR-PR, CEP: 87501- 140

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 0007  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1484 / 2023 

SEQUENCIA: 98

RENATA REVOREDO DELGADO CPF/CNPJ:  64474453972
CADASTRO: 5164300 QUADRA:  0012 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA EDEMILTON GERALDO POZZA,  S/Nº CEP:  87511148

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  98  / 1484 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

RENATA REVOREDO DELGADO    CPF/CNPJ: 64474453972

ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 3337 , JARDIM PANORAMA, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-630

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 0002  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1484 / 2023 

SEQUENCIA: 117

SOLANGE VIEIRA DE SOUZA CPF/CNPJ:  04113114927
CADASTRO: 5168600 QUADRA:  0013 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA PRIMO VALDEMAR BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511149

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  117  / 1484 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SOLANGE VIEIRA DE SOUZA    CPF/CNPJ: 04113114927

ENDEREÇO: RUA CAMBUI, Nº 4358 , ZONA I, UMUARAMA-PR, CEP: 87503--670

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0016, Lote: 0024  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1484 / 2023 

SEQUENCIA: 188

FABIO PEREIRA DA SILVA CPF/CNPJ:  02247878962
CADASTRO: 5185200 QUADRA:  0016 LOTE:  0024

ENDEREÇO: RUA DEJIAN GARCIA LIRA,  S/Nº CEP:  87511152

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  188  / 1484 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FABIO PEREIRA DA SILVA    CPF/CNPJ: 02247878962

ENDEREÇO: OTAVIO BARBOSA DA SILVA, Nº 1901 , PARQEU BANDEIRANTES, UMUARAMA-PR, CEP: 

87504--675

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0020  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1484 / 2023 

SEQUENCIA: 203

ADRIANA LOPES CPF/CNPJ:  05529762964
CADASTRO: 5187200 QUADRA:  0017 LOTE:  0020

ENDEREÇO: RUA JOÃO BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511146

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  203  / 1484 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ADRIANA LOPES    CPF/CNPJ: 05529762964

ENDEREÇO: RUA MARIALVA, Nº 4712 APT 23 - EDIFICIO MARIALVA, ZONA III, UMUARAMA-PR, CEP: 

87.50-2-100

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0019, Lote: 0023  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: 000  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1484 / 2023 

SEQUENCIA: 228

 BRISA ADMINISTRADORA DE BENS IMOVEIS LTDA CPF/CNPJ:  42298439000192
CADASTRO: 5194700 QUADRA:  0019 LOTE:  0023

ENDEREÇO: RUA SHIDUE YOSHITANI IQUEUTI,  000 CEP:  87511147

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  228  / 1484 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

 BRISA ADMINISTRADORA DE BENS IMOVEIS LTDA    CPF/CNPJ: 42298439000192

ENDEREÇO: LN  PELLIZZARO, Nº S/N CEP.:   89665000 CIDADE:  CAPINZAL UF.:  SC

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0021, Lote: 0006  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: 000  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1484 / 2023 

SEQUENCIA: 258

JOSE AUGUSTO DE SOUZA CPF/CNPJ:  39685420963
CADASTRO: 5202600 QUADRA:  0021 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA PRIMO VALDEMAR BORSATTO,  000 CEP:  87511149

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  258  / 1484 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOSE AUGUSTO DE SOUZA    CPF/CNPJ: 39685420963

ENDEREÇO: FAZENDA MACAUBA, Nº 100 , ZONA RURAL, SANTA ISABEL DO IVAI-PR, CEP: 87910-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0022, Lote: 0026  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: 000  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 2

ESPOLIO DE MARIO AUGUSTO DOS SANTOS CPF/CNPJ:  05924109860
CADASTRO: 5209400 QUADRA:  0022 LOTE:  0026

ENDEREÇO: RUA IQUEUTI HIDEO,  000 CEP:  87511151

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPOLIO DE MARIO AUGUSTO DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 05924109860

ENDEREÇO: RUA SANTA MADALENA, Nº 4284 CEP.:   87509090 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, qUintA-FEiRA, 13 de abril de 2023c8

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0022, Lote: 0042  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: 000  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 3

MAYKON RIBEIRO LOPES CPF/CNPJ:  00459132938
CADASTRO: 5211000 QUADRA:  0022 LOTE:  0042

ENDEREÇO: RUA IQUEUTI HIDEO,  000 CEP:  87511151

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  3  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MAYKON RIBEIRO LOPES    CPF/CNPJ: 00459132938

ENDEREÇO: AV DOM ALBERTO, Nº 2073 ,  PARQUE DOM BOSCO,  UMUARAMA-PR, CEP: 87505--390

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0023, Lote: 0001  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: 000  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 4

MARCIO PIOVEZAN CPF/CNPJ:  03675023990
CADASTRO: 5211700 QUADRA:  0023 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA IQUEUTI HIDEO,  000 CEP:  87511151

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARCIO PIOVEZAN    CPF/CNPJ: 03675023990

ENDEREÇO: RUA ANGELO COLAUTTO, Nº 3042 CEP.:   87502046 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0026, Lote: 00I3  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: 4093  - LOTE Nº I-3, DA SUB DO LOTE Nº 21/22, DA UNIFICAÇÃO DO LOTE Nº 

21 E 22.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 53

RICARDO SCUDELARI ZARATE CPF/CNPJ:  04212400910
CADASTRO: 5223140 QUADRA:  0026 LOTE:  00I3

ENDEREÇO: RUA JOÃO BORSATTO,  4093 CEP:  87511146

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO: LOTE Nº I-3, DA SUB DO LOTE Nº 21/22, 

DA UNIFICAÇÃO DO LOTE Nº 21 E 22.

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  53  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

RICARDO SCUDELARI ZARATE    CPF/CNPJ: 04212400910

ENDEREÇO: RUA SIMAO  BRANTE, Nº 1201 , SUB 8 UBERABA, CURITIBA/PR-PR, CEP: 81.57-0.340

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0027, Lote: 0024  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 75

GILIANNY ROCATTO TEIXEIRA CPF/CNPJ:  05074492904
CADASTRO: 5257900 QUADRA:  0027 LOTE:  0024

ENDEREÇO: RUA EDEMILTON GERALDO POZZA,  S/Nº CEP:  87511148

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  75  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GILIANNY ROCATTO TEIXEIRA    CPF/CNPJ: 05074492904

ENDEREÇO: RUA LUIZA VOLPATO GAZZI, Nº 2864 , PARQUE ALPHAVILLE, UMUARAMA-PR, CEP: 87504-654

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 0007  - PQ RES 

METROPOLITANO II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 137

EVERTON DE OLIVEIRA SOUZA CPF/CNPJ:  08463295908
CADASTRO: 5570000 QUADRA:  0004 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA JOSÉ PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87511161

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  137  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EVERTON DE OLIVEIRA SOUZA    CPF/CNPJ: 08463295908

ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4544  ED  JACQUES COUSTEAU, AP 401, ZONA, UMUARAMA-PR, CEP: 

87501-378

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0002  - PQ RES 

METROPOLITANO II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 162

CICERO JOSE FERREIRA CPF/CNPJ:  44625723949
CADASTRO: 5576700 QUADRA:  0007 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA JOSÉ PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87511161

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  162  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CICERO JOSE FERREIRA    CPF/CNPJ: 44625723949

ENDEREÇO: RUA THELMO GALVAO MOREIRA, Nº 2259 CEP.:   87504679 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0034  - PQ RES 

METROPOLITANO II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 218

EVERSON ANGELO GASPAROTTO LESSA CPF/CNPJ:  00726493996
CADASTRO: 5589800 QUADRA:  0010 LOTE:  0034

ENDEREÇO: AV JOÃO HIPOLITO MEGDA,  S/Nº CEP:  87511160

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  218  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EVERSON ANGELO GASPAROTTO LESSA    CPF/CNPJ: 00726493996

ENDEREÇO: RUA JAÇANA, Nº 2801 , PARQUE ALPHAVILLE I, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-4.656

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 0003  - PQ RES 

METROPOLITANO II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 241

ALESSANDRO ALVES ROCHA CPF/CNPJ:  58845992934
CADASTRO: 5595410 QUADRA:  0013 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA JOSÉ PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87511161

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  241  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ALESSANDRO ALVES ROCHA    CPF/CNPJ: 58845992934

ENDEREÇO: RUA EUCLIDES DA CUNHA, Nº 1924 CEP.:   87508230 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 0050  - PARQUE 

ESTANCIA II - N.º: 2805  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1490 / 2023 

SEQUENCIA: 12

CRX CONSTRUCOES EIRELI CPF/CNPJ:  29294325000106
CADASTRO: 6059200 QUADRA:  0004 LOTE:  0050

ENDEREÇO: RUA GUSTAVO JOSE BARBOSA,  2805 CEP:  87510692

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  12  / 1490 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CRX CONSTRUCOES EIRELI    CPF/CNPJ: 29294325000106

ENDEREÇO: AV ROTARY, Nº 3689 CEP.:   87502370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 0051  - PARQUE 

ESTANCIA II - N.º: 2797  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1490 / 2023 

SEQUENCIA: 13

CRX CONSTRUCOES EIRELI CPF/CNPJ:  29294325000106
CADASTRO: 6059300 QUADRA:  0004 LOTE:  0051

ENDEREÇO: RUA GUSTAVO JOSE BARBOSA,  2797 CEP:  87510692

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  13  / 1490 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CRX CONSTRUCOES EIRELI    CPF/CNPJ: 29294325000106

ENDEREÇO: AV ROTARY, Nº 3689 CEP.:   87502370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 0031  - PARQUE 

ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1490 / 2023 

SEQUENCIA: 36

FERNANDO JUNIO DA SILVA CPF/CNPJ:  88480453915
CADASTRO: 6087300 QUADRA:  0014 LOTE:  0031

ENDEREÇO: RUA ANTONIO ANTUNES SIQUEIRA,  S/N° CEP:  87510696

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  36  / 1490 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FERNANDO JUNIO DA SILVA    CPF/CNPJ: 88480453915

ENDEREÇO: AVENIDA ANHNAGUERA, Nº 2874 , ZONA V, UMUARAMA-PR, CEP: 87504-290

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0020, Lote: 0010  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: 1300  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1504 / 2023 

SEQUENCIA: 39

VIVIANE APARECIDA ARENAS RODRIGUES CPF/CNPJ:  68821883191
CADASTRO: 4850300 QUADRA:  0020 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA PROFESSOR FAUSTINO LIVONI,  1300 CEP:  87507645

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  39  / 1504 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

VIVIANE APARECIDA ARENAS RODRIGUES    CPF/CNPJ: 68821883191

ENDEREÇO: RUA DAS AVENCAS, Nº 365 CEP.:   78890000 CIDADE:  SORRISO UF.:  MT

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0022, Lote: 0003  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1504 / 2023 

SEQUENCIA: 71

MARTA MARIA LOPES CPF/CNPJ:  03651257924
CADASTRO: 4857200 QUADRA:  0022 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA LAZARO PRADO DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507644

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  71  / 1504 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARTA MARIA LOPES    CPF/CNPJ: 03651257924

ENDEREÇO: AV SAO PAULO, Nº 851 , SERRA DOS DOURADOS, UMUARAMA-PR, CEP: 87518--000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0034  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1507 / 2023 

SEQUENCIA: 46

GUILHERME HENRIQUE FERRAZ DA SILVA CPF/CNPJ:  11158361963
CADASTRO: 4819900 QUADRA:  0007 LOTE:  0034

ENDEREÇO: RUA ODETE BRASILINA DA SILVA (DETINHA),  S/Nº CEP:  87507647

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  46  / 1507 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GUILHERME HENRIQUE FERRAZ DA SILVA    CPF/CNPJ: 11158361963

ENDEREÇO: RUA AMELIA MELO GOMES, Nº 2201 , CENTRO, CASCAVEL-PR, CEP: 86813--186

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 10 de março de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

283 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOÃO DE LIRA CORREA, inscrito(a) no CPF Nº. 140.733.589-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0028 Lote 0005, DISTRITOS SERRA DOS DOURADOS, RUA SANTA CATARINA, nº. 736, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 1796700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 283 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   283 / 2023   CADASTRO: 1-1796700  ZONA: 0001    QUADRA: 0028 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: JOÃO DE LIRA CORREA - CPF/CNPJ:  140.733.589-87

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 736  - CENTRO, DISTRITO DE SERRA DOS DOURADOS-PR, CEP: 0-

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 29 de março de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

327 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GARDENIA TELES DO CARMO, inscrito(a) no CPF Nº. 016.742.681-81, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0014, PARQUE IRANI, RUA ANTENOR CORSATO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 3731500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 327 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   327 / 2023   CADASTRO: 1-3731500  ZONA: 0006    QUADRA: 0002 LOTE: 0014  

CONTRIBUINTE: GARDENIA TELES DO CARMO - CPF/CNPJ:  016.742.681-81

ENDEREÇO: RUA MARACANA, Nº 1175  - JARDIM KENNEDY, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87500-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 30 de março de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

377 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MIRA PAULA DOS SANTOS PEREIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 060.914.619-07, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0027 Lote 0011, CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU, RUA OSWALD DE 

ANDRADE, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4160200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2023.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 377 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   377 / 2023   CADASTRO: 1-4160200  ZONA: 0007    QUADRA: 0027 LOTE: 0011  

CONTRIBUINTE: MIRA PAULA DOS SANTOS PEREIRA - CPF/CNPJ:  060.914.619-07

ENDEREÇO: RUA P, Nº 4413  - PARQUE SAN MARINO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 8750-9-120

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 29 de março de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

370 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JONAS FLORENÇO, inscrito(a) no CPF Nº. 124.543.659-79, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0005 Lote 015A, PARQUE RESIDENCIAL TOKIO, RUA FIORAVANTE BARIZÃO, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4652730.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2023.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 370 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   370 / 2023   CADASTRO: 1-4652730  ZONA: 0010    QUADRA: 0005 LOTE: 015A  

CONTRIBUINTE: JONAS FLORENÇO - CPF/CNPJ:  124.543.659-79

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO NORTE, Nº 3547  - JARDIM TROPICAL, UMUARAMA-PR, CEP: 87503--000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 29 de março de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

349 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ADRIELI STRESSER DE JESUS, inscrito(a) no CPF Nº. 119.008.939-40, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 004C, JARDIM IRENE, RUA AMADEU BARILLI FILHO, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4685370.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2023.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 349 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   349 / 2023   CADASTRO: 1-4685370  ZONA: 0005    QUADRA: 0006 LOTE: 004C  

CONTRIBUINTE: ADRIELI STRESSER DE JESUS - CPF/CNPJ:  119.008.939-40

ENDEREÇO: RUA HERMENEGILDO STECCA, Nº 2268, CEP: 87504697 - PARQUE DOS BANDEIRANTES - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 29 de março de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

357 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ADRIANO DO COUTO PEREIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 000.387.282-30, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0008, PQ. RES. INTERLAGOS II, RUA MARIA NOGAROTTO FANECO, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5285300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2023.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 357 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   357 / 2023   CADASTRO: 1-5285300  ZONA: 0003    QUADRA: 0003 LOTE: 0008  

CONTRIBUINTE: ADRIANO DO COUTO PEREIRA - CPF/CNPJ:  000.387.282-30

ENDEREÇO: RUA EDITE SIMPLICIO CORREA, Nº 1717, CEP: 87505525 - JARDIM IMPERIAL I - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 29 de março de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

359 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ADRIANO DO COUTO PEREIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 000.387.282-30, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0009, PQ. RES. INTERLAGOS II, RUA MARIA NOGAROTTO FANECO, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5285400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2023.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 358 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   358 / 2023   CADASTRO: 1-5285400  ZONA: 0003    QUADRA: 0003 LOTE: 0009  

CONTRIBUINTE: ADRIANO DO COUTO PEREIRA - CPF/CNPJ:  000.387.282-30

ENDEREÇO: RUA EDITE SIMPLICIO CORREA, Nº 1717, CEP: 87505525 - JARDIM IMPERIAL I - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 29 de março de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

359 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ADRIANO DO COUTO PEREIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 000.387.282-30, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0010, PQ. RES. INTERLAGOS II, RUA ANTONIA MARTINS DA SILVA, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5285500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2023.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 359 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   359 / 2023   CADASTRO: 1-5285500  ZONA: 0003    QUADRA: 0003 LOTE: 0010  

CONTRIBUINTE: ADRIANO DO COUTO PEREIRA - CPF/CNPJ:  000.387.282-30

ENDEREÇO: RUA EDITE SIMPLICIO CORREA, Nº 1717, CEP: 87505525 - JARDIM IMPERIAL I - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 29 de março de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

288 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MIRLENE BISCARO DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 041.666.999-97, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 0008, JARDIM COLORADO, RUA INEZ USIFATTI PELICER, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5652000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 288 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   288 / 2023   CADASTRO: 1-5652000  ZONA: 0007    QUADRA: 0008 LOTE: 0008  

CONTRIBUINTE: MIRLENE BISCARO DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  041.666.999-97

ENDEREÇO: RUA FLORAI, Nº 1175, CEP: 87505200 - JARDIM PARAISO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 29 de março de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

285 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

EDNA DE FATIMA CORSE DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 037.650.689-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0013, JARDIM COLORADO, RUA GUILHERME ROSADA, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5656500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 285 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   285 / 2023   CADASTRO: 1-5656500  ZONA: 0007    QUADRA: 0010 LOTE: 0013  

CONTRIBUINTE: EDNA DE FATIMA CORSE DA SILVA - CPF/CNPJ:  037.650.689-00

ENDEREÇO: RUA PAULO KABAYASHI, Nº S/N, CEP: 87500000 - JARDIM COLORADO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 29 de março de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

291 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LEONARDO PALOZI BENITEZ, inscrito(a) no CPF Nº. 040.926.959-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0012 Lote 0013, JARDIM COLORADO, RUA YOSHIE KABAYASHI, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5664300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 291 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   291 / 2023   CADASTRO: 1-5664300  ZONA: 0007    QUADRA: 0012 LOTE: 0013  

CONTRIBUINTE: LEONARDO PALOZI BENITEZ - CPF/CNPJ:  040.926.959-00

ENDEREÇO: RUA JOAQUIM TAVORA, Nº 1946, CEP: 87508227 - PARQUE TARUMA - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 29 de março de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

292 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

EVERTON FROIS DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 055.690.639-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0014 Lote 0008, JARDIM COLORADO, RUA DELMIRO SCARPETTO, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5671800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 292 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   292 / 2023   CADASTRO: 1-5671800  ZONA: 0007    QUADRA: 0014 LOTE: 0008  

CONTRIBUINTE: EVERTON FROIS DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  055.690.639-00

ENDEREÇO: RUA IGNACIO URBAINSK, Nº 2379  - JARDIM VENEZA, UMUARAMA-PR, CEP: 87506--409

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 29 de março de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

290 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ALISSON RAFAEL MELCHIOTTI, inscrito(a) no CPF Nº. 027.801.539-54, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0014 Lote 0012, JARDIM COLORADO, RUA DELMIRO SCARPETTO, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5672200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 290 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   290 / 2023   CADASTRO: 1-5672200  ZONA: 0007    QUADRA: 0014 LOTE: 0012  

CONTRIBUINTE: ALISSON RAFAEL MELCHIOTTI - CPF/CNPJ:  027.801.539-54

ENDEREÇO: RUA DOMINGOS CANO LOPES, Nº 2222  - CENTRO, UMUARAMA-PR, CEP: 87500--000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 29 de março de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

314 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CARLA LUIZ MOREIRA ALVES, inscrito(a) no CPF Nº. 021.794.869-36, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0025 Lote 0007, JARDIM COLORADO, RUA OSVALDO CRUZ, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5689400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 314 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   314 / 2023   CADASTRO: 1-5689400  ZONA: 0007    QUADRA: 0025 LOTE: 0007  

CONTRIBUINTE: CARLA LUIZ MOREIRA ALVES - CPF/CNPJ:  021.794.869-36

ENDEREÇO: AV PREFEITO DURVAL SEIFERT, Nº 2316, CEP: 87506250 - PARQUE SAN CAETANO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 29 de março de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

310 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CLEYTON ANDRE DE SOUZA, inscrito(a) no CPF Nº. 087.441.829-10, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0012 Lote 005B, PARQUE PORTUGAL, RUA MANOEL MARQUES DE MENDONÇA, nº. S/N

°, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6654530.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 310 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   310 / 2023   CADASTRO: 1-6654530  ZONA: 0005    QUADRA: 0012 LOTE: 005B  

CONTRIBUINTE: CLEYTON ANDRE DE SOUZA - CPF/CNPJ:  087.441.829-10

ENDEREÇO: RUA FILADELFIA, Nº 4789  - JARDIM LOS ANGELES, UMUARAMA-PR, CEP: 87509-640

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 29 de março de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

311 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ILABORE ESCOLA DE NEGOCIOS EIRELI, inscrito(a) no CNPJ Nº. 34.995.484/0001-78, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 019A, PARQUE PORTUGAL, RUA AYANE KAROLINE 

ROMANO DA SILVA, nº. S/N°, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6688420.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 311 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   311 / 2023   CADASTRO: 1-6688420  ZONA: 0000    QUADRA: 0004 LOTE: 019A  

CONTRIBUINTE: ILABORE ESCOLA DE NEGOCIOS EIRELI - CPF/CNPJ:  34.995.484/0001-78

ENDEREÇO: AVENIDA GETULIO VARGAS, Nº 5224  - ZONA 03, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-2.020

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 29 de março de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

302 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ILABORE ESCOLA DE NEGOCIOS EIRELI, inscrito(a) no CNPJ Nº. 34.995.484/0001-78, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 019B, PARQUE PORTUGAL, RUA AYANE KAROLINE 

ROMANO DA SILVA, nº. S/N°, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6688430.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 12 de abril de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 302 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   302 / 2023   CADASTRO: 1-6688430  ZONA: 0000    QUADRA: 0004 LOTE: 019B  

CONTRIBUINTE: ILABORE ESCOLA DE NEGOCIOS EIRELI - CPF/CNPJ:  34.995.484/0001-78

ENDEREÇO: AVENIDA GETULIO  VARGAS, Nº 5224  - ZONA-03, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-2.020

mUnICIpIO dE pÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 103/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Eletrônico nº 17/2023, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 17/2023, que tem por objeto a Aquisição de equipamentos 
de saúde para o Hospital Municipal Dr. Raul Sergio Bittencourt do Município de Pérola, Estado 
do Paraná, com recursos provenientes do Ministério da Saúde, habilitado pela portaria nº 4.148 
de 30 de dezembro de 2021, correspondente a proposta nº 09350.598000/1210-01, tendo sido 
declarada(s) vencedora(s) a(s) empresa(s) abaixo especificada(s), nos termos da ata anexada 
no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL (R$)
INTENSIMED COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
33.000,00
EQUIPAR PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 249,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos 
termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pérola/PR., 12 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

mUnICIpIO dE pÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 190, DE 12 DE ABRIL DE 2023.
Designa servidores para acompanhamento e fiscalização de Contrato.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANA, no uso e gozo de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que determina o acompanhamento e a 
fiscalização da execução dos contratos por representante da Administração especialmente designado.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados como Fiscais e Gestores de Contrato, para responder pela gestão, 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do seguinte contrato:
Fiscal: Ademar Americo Camossato Contratado
Fiscal Substituto: Laila Salvadego Cargo: Engenheira
Gestor: Luciano Willian Lazarin Cargo: Agente Administrativo
Contrato de Empreitada Global nº 34/2023 Tomada de Preços nº 02/2023-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: CONSTRUTORA LONGUINI - EPP
Objeto: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para a execução de Pavimentação Asfáltica, do 
Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes do Contrato de Repasse nº 913913/2021.
Vigência: 06 (seis) meses – 28/03/2023 à 28/09/2023.
Valor: R$ 607.555,99 (Seiscentos e sete mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e noventa e nove centavos).
Art. 2º - Caberá ao gestor do contrato realizar as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas 
no contrato e ainda:
§1º propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no 
caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
§2º receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
§3º manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as ocorrências relacionadas 
com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização;
Art. 3º - Caberá ao fiscal do contrato e ao fiscal substituto o acompanhamento da execução do objeto da presente 
contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom 
andamento da execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da formalização 
deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento 
físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro e cronograma de execução 
aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não 
correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para fins de 
aplicação das penalidades previstas, se for o caso.
PARÁGRAFO ÚNICO: Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT.
Art. 4º O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares 
do titular.
Art. 5º Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições inerentes às atividades deste serão do 
gestor do contrato.
Art. 6º Esta portaria entra em vigor nesta data.
PUBLIQUE-SE.
Pérola, 12 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

mUnICIpIO dE pÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 191, DE 12 DE ABRIL DE 2023.
Designa servidores para acompanhamento e fiscalização de Contrato.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANA, no uso e gozo de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos por representante da Administração especialmente 
designado.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados como Fiscais e Gestores de Contrato, para responder pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do seguinte contrato:
Fiscal: Ademar Americo Camossato Contratado
Fiscal Substituto: Laila Salvadego Cargo: Engenheira
Gestor: Luciano Willian Lazarin Cargo: Agente Administrativo
Contrato de Empreitada Global nº 07/2023 Tomada de Preços nº 01/2023-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: COBREBEM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa sob regime de empreitada global objetivando a construção de ponte sobre o Rio Xambrê, na Estrada Jaguaretê no município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos 
provenientes do Convênio nº35/2022 - SEIL, com interveniência do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná-DER/PR, e o Município de Pérola, Estado do Paraná.
Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco dias) – 28/03/2023 à 26/03/2024.
Valor: R$ 528.500,00 (quinhentos e vinte e oito mil e quinhentos reais).
Art. 2º - Caberá ao gestor do contrato realizar as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no contrato e ainda:
§1º propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
§2º receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
§3º manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização;
Art. 3º - Caberá ao fiscal do contrato e ao fiscal substituto o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que 
possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da formalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, 
elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro e cronograma de execução aprovado, para que se permita a 
elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das 
penalidades previstas, se for o caso.
PARÁGRAFO ÚNICO: Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT.
Art. 4º O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.
Art. 5º Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato.
Art. 6º Esta portaria entra em vigor nesta data.
PUBLIQUE-SE.
Pérola, 12 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 18/05/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
IRX9B10 279350S000165215 15/01/2023 56732 00530178171

Emitido por: Talita Luna Silva em: 12/04/2023 15:11 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até , o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AIQ8407 279350S000165493 18/01/2023 56732
ATK4607 279350S000165008 14/01/2023 56732
AWO5134 279350S000165457 19/01/2023 56732
AWX9759 279350S000165516 18/01/2023 56732
AYT2C11 279350S000165587 19/01/2023 56732
BCZ2032 279350S000165483 18/01/2023 56732 01447026910
FAE1J07 279350S000165453 19/01/2023 56732
IMY1556 279350S000164707 09/01/2023 56732
KED5D73 279350S000165515 18/01/2023 56732
LRM2572 279350S000164908 13/01/2023 56732
OBN0J87 279350S000165586 19/01/2023 56732
OHN4E89 279350S000165388 17/01/2023 56732
PKJ6D82 279350S000164775 11/01/2023 56732

Emitido por: Talita Luna Silva em: 12/04/2023 15:11 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 18/05/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
RVI7C96 279350NIC0032549 07/03/2023 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 12/04/2023 15:11 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 15/05/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
QIA9607 279350S000163765 30/12/2022 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 12/04/2023 15:10 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 22/05/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
BCW6F96 279350S000164843 09/01/2023 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 12/04/2023 15:12 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 15/05/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ABW7G27 116100E009345875 17/03/2023 60502
ABW7G27 116100E009345873 17/03/2023 60501
ABW7G27 116100E009345871 17/03/2023 60502
ABW7G27 116100E009345872 17/03/2023 60502
AGX6262 116100T000300710 21/03/2023 60501
AIQ1I11 279350NIC0032483 07/03/2023 50020
APD8438 279350NIC0032517 07/03/2023 50020
APD8438 279350NIC0032518 07/03/2023 50020
ARE1901 279350NIC0032493 07/03/2023 50020
ASD1857 279350NIC0032515 07/03/2023 50020
ASH1473 279350NIC0032525 07/03/2023 50020
ASY3F97 279350NIC0032495 07/03/2023 50020
ASZ5317 279350NIC0032526 07/03/2023 50020
ATJ5C65 279350NIC0032476 07/03/2023 50020
ATJ5C65 279350NIC0032479 07/03/2023 50020
ATO1616 279350NIC0032486 07/03/2023 50020
ATR9J48 279350NIC0032523 07/03/2023 50020
AUB4E17 279350NIC0032532 07/03/2023 50020
AWA9259 279350NIC0032481 07/03/2023 50020
AWI3088 279350NIC0032502 07/03/2023 50020
AWK8J03 279350NIC0032491 07/03/2023 50020
AWO0J27 279350NIC0032496 07/03/2023 50020
AXD8714 279350NIC0032503 07/03/2023 50020
AYH6647 279350NIC0032473 07/03/2023 50020
AZB8F62 279350NIC0032499 07/03/2023 50020
AZC0269 279350NIC0032507 07/03/2023 50020
AZF6363 279350NIC0032477 07/03/2023 50020
AZF6I13 279350NIC0032488 07/03/2023 50020
AZM3913 279350NIC0032500 07/03/2023 50020
AZR0G22 279350NIC0032497 07/03/2023 50020
AZR6516 279350NIC0032485 07/03/2023 50020
BAE8067 279350NIC0032522 07/03/2023 50020
BAM6B30 279350NIC0032520 07/03/2023 50020
BAU4F74 279350NIC0032512 07/03/2023 50020
BAW4B44 279350NIC0032513 07/03/2023 50020
BAW4B44 279350NIC0032506 07/03/2023 50020
BBB5872 279350NIC0032529 07/03/2023 50020
BBD1852 279350NIC0032524 07/03/2023 50020
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BBD1852 279350NIC0032487 07/03/2023 50020
BBM5892 279350NIC0032514 07/03/2023 50020
BBO9781 279350NIC0032464 07/03/2023 50020
BBO9781 279350NIC0032533 07/03/2023 50020
BBS1137 279350NIC0032508 07/03/2023 50020
BCE4301 279350NIC0032484 07/03/2023 50020
BCE4I52 279350NIC0032534 07/03/2023 50020
BCF5912 279350NIC0032474 07/03/2023 50020
BCH9E53 279350NIC0032516 07/03/2023 50020
BCL5193 279350NIC0032521 07/03/2023 50020
BCO8630 279350NIC0032492 07/03/2023 50020
BCX3E51 279350NIC0032467 07/03/2023 50020
BDM2G35 279350NIC0032511 07/03/2023 50020
BDN7I73 279350NIC0032471 07/03/2023 50020
EUX2F70 279350NIC0032527 07/03/2023 50020
FMQ8H30 279350NIC0032531 07/03/2023 50020
FTJ8377 279350NIC0032501 07/03/2023 50020
FUB0137 279350NIC0032504 07/03/2023 50020
FUR0H90 279350NIC0032519 07/03/2023 50020
GCU5000 279350NIC0032480 07/03/2023 50020
GIJ1J53 279350NIC0032510 07/03/2023 50020
GKD9G45 279350NIC0032530 07/03/2023 50020
JBI1F01 279350NIC0032472 07/03/2023 50020
MHG9639 279350NIC0032505 07/03/2023 50020
OMV9J90 279350NIC0032482 07/03/2023 50020
OMV9J90 279350NIC0032475 07/03/2023 50020
QCH6179 279350NIC0032494 07/03/2023 50020
QOU2J05 279350NIC0032536 07/03/2023 50020
QRF3E27 279350NIC0032466 07/03/2023 50020
RAY2G84 279350NIC0032535 07/03/2023 50020
RDW7F63 279350NIC0032489 07/03/2023 50020
RHE4D28 279350NIC0032469 07/03/2023 50020
RHF1F55 279350NIC0032528 07/03/2023 50020
RHJ8G03 279350NIC0032468 07/03/2023 50020
RHY5H20 279350NIC0032509 07/03/2023 50020
RSW3F57 279350NIC0032478 07/03/2023 50020
RTQ1G09 279350NIC0032546 07/03/2023 50020
RVI7C96 279350NIC0032545 07/03/2023 50020
SDP2B22 279350NIC0032498 07/03/2023 50020
SEB5B39 279350NIC0032465 07/03/2023 50020
SEC9D07 279350NIC0032490 07/03/2023 50020
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 19/05/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAA3B67 279350T000072318 29/03/2023 51851
AAH5209 279350S000171424 23/03/2023 60503
AAH5209 279350S000170884 18/03/2023 60503
AAH5209 279350S000171468 23/03/2023 60503
AAK7528 279350S000170813 16/03/2023 60503
AAW8267 279350S000171442 22/03/2023 60503
AAZ2255 279350S000171365 20/03/2023 60503
ABE9I88 279350T000067883 27/03/2023 51851
ABJ0746 279350S000171157 22/03/2023 60503
ABJ6595 279350S000170867 19/03/2023 60503
ABL2751 279350T000045881 28/03/2023 65640
ABM7208 279350S000171059 17/03/2023 60503
ABR9J55 279350S000171340 21/03/2023 56732
ABV2I46 279350S000171104 21/03/2023 60503
ABY1571 279350S000171246 21/03/2023 60503
ACD6917 279350S000170767 16/03/2023 60503
ACG7E47 279350S000170913 17/03/2023 60503
ACP4D98 279350S000170951 19/03/2023 56732
ACS5692 279350S000171249 24/03/2023 60503
ACW5877 279350S000171087 21/03/2023 60503
ADG3D20 279350S000171037 18/03/2023 60503
ADI9843 279350S000170989 17/03/2023 60503
ADZ7E01 279350T000068209 29/03/2023 51851
AED2122 279350T000069118 28/03/2023 51851
AEI0803 279350S000171298 19/03/2023 60503
AEK6E64 279350S000170856 19/03/2023 60503
AEP2D26 279350S000171151 21/03/2023 60503
AER6854 279350S000170976 19/03/2023 60503
AEX0084 279350S000171113 21/03/2023 56732
AEY7215 279350S000171414 22/03/2023 60503
AEY7215 279350S000171241 24/03/2023 60503
AEY7215 279350S000171359 25/03/2023 60503
AEY7215 279350S000171141 22/03/2023 60503
AEY7215 279350S000171318 20/03/2023 60503
AEY7215 279350S000171420 22/03/2023 60503
AEY7215 279350S000171494 22/03/2023 60503
AEY7215 279350S000171042 20/03/2023 60503
AEY7215 279350S000171475 22/03/2023 60503
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AFB1903 279350S000171291 19/03/2023 60503
AFJ6628 279350S000171441 22/03/2023 60503
AFR2014 279350S000171215 20/03/2023 56732
AFT8510 279350S000171432 21/03/2023 60503
AFU6772 279350S000171497 26/03/2023 60503
AFW3C37 279350S000171008 18/03/2023 60503
AFZ8625 279350T000067895 27/03/2023 51851
AGD1590 279350T000069106 24/03/2023 51851
AGE7655 279350S000170784 15/03/2023 60503
AGE8610 279350S000171371 20/03/2023 60503
AGE9370 279350S000170777 15/03/2023 60503
AGM6805 279350S000170907 18/03/2023 60503
AGM6805 279350S000171156 22/03/2023 60503
AGM6805 279350S000171108 18/03/2023 60503
AGM6805 279350S000171280 21/03/2023 60503
AGM6805 279350S000171171 23/03/2023 60503
AGM6805 279350S000171185 23/03/2023 60503
AGM6805 279350S000171152 21/03/2023 60503
AGM6805 279350S000171348 25/03/2023 60503
AGM6805 279350S000171392 25/03/2023 60503
AGM6805 279350S000170944 18/03/2023 60503
AGM6805 279350S000171345 21/03/2023 60503
AGM6805 279350S000170900 18/03/2023 60503
AGM9093 279350S000171245 21/03/2023 56732
AGX2I23 279350T000070314 27/03/2023 76331
AHB9I25 279350S000170789 16/03/2023 56732
AHD1787 279350S000170883 18/03/2023 60503
AHD2073 279350S000171374 21/03/2023 60503
AHD5370 279350S000170928 17/03/2023 60503
AHG1620 279350T000072281 27/03/2023 51851
AHL8810 279350S000171201 20/03/2023 60503
AHQ9H00 279350S000171109 21/03/2023 60503
AIA2E47 279350T000045883 28/03/2023 51930
AIA7491 279350S000171394 21/03/2023 60503
AIB2485 279350S000171179 23/03/2023 60503
AID9835 279350S000171211 20/03/2023 60503
AIE9003 279350S000170770 16/03/2023 56732
AIG0601 279350T000072302 27/03/2023 51930
AIG4273 279350S000170772 16/03/2023 60503
AII5102 279350S000170933 18/03/2023 60503
AII5102 279350S000171251 21/03/2023 60503
AIK9E72 279350S000171308 19/03/2023 60503
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AIL8I29 279350S000170988 17/03/2023 60503
AIN1768 279350S000171464 27/03/2023 60503
AIP9652 279350S000170879 17/03/2023 60503
AIU1941 279350S000171381 21/03/2023 60503
AJF8029 279350T000070274 24/03/2023 60681
AJG6D32 279350S000171214 20/03/2023 60503
AJI6004 279350S000171002 18/03/2023 60503
AJI7I94 279350T000072299 27/03/2023 76332
AJI8007 279350S000171043 15/03/2023 56732
AJM0269 279350S000171093 21/03/2023 60503
AJO0D97 279350T000069111 28/03/2023 51851
AJS7495 279350S000171261 24/03/2023 60503
AJT9823 279350S000171050 16/03/2023 60503
AJU7H79 279350S000171020 18/03/2023 56732
AJV4F86 279350T000045884 28/03/2023 51851
AJY2093 279350S000171465 23/03/2023 60503
AJY4885 279350S000171200 20/03/2023 60503
AJY5660 279350S000171289 21/03/2023 60503
AJY6405 279350S000171467 27/03/2023 60503
AKA6037 279350T000070277 25/03/2023 55417
AKA7312 279350S000170831 17/03/2023 60503
AKB8714 279350S000171186 22/03/2023 60503
AKD9751 279350S000171034 18/03/2023 60503
AKH7821 279350T000056067 25/03/2023 76331
AKI6622 279350S000171463 23/03/2023 60503
AKK4816 279350S000170999 18/03/2023 60503
AKL5408 279350S000171448 22/03/2023 60503
AKM3H04 279350S000170844 18/03/2023 60503
AKP4439 279350T000067907 28/03/2023 55417
AKS6107 279350S000171320 19/03/2023 60503
AKX0710 279350T000072320 29/03/2023 51851
AKX6879 279350S000171346 25/03/2023 60503
AKX6879 279350S000171490 22/03/2023 60503
AKX6879 279350S000171095 21/03/2023 60503
AKX6879 279350S000171270 24/03/2023 60503
AKX6879 279350S000170769 16/03/2023 60503
AKX6879 279350S000171357 25/03/2023 60503
AKX6879 279350S000171221 24/03/2023 60503
AKX6879 279350S000171338 25/03/2023 60503
AKX6879 279350S000171449 22/03/2023 60503
AKX6879 279350S000171358 25/03/2023 60503
AKX6879 279350S000171445 22/03/2023 60503
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AKX6879 279350S000170897 18/03/2023 60503
AKX6879 279350S000170801 17/03/2023 60503
AKY3404 279350S000171404 22/03/2023 60503
AKY6461 279350T000070291 25/03/2023 55414
AKZ7449 279350S000170924 17/03/2023 60503
AKZ9811 279350T000072290 27/03/2023 70301
ALA7C83 279350S000171486 26/03/2023 56732
ALE2F45 279350T000056084 28/03/2023 55417
ALI4J84 279350T000072287 27/03/2023 51851
ALJ6H72 279350S000171014 17/03/2023 60503
ALJ7164 279350T000070283 25/03/2023 55417
ALJ9F43 279350S000170823 17/03/2023 60503
ALK1969 279350S000170932 18/03/2023 60503
ALR2946 279350S000171379 21/03/2023 60503
ALU8049 279350S000170931 18/03/2023 60503
ALV3745 279350S000171367 20/03/2023 60503
ALV3G00 279350S000171224 21/03/2023 60503
ALW2687 279350T000070292 25/03/2023 55414
ALY5J00 279350S000171470 27/03/2023 60503
AMA8119 279350S000171230 24/03/2023 60503
AMB4452 279350S000171316 20/03/2023 60503
AMB4452 279350S000171217 20/03/2023 60503
AMB4452 279350S000171469 23/03/2023 60503
AMB8945 279350S000170852 18/03/2023 60503
AMF3157 279350S000171443 22/03/2023 60503
AMF9335 279350S000171137 22/03/2023 60503
AMJ7764 279350S000171305 20/03/2023 60503
AMJ8993 279350S000170887 21/03/2023 60503
AMN3I94 279350S000171313 20/03/2023 60503
AMP2J83 279350S000171466 23/03/2023 60503
AMP3255 279350T000072288 27/03/2023 51851
AMQ9275 279350S000171099 21/03/2023 60503
AMR5623 279350S000171000 18/03/2023 60503
AMS7A03 279350S000170773 15/03/2023 60503
AMS9C44 279350S000171142 22/03/2023 60503
AMT9C09 279350S000170828 17/03/2023 56732
AMU6419 279350S000171079 18/03/2023 60503
AMV5613 279350T000069124 28/03/2023 51852
AMY2147 279350S000171035 18/03/2023 60503
ANM1B51 279350T000056049 23/03/2023 76332
ANM5G21 279350S000171090 21/03/2023 60503
ANN3080 279350S000170968 19/03/2023 60503
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ANN3855 279350S000171162 21/03/2023 60503
ANN3855 279350S000171166 23/03/2023 60503
ANN5649 279350S000171363 20/03/2023 60503
ANO4168 279350T000070288 25/03/2023 55414
ANP3A18 279350S000171328 20/03/2023 56732
ANP8263 279350T000070290 25/03/2023 55414
ANU1144 279350S000171332 25/03/2023 60503
ANW5507 279350T000072278 27/03/2023 51851
ANX5480 279350S000171274 24/03/2023 60503
ANY3E96 279350T000070299 27/03/2023 55414
ANZ5637 279350S000170936 18/03/2023 60503
AOB8298 279350S000171220 21/03/2023 60503
AOC0I70 279350S000171315 20/03/2023 60503
AOC1928 279350S000171415 26/03/2023 60503
AOC7G16 279350S000171353 19/03/2023 60503
AOH8420 279350S000170818 16/03/2023 60503
AOI1F42 279350S000171007 18/03/2023 56732
AOI1F42 279350S000170854 19/03/2023 60503
AOI1F42 279350S000171259 19/03/2023 60503
AOI9H77 279350S000171347 21/03/2023 56732
AOJ2109 279350S000171049 16/03/2023 60503
AOK6F00 279350S000171264 24/03/2023 60503
AOL4810 279350S000170971 19/03/2023 60503
AOM5B54 279350S000171283 21/03/2023 60503
AOP6040 279350S000171248 21/03/2023 60503
AOP7414 279350S000171207 20/03/2023 60503
AOS2H23 279350S000171039 18/03/2023 60503
AOS6003 279350S000171084 20/03/2023 60503
AOS6902 279350T000067901 27/03/2023 51852
AOU0E81 279350S000171387 20/03/2023 60503
AOV9722 279350S000170819 16/03/2023 60503
AOZ8373 279350T000056078 27/03/2023 55417
APB8971 279350S000171236 24/03/2023 56732
APH0C57 279350S000171106 18/03/2023 60503
APH0I96 279350S000170975 19/03/2023 60503
API5057 279350S000171383 19/03/2023 56732
APK0I23 279350T000067888 27/03/2023 51851
APL7I12 279350S000171439 22/03/2023 60503
APM0673 279350S000170923 17/03/2023 60503
APN8G94 279350S000171410 26/03/2023 60503
APP2007 279350T000067889 27/03/2023 51851
APQ1C68 279350T000072301 27/03/2023 51851
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APQ3438 279350S000171310 20/03/2023 60503
APQ3438 279350S000171406 22/03/2023 60503
APQ3438 279350S000171444 22/03/2023 60503
APQ6J15 279350S000171263 19/03/2023 60503
APU2J39 279350S000171006 18/03/2023 60503
APW3824 279350S000171438 21/03/2023 60503
APX9250 279350S000170956 19/03/2023 60503
APZ2G32 279350S000171061 20/03/2023 60503
APZ2G32 279350S000170973 19/03/2023 60503
AQA8733 279350S000171412 22/03/2023 60503
AQC0370 279350S000171385 20/03/2023 60503
AQD4786 279350S000170861 19/03/2023 60503
AQD4G24 279350T000067897 27/03/2023 68580
AQE2H75 279350T000070318 27/03/2023 55417
AQF3766 279350T000070321 29/03/2023 54522
AQF5126 279350T000068196 24/03/2023 61220
AQF8806 279350S000171135 22/03/2023 60503
AQG2909 279350S000171010 17/03/2023 56732
AQH3D18 279350S000171071 20/03/2023 60503
AQI7692 279350S000171461 27/03/2023 56732
AQJ8B94 279350S000170910 18/03/2023 60503
AQK2D67 279350S000171145 22/03/2023 56732
AQK4051 279350S000171081 20/03/2023 60503
AQM0H04 279350T000070329 29/03/2023 76331
AQN0582 279350S000170868 19/03/2023 60503
AQO7294 279350S000170862 19/03/2023 60503
AQQ2273 279350S000171219 20/03/2023 60503
AQR2638 279350T000070312 27/03/2023 76252
AQS0D51 279350T000070280 25/03/2023 55414
AQU1801 279350S000170750 16/03/2023 60503
AQU7329 279350S000170832 17/03/2023 60503
AQU8C62 279350T000072297 27/03/2023 57380
AQV2762 279350S000171022 18/03/2023 60503
AQV8279 279350S000171176 23/03/2023 60503
AQW2747 279350S000171377 21/03/2023 60503
AQX5406 279350S000171111 21/03/2023 56732
AQY7825 279350S000171133 22/03/2023 60503
ARA9764 279350T000069120 28/03/2023 51851
ARD1924 279350S000170768 16/03/2023 60503
ARE3101 279350S000171458 23/03/2023 60503
ARF4079 279350S000171120 19/03/2023 60503
ARG1399 279350S000170761 16/03/2023 60503
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ARG9I27 279350S000170798 17/03/2023 60503
ARH3021 279350T000070332 29/03/2023 55417
ARH7241 279350T000067885 27/03/2023 51851
ARK8I15 279350S000170758 15/03/2023 60503
ARL9G37 279350S000170803 17/03/2023 60503
ARM7635 279350T000070282 25/03/2023 55414
ARM9G65 279350S000171360 25/03/2023 60503
ARN2433 279350T000072257 24/03/2023 61220
ARN2433 279350T000072263 24/03/2023 58350
ARN2433 279350T000072258 24/03/2023 60502
ARN2433 279350T000072262 24/03/2023 60501
ARN3B86 279350S000170906 18/03/2023 60503
ARS6H81 279350T000047271 28/03/2023 76251
ARS9G74 279350S000171161 22/03/2023 60503
ARU2544 279350S000170949 19/03/2023 60503
ARW5776 279350T000072298 27/03/2023 51851
ARY8876 279350S000171040 18/03/2023 60503
ASA4126 279350S000170837 17/03/2023 60503
ASD4178 279350S000171033 20/03/2023 60503
ASD9338 279350S000171182 23/03/2023 60503
ASE5630 279350S000171496 22/03/2023 60503
ASF0195 279350T000056077 27/03/2023 51930
ASF3963 279350S000170938 18/03/2023 56732
ASF7073 279350S000171369 20/03/2023 60503
ASF7073 279350S000171286 21/03/2023 60503
ASF7073 279350S000171097 21/03/2023 60503
ASF7073 279350S000170970 19/03/2023 60503
ASF7073 279350S000171267 24/03/2023 60503
ASF7073 279350S000171168 23/03/2023 60503
ASF7073 279350S000171206 20/03/2023 60503
ASF7073 279350S000171169 23/03/2023 60503
ASF7073 279350S000171272 20/03/2023 60503
ASF7073 279350S000170888 21/03/2023 60503
ASF7073 279350S000171507 26/03/2023 60503
ASG4860 279350S000170982 17/03/2023 60503
ASH0776 279350S000171269 20/03/2023 60503
ASH5952 279350S000170841 18/03/2023 60503
ASI1610 279350S000171129 21/03/2023 60503
ASJ2793 279350S000170857 19/03/2023 60503
ASK4487 279350S000171066 20/03/2023 56732
ASK4705 279350S000170834 17/03/2023 60503
ASO3721 279350S000171029 17/03/2023 60503
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ASP2475 279350S000171030 18/03/2023 60503
ASQ7176 279350S000170807 17/03/2023 60503
ASQ7H13 279350T000069126 29/03/2023 51851
ASU3C78 279350S000170954 19/03/2023 56732
ASY2949 279350S000170776 16/03/2023 60503
ASY8B11 279350S000171064 20/03/2023 60503
ASZ0121 279350S000170804 17/03/2023 60503
ASZ0121 279350S000171175 23/03/2023 60503
ATA8D93 279350S000170891 18/03/2023 60503
ATD5512 279350S000171147 22/03/2023 60503
ATD6I76 279350S000171198 23/03/2023 60503
ATD6I76 279350S000171068 20/03/2023 60503
ATE3I46 279350S000170744 16/03/2023 60503
ATF4H57 279350T000069116 28/03/2023 76332
ATG3768 279350T000072255 24/03/2023 51851
ATG4825 279350T000072273 27/03/2023 51851
ATH9143 279350S000171341 21/03/2023 60503
ATI3248 279350S000171326 19/03/2023 60503
ATI3F36 279350S000171492 22/03/2023 56732
ATI4500 279350S000171296 19/03/2023 56732
ATI6912 279350S000170826 17/03/2023 60503
ATI7512 279350S000171454 22/03/2023 60503
ATJ0F22 279350T000072292 27/03/2023 51851
ATJ4C95 279350S000170905 18/03/2023 60503
ATJ8727 279350S000171451 22/03/2023 60503
ATL7127 279350T000072254 24/03/2023 51851
ATP1613 279350S000171026 17/03/2023 60503
ATQ6702 279350S000171100 18/03/2023 60503
ATR8902 279350S000171187 22/03/2023 60503
ATS2G82 279350S000171307 20/03/2023 60503
ATT0882 279350T000056074 25/03/2023 56222
ATT4309 279350S000170774 16/03/2023 60503
ATT8B92 279350S000171146 22/03/2023 60503
ATW7H55 279350S000171299 19/03/2023 60503
ATX4196 279350T000056079 27/03/2023 51851
ATY6672 279350S000171285 21/03/2023 60503
ATY9970 279350T000070315 27/03/2023 55417
AUA6J04 279350S000171124 19/03/2023 56732
AUA8408 279350S000171110 21/03/2023 60503
AUA8408 279350S000170960 19/03/2023 60503
AUB5700 279350T000072251 24/03/2023 51851
AUD4D97 279350S000171403 26/03/2023 60503
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AUD9E04 279350S000171293 24/03/2023 60503
AUE2A33 279350S000170974 19/03/2023 60503
AUF4G65 279350S000170943 18/03/2023 60503
AUG1921 279350S000171150 21/03/2023 60503
AUG2G14 279350S000171027 17/03/2023 60503
AUG5032 279350T000067906 28/03/2023 60412
AUG6330 279350S000171421 22/03/2023 56732
AUG9G46 279350S000171231 24/03/2023 60503
AUG9G46 279350S000171172 23/03/2023 60503
AUH8663 279350T000067902 27/03/2023 51851
AUH8663 279350T000070301 27/03/2023 60175
AUJ8I49 279350T000067882 27/03/2023 55417
AUJ9240 279350S000171202 20/03/2023 56732
AUK7498 279350S000170741 16/03/2023 60503
AUK7498 279350S000170953 19/03/2023 60503
AUK7498 279350S000171281 24/03/2023 60503
AUK7D00 116100T000376664 23/03/2023 56060
AUM1J32 279350S000170824 17/03/2023 60503
AUM4455 279350S000171342 21/03/2023 60503
AUW6549 279350S000171001 18/03/2023 60503
AUX4I76 279350S000170965 19/03/2023 60503
AUZ2I34 279350T000072253 24/03/2023 51851
AUZ5619 279350T000068200 25/03/2023 76251
AVH5318 279350S000170756 15/03/2023 60503
AVI1C36 279350T000067892 27/03/2023 51851
AVI2342 279350T000072309 28/03/2023 76331
AVK3073 279350S000170889 21/03/2023 56732
AVK5713 279350S000171276 24/03/2023 60503
AVL4I92 279350S000171086 18/03/2023 56732
AVO9047 279350S000171085 18/03/2023 56732
AVP7F37 279350T000070310 27/03/2023 76252
AVR2J14 279350S000171082 18/03/2023 56732
AVR3F75 279350S000170814 16/03/2023 60503
AVS9J50 279350S000171125 21/03/2023 60503
AVT8267 279350T000068210 29/03/2023 61220
AVT8I81 279350S000170941 18/03/2023 60503
AVU1556 279350S000171243 21/03/2023 60503
AVW2024 279350S000171368 25/03/2023 60503
AVX0463 279350T000067904 28/03/2023 55417
AVY9424 279350T000067893 27/03/2023 51851
AVZ4A88 279350T000045882 28/03/2023 51851
AWH1166 279350S000171304 20/03/2023 60503
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AWI2534 279350S000170845 18/03/2023 60503
AWI3H69 279350S000171343 25/03/2023 60503
AWI6879 279350S000171384 25/03/2023 60503
AWL1032 279350S000171391 21/03/2023 60503
AWL5C46 279350T000068203 27/03/2023 60501
AWN0I64 279350S000171284 24/03/2023 56732
AWN4I10 279350S000170800 17/03/2023 60503
AWO0J27 279350T000072269 27/03/2023 51851
AWP5F05 279350S000170749 15/03/2023 60503
AWQ0775 279350S000171477 27/03/2023 60503
AWQ4066 279350T000068205 27/03/2023 76251
AWT1293 279350S000171154 22/03/2023 60503
AWT9821 279350S000171062 20/03/2023 60503
AWU0I12 279350S000170858 19/03/2023 60503
AWY9836 279350S000171019 17/03/2023 60503
AWZ1314 279350S000170918 17/03/2023 60503
AWZ8561 279350S000171265 19/03/2023 60503
AXA4H55 279350S000171123 19/03/2023 60503
AXA6851 279350T000072252 24/03/2023 51851
AXA9F49 279350T000050655 28/03/2023 76332
AXB3677 279350S000171018 17/03/2023 60503
AXB4F74 279350S000171336 21/03/2023 60503
AXD1I68 279350S000171140 22/03/2023 56732
AXG5C12 279350S000171370 25/03/2023 60503
AXG8I81 279350T000045879 24/03/2023 76331
AXI1F82 279350S000171228 24/03/2023 56732
AXI2420 279350S000170866 19/03/2023 60503
AXM6109 279350T000072303 27/03/2023 51851
AXP5614 279350S000171174 23/03/2023 60503
AXQ1A66 279350S000171057 16/03/2023 56732
AXR3D29 279350S000170860 19/03/2023 56732
AXS2976 279350T000069115 28/03/2023 51851
AXT8125 279350S000171127 21/03/2023 60503
AXY7297 279350S000171389 21/03/2023 60503
AXZ5661 279350S000171089 18/03/2023 60503
AYB1A83 279350T000072276 27/03/2023 51851
AYB1A83 279350T000070296 27/03/2023 55417
AYB7D30 279350T000056072 25/03/2023 76332
AYC1F69 279350T000070322 29/03/2023 76252
AYD9623 279350T000069113 28/03/2023 51851
AYD9I06 279350S000171481 26/03/2023 56732
AYG3090 279350T000070275 25/03/2023 76332
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AYH8631 279350S000170821 17/03/2023 60503
AYI9915 279350S000171428 23/03/2023 60503
AYJ6061 279350S000171344 21/03/2023 60503
AYK3124 279350T000069108 24/03/2023 51852
AYK9A04 279350S000171075 17/03/2023 56732
AYL0D92 279350S000171160 22/03/2023 56732
AYL6G44 279350S000171504 26/03/2023 60503
AYN4959 279350S000171229 24/03/2023 60503
AYS0E38 279350S000171067 20/03/2023 60503
AYT2041 279350S000171337 21/03/2023 60503
AYX4727 279350S000171239 21/03/2023 60503
AZA9362 279350S000170742 16/03/2023 60503
AZB2990 279350S000171225 24/03/2023 56732
AZB5E94 279350S000171462 23/03/2023 60503
AZC6285 279350S000171247 21/03/2023 60503
AZG1I21 279350S000170748 16/03/2023 56732
AZG7784 279350T000067874 23/03/2023 76252
AZI4I62 279350S000171427 23/03/2023 60503
AZN7853 279350S000171024 17/03/2023 60503
AZO3H69 279350T000070305 27/03/2023 59910
AZO8D00 279350T000070313 27/03/2023 76331
AZP4D00 279350S000170978 17/03/2023 60503
AZP6155 279350S000170885 21/03/2023 60503
AZP6155 279350S000171273 20/03/2023 60503
AZP6155 279350S000171472 22/03/2023 60503
AZP6155 279350S000170795 17/03/2023 60503
AZP6155 279350S000171474 22/03/2023 60503
AZP6155 279350S000170899 18/03/2023 60503
AZP6155 279350S000170878 17/03/2023 60503
AZP6155 279350S000170909 18/03/2023 60503
AZQ8475 279350S000170983 17/03/2023 56732
AZS2G37 279350S000170782 17/03/2023 56732
AZS6866 279350S000171398 21/03/2023 60503
AZT0026 279350T000067903 28/03/2023 54600
AZU4099 279350S000171417 26/03/2023 56732
AZW0F78 279350T000070295 27/03/2023 55417
AZW2J04 279350S000170950 19/03/2023 56732
AZY8884 279350S000171092 18/03/2023 60503
AZZ3912 279350S000171440 22/03/2023 60503
AZZ7464 279350T000067873 23/03/2023 76252
BAA5507 279350T000069114 28/03/2023 51851
BAB0844 279350S000170833 17/03/2023 60503
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BAB6744 279350S000170914 17/03/2023 56732
BAG0698 279350S000171023 18/03/2023 60503
BAH9255 279350S000171148 22/03/2023 60503
BAI5335 279350T000069122 28/03/2023 76332
BAJ2587 279350T000070311 27/03/2023 76252
BAJ2H37 279350S000170874 19/03/2023 60503
BAJ7787 279350S000170805 17/03/2023 60503
BAK8235 279350T000070289 25/03/2023 55414
BAK8725 279350S000170930 18/03/2023 60503
BAL6209 279350S000171192 23/03/2023 60503
BAN4B24 279350S000170788 16/03/2023 60503
BAN9862 279350S000170760 15/03/2023 60503
BAO2C78 279350S000171009 18/03/2023 60503
BAP9785 279350S000170922 17/03/2023 60503
BAQ3726 279350S000170895 18/03/2023 60503
BAQ8368 279350S000170820 16/03/2023 60503
BAS2077 279350S000171180 23/03/2023 56732
BAS2C27 279350T000070323 29/03/2023 76252
BAU5E68 279350T000067908 28/03/2023 76252
BAV6F70 279350S000170830 17/03/2023 60503
BAV7392 279350S000171418 22/03/2023 60503
BBA1114 279350S000170908 18/03/2023 56732
BBD0050 279350S000170992 17/03/2023 60503
BBF3H67 279350S000171253 24/03/2023 56732
BBG5942 279350S000171223 24/03/2023 56732
BBH9929 279350S000170780 17/03/2023 56732
BBI7024 279350S000171266 20/03/2023 60503
BBK7412 279350S000171184 23/03/2023 60503
BBM0978 279350S000171205 20/03/2023 60503
BBM2484 279350S000171459 27/03/2023 60503
BBN1B19 279350T000072271 27/03/2023 51851
BBN8H95 279350S000171103 21/03/2023 56732
BBO9179 279350S000170846 18/03/2023 60503
BBQ4651 279350S000171260 24/03/2023 60503
BBR2489 279350S000170746 15/03/2023 60503
BBR5724 279350S000170764 16/03/2023 60503
BBR8150 279350S000171378 25/03/2023 56732
BBS8668 279350S000171399 21/03/2023 60503
BBV0D85 279350S000170754 16/03/2023 56732
BBV1860 279350T000070297 27/03/2023 55417
BBY8180 279350S000171227 21/03/2023 60503
BBZ9496 279350S000171114 19/03/2023 60503
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BCA2B16 279350T000047266 27/03/2023 76252
BCC4653 279350T000067909 28/03/2023 76252
BCD2946 279350T000070308 27/03/2023 55417
BCE5338 279350S000171098 18/03/2023 60503
BCF8E06 279350S000170865 19/03/2023 60503
BCH9I02 279350S000171275 20/03/2023 60503
BCI8488 279350T000072296 27/03/2023 55411
BCK1H07 279350S000171044 15/03/2023 56732
BCM1417 279350S000170912 17/03/2023 60503
BCM7757 279350S000171295 24/03/2023 60503
BCN3C21 279350T000070270 23/03/2023 51930
BCR4F35 279350S000171091 18/03/2023 60503
BCS4J24 279350T000070279 25/03/2023 55417
BCT1B95 279350S000170903 18/03/2023 56732
BCT1C23 279350S000170966 19/03/2023 60503
BCU9B69 279350S000171052 16/03/2023 56732
BCV5F06 279350S000170765 16/03/2023 60503
BCW9J56 279350S000171121 21/03/2023 60503
BCY4G11 279350S000170843 18/03/2023 60503
BCY8H24 279350S000170812 16/03/2023 60503
BCZ1B60 279350T000056058 25/03/2023 76251
BDA4170 279350S000171252 19/03/2023 60503
BDA8I69 279350S000171193 23/03/2023 60503
BDD4G51 279350S000171234 24/03/2023 60503
BDG5A17 279350S000171178 23/03/2023 56732
BDI0C38 279350T000070324 29/03/2023 76252
BDI3H94 279350S000170792 16/03/2023 60503
BDI4C97 279350S000170796 17/03/2023 60503
BDI4C97 279350S000171491 22/03/2023 60503
BDI4J98 279350S000171149 22/03/2023 60503
BDJ6A99 279350S000171450 22/03/2023 60503
BDJ9H27 279350S000170864 19/03/2023 56732
BDK2G87 279350S000171484 26/03/2023 60503
BDK3I51 279350S000170802 17/03/2023 56732
BDK7A90 279350T000070266 23/03/2023 55417
BDL7D62 279350S000170743 16/03/2023 60503
BDM4G29 279350S000171502 26/03/2023 60503
BDM9F53 279350S000170967 19/03/2023 60503
BDM9I02 279350S000171167 23/03/2023 60503
BDP0D35 279350S000171500 26/03/2023 56732
BDP0J98 279350S000171271 20/03/2023 60503
BDP9J23 279350S000171480 26/03/2023 56732
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BDQ6I21 279350S000170753 16/03/2023 60503
BDQ7H57 279350S000171051 20/03/2023 60503
BDS0G41 279350S000171277 24/03/2023 60503
BDS5C22 279350T000067870 23/03/2023 76332
BDT1H43 279350S000170986 20/03/2023 60503
BDT7J27 279350S000170881 18/03/2023 60503
BDU0J54 279350S000171510 23/03/2023 56732
BDU6I23 279350S000170927 17/03/2023 60503
BDV0G87 279350S000171506 23/03/2023 56732
BDZ2561 279350T000072300 27/03/2023 76331
BEA6E21 279350S000171408 22/03/2023 60503
BEB2H97 279350T000070328 29/03/2023 61220
BEB3F94 279350S000171242 21/03/2023 60503
BEC1A33 279350T000067881 27/03/2023 55417
BEC4F62 279350S000170948 19/03/2023 60503
BEC4H91 279350S000171195 23/03/2023 60503
BED0C97 279350S000170946 18/03/2023 60503
BEF6G80 279350T000070272 23/03/2023 76252
BEG1F20 279350S000170783 17/03/2023 56732
BEG8F67 279350S000171395 25/03/2023 60503
BEG8F67 279350S000170751 15/03/2023 56732
BEH3D42 279350T000072304 27/03/2023 51851
BEH5E57 279350T000069110 24/03/2023 76331
BEH9H85 279350S000171278 24/03/2023 60503
BEI8A26 279350S000170957 19/03/2023 60503
BEI8H50 279350T000070330 29/03/2023 76331
BEK3F88 279350S000171435 21/03/2023 56732
BEK9E55 279350T000070273 23/03/2023 76252
BEL9086 279350T000072312 29/03/2023 55414
BEM4B73 279350S000170898 18/03/2023 56732
BEM6H87 279350S000170947 19/03/2023 60503
BEO0D40 279350S000170829 17/03/2023 60503
BEP5J01 279350T000070325 29/03/2023 76252
BER6H16 279350T000056052 24/03/2023 57200
BER6H16 279350T000068195 24/03/2023 57380
BES1E33 279350S000170870 19/03/2023 56732
BES5H12 279350S000170896 18/03/2023 56732
BES5H46 279350S000171083 18/03/2023 56732
BES6C33 279350S000171028 17/03/2023 60503
BET4J16 279350S000171393 21/03/2023 60503
BEU8E31 279350T000056086 28/03/2023 55417
BEV1G89 279350S000170961 19/03/2023 60503
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BEV4C61 279350T000067866 23/03/2023 55417
BEZ7I39 279350S000170842 18/03/2023 60503
BGS3606 279350S000171118 19/03/2023 60503
BHQ2455 279350S000171047 15/03/2023 56732
BLK9I54 279350S000171476 27/03/2023 56732
BNI0333 279350T000068197 24/03/2023 55414
BQO5G97 279350S000171294 19/03/2023 60503
BRZ2B72 279350S000170836 17/03/2023 60503
BTF8C50 279350S000171301 19/03/2023 60503
BTQ1A14 279350S000171076 20/03/2023 60503
BUO5H76 279350S000171074 20/03/2023 60503
BYQ9J69 279350S000171300 24/03/2023 60503
BZH9427 279350S000171210 20/03/2023 60503
CAL9J50 279350S000171317 20/03/2023 60503
CCF7185 279350S000171319 19/03/2023 60503
CCM9C75 279350S000170840 18/03/2023 56732
CCR1771 279350T000067879 27/03/2023 76251
CCW1F29 279350S000171324 19/03/2023 60503
CDU6533 279350S000170990 17/03/2023 60503
CEZ7I03 279350T000072315 29/03/2023 51851
CFS1308 279350S000170739 16/03/2023 60503
CGH4774 279350T000067877 24/03/2023 76252
CGP8J99 279350S000171436 21/03/2023 56732
CHM6I88 279350T000056062 25/03/2023 51851
CHM6I88 279350S000171279 21/03/2023 56732
CHT3J66 279350S000171181 23/03/2023 60503
CJF6996 279350S000171373 25/03/2023 56732
CLN6A92 279350S000171212 20/03/2023 60503
CLN6A92 279350S000171238 21/03/2023 56732
CLQ5789 279350S000171455 22/03/2023 60503
CNF8575 279350S000170793 17/03/2023 60503
COF1320 279350S000171366 25/03/2023 60503
COW6055 279350S000171350 25/03/2023 60503
CPF6494 279350S000170977 19/03/2023 60503
CPR0D23 279350S000171333 20/03/2023 60503
CRG4B22 279350S000170815 16/03/2023 56732
CRN6528 279350S000170929 17/03/2023 60503
CVO4834 279350S000171143 22/03/2023 60503
CXI4767 279350S000171021 18/03/2023 56732
CYK5G38 279350S000171509 23/03/2023 56732
CYK5G38 279350T000067890 27/03/2023 51851
CYR1849 279350S000171088 21/03/2023 56732
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CYU7853 279350S000171397 25/03/2023 60503
CZC2114 279350T000067875 24/03/2023 76331
DAN0I42 279350T000072294 27/03/2023 51851
DAZ7770 279350T000056057 24/03/2023 51851
DCD8411 279350S000171130 21/03/2023 56732
DDG9405 279350S000170762 16/03/2023 60503
DDJ0923 279350S000170848 18/03/2023 60503
DDZ3887 279350S000171096 18/03/2023 56732
DEC2120 279350T000072314 29/03/2023 51851
DEE1893 279350S000171115 19/03/2023 60503
DFK7636 279350T000069119 28/03/2023 51851
DFP8C70 279350T000047269 28/03/2023 55417
DHU8B31 279350S000171073 17/03/2023 60503
DIQ7C41 279350T000045878 24/03/2023 51930
DJG4G15 279350S000171334 20/03/2023 60503
DKE0A19 279350S000171102 18/03/2023 56732
DLG4294 279350T000068202 27/03/2023 76252
DLL7539 279350S000170816 16/03/2023 56732
DLX5040 279350S000171031 18/03/2023 60503
DME6G48 279350S000171312 20/03/2023 60503
DME6G48 279350S000170876 17/03/2023 60503
DQN6F85 279350S000170991 17/03/2023 60503
DQV8726 279350T000045885 28/03/2023 51851
DRA8D66 279350S000171055 20/03/2023 60503
DRM5531 279350S000171380 21/03/2023 60503
DSQ5F18 279350S000171290 19/03/2023 60503
DSY2H51 279350S000171155 22/03/2023 60503
DUQ1769 279350S000171196 23/03/2023 60503
DVQ7541 279350S000171382 25/03/2023 60503
DWE4I46 279350T000067884 27/03/2023 51851
DWF2861 279350S000171101 21/03/2023 56732
DXD3040 279350S000171012 17/03/2023 60503
DXR4173 279350S000170825 17/03/2023 60503
DXR4173 279350S000170847 18/03/2023 60503
DXR4173 279350S000171218 24/03/2023 60503
DXU9I34 279350S000171401 21/03/2023 60503
DXX1E30 279350T000072311 29/03/2023 76252
DXX4611 279350T000067899 27/03/2023 51851
DZO7352 279350S000170810 17/03/2023 60503
DZO7352 279350S000170809 17/03/2023 60503
DZO7352 279350S000171053 20/03/2023 60503
DZZ5B55 279350S000171327 19/03/2023 60503
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 18/05/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ABA3085 279350S000165280 15/01/2023 56732
ABL7J02 279350S000165396 17/01/2023 56732
ABY8015 279350T000059843 17/01/2023 73662
ADF5F24 279350S000165239 12/01/2023 56732
ADI1F93 279350S000165084 09/01/2023 56732
ADV9928 279350S000165511 15/01/2023 56732
AED5784 279350S000165093 10/01/2023 56732
AFN3723 279350S000164989 14/01/2023 56732
AIP0402 279350S000165302 14/01/2023 56732
AJM7D08 279350S000165211 12/01/2023 56732
AKK8219 279350S000165283 15/01/2023 56732 01646917253
ALR0H98 279350S000164821 10/01/2023 56732
AML8E99 279350T000059821 14/01/2023 57030
AMX8F95 279350S000164990 14/01/2023 56732 05506423450
AOJ8669 279350S000165385 17/01/2023 56732 01763874595
APD1367 279350S000165118 12/01/2023 56732
APR0423 279350T000059815 13/01/2023 55500
APV6B49 279350S000165360 13/01/2023 56732
AQK4051 279350T000067296 16/01/2023 73662
ARQ9285 279350S000165403 14/01/2023 56732
ARU4832 279350S000165387 17/01/2023 56732
ASJ0850 279350S000164725 08/01/2023 56732
AUE6241 279350S000165217 17/01/2023 56732
AUG4544 279350S000165138 14/01/2023 56732 02871870958
AUI8G83 279350S000164854 09/01/2023 56732
AVD0402 279350S000165358 16/01/2023 56732
AWZ6H77 279350S000165183 14/01/2023 56732
AXE0032 279350S000165338 16/01/2023 56732
AXI4739 279350S000164806 13/01/2023 56732
AYC9385 279350S000165356 16/01/2023 56732
AZF1I52 279350S000165393 17/01/2023 56732
BAB4958 279350S000165209 15/01/2023 56732
BAR5543 279350S000165094 11/01/2023 56732
BBF2508 279350S000165394 17/01/2023 56732
BCJ5F56 279350S000165401 14/01/2023 56732 03629712040
BCO6483 279350S000165449 14/01/2023 56732 05131116899
BDK8B91 279350S000164999 13/01/2023 56732
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BDQ7G27 279350S000165240 12/01/2023 56732
BDT2E25 279350S000165361 13/01/2023 56732
BEN1342 279350S000164906 10/01/2023 56732 03763985300
BEY6C63 279350T000067303 16/01/2023 73662
DUS4611 279350S000164925 10/01/2023 56732
DZX0E80 279350S000165373 16/01/2023 56732
ERN1I51 279350S000165335 14/01/2023 56732
FAA2485 279350S000165109 13/01/2023 56732
FAA4667 279350S000165195 14/01/2023 56732
FTE6G82 279350S000165130 14/01/2023 56732
GEM6F35 279350S000164986 13/01/2023 56732
HTV1F38 279350S000164972 12/01/2023 56732
KAI0116 279350S000165013 16/01/2023 56732
MAP6C50 279350S000165354 12/01/2023 56732
NPG3D31 279350S000165120 12/01/2023 56732 03871007421
PXM7507 279350S000164970 12/01/2023 56732
QAN7993 279350S000165205 16/01/2023 56732 00072194910
RHP4C72 279350S000165136 13/01/2023 56732

Emitido por: Talita Luna Silva em: 12/04/2023 15:10 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 2

T
R

IA
L M

O
D

E
 − C

lick here for m
ore inform

ation



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, qUintA-FEiRA, 13 de abril de 2023 c15

EAC9C65 279350S000170995 17/03/2023 60503
EAE5006 279350S000171216 20/03/2023 56732
EAE5006 279350T000072316 29/03/2023 51851
EAK4D54 279350S000170838 17/03/2023 56732
EDZ5292 279350T000047268 28/03/2023 52070
EEQ2496 279350S000171126 19/03/2023 56732
EIA8795 279350T000069121 28/03/2023 51851
EJT7C96 279350T000070319 28/03/2023 76252
EKF6J21 279350S000171041 20/03/2023 60503
EKQ3J64 279350S000170806 17/03/2023 56732
ELM3I68 279350S000170799 17/03/2023 60503
EMH1D80 279350S000170955 19/03/2023 56732
EMK5714 279350S000171159 22/03/2023 56732
EMK7J25 279350S000171323 19/03/2023 60503
ENM3A93 279350S000171139 22/03/2023 60503
ENR8599 279350S000170998 18/03/2023 60503
EPG9635 279350S000171400 21/03/2023 56732
EQF3D71 279350T000045886 28/03/2023 51851
ESQ4G06 279350S000171112 21/03/2023 60503
ETB7753 279350S000171153 22/03/2023 56732
ETO2F39 279350S000171311 20/03/2023 60503
EUK0064 279350T000047270 28/03/2023 76252
EVA3D85 279350S000171413 22/03/2023 60503
EVS6G65 279350T000070284 25/03/2023 55417
EWD3C70 279350S000171457 23/03/2023 60503
EWZ0I89 279350T000067891 27/03/2023 51851
EXR8J82 279350S000170934 18/03/2023 60503
EZQ0G00 279350S000171122 19/03/2023 60503
EZV3231 279350T000070303 27/03/2023 76331
FAA4405 279350S000171063 20/03/2023 60503
FAM6H33 279350S000171402 21/03/2023 60503
FCX9C16 279350T000067872 23/03/2023 76252
FDK5136 279350S000170980 17/03/2023 60503
FFL5A97 279350S000170850 18/03/2023 60503
FGB0A25 279350S000170890 18/03/2023 60503
FGB0A25 279350S000170911 17/03/2023 60503
FGQ9H13 279350S000171226 21/03/2023 56732
FHC7J21 279350T000047264 27/03/2023 65300
FHF6A55 279350S000171046 20/03/2023 60503
FHG1B82 279350S000171495 26/03/2023 60503
FHN6E36 279350S000171302 20/03/2023 56732
FHP7J36 279350S000171250 21/03/2023 60503
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FIO1218 279350T000072317 29/03/2023 51851
FJB7I61 279350T000067865 23/03/2023 54522
FJD7B64 279350T000072307 28/03/2023 55414
FKA0598 279350S000171199 23/03/2023 60503
FKX7G72 279350S000170886 21/03/2023 60503
FNE4A37 279350S000171134 22/03/2023 56732
FNR6B02 279350T000067900 27/03/2023 51930
FOO4E88 279350T000067867 23/03/2023 51852
FQE7B61 279350S000170811 17/03/2023 56732
FQW0C91 279350S000170853 19/03/2023 60503
FQZ7C97 279350S000170880 18/03/2023 60503
FRG4H60 279350S000170752 16/03/2023 60503
FSL0H77 279350S000171032 18/03/2023 60503
FSW0F11 279350T000068207 28/03/2023 76251
FXG6C08 279350T000070278 25/03/2023 55417
FXW0J22 279350S000171060 20/03/2023 56732
FXZ1F24 279350S000171173 23/03/2023 56732
FZH2270 279350S000171058 20/03/2023 56732
FZX8F00 279350T000070331 29/03/2023 56222
GBM7C52 279350S000171036 18/03/2023 60503
GCO7F83 279350S000171177 23/03/2023 60503
GCW9G89 279350S000170981 17/03/2023 60503
GEC0F75 279350T000072308 28/03/2023 55417
GFO0J30 279350S000171372 20/03/2023 60503
GGC2079 279350S000170979 17/03/2023 60503
GJJ0F73 279350S000170958 19/03/2023 56732
GJZ0I89 279350S000171003 18/03/2023 60503
GOJ0590 279350T000069109 24/03/2023 51852
GOJ0590 279350T000067898 27/03/2023 51851
GVV3568 279350S000171136 22/03/2023 56732
HGF2H43 279350S000171189 22/03/2023 60503
HIV0B12 279350T000070271 23/03/2023 76331
HJY6G55 279350T000069123 28/03/2023 51851
HKE9970 279350S000170894 18/03/2023 56732
HNA6348 279350T000070268 23/03/2023 51930
HQY4457 279350S000171306 20/03/2023 60503
HSJ6412 279350S000171309 20/03/2023 56732
HSR2050 279350S000171183 23/03/2023 60503
HSR6I80 279350S000171240 24/03/2023 60503
HTJ2435 279350S000170766 16/03/2023 60503
HTJ9B38 279350S000170808 17/03/2023 60503
HTP6387 279350S000170875 17/03/2023 60503
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HTP6387 279350S000171222 21/03/2023 60503
HTP6387 279350S000171456 23/03/2023 60503
HTP6387 279350S000171287 21/03/2023 60503
HTP6387 279350S000171411 22/03/2023 60503
IAG4B58 279350S000170925 17/03/2023 60503
ILP8266 279350S000171356 25/03/2023 56732
ILW0159 279350S000170797 17/03/2023 60503
IOG4H74 279350S000171077 17/03/2023 60503
IOO5445 279350S000171375 21/03/2023 60503
IRF7040 279350S000170859 19/03/2023 60503
IRY7F74 279350S000171429 21/03/2023 56732
ISP1I24 279350S000170942 18/03/2023 60503
IVT2B86 279350S000170902 18/03/2023 60503
IXA7F37 279350S000171203 20/03/2023 56732
IXA7F37 279350T000056083 28/03/2023 76251
JAH8J06 279350S000170851 18/03/2023 60503
JAH8J06 279350S000170835 17/03/2023 60503
JBB3J41 279350S000171268 20/03/2023 56732
JEA5112 279350T000067911 29/03/2023 54010
JLX7A37 279350T000070276 25/03/2023 55417
JLX7A37 279350S000171355 25/03/2023 60503
JOX1B98 279350S000171016 17/03/2023 60503
JUC4210 279350S000171335 20/03/2023 56732
JZU4C06 279350T000072291 27/03/2023 76331
KAL9911 116100T000376662 23/03/2023 55411
KBN1857 279350S000170771 16/03/2023 60503
KIM1065 279350T000072282 27/03/2023 51851
KLC5913 279350T000072272 27/03/2023 51851
KNJ6315 279350S000171244 21/03/2023 60503
KNS0C83 279350S000171204 20/03/2023 60503
KXJ5G47 279350S000171191 22/03/2023 60503
LKH2136 279350T000072256 24/03/2023 76331
LLH9G57 279350T000072285 27/03/2023 51851
LTP7B49 279350S000171070 20/03/2023 60503
LWB8B75 279350S000171498 22/03/2023 60503
MBW5E33 279350S000170917 17/03/2023 56732
MCX7934 279350S000171364 25/03/2023 60503
MCX7934 279350S000171080 18/03/2023 60503
MDE0183 279350S000171170 23/03/2023 60503
MDL0F29 279350S000171478 27/03/2023 60503
MDT6499 279350S000171430 21/03/2023 60503
MED3108 279350S000170827 17/03/2023 60503
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MFZ7703 279350S000171190 22/03/2023 60503
MGP1B88 279350S000170985 20/03/2023 56732
MGW7E31 279350S000170904 18/03/2023 60503
MHG9639 279350S000171213 20/03/2023 60503
MJA7130 279350S000171437 21/03/2023 60503
MJI5001 279350T000070326 29/03/2023 76331
MJJ4D80 279350S000171321 19/03/2023 60503
MJJ8071 279350S000171258 19/03/2023 60503
MKG6475 279350S000171054 20/03/2023 60503
MKI7900 279350T000067896 27/03/2023 76332
MLF0D22 279350S000170963 19/03/2023 60503
MLL3E47 279350S000170962 19/03/2023 60503
MLR0B00 279350S000171473 27/03/2023 60503
MQY2029 279350S000171282 21/03/2023 60503
MVI0179 279350S000171025 17/03/2023 60503
MVN9688 279350T000069107 24/03/2023 51851
MWQ8F90 279350S000171452 22/03/2023 56732
NES5876 279350T000070293 25/03/2023 61220
NES5876 279350T000070294 25/03/2023 51851
NLQ2585 279350S000171017 17/03/2023 60503
NRS2444 279350S000171376 21/03/2023 56732
NRT0F04 279350S000171447 22/03/2023 60503
NRW2000 279350S000171117 19/03/2023 56732
NSP9E68 279350S000170920 17/03/2023 60503
NXY2168 279350S000170972 19/03/2023 56732
OAR2B55 279350T000070300 27/03/2023 76331
OGB3D86 279350S000170869 19/03/2023 56732
OHU8213 116100T000563052 22/03/2023 60502
OIT8H29 279350S000170786 17/03/2023 60503
OLS5J16 279350T000047273 28/03/2023 76251
OLS9I54 279350S000171158 22/03/2023 60503
ONN2E24 279350T000047265 27/03/2023 51930
OOU8362 279350S000170901 18/03/2023 60503
OQB2911 279350S000170877 17/03/2023 56732
OQO5262 279350T000070316 27/03/2023 55417
OWX8H57 279350S000171288 24/03/2023 60503
OXG1076 279350S000171331 25/03/2023 60503
OZN3D37 279350S000171164 21/03/2023 60503
PBQ3G01 279350S000171072 20/03/2023 60503
PHI1G60 279350S000171107 21/03/2023 56732
PIN9H85 279350S000170785 17/03/2023 56732
PRX5J28 279350S000170794 17/03/2023 60503
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PWJ0083 279350S000171013 17/03/2023 60503
PYI0G66 279350S000171048 20/03/2023 60503
PZX6B64 279350S000170871 19/03/2023 56732
QAH4I47 279350S000170779 15/03/2023 60503
QAP4A72 279350S000170822 17/03/2023 60503
QCW6H18 279350S000170952 19/03/2023 60503
QHE7F57 279350T000067894 27/03/2023 51852
QHV5F65 279350S000171105 18/03/2023 56732
QJK6H15 279350S000171119 19/03/2023 60503
QJR2B69 279350S000171416 22/03/2023 60503
QOX0D63 279350S000170993 17/03/2023 56732
QQD9G80 279350T000070269 23/03/2023 51930
QXM8H11 279350T000067887 27/03/2023 51851
REY4A77 279350S000171005 18/03/2023 60503
REY5A88 279350S000170763 16/03/2023 56732
REY7C03 279350S000170921 17/03/2023 56732
RFF6C66 279350S000171422 23/03/2023 60503
RHA1A30 279350T000067869 23/03/2023 60412
RHD4D85 279350S000171339 21/03/2023 60503
RHE1D11 279350S000170926 17/03/2023 60503
RHE4E13 279350S000171508 26/03/2023 60503
RHF7D64 279350T000068199 24/03/2023 76331
RHI6H62 279350S000171038 20/03/2023 60503
RHJ2D27 279350S000171386 20/03/2023 60503
RHK2I79 279350S000171453 22/03/2023 60503
RHK3D75 279350S000170775 15/03/2023 60503
RHL5B55 279350T000072266 24/03/2023 55411
RHM7D16 279350S000171471 23/03/2023 60503
RHO2F29 279350S000171165 21/03/2023 60503
RHQ3C58 279350S000170757 15/03/2023 60503
RHR2J17 279350S000171069 20/03/2023 60503
RHR6C56 279350S000171094 18/03/2023 56732
RHS2G72 279350S000171297 24/03/2023 60503
RHS8B72 279350T000067905 28/03/2023 55417
RHU9D99 279350S000171425 23/03/2023 60503
RHW0E31 279350S000171351 25/03/2023 60503
RHW0G11 279350S000170996 18/03/2023 60503
RHW4C49 279350T000068194 24/03/2023 60681
RHZ1D91 279350S000170937 18/03/2023 60503
RMG6I01 279350S000171405 22/03/2023 60503
RMQ4A76 279350S000170984 17/03/2023 60503
RMZ8E61 279350S000170778 17/03/2023 60503
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RNO3B14 279350T000070320 29/03/2023 73662
RWA2J83 279350S000170759 16/03/2023 60503
SDP2B15 279350S000171501 23/03/2023 60503
SDP3C56 279350S000171433 21/03/2023 56732
SDP7J62 279350S000171163 21/03/2023 60503
SDT1D54 279350S000170817 16/03/2023 56732
SDX0H41 279350S000171493 22/03/2023 60503
SDX1H98 279350S000170882 18/03/2023 60503
SDY6E81 279350T000070302 27/03/2023 76332
SDY7C71 279350T000070281 25/03/2023 55414
SDZ5D86 279350S000170940 18/03/2023 60503
SDZ7G09 279350S000171262 19/03/2023 60503
SEA1C25 279350S000171256 24/03/2023 60503
SEB1E32 279350S000171407 22/03/2023 60503
SED0C92 279350S000171116 19/03/2023 60503
SED1C73 279350S000171409 26/03/2023 60503
SED1I30 279350S000171233 24/03/2023 56732
SEE2F08 279350T000067910 28/03/2023 55417
SEG1C56 279350T000068208 28/03/2023 76252
SEI1A66 279350T000068211 29/03/2023 61220
SFB8B45 279350S000170915 17/03/2023 60503
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 18/05/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAA8948 279350T000059808 13/01/2023 55417 R$ 195,23
AAH5209 279350S000165412 14/01/2023 60503 R$ 293,47
AAH5209 279350S000165363 13/01/2023 60503 R$ 293,47
AAH5209 279350S000165208 12/01/2023 60503 R$ 293,47
AAH5209 279350S000165180 11/01/2023 60503 R$ 293,47
AAM8642 279350T000067271 14/01/2023 55411 R$ 195,23
AAO6243 279350S000165151 14/01/2023 60503 R$ 293,47
AAV0930 279350S000164955 10/01/2023 60503 R$ 293,47
AAW0613 279350S000165551 16/01/2023 60503 R$ 293,47
AAW6178 279350S000164825 13/01/2023 60503 R$ 293,47
ABM4623 279350S000165309 16/01/2023 60503 R$ 293,47
ABM5G84 279350S000165164 13/01/2023 60503 R$ 293,47
ABN6604 279350T000063460 16/01/2023 51851 R$ 195,23
ABP1217 279350S000165319 16/01/2023 60503 R$ 293,47
ABY5A08 279350S000164900 10/01/2023 60503 R$ 293,47
ABY6526 279350S000165261 13/01/2023 60503 R$ 293,47
ACA6565 279350T000045809 13/01/2023 51851 R$ 195,23
ACC5890 279350S000164742 10/01/2023 60503 R$ 293,47
ACM4804 279350S000165095 11/01/2023 60503 R$ 293,47
ACP8E16 279350T000060811 16/01/2023 76331 R$ 293,47
ACP8E16 279350T000062533 18/01/2023 51851 R$ 195,23
ACU0501 279350T000067253 13/01/2023 55417 R$ 195,23
ACU5885 279350NIC0031535 05/01/2023 50020 R$ 260,32
ACX3F43 279350S000165114 13/01/2023 60503 R$ 293,47
ADD9A03 279350T000060799 16/01/2023 51851 R$ 195,23
ADM5G65 279350T000063468 17/01/2023 55417 R$ 195,23
ADS0A24 279350S000165024 11/01/2023 60503 R$ 293,47
ADU2396 279350S000165333 14/01/2023 60503 R$ 293,47
AEC8482 279350T000067282 14/01/2023 60502 R$ 293,47
AEC8482 279350T000067285 14/01/2023 60502 R$ 293,47
AEC8482 279350T000067288 14/01/2023 60502 R$ 293,47
AEC8482 279350T000067287 14/01/2023 60502 R$ 293,47
AEC8482 279350T000067289 14/01/2023 61220 R$ 293,47
AEC8482 279350T000067286 14/01/2023 60502 R$ 293,47
AEC8482 279350T000067283 14/01/2023 60502 R$ 293,47
AEC8482 279350T000067279 14/01/2023 60501 R$ 293,47
AEC8482 279350T000067290 14/01/2023 58350 R$ 195,23
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AEH6965 279350S000164942 11/01/2023 60503 R$ 293,47
AEK1423 279350S000164907 10/01/2023 60503 R$ 293,47
AES8788 279350S000165278 13/01/2023 60503 R$ 293,47
AET3762 279350S000164845 09/01/2023 60503 R$ 293,47
AEZ9B16 279350S000165033 11/01/2023 60503 R$ 293,47
AFA6289 279350S000165167 14/01/2023 60503 R$ 293,47
AFB8D71 279350S000165142 13/01/2023 60503 R$ 293,47
AFD5H22 279350T000063447 13/01/2023 60412 R$ 195,23
AFD9663 279350S000165326 15/01/2023 60503 R$ 293,47
AFD9663 279350S000165284 13/01/2023 60503 R$ 293,47
AFG5B50 279350S000165377 13/01/2023 56732 R$ 130,16
AFL4883 279350S000165260 13/01/2023 60503 R$ 293,47
AFN3723 279350S000165172 14/01/2023 60503 R$ 293,47
AFQ0H02 279350S000165281 13/01/2023 60503 R$ 293,47
AFQ2452 279350T000059810 13/01/2023 55417 R$ 195,23
AFT2027 279350T000059806 13/01/2023 68580 R$ 293,47
AFT2027 279350T000059834 16/01/2023 70722 R$ 293,47
AFU3820 279350S000164937 10/01/2023 60503 R$ 293,47
AFY6416 279350S000165110 13/01/2023 60503 R$ 293,47
AFZ2607 279350S000165064 13/01/2023 60503 R$ 293,47
AGA2977 279350S000165425 17/01/2023 60503 R$ 293,47
AGA6595 279350T000062528 18/01/2023 51851 R$ 195,23
AGA7C86 279350T000059831 16/01/2023 51851 R$ 195,23
AGC3I18 279350S000165122 13/01/2023 60503 R$ 293,47
AGD2234 279350S000165331 13/01/2023 60503 R$ 293,47
AGD7580 279350T000063441 12/01/2023 51851 R$ 195,23
AGH0822 279350S000164932 09/01/2023 60503 R$ 293,47
AGI7I87 279350S000165446 14/01/2023 60503 R$ 293,47
AGI7I87 279350S000165473 15/01/2023 60503 R$ 293,47
AGL5058 279350S000165430 15/01/2023 60503 R$ 293,47
AGM3603 279350T000067293 16/01/2023 60412 R$ 195,23
AGO0160 279350NIC0031545 05/01/2023 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0031529 05/01/2023 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0031536 05/01/2023 50020 R$ 586,94
AGO3398 279350S000164860 09/01/2023 60503 R$ 293,47
AGV9305 279350S000164728 09/01/2023 60503 R$ 293,47
AGX0179 279350T000067264 13/01/2023 76331 R$ 293,47
AGX0179 279350T000067263 13/01/2023 51851 R$ 195,23
AGZ0550 279350S000164828 09/01/2023 60503 R$ 293,47
AHC3D76 279350S000165231 12/01/2023 60503 R$ 293,47
AHD2073 279350S000164859 11/01/2023 60503 R$ 293,47
AHE0381 279350T000060817 17/01/2023 51851 R$ 195,23
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AHE1410 279350S000164875 12/01/2023 60503 R$ 293,47
AHF6083 279350S000164861 11/01/2023 60503 R$ 293,47
AHF6083 279350S000165097 11/01/2023 60503 R$ 293,47
AHH3287 279350S000165069 13/01/2023 60503 R$ 293,47
AHK2780 279350S000165406 14/01/2023 60503 R$ 293,47
AHK8817 279350S000165472 15/01/2023 60503 R$ 293,47
AHR7805 279350T000064783 12/01/2023 60501 R$ 293,47
AHR7805 279350S000164730 08/01/2023 60503 R$ 293,47
AHR7805 279350S000164996 12/01/2023 60503 R$ 293,47
AHR7805 279350S000165474 15/01/2023 60503 R$ 293,47
AHS2199 279350S000164921 10/01/2023 60503 R$ 293,47
AHS8068 279350S000164856 11/01/2023 60503 R$ 293,47
AHX2869 279350T000059813 13/01/2023 55417 R$ 195,23
AIB5D63 279350S000165421 15/01/2023 56732 R$ 130,16
AIF9222 279350S000165021 11/01/2023 60503 R$ 293,47
AIK5360 279350S000165352 16/01/2023 56732 R$ 130,16
AIL2D47 279350T000060798 16/01/2023 51851 R$ 195,23
AIQ1I11 279350NIC0031526 05/01/2023 50020 R$ 260,32
AIQ1I11 279350S000165298 15/01/2023 56732 R$ 130,16
AIS9035 279350T000059819 14/01/2023 76252 R$ 293,47
AIT4E47 279350T000067307 16/01/2023 55417 R$ 195,23
AIT6452 279350S000164926 09/01/2023 60503 R$ 293,47
AIX8154 279350S000164718 09/01/2023 60503 R$ 293,47
AJB9753 279350T000060824 18/01/2023 59910 R$ 293,47
AJB9753 279350S000164935 09/01/2023 60503 R$ 293,47
AJG9959 279350S000164878 10/01/2023 60503 R$ 293,47
AJH0237 279350S000164731 08/01/2023 60503 R$ 293,47
AJH0237 279350S000165187 14/01/2023 60503 R$ 293,47
AJH0237 279350S000165285 15/01/2023 60503 R$ 293,47
AJI4082 279350NIC0031559 05/01/2023 50020 R$ 586,94
AJI6J90 279350S000164724 08/01/2023 60503 R$ 293,47
AJI9J51 279350S000165499 14/01/2023 60503 R$ 293,47
AJM5702 279350S000164991 14/01/2023 60503 R$ 293,47
AJN8516 279350T000060827 18/01/2023 51851 R$ 195,23
AJO9796 279350T000063472 17/01/2023 51851 R$ 195,23
AJQ1184 279350S000164951 10/01/2023 60503 R$ 293,47
AJR2135 279350S000165181 14/01/2023 60503 R$ 293,47
AJS2757 279350T000064796 16/01/2023 76251 R$ 293,47
AJS2757 279350T000060810 16/01/2023 51851 R$ 195,23
AJT7491 279350S000164893 10/01/2023 60503 R$ 293,47
AJU1217 279350S000165010 15/01/2023 56732 R$ 130,16
AJW7734 279350S000165176 11/01/2023 60503 R$ 293,47
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AJW9058 279350T000059804 12/01/2023 55414 R$ 195,23
AJY0581 279350S000165380 17/01/2023 60503 R$ 293,47
AJY5177 279350S000164936 10/01/2023 60503 R$ 293,47
AJY5545 279350T000067259 13/01/2023 55417 R$ 195,23
AKD0959 279350S000165332 13/01/2023 56732 R$ 130,16
AKD5D38 279350S000164784 12/01/2023 60503 R$ 293,47
AKD8457 279350S000165249 12/01/2023 60503 R$ 293,47
AKF9E77 279350S000165306 14/01/2023 60503 R$ 293,47
AKG0071 279350S000164749 08/01/2023 60503 R$ 293,47
AKG1070 279350T000057867 17/01/2023 60502 R$ 293,47
AKG8235 279350S000164710 09/01/2023 60503 R$ 293,47
AKM2943 279350S000165009 15/01/2023 60503 R$ 293,47
AKN4387 279350S000165235 15/01/2023 60503 R$ 293,47
AKN9J59 279350S000164711 09/01/2023 60503 R$ 293,47
AKP9143 279350S000165115 12/01/2023 56732 R$ 130,16
AKP9F73 279350S000165429 15/01/2023 60503 R$ 293,47
AKR7886 279350S000165536 15/01/2023 60503 R$ 293,47
AKS6107 279350S000164803 12/01/2023 60503 R$ 293,47
AKS6107 279350S000164820 12/01/2023 60503 R$ 293,47
AKT1584 279350S000165342 16/01/2023 60503 R$ 293,47
AKU7B96 279350T000062523 16/01/2023 55414 R$ 195,23
AKV0199 279350T000059805 12/01/2023 55414 R$ 195,23
AKV6728 279350T000067257 13/01/2023 55417 R$ 195,23
AKW7641 279350S000164729 08/01/2023 60503 R$ 293,47
ALB7E78 279350T000067305 16/01/2023 57380 R$ 293,47
ALD7483 279350S000165081 09/01/2023 60503 R$ 293,47
ALF3F18 279350S000164766 11/01/2023 60503 R$ 293,47
ALF8H80 279350S000165375 13/01/2023 60503 R$ 293,47
ALG3521 279350S000165458 14/01/2023 60503 R$ 293,47
ALH1843 279350T000064782 12/01/2023 55417 R$ 195,23
ALH9289 279350S000164973 11/01/2023 60503 R$ 293,47
ALJ1449 279350S000165267 13/01/2023 60503 R$ 293,47
ALJ8C77 279350S000165141 14/01/2023 60503 R$ 293,47
ALN9330 279350T000059828 16/01/2023 57380 R$ 293,47
ALN9F78 279350S000164826 10/01/2023 60503 R$ 293,47
ALO3199 279350S000165318 15/01/2023 60503 R$ 293,47
ALO6617 279350S000165072 13/01/2023 60503 R$ 293,47
ALQ5595 279350S000164735 09/01/2023 60503 R$ 293,47
ALS1396 279350S000164905 10/01/2023 60503 R$ 293,47
ALS1396 279350S000165366 16/01/2023 60503 R$ 293,47
ALU3614 279350S000165023 11/01/2023 60503 R$ 293,47
ALV3241 279350T000060806 16/01/2023 51851 R$ 195,23
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ALV3241 279350S000165131 14/01/2023 60503 R$ 293,47
ALW8013 279350T000059811 13/01/2023 55417 R$ 195,23
ALX5D52 279350S000165476 15/01/2023 60503 R$ 293,47
ALX6314 279350S000165165 14/01/2023 60503 R$ 293,47
ALY5C12 279350T000062536 18/01/2023 60681 R$ 195,23
AMF3157 279350S000165518 15/01/2023 56732 R$ 130,16
AMF6354 279350S000164804 10/01/2023 60503 R$ 293,47
AMI4G17 279350T000059825 14/01/2023 58350 R$ 195,23
AMI4G17 279350T000059822 14/01/2023 57380 R$ 293,47
AMI4G17 279350T000059824 14/01/2023 57380 R$ 293,47
AMI8368 279350S000164795 11/01/2023 60503 R$ 293,47
AMJ7406 279350S000164833 09/01/2023 60503 R$ 293,47
AMM6B08 279350S000165076 09/01/2023 60503 R$ 293,47
AMM8D97 279350T000063464 16/01/2023 55417 R$ 195,23
AMM9665 279350S000165460 14/01/2023 60503 R$ 293,47
AMR0C76 279350T000060816 17/01/2023 51851 R$ 195,23
ANG1402 279350T000050627 15/01/2023 51930 R$ 293,47
ANH0199 279350S000165563 16/01/2023 60503 R$ 293,47
ANJ3J30 279350S000164943 10/01/2023 60503 R$ 293,47
ANM1B51 279350T000062521 14/01/2023 58194 R$ 880,41
ANM1B51 279350T000062520 14/01/2023 58350 R$ 195,23
ANM1B51 279350T000062522 14/01/2023 52151 R$ 293,47
ANP6486 279350S000165068 13/01/2023 60503 R$ 293,47
ANP6486 279350S000164787 12/01/2023 60503 R$ 293,47
ANP6486 279350S000164873 10/01/2023 60503 R$ 293,47
ANP6486 279350S000165200 16/01/2023 60503 R$ 293,47
ANQ7823 279350S000165213 12/01/2023 60503 R$ 293,47
ANZ1789 279350T000059809 13/01/2023 55417 R$ 195,23
ANZ1J27 279350S000164740 10/01/2023 56732 R$ 130,16
ANZ4470 279350S000165307 16/01/2023 60503 R$ 293,47
AOD5500 279350T000060808 16/01/2023 51851 R$ 195,23
AOF9923 279350S000164819 10/01/2023 60503 R$ 293,47
AOG4505 279350S000164762 11/01/2023 60503 R$ 293,47
AOG5920 279350S000165204 16/01/2023 60503 R$ 293,47
AOK4267 279350S000165228 12/01/2023 60503 R$ 293,47
AOL5A46 279350S000165269 13/01/2023 60503 R$ 293,47
AOM0583 279350S000165237 12/01/2023 60503 R$ 293,47
AOM0962 279350S000165198 15/01/2023 60503 R$ 293,47
AOM0962 279350S000165017 15/01/2023 60503 R$ 293,47
AOP4669 279350T000063470 17/01/2023 58191 R$ 880,41
AOP7278 279350S000165297 15/01/2023 60503 R$ 293,47
AOS0121 279350T000064805 18/01/2023 51851 R$ 195,23
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AOU4B31 279350S000164872 12/01/2023 60503 R$ 293,47
AOV9722 279350S000165229 12/01/2023 60503 R$ 293,47
AOV9722 279350S000165248 12/01/2023 60503 R$ 293,47
AOV9722 279350S000164754 10/01/2023 60503 R$ 293,47
AOV9722 279350S000164772 11/01/2023 60503 R$ 293,47
AOV9722 279350S000165279 13/01/2023 60503 R$ 293,47
AOX6174 279350S000164938 11/01/2023 60503 R$ 293,47
AOY1490 279350T000064786 13/01/2023 55417 R$ 195,23
AOY9262 279350S000165392 17/01/2023 60503 R$ 293,47
AOY9262 279350S000164920 09/01/2023 60503 R$ 293,47
AOZ7072 279350T000057849 13/01/2023 76331 R$ 293,47
APD3A59 279350T000059818 13/01/2023 55417 R$ 195,23
APE2026 279350S000165119 12/01/2023 60503 R$ 293,47
API3D64 279350S000164945 11/01/2023 56732 R$ 130,16
APK1223 279350S000165020 11/01/2023 60503 R$ 293,47
APL4437 279350S000165016 15/01/2023 60503 R$ 293,47
APL6E29 279350S000164971 12/01/2023 60503 R$ 293,47
APM0639 279350S000164917 09/01/2023 60503 R$ 293,47
APM0639 279350S000165048 12/01/2023 60503 R$ 293,47
APM0639 279350S000164941 10/01/2023 60503 R$ 293,47
APM0639 279350S000164947 10/01/2023 60503 R$ 293,47
APO0140 279350S000164916 10/01/2023 56732 R$ 130,16
APP5883 279350S000165535 15/01/2023 60503 R$ 293,47
APQ7746 279350S000165190 14/01/2023 60503 R$ 293,47
APQ7746 279350S000165340 15/01/2023 60503 R$ 293,47
APS2C23 279350S000165529 15/01/2023 60503 R$ 293,47
APS3B65 279350T000067308 16/01/2023 55417 R$ 195,23
APS4C72 279350S000165129 14/01/2023 60503 R$ 293,47
APS4C72 279350S000165305 16/01/2023 60503 R$ 293,47
APS8447 279350S000164946 10/01/2023 60503 R$ 293,47
APT8C80 279350S000165463 15/01/2023 60503 R$ 293,47
APU2180 279350S000164927 10/01/2023 60503 R$ 293,47
AQB2078 279350S000164834 09/01/2023 60503 R$ 293,47
AQB8237 279350S000165106 12/01/2023 60503 R$ 293,47
AQE3519 279350S000164967 12/01/2023 60503 R$ 293,47
AQE3683 279350S000165087 12/01/2023 60503 R$ 293,47
AQJ1E42 279350T000064791 13/01/2023 76331 R$ 293,47
AQJ9H32 279350S000164911 10/01/2023 60503 R$ 293,47
AQL4075 279350S000164808 13/01/2023 60503 R$ 293,47
AQM5C33 279350S000164948 10/01/2023 60503 R$ 293,47
AQN2936 279350S000165262 15/01/2023 60503 R$ 293,47
AQO9339 279350S000164705 09/01/2023 60503 R$ 293,47
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AQP2A55 279350S000165029 13/01/2023 60503 R$ 293,47
AQQ2273 279350S000165324 15/01/2023 60503 R$ 293,47
AQQ7B14 279350S000165053 12/01/2023 60503 R$ 293,47
AQQ8113 279350S000164704 08/01/2023 60503 R$ 293,47
AQS0390 279350T000067304 16/01/2023 57380 R$ 293,47
AQT5164 279350S000164726 09/01/2023 60503 R$ 293,47
AQT9046 279350S000165410 14/01/2023 60503 R$ 293,47
AQU3G40 279350S000164980 11/01/2023 60503 R$ 293,47
AQV0A73 279350T000063469 17/01/2023 73662 R$ 130,16
AQV3066 279350T000060795 12/01/2023 51851 R$ 195,23
AQV8458 279350S000164994 12/01/2023 60503 R$ 293,47
AQW9117 279350S000164901 13/01/2023 60503 R$ 293,47
AQY2I15 279350S000164713 08/01/2023 60503 R$ 293,47
AQZ9240 279350S000164976 11/01/2023 60503 R$ 293,47
ARA2370 279350S000165456 14/01/2023 60503 R$ 293,47
ARA6671 279350S000164811 13/01/2023 60503 R$ 293,47
ARB8D45 279350T000059814 13/01/2023 76252 R$ 293,47
ARB9H20 279350S000164792 11/01/2023 56732 R$ 130,16
ARC5604 279350S000165001 13/01/2023 56732 R$ 130,16
ARF0198 279350S000165545 15/01/2023 60503 R$ 293,47
ARF0198 279350S000165128 14/01/2023 60503 R$ 293,47
ARF2398 279350S000165435 15/01/2023 60503 R$ 293,47
ARG4815 279350S000164910 10/01/2023 60503 R$ 293,47
ARH5808 279350S000164727 08/01/2023 56732 R$ 130,16
ARI7931 279350S000165357 13/01/2023 60503 R$ 293,47
ARL8H59 279350T000060801 16/01/2023 51851 R$ 195,23
ARM3930 279350S000165422 17/01/2023 60503 R$ 293,47
ARM7C20 279350S000165567 16/01/2023 60503 R$ 293,47
ARO1059 279350S000165293 14/01/2023 60503 R$ 293,47
ARS9G74 279350S000165438 15/01/2023 60503 R$ 293,47
ARS9G74 279350S000165336 14/01/2023 60503 R$ 293,47
ART2J57 279350S000165544 15/01/2023 60503 R$ 293,47
ARU1B64 279350S000165383 17/01/2023 60503 R$ 293,47
ARU1B64 279350S000165431 17/01/2023 56732 R$ 130,16
ARV2H80 279350T000063444 13/01/2023 57380 R$ 293,47
ARW8595 279350S000165395 17/01/2023 56732 R$ 130,16
ASA9094 279350S000165089 10/01/2023 60503 R$ 293,47
ASC4732 279350S000164964 12/01/2023 60503 R$ 293,47
ASD9359 279350S000165504 14/01/2023 60503 R$ 293,47
ASD9359 279350S000164810 13/01/2023 60503 R$ 293,47
ASD9359 279350S000165014 14/01/2023 60503 R$ 293,47
ASD9359 279350S000165224 17/01/2023 60503 R$ 293,47
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ASD9359 279350S000165104 13/01/2023 60503 R$ 293,47
ASD9359 279350S000165182 14/01/2023 60503 R$ 293,47
ASD9359 279350S000165225 17/01/2023 60503 R$ 293,47
ASF7073 279350S000164797 12/01/2023 60503 R$ 293,47
ASF7073 279350S000164801 12/01/2023 60503 R$ 293,47
ASF7073 279350S000165047 12/01/2023 60503 R$ 293,47
ASF7073 279350S000165003 14/01/2023 60503 R$ 293,47
ASF7073 279350S000164998 12/01/2023 60503 R$ 293,47
ASF7073 279350S000165424 17/01/2023 60503 R$ 293,47
ASF7073 279350S000164799 12/01/2023 60503 R$ 293,47
ASF7073 279350S000164781 09/01/2023 60503 R$ 293,47
ASF9056 279350S000164750 10/01/2023 56732 R$ 130,16
ASN9A23 279350S000164987 13/01/2023 60503 R$ 293,47
ASN9A23 279350S000165220 17/01/2023 60503 R$ 293,47
ASN9A23 279350S000164763 09/01/2023 60503 R$ 293,47
ASY4J90 279350S000164869 12/01/2023 60503 R$ 293,47
ATA5192 279350T000063461 16/01/2023 70301 R$ 293,47
ATA5192 279350T000063473 17/01/2023 70301 R$ 293,47
ATC7043 279350S000165255 13/01/2023 60503 R$ 293,47
ATC7205 279350S000164739 10/01/2023 60503 R$ 293,47
ATC7B82 279350T000067313 18/01/2023 51851 R$ 195,23
ATD9J08 279350S000165282 13/01/2023 56732 R$ 130,16
ATE8G44 279350S000165080 09/01/2023 56732 R$ 130,16
ATH4128 279350T000062524 16/01/2023 76251 R$ 293,47
ATH5846 279350S000165411 14/01/2023 60503 R$ 293,47
ATJ5825 279350S000164793 11/01/2023 60503 R$ 293,47
ATJ9134 279350S000164827 10/01/2023 60503 R$ 293,47
ATK0542 279350S000164953 11/01/2023 60503 R$ 293,47
ATK9475 279350S000165382 17/01/2023 60503 R$ 293,47
ATN0E48 279350S000165184 11/01/2023 60503 R$ 293,47
ATO1616 279350NIC0031555 05/01/2023 50020 R$ 260,32
ATP1613 279350S000164985 12/01/2023 60503 R$ 293,47
ATP9141 279350S000165247 15/01/2023 60503 R$ 293,47
ATQ1F27 279350S000165031 11/01/2023 60503 R$ 293,47
ATQ6I51 279350S000164961 12/01/2023 60503 R$ 293,47
ATR2930 279350S000165370 16/01/2023 60503 R$ 293,47
ATR9437 279350S000165028 11/01/2023 60503 R$ 293,47
ATS5533 279350S000165268 13/01/2023 60503 R$ 293,47
ATT7121 279350S000165251 12/01/2023 60503 R$ 293,47
ATU1374 279350T000067299 16/01/2023 76332 R$ 293,47
ATW9889 279350S000165301 16/01/2023 60503 R$ 293,47
ATY4I42 279350S000165292 15/01/2023 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 12/04/2023 15:11 Desenvolvido pela Celepar Página: 8 de 22

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

ATZ4460 279350S000164721 09/01/2023 60503 R$ 293,47
ATZ5J91 279350S000165242 15/01/2023 60503 R$ 293,47
AUA0570 279350S000165012 16/01/2023 60503 R$ 293,47
AUB8172 279350S000164753 08/01/2023 60503 R$ 293,47
AUB8924 279350S000165144 13/01/2023 60503 R$ 293,47
AUB8924 279350S000165140 13/01/2023 60503 R$ 293,47
AUI4356 279350S000164979 11/01/2023 60503 R$ 293,47
AUJ4874 279350S000164940 10/01/2023 60503 R$ 293,47
AUK0668 279350S000165193 14/01/2023 60503 R$ 293,47
AUK0668 279350T000064795 16/01/2023 55414 R$ 195,23
AUK7498 279350S000164789 10/01/2023 60503 R$ 293,47
AUK9274 279350S000165350 16/01/2023 60503 R$ 293,47
AUK9274 279350T000060790 12/01/2023 51851 R$ 195,23
AUL5210 279350S000165230 12/01/2023 60503 R$ 293,47
AUL9853 279350NIC0031547 05/01/2023 50020 R$ 586,94
AUN2C71 279350S000165345 15/01/2023 60503 R$ 293,47
AUN8483 279350S000165046 12/01/2023 60503 R$ 293,47
AUP1918 279350S000165058 12/01/2023 60503 R$ 293,47
AUP1918 279350S000164717 09/01/2023 60503 R$ 293,47
AUP6329 279350NIC0031530 05/01/2023 50020 R$ 260,32
AUQ0406 279350NIC0031542 05/01/2023 50020 R$ 586,94
AUQ3958 279350S000164712 08/01/2023 60503 R$ 293,47
AUR3211 279350T000067298 16/01/2023 76332 R$ 293,47
AUS6006 279350S000165040 12/01/2023 60503 R$ 293,47
AUT4I85 279350T000067278 14/01/2023 76331 R$ 293,47
AUW6455 279350T000063462 16/01/2023 55417 R$ 195,23
AUX3272 279350S000165437 15/01/2023 56732 R$ 130,16
AVC3354 279350S000165199 15/01/2023 60503 R$ 293,47
AVD5J88 279350T000057857 16/01/2023 55417 R$ 195,23
AVE9437 279350S000164809 13/01/2023 60503 R$ 293,47
AVG6865 279350S000164892 10/01/2023 60503 R$ 293,47
AVG6F17 279350S000165244 12/01/2023 60503 R$ 293,47
AVJ5183 279350S000164734 08/01/2023 60503 R$ 293,47
AVN2269 279350T000067306 16/01/2023 55417 R$ 195,23
AVN3421 279350S000164756 11/01/2023 60503 R$ 293,47
AVN3421 279350S000165328 15/01/2023 60503 R$ 293,47
AVO4162 279350S000165158 11/01/2023 56732 R$ 130,16
AVO6339 279350T000057865 17/01/2023 58350 R$ 195,23
AVO6339 279350T000057862 17/01/2023 70561 R$ 293,47
AVO6339 279350T000057863 17/01/2023 57380 R$ 293,47
AVO6339 279350T000057864 17/01/2023 57380 R$ 293,47
AVP4882 279350S000165041 12/01/2023 60503 R$ 293,47
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AVP4882 279350S000165054 13/01/2023 60503 R$ 293,47
AVP6A79 279350S000165236 12/01/2023 60503 R$ 293,47
AVU2H19 279350S000165263 13/01/2023 60503 R$ 293,47
AVV0780 279350T000062538 18/01/2023 76331 R$ 293,47
AVV3267 279350S000165177 11/01/2023 60503 R$ 293,47
AVV9G89 279350T000060787 12/01/2023 51851 R$ 195,23
AVW8418 279350NIC0031532 05/01/2023 50020 R$ 586,94
AVX2G60 279350T000057858 16/01/2023 76252 R$ 293,47
AVX4H06 279350S000165253 12/01/2023 60503 R$ 293,47
AVZ2H80 279350S000165161 12/01/2023 60503 R$ 293,47
AWD9H95 279350S000165197 12/01/2023 60503 R$ 293,47
AWG6B20 279350T000064790 13/01/2023 76331 R$ 293,47
AWI8531 279350S000165420 15/01/2023 60503 R$ 293,47
AWJ2F22 279350S000164848 11/01/2023 60503 R$ 293,47
AWL6643 279350S000164785 10/01/2023 60503 R$ 293,47
AWM1H12 279350S000165203 16/01/2023 60503 R$ 293,47
AWN0759 279350S000165202 16/01/2023 60503 R$ 293,47
AWN3332 279350S000165296 14/01/2023 60503 R$ 293,47
AWO0317 279350T000060802 16/01/2023 51851 R$ 195,23
AWP0501 279350S000164767 11/01/2023 60503 R$ 293,47
AWR3057 279350S000165026 11/01/2023 60503 R$ 293,47
AWS0893 279350S000165339 15/01/2023 60503 R$ 293,47
AWS2G72 279350T000067294 16/01/2023 76331 R$ 293,47
AWS4I26 279350T000060805 16/01/2023 51851 R$ 195,23
AWV9C35 279350NIC0031525 05/01/2023 50020 R$ 260,32
AWX7708 279350S000165043 12/01/2023 60503 R$ 293,47
AWZ2241 279350T000059829 16/01/2023 51851 R$ 195,23
AWZ7G80 279350S000165561 16/01/2023 60503 R$ 293,47
AXA1J83 279350S000165288 13/01/2023 60503 R$ 293,47
AXH4243 279350S000165277 15/01/2023 60503 R$ 293,47
AXH4243 279350S000165477 15/01/2023 60503 R$ 293,47
AXH4243 279350S000164773 11/01/2023 60503 R$ 293,47
AXH5117 279350T000060800 16/01/2023 51851 R$ 195,23
AXH5260 279350S000164759 11/01/2023 60503 R$ 293,47
AXH5260 279350T000060797 12/01/2023 51851 R$ 195,23
AXH9F37 279350S000165011 15/01/2023 60503 R$ 293,47
AXK4575 279350S000165050 13/01/2023 60503 R$ 293,47
AXK5F64 279350S000165107 12/01/2023 56732 R$ 130,16
AXL0427 279350S000165036 11/01/2023 60503 R$ 293,47
AXL9504 279350S000165219 17/01/2023 60503 R$ 293,47
AXL9504 279350S000165162 12/01/2023 60503 R$ 293,47
AXN0E77 279350S000165543 15/01/2023 60503 R$ 293,47
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AXO1G16 279350T000060829 18/01/2023 51851 R$ 195,23
AXO2C24 279350T000064804 18/01/2023 55417 R$ 195,23
AXP1548 279350S000165327 15/01/2023 60503 R$ 293,47
AXP5722 279350T000057868 17/01/2023 55414 R$ 195,23
AXQ0E61 279350S000164962 12/01/2023 60503 R$ 293,47
AXT2798 279350T000063442 12/01/2023 51851 R$ 195,23
AXT6564 279350S000164993 12/01/2023 56732 R$ 130,16
AXT9049 279350T000064788 13/01/2023 55417 R$ 195,23
AXV7H49 279350S000165274 13/01/2023 60503 R$ 293,47
AYA9296 279350T000067261 13/01/2023 55414 R$ 195,23
AYB1A16 279350T000067309 16/01/2023 55417 R$ 195,23
AYB5574 279350S000165116 13/01/2023 60503 R$ 293,47
AYB6B33 279350S000165266 15/01/2023 60503 R$ 293,47
AYC2J32 279350S000165186 14/01/2023 60503 R$ 293,47
AYC4A44 279350NIC0031531 05/01/2023 50020 R$ 260,32
AYD9255 279350S000164788 10/01/2023 60503 R$ 293,47
AYD9255 279350S000164853 11/01/2023 60503 R$ 293,47
AYH5178 279350T000063467 17/01/2023 55417 R$ 195,23
AYH5642 279350S000165062 12/01/2023 56732 R$ 130,16
AYH8631 279350S000164904 13/01/2023 60503 R$ 293,47
AYI4162 279350S000165443 14/01/2023 60503 R$ 293,47
AYJ3778 279350NIC0031528 05/01/2023 50020 R$ 586,94
AYJ6I89 279350S000165311 15/01/2023 60503 R$ 293,47
AYK8483 279350S000165185 14/01/2023 56732 R$ 130,16
AYL3503 279350S000164881 12/01/2023 60503 R$ 293,47
AYM3445 279350T000057866 17/01/2023 55417 R$ 195,23
AYM5095 279350T000059827 16/01/2023 57380 R$ 293,47
AYN6466 279350S000165353 12/01/2023 60503 R$ 293,47
AYO6123 279350T000060788 12/01/2023 51851 R$ 195,23
AYP1B15 279350S000164703 08/01/2023 60503 R$ 293,47
AYP4997 279350S000165250 15/01/2023 60503 R$ 293,47
AYP5F12 279350S000165079 09/01/2023 60503 R$ 293,47
AYU9521 279350T000064801 18/01/2023 57110 R$ 130,16
AYV3H72 279350T000060812 17/01/2023 51851 R$ 195,23
AYW6518 279350T000067312 18/01/2023 57380 R$ 293,47
AYX3544 279350S000164966 12/01/2023 60503 R$ 293,47
AYZ2481 279350S000165500 14/01/2023 60503 R$ 293,47
AYZ2H21 279350T000064789 13/01/2023 70301 R$ 293,47
AYZ4B99 279350S000165553 16/01/2023 60503 R$ 293,47
AYZ6236 279350S000165439 14/01/2023 60503 R$ 293,47
AYZ6G86 279350T000067258 13/01/2023 55417 R$ 195,23
AZC6C02 279350S000164709 09/01/2023 56732 R$ 130,16
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AZC7790 279350S000165321 15/01/2023 60503 R$ 293,47
AZE9E03 279350S000165344 16/01/2023 60503 R$ 293,47
AZH9I15 279350S000165022 11/01/2023 60503 R$ 293,47
AZI1805 279350S000164944 10/01/2023 60503 R$ 293,47
AZK8274 279350S000164857 11/01/2023 60503 R$ 293,47
AZK9639 279350S000165212 15/01/2023 60503 R$ 293,47
AZO5083 279350NIC0031556 05/01/2023 50020 R$ 586,94
AZQ6G03 279350S000164760 11/01/2023 60503 R$ 293,47
AZS1D86 279350S000165346 16/01/2023 60503 R$ 293,47
AZU1C98 279350T000060792 12/01/2023 51851 R$ 195,23
AZU8364 279350S000165173 14/01/2023 60503 R$ 293,47
AZV4147 279350S000164805 10/01/2023 60503 R$ 293,47
AZV6352 279350T000060826 18/01/2023 51851 R$ 195,23
AZV6656 279350S000164877 12/01/2023 60503 R$ 293,47
AZW3112 279350NIC0031534 05/01/2023 50020 R$ 586,94
AZW7I77 279350S000165276 13/01/2023 60503 R$ 293,47
AZY1063 279350S000165502 14/01/2023 56732 R$ 130,16
AZY7H35 279350S000165052 12/01/2023 60503 R$ 293,47
BAA1062 279350S000165169 14/01/2023 60503 R$ 293,47
BAC2539 279350S000164960 12/01/2023 60503 R$ 293,47
BAE2638 279350T000063455 16/01/2023 76331 R$ 293,47
BAE2638 279350T000063457 16/01/2023 51851 R$ 195,23
BAE8067 279350S000165234 15/01/2023 60503 R$ 293,47
BAE9G22 279350S000165066 13/01/2023 60503 R$ 293,47
BAH6979 279350S000165557 16/01/2023 60503 R$ 293,47
BAI1J72 279350S000165246 15/01/2023 60503 R$ 293,47
BAI2E61 279350S000164706 09/01/2023 60503 R$ 293,47
BAJ4E77 279350T000064781 12/01/2023 60501 R$ 293,47
BAK8702 279350S000164949 10/01/2023 60503 R$ 293,47
BAL4147 279350T000067311 16/01/2023 52070 R$ 88,38
BAL4147 279350T000067310 16/01/2023 51852 R$ 195,23
BAL5H58 279350S000165376 16/01/2023 60503 R$ 293,47
BAM6236 279350S000165475 15/01/2023 60503 R$ 293,47
BAM6B30 279350S000164890 13/01/2023 60503 R$ 293,47
BAN5G04 279350S000164802 10/01/2023 60503 R$ 293,47
BAP1593 279350S000164977 11/01/2023 60503 R$ 293,47
BAP7556 279350S000165365 16/01/2023 56732 R$ 130,16
BAR9486 279350S000165210 12/01/2023 60503 R$ 293,47
BAS6316 279350T000057844 13/01/2023 60412 R$ 195,23
BAT3I62 279350T000059840 17/01/2023 73662 R$ 130,16
BAV5177 279350S000165005 14/01/2023 60503 R$ 293,47
BAV6F70 279350S000165565 16/01/2023 60503 R$ 293,47
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BAV7J74 279350S000165096 11/01/2023 60503 R$ 293,47
BAV9852 279350S000165063 13/01/2023 60503 R$ 293,47
BAV9852 279350S000165056 12/01/2023 60503 R$ 293,47
BAW4207 279350S000164764 11/01/2023 60503 R$ 293,47
BAW4B44 279350T000060789 12/01/2023 76332 R$ 293,47
BAY3515 279350S000164863 11/01/2023 60503 R$ 293,47
BAZ6G46 279350NIC0031552 05/01/2023 50020 R$ 586,94
BBD1852 279350NIC0031550 05/01/2023 50020 R$ 586,94
BBD6379 279350S000164870 05/01/2023 60503 R$ 293,47
BBF9454 279350S000165065 13/01/2023 60503 R$ 293,47
BBG3H17 279350S000165111 13/01/2023 56732 R$ 130,16
BBG7H73 279350NIC0031544 05/01/2023 50020 R$ 586,94
BBI3J82 279350S000165550 16/01/2023 56732 R$ 130,16
BBK9F59 279350T000062519 14/01/2023 55417 R$ 195,23
BBL2461 279350S000165566 16/01/2023 60503 R$ 293,47
BBM0978 279350S000164736 10/01/2023 60503 R$ 293,47
BBM5H74 279350S000165155 14/01/2023 60503 R$ 293,47
BBO6343 279350S000164783 12/01/2023 60503 R$ 293,47
BBQ2958 279350S000164880 10/01/2023 60503 R$ 293,47
BBT1635 279350S000165270 13/01/2023 60503 R$ 293,47
BBU4C21 279350S000164813 10/01/2023 60503 R$ 293,47
BBV2365 279350S000164838 09/01/2023 60503 R$ 293,47
BBV6817 279350S000165060 12/01/2023 60503 R$ 293,47
BBY3J94 279350S000164782 10/01/2023 56732 R$ 130,16
BBZ3034 279350S000164779 09/01/2023 56732 R$ 130,16
BBZ3034 279350S000165157 11/01/2023 60503 R$ 293,47
BCB2967 279350S000165135 14/01/2023 60503 R$ 293,47
BCB4F18 279350T000064785 13/01/2023 55417 R$ 195,23
BCB9405 279350S000164824 10/01/2023 60503 R$ 293,47
BCC3311 279350S000165314 15/01/2023 56732 R$ 130,16
BCC3311 279350NIC0031554 05/01/2023 50020 R$ 260,32
BCE5191 279350S000164929 10/01/2023 60503 R$ 293,47
BCE8980 279350S000165312 15/01/2023 60503 R$ 293,47
BCF6524 279350T000059841 17/01/2023 59910 R$ 293,47
BCG3031 279350S000165073 09/01/2023 60503 R$ 293,47
BCG3A83 279350S000165082 12/01/2023 60503 R$ 293,47
BCH2351 279350S000164841 09/01/2023 60503 R$ 293,47
BCI1E28 279350T000064798 16/01/2023 65640 R$ 293,47
BCI5848 279350S000164851 09/01/2023 56732 R$ 130,16
BCJ9121 279350NIC0031553 05/01/2023 50020 R$ 260,32
BCL0971 279350S000164930 10/01/2023 60503 R$ 293,47
BCL9D95 279350S000165127 12/01/2023 60503 R$ 293,47
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BCM1417 279350S000164812 13/01/2023 56732 R$ 130,16
BCM3037 279350T000067315 18/01/2023 59910 R$ 293,47
BCN1597 279350S000164755 10/01/2023 60503 R$ 293,47
BCO3611 279350S000164786 12/01/2023 60503 R$ 293,47
BCP3402 279350T000057870 18/01/2023 55417 R$ 195,23
BCQ4D06 279350NIC0031515 05/01/2023 50020 R$ 586,94
BCQ7797 279350S000164743 10/01/2023 60503 R$ 293,47
BCS4D00 279350T000064803 18/01/2023 76252 R$ 293,47
BCW4B93 279350S000165238 15/01/2023 60503 R$ 293,47
BCX4I49 279350T000060819 17/01/2023 51851 R$ 195,23
BDB3G41 279350T000067255 13/01/2023 55417 R$ 195,23
BDD0G09 279350S000165542 15/01/2023 60503 R$ 293,47
BDE8A56 279350S000164924 09/01/2023 60503 R$ 293,47
BDF1E80 279350NIC0031520 05/01/2023 50020 R$ 586,94
BDF1E80 279350T000062535 18/01/2023 76331 R$ 293,47
BDF8E67 279350T000057850 13/01/2023 51851 R$ 195,23
BDH8G05 279350NIC0031558 05/01/2023 50020 R$ 260,32
BDH8G05 279350NIC0031521 05/01/2023 50020 R$ 260,32
BDJ9H27 279350S000165139 14/01/2023 60503 R$ 293,47
BDO1I48 279350S000164831 09/01/2023 60503 R$ 293,47
BDR2E90 279350S000165206 16/01/2023 56732 R$ 130,16
BDS1E94 279350S000165257 13/01/2023 60503 R$ 293,47
BDU3D03 279350S000164969 12/01/2023 60503 R$ 293,47
BDV1965 279350S000164965 12/01/2023 60503 R$ 293,47
BDX1G68 279350T000067254 13/01/2023 55417 R$ 195,23
BDY4F16 279350S000164737 10/01/2023 60503 R$ 293,47
BEC2120 279350S000164835 09/01/2023 60503 R$ 293,47
BEC2120 279350S000164847 09/01/2023 56732 R$ 130,16
BEC4H53 279350S000165355 16/01/2023 60503 R$ 293,47
BEG8F67 279350S000165444 14/01/2023 60503 R$ 293,47
BEH1C21 279350S000165150 09/01/2023 60503 R$ 293,47
BEI7A23 279350S000165175 14/01/2023 60503 R$ 293,47
BEJ7D79 279350S000165018 15/01/2023 60503 R$ 293,47
BEK2B91 279350S000165160 11/01/2023 60503 R$ 293,47
BEL7863 279350NIC0031524 05/01/2023 50020 R$ 586,94
BEN1H34 279350NIC0031513 05/01/2023 50020 R$ 586,94
BEO3B87 279350T000059836 17/01/2023 76331 R$ 293,47
BEP9G71 279350S000164765 10/01/2023 60503 R$ 293,47
BER2D92 279350S000165108 12/01/2023 60503 R$ 293,47
BER7F11 279350S000165433 15/01/2023 60503 R$ 293,47
BER9E15 279350S000164913 10/01/2023 56732 R$ 130,16
BES3C56 279350T000064792 16/01/2023 55414 R$ 195,23
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BES7F89 279350S000165397 14/01/2023 60503 R$ 293,47
BET5A62 279350T000062509 12/01/2023 55414 R$ 195,23
BEV1B84 279350T000067268 13/01/2023 52070 R$ 88,38
BEV3D96 279350S000165300 14/01/2023 60503 R$ 293,47
BEW4E29 279350S000165522 15/01/2023 60503 R$ 293,47
BEW6I42 279350S000165189 14/01/2023 60503 R$ 293,47
BEX4D47 279350S000164862 09/01/2023 56732 R$ 130,16
BEZ9H84 279350NIC0031537 05/01/2023 50020 R$ 586,94
BIU5960 279350S000165218 17/01/2023 60503 R$ 293,47
BJK1826 279350S000165070 13/01/2023 60503 R$ 293,47
BJV0A22 279350T000057860 17/01/2023 59910 R$ 293,47
BMP4B53 279350S000165337 15/01/2023 60503 R$ 293,47
BMP4B53 279350S000165462 15/01/2023 60503 R$ 293,47
BPB4557 279350S000164842 11/01/2023 60503 R$ 293,47
BRL6980 279350S000165329 13/01/2023 60503 R$ 293,47
BTL5559 279350S000164931 09/01/2023 60503 R$ 293,47
BWC4I18 279350S000164716 08/01/2023 60503 R$ 293,47
CAB9203 279350S000164752 10/01/2023 60503 R$ 293,47
CDN5126 279350S000165044 12/01/2023 60503 R$ 293,47
CHH6E74 279350S000165348 15/01/2023 60503 R$ 293,47
CHZ0A55 279350S000165032 11/01/2023 60503 R$ 293,47
CKK0605 279350S000164829 10/01/2023 60503 R$ 293,47
CKN0474 279350S000165233 15/01/2023 60503 R$ 293,47
CNT2324 279350S000165570 16/01/2023 60503 R$ 293,47
COH9279 279350S000165245 15/01/2023 60503 R$ 293,47
CVV0B68 279350S000165061 12/01/2023 60503 R$ 293,47
CYB2C60 279350S000165083 09/01/2023 60503 R$ 293,47
CYK7774 279350T000057847 13/01/2023 60412 R$ 195,23
CYR6C87 279350S000165149 14/01/2023 60503 R$ 293,47
CYX5A40 279350S000164954 11/01/2023 60503 R$ 293,47
DBY8553 279350T000063483 18/01/2023 51851 R$ 195,23
DCQ1722 279350S000164914 13/01/2023 60503 R$ 293,47
DDB4912 279350S000165343 15/01/2023 60503 R$ 293,47
DEV7618 279350S000164988 13/01/2023 60503 R$ 293,47
DGC1387 279350S000164918 09/01/2023 60503 R$ 293,47
DGE7114 279350T000060823 17/01/2023 51851 R$ 195,23
DGN3407 279350S000165059 12/01/2023 60503 R$ 293,47
DGN3407 279350S000164895 10/01/2023 60503 R$ 293,47
DHG9839 279350S000165379 13/01/2023 56732 R$ 130,16
DHV0899 279350S000164956 10/01/2023 60503 R$ 293,47
DIM1J25 279350T000045815 17/01/2023 76332 R$ 293,47
DIR7D73 279350S000165405 17/01/2023 60503 R$ 293,47
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DKV0754 279350T000064797 16/01/2023 76251 R$ 293,47
DKY6399 279350S000165171 14/01/2023 56732 R$ 130,16
DLL6945 279350T000060822 17/01/2023 51851 R$ 195,23
DLX1263 279350S000165039 13/01/2023 60503 R$ 293,47
DMA9395 279350T000059837 17/01/2023 76331 R$ 293,47
DMJ7467 279350S000165004 14/01/2023 60503 R$ 293,47
DQH2I71 279350S000164776 11/01/2023 60503 R$ 293,47
DQS3E92 279350T000059816 13/01/2023 55417 R$ 195,23
DRN4507 279350S000165055 13/01/2023 60503 R$ 293,47
DRV6711 279350S000165434 15/01/2023 60503 R$ 293,47
DSQ8B40 279350T000059838 17/01/2023 76331 R$ 293,47
DWF2861 279350T000062512 13/01/2023 55417 R$ 195,23
DWP5516 279350S000165541 15/01/2023 60503 R$ 293,47
DWP8725 279350T000063466 17/01/2023 76331 R$ 293,47
DXR4173 279350S000165315 16/01/2023 60503 R$ 293,47
DYG2I87 279350S000165145 14/01/2023 60503 R$ 293,47
DZD1408 279350S000165351 16/01/2023 60503 R$ 293,47
DZX7H22 279350T000060820 17/01/2023 51851 R$ 195,23
DZX7H22 279350T000060828 18/01/2023 51851 R$ 195,23
EAK4D54 279350S000165322 15/01/2023 60503 R$ 293,47
EDO0A68 279350T000067256 13/01/2023 55417 R$ 195,23
EEK4C68 279350S000164852 09/01/2023 60503 R$ 293,47
EFQ9A64 279350S000165436 15/01/2023 56732 R$ 130,16
EFT4A14 279350S000165085 12/01/2023 56732 R$ 130,16
EGE3090 279350S000165441 14/01/2023 60503 R$ 293,47
EGR4J55 279350S000165399 14/01/2023 60503 R$ 293,47
EGR4J55 279350S000165480 14/01/2023 60503 R$ 293,47
EGW3073 279350T000059835 17/01/2023 76331 R$ 293,47
EIC3G78 279350S000165163 14/01/2023 56732 R$ 130,16
EJB7B81 279350S000165330 16/01/2023 60503 R$ 293,47
EKV6H35 279350S000165440 14/01/2023 60503 R$ 293,47
EKX5098 279350S000165372 13/01/2023 60503 R$ 293,47
ELY3E05 279350S000165519 15/01/2023 56732 R$ 130,16
ELZ7695 279350S000165126 10/01/2023 60503 R$ 293,47
EML3A34 279350S000164981 11/01/2023 60503 R$ 293,47
EMU9F54 279350S000164919 10/01/2023 60503 R$ 293,47
ENQ0831 279350T000063463 16/01/2023 55417 R$ 195,23
ENQ3A02 279350T000060796 12/01/2023 51851 R$ 195,23
ENV1F97 279350T000059807 13/01/2023 55417 R$ 195,23
EPM6E74 279350S000165427 17/01/2023 60503 R$ 293,47
ERO3C68 279350S000164957 10/01/2023 60503 R$ 293,47
ETM9579 279350S000165451 14/01/2023 60503 R$ 293,47
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ETT4I70 279350T000057869 18/01/2023 55417 R$ 195,23
EUL6J10 279350T000059830 16/01/2023 51851 R$ 195,23
EVT7717 279350S000165426 17/01/2023 60503 R$ 293,47
EWD3C70 279350T000060794 12/01/2023 51851 R$ 195,23
EWR3019 279350S000164846 11/01/2023 60503 R$ 293,47
EZC0F94 279350S000164807 13/01/2023 56732 R$ 130,16
FCO1665 279350NIC0031539 05/01/2023 50020 R$ 260,32
FDW4H89 279350S000164794 11/01/2023 60503 R$ 293,47
FFE9I04 279350S000165384 17/01/2023 60503 R$ 293,47
FFO3141 279350S000165179 11/01/2023 60503 R$ 293,47
FGE6996 279350S000165075 09/01/2023 60503 R$ 293,47
FGW8C45 279350S000165459 14/01/2023 60503 R$ 293,47
FHW6G79 279350S000165323 15/01/2023 60503 R$ 293,47
FJT7C32 279350S000165508 15/01/2023 60503 R$ 293,47
FJU4F76 279350S000165409 14/01/2023 60503 R$ 293,47
FLL4312 279350T000060809 16/01/2023 51851 R$ 195,23
FME8E46 279350S000164816 10/01/2023 56732 R$ 130,16
FOH6A84 279350S000165428 17/01/2023 56732 R$ 130,16
FPG1A42 279350S000165507 15/01/2023 60503 R$ 293,47
FPL2E70 279350S000165037 11/01/2023 60503 R$ 293,47
FRF7A53 279350NIC0031519 05/01/2023 50020 R$ 260,32
FRS6G64 279350T000060821 17/01/2023 51851 R$ 195,23
FRY0G68 279350S000165304 14/01/2023 60503 R$ 293,47
FTF2G58 279350S000165362 16/01/2023 56732 R$ 130,16
FUR2I98 279350NIC0031551 05/01/2023 50020 R$ 260,32
FVC2211 279350S000164868 09/01/2023 56732 R$ 130,16
FXD4H33 279350NIC0031557 05/01/2023 50020 R$ 260,32
FZJ8610 279350T000059812 13/01/2023 55417 R$ 195,23
GAQ9E58 279350S000164757 08/01/2023 60503 R$ 293,47
GCE8G99 279350S000165341 16/01/2023 60503 R$ 293,47
GCM2I00 279350S000164886 10/01/2023 60503 R$ 293,47
GET9G45 279350S000165398 17/01/2023 56732 R$ 130,16
GGL0F70 279350NIC0031546 05/01/2023 50020 R$ 586,94
GHO1B10 279350T000063481 18/01/2023 51851 R$ 195,23
GHQ9G15 279350S000165290 14/01/2023 60503 R$ 293,47
GJF0H59 279350S000164923 09/01/2023 60503 R$ 293,47
GKG8B32 279350S000165349 10/01/2023 60503 R$ 293,47
GTZ5A98 279350S000165170 13/01/2023 56732 R$ 130,16
GXU9H86 279350S000165071 13/01/2023 60503 R$ 293,47
HCC4G55 279350S000164751 08/01/2023 60503 R$ 293,47
HEV1F17 279350S000164885 12/01/2023 60503 R$ 293,47
HFP3381 279350S000164702 09/01/2023 60503 R$ 293,47
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HGF4186 279350S000164719 08/01/2023 60503 R$ 293,47
HHJ0756 279350T000060807 16/01/2023 51851 R$ 195,23
HKR5H20 279350S000165400 14/01/2023 60503 R$ 293,47
HLB8850 279350S000165450 14/01/2023 60503 R$ 293,47
HOG3A07 279350S000164732 08/01/2023 60503 R$ 293,47
HPB7040 279350S000164898 10/01/2023 60503 R$ 293,47
HQL7093 279350S000165057 12/01/2023 60503 R$ 293,47
HRB4A77 279350S000164745 10/01/2023 60503 R$ 293,47
HRP7759 279350S000164818 10/01/2023 60503 R$ 293,47
HRP9179 279350S000165154 10/01/2023 60503 R$ 293,47
HSB0579 279350S000164982 11/01/2023 60503 R$ 293,47
HSB0579 279350S000164778 11/01/2023 60503 R$ 293,47
HSC2A85 279350S000164897 10/01/2023 60503 R$ 293,47
HSE9A16 279350S000164864 09/01/2023 60503 R$ 293,47
HSK2209 279350S000165007 14/01/2023 60503 R$ 293,47
HTI3554 279350S000165540 15/01/2023 60503 R$ 293,47
HTI6D89 279350S000165091 12/01/2023 56732 R$ 130,16
HTJ4H02 279350S000164774 11/01/2023 60503 R$ 293,47
HTP6387 279350S000165254 13/01/2023 60503 R$ 293,47
HTP6387 279350S000165227 12/01/2023 60503 R$ 293,47
HTT2210 279350S000165539 15/01/2023 60503 R$ 293,47
HTT7440 279350S000165042 13/01/2023 60503 R$ 293,47
HTV0F53 279350S000165143 14/01/2023 60503 R$ 293,47
HVF1684 279350S000165524 15/01/2023 60503 R$ 293,47
ICZ1F56 279350T000064787 13/01/2023 76252 R$ 293,47
IIV7F85 279350S000165537 15/01/2023 60503 R$ 293,47
IKA5684 279350S000164866 09/01/2023 60503 R$ 293,47
IKM1H99 279350S000165546 15/01/2023 60503 R$ 293,47
ILP8266 279350S000165133 14/01/2023 60503 R$ 293,47
IMV8B89 279350S000165051 12/01/2023 60503 R$ 293,47
IPV1G37 279350S000164912 13/01/2023 60503 R$ 293,47
IUH3H50 279350T000062544 18/01/2023 54600 R$ 130,16
IUS3I82 279350S000164798 11/01/2023 56732 R$ 130,16
JAC6D72 279350S000165113 13/01/2023 60503 R$ 293,47
JHZ1717 279350S000164997 12/01/2023 60503 R$ 293,47
JSF7F81 279350S000164871 05/01/2023 60503 R$ 293,47
JWY6H07 279350T000067251 13/01/2023 76251 R$ 293,47
JXM8G72 279350S000165295 14/01/2023 60503 R$ 293,47
KAB1740 279350S000165299 14/01/2023 60503 R$ 293,47
KAP9990 279350T000062529 18/01/2023 51851 R$ 195,23
KDI5978 279350S000164714 08/01/2023 60503 R$ 293,47
KET9132 279350S000165196 12/01/2023 60503 R$ 293,47
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KMF3214 279350T000060803 16/01/2023 51851 R$ 195,23
KPR3C62 279350S000165416 14/01/2023 60503 R$ 293,47
KXV0758 279350NIC0031541 05/01/2023 50020 R$ 586,94
KZG7J17 279350S000165389 17/01/2023 60503 R$ 293,47
LMA1J29 279350S000164984 12/01/2023 56732 R$ 130,16
LMD3A52 279350S000164902 10/01/2023 60503 R$ 293,47
LWU3634 279350S000165538 15/01/2023 60503 R$ 293,47
LZH3021 279350S000165313 15/01/2023 60503 R$ 293,47
LZH3021 279350S000165291 14/01/2023 60503 R$ 293,47
LZH3021 279350S000165371 13/01/2023 60503 R$ 293,47
MAO5682 279350S000165320 15/01/2023 60503 R$ 293,47
MBV8F45 279350S000165090 10/01/2023 60503 R$ 293,47
MCT2728 279350S000164882 10/01/2023 60503 R$ 293,47
MDB8I11 279350S000164978 11/01/2023 60503 R$ 293,47
MDD8914 279350S000165019 16/01/2023 60503 R$ 293,47
MDJ2B57 279350S000164822 10/01/2023 60503 R$ 293,47
MDS1679 279350S000164934 09/01/2023 60503 R$ 293,47
MDU3714 279350S000165455 14/01/2023 60503 R$ 293,47
MED1764 279350T000060830 18/01/2023 51851 R$ 195,23
MFP7G33 279350T000063452 13/01/2023 57380 R$ 293,47
MFR2C66 279350S000165484 14/01/2023 60503 R$ 293,47
MGA0404 279350S000164815 10/01/2023 60503 R$ 293,47
MGV7072 279350T000060804 16/01/2023 51851 R$ 195,23
MHP3C86 279350S000165407 14/01/2023 60503 R$ 293,47
MHR8753 279350S000164758 11/01/2023 60503 R$ 293,47
MJA4010 279350S000164780 09/01/2023 60503 R$ 293,47
MJW8437 279350T000067269 13/01/2023 76252 R$ 293,47
MMA2523 279350S000165359 13/01/2023 60503 R$ 293,47
MMQ5C89 279350T000062511 13/01/2023 55417 R$ 195,23
MQI2A71 279350T000067266 13/01/2023 55417 R$ 195,23
MXX2422 279350S000164909 10/01/2023 60503 R$ 293,47
NCY2117 279350S000165086 09/01/2023 60503 R$ 293,47
NDV5B65 279350T000060818 17/01/2023 51851 R$ 195,23
NFP6G23 279350S000165121 13/01/2023 60503 R$ 293,47
NJG0639 279350T000063458 16/01/2023 76331 R$ 293,47
NJQ9654 279350S000165038 12/01/2023 60503 R$ 293,47
NNH2A11 279350S000165074 09/01/2023 60503 R$ 293,47
NPG5361 279350S000165148 09/01/2023 60503 R$ 293,47
NRU7J58 279350S000165092 10/01/2023 56732 R$ 130,16
NRY7B37 279350S000165153 09/01/2023 60503 R$ 293,47
NSA4J47 279350S000165287 15/01/2023 56732 R$ 130,16
NSA5E85 279350T000045820 17/01/2023 76331 R$ 293,47
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NTM5H06 279350S000165510 15/01/2023 56732 R$ 130,16
NYK3750 279350S000165188 11/01/2023 56732 R$ 130,16
NZG9258 279350S000165226 18/01/2023 60503 R$ 293,47
OAR2B55 279350S000165015 14/01/2023 60503 R$ 293,47
OBF6B70 279350NIC0031518 05/01/2023 50020 R$ 260,32
OCZ5J95 279350S000165146 14/01/2023 60503 R$ 293,47
OFA6J70 279350S000164844 09/01/2023 60503 R$ 293,47
OFJ2C63 279350T000064799 17/01/2023 76251 R$ 293,47
OJJ2C96 279350S000165077 09/01/2023 60503 R$ 293,47
OLS9I54 279350S000165137 13/01/2023 60503 R$ 293,47
ONB5002 279350T000057871 18/01/2023 54522 R$ 195,23
OOH7916 279350S000164708 08/01/2023 60503 R$ 293,47
OOL7B95 279350S000164771 11/01/2023 60503 R$ 293,47
OOR3425 279350NIC0031522 05/01/2023 50020 R$ 586,94
ORB0F59 279350S000164974 11/01/2023 60503 R$ 293,47
OWI5784 279350S000165147 14/01/2023 60503 R$ 293,47
OZZ9A49 279350S000165316 15/01/2023 60503 R$ 293,47
PAZ3B87 279350S000164891 13/01/2023 60503 R$ 293,47
PFL4C88 279350T000060814 17/01/2023 76332 R$ 293,47
PFL4C88 279350T000060813 17/01/2023 51851 R$ 195,23
PGT9420 279350S000164884 10/01/2023 60503 R$ 293,47
PJV3J14 279350S000164887 10/01/2023 60503 R$ 293,47
PLN4C58 279350S000165178 14/01/2023 60503 R$ 293,47
PRG4F23 279350S000165432 15/01/2023 56732 R$ 130,16
PUA3F39 279350NIC0031538 05/01/2023 50020 R$ 260,32
PXV6140 279350T000063479 17/01/2023 76251 R$ 293,47
QAD7010 279350S000164840 11/01/2023 60503 R$ 293,47
QAF8E24 279350S000164849 09/01/2023 60503 R$ 293,47
QAQ7C59 279350NIC0031514 05/01/2023 50020 R$ 586,94
QAT0D02 279350S000165232 15/01/2023 60503 R$ 293,47
QCE6H21 279350S000165525 15/01/2023 60503 R$ 293,47
QCW1J99 279350S000164894 13/01/2023 60503 R$ 293,47
QHI8J80 279350S000164983 12/01/2023 60503 R$ 293,47
QHN8F30 279350T000057842 12/01/2023 55417 R$ 195,23
QHZ0994 279350S000164720 09/01/2023 60503 R$ 293,47
QJI7H82 279350S000165252 15/01/2023 60503 R$ 293,47
QOM3J79 279350S000164770 11/01/2023 60503 R$ 293,47
QPG4C77 279350S000165505 14/01/2023 60503 R$ 293,47
QPG4C77 279350S000164952 11/01/2023 60503 R$ 293,47
QTF5E52 279350T000045814 17/01/2023 76332 R$ 293,47
QWX4C55 279350NIC0031533 05/01/2023 50020 R$ 260,32
QXP8C33 279350S000164889 10/01/2023 60503 R$ 293,47
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RAR9F76 279350S000165381 17/01/2023 60503 R$ 293,47
RDV1C46 279350T000067300 16/01/2023 76331 R$ 293,47
RFT4D86 279350S000164879 12/01/2023 60503 R$ 293,47
RHA4I70 279350S000165243 12/01/2023 60503 R$ 293,47
RHA6D40 279350T000059839 17/01/2023 76332 R$ 293,47
RHA8F07 279350S000164865 11/01/2023 56732 R$ 130,16
RHB1D98 279350S000165273 13/01/2023 60503 R$ 293,47
RHB3I61 279350T000045817 17/01/2023 76332 R$ 293,47
RHD3B75 279350T000062513 13/01/2023 55417 R$ 195,23
RHE1H13 279350S000165391 17/01/2023 60503 R$ 293,47
RHE6G72 279350S000165002 13/01/2023 60503 R$ 293,47
RHF1F55 279350S000165289 15/01/2023 60503 R$ 293,47
RHF3G02 279350S000165325 15/01/2023 60503 R$ 293,47
RHF8A86 279350S000164922 10/01/2023 56732 R$ 130,16
RHG1A14 279350S000165272 15/01/2023 56732 R$ 130,16
RHI1F52 279350NIC0031516 05/01/2023 50020 R$ 586,94
RHI1F52 279350T000067265 13/01/2023 55417 R$ 195,23
RHI8D95 279350S000164814 10/01/2023 56732 R$ 130,16
RHI9B08 279350S000165562 16/01/2023 60503 R$ 293,47
RHL2C51 279350S000164876 10/01/2023 60503 R$ 293,47
RHL6H73 279350S000165156 14/01/2023 56732 R$ 130,16
RHM1H41 279350S000164747 08/01/2023 60503 R$ 293,47
RHM4E31 279350S000165168 14/01/2023 60503 R$ 293,47
RHM8H54 279350S000164746 08/01/2023 60503 R$ 293,47
RHR4D71 279350T000067295 16/01/2023 76331 R$ 293,47
RHR6C30 279350NIC0031511 05/01/2023 50020 R$ 586,94
RHS4I83 279350S000165303 14/01/2023 60503 R$ 293,47
RHU9F45 279350T000045816 17/01/2023 76332 R$ 293,47
RHW6G29 279350NIC0031540 05/01/2023 50020 R$ 586,94
RHX3G24 279350S000165572 16/01/2023 60503 R$ 293,47
RHY5H20 279350NIC0031523 05/01/2023 50020 R$ 586,94
RHZ7C65 279350NIC0031543 05/01/2023 50020 R$ 586,94
RHZ8A40 279350S000165025 11/01/2023 60503 R$ 293,47
RLM6A12 279350S000165166 13/01/2023 60503 R$ 293,47
RLN8H11 279350S000165221 17/01/2023 60503 R$ 293,47
RMK6F35 279350S000164744 08/01/2023 56732 R$ 130,16
RMW2D97 279350S000165368 16/01/2023 56732 R$ 130,16
RRV4C29 279350S000165408 17/01/2023 60503 R$ 293,47
RVH5H72 279350S000165125 12/01/2023 56732 R$ 130,16
RVH5H72 279350S000165192 14/01/2023 60503 R$ 293,47
RVI7C96 279350T000062527 18/01/2023 55417 R$ 195,23
RWC7J41 279350S000164888 13/01/2023 60503 R$ 293,47
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RXS7B29 279350S000165479 15/01/2023 60503 R$ 293,47
SDP9G88 279350S000165264 13/01/2023 60503 R$ 293,47
SDQ6G79 279350NIC0031512 05/01/2023 50020 R$ 586,94
SDR9J82 279350S000165271 13/01/2023 60503 R$ 293,47
SDS3H56 279350S000165334 16/01/2023 60503 R$ 293,47
SDT1H43 279350S000164858 09/01/2023 60503 R$ 293,47
SDT1H43 279350S000164855 09/01/2023 60503 R$ 293,47
SDT4B99 279350NIC0031517 05/01/2023 50020 R$ 586,94
SDU2C40 279350S000164832 09/01/2023 60503 R$ 293,47
SDU3I97 279350T000057851 13/01/2023 60681 R$ 195,23
SDU4B47 279350S000165294 14/01/2023 60503 R$ 293,47
SDU6D31 279350S000165481 14/01/2023 60503 R$ 293,47
SDV0B63 279350NIC0031527 05/01/2023 50020 R$ 586,94
SDV0C89 279350T000063443 12/01/2023 76332 R$ 293,47
SDV9B78 279350T000063471 17/01/2023 60412 R$ 195,23
SDW1J84 279350S000164975 11/01/2023 60503 R$ 293,47
SDY1H89 279350T000067252 13/01/2023 55417 R$ 195,23
SDY6C47 279350S000165521 15/01/2023 60503 R$ 293,47
SEA1A73 279350S000165034 11/01/2023 60503 R$ 293,47
SEB1F78 279350S000164836 09/01/2023 60503 R$ 293,47
SEB6D27 279350S000164748 10/01/2023 60503 R$ 293,47
SED3J15 279350S000164959 11/01/2023 60503 R$ 293,47
SED5I76 279350T000057861 17/01/2023 59910 R$ 293,47
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UMUARAMA, qUintA-FEiRA, 13 de abril de 2023c16

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até , o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAL6H67 279350T000060859 19/01/2023 51852 R$ 195,23
AAY5A19 279350T000067356 23/01/2023 55417 R$ 195,23
AAY7975 279350T000064860 23/01/2023 55417 R$ 195,23
ABK5847 279350T000064859 23/01/2023 55417 R$ 195,23
ABM6G97 279350S000165487 18/01/2023 60503 R$ 293,47
ABW2650 279350S000165486 18/01/2023 60503 R$ 293,47
ADN0A98 279350T000060835 19/01/2023 51851 R$ 195,23
AEW9150 279350S000165471 19/01/2023 60503 R$ 293,47
AFJ1817 279350T000060842 19/01/2023 51851 R$ 195,23
AFM4111 279350T000062578 21/01/2023 51851 R$ 195,23
AHE4G53 279350S000165574 19/01/2023 60503 R$ 293,47
AIL8C68 279350T000062552 19/01/2023 55417 R$ 195,23
AIX6399 279350T000062579 21/01/2023 51851 R$ 195,23
AIY3189 279350T000062539 19/01/2023 51851 R$ 195,23
AJB4D86 279350T000060861 23/01/2023 51851 R$ 195,23
AJE6405 279350S000165364 13/01/2023 56732 R$ 130,16
AJM0269 279350S000165578 19/01/2023 60503 R$ 293,47
AJO9796 279350T000062567 20/01/2023 51851 R$ 195,23
AKA8290 279350T000063501 21/01/2023 68580 R$ 293,47
AKA9253 279350T000064840 21/01/2023 76332 R$ 293,47
AKJ6G77 279350T000060849 19/01/2023 51851 R$ 195,23
AKO5235 279350T000062584 23/01/2023 59910 R$ 293,47
AKO6837 279350T000067340 23/01/2023 60501 R$ 293,47
AKS6107 279350S000165470 19/01/2023 60503 R$ 293,47
AKT6073 279350S000165468 19/01/2023 60503 R$ 293,47
AKX7484 279350T000057882 19/01/2023 76251 R$ 293,47
ALK8395 279350T000067355 23/01/2023 55417 R$ 195,23
ALN9037 279350T000067318 18/01/2023 76252 R$ 293,47
AMH2129 279350T000060833 19/01/2023 51851 R$ 195,23
AMH9B29 279350T000063489 19/01/2023 51851 R$ 195,23
AMJ6B44 279350S000165112 12/01/2023 56732 R$ 130,16
AMQ7098 279350T000062563 19/01/2023 54522 R$ 195,23
ANF2124 279350S000165498 18/01/2023 60503 R$ 293,47
ANL2F76 279350T000067342 23/01/2023 76331 R$ 293,47
ANN6951 279350T000057884 20/01/2023 54600 R$ 130,16
ANV8151 279350T000060871 23/01/2023 51851 R$ 195,23
AOC8678 279350T000050633 19/01/2023 58194 R$ 880,41
AOD0105 279350T000067338 23/01/2023 76331 R$ 293,47
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AOJ2909 279350T000050634 23/01/2023 76332 R$ 293,47
AOO2G68 279350S000165489 18/01/2023 60503 R$ 293,47
AOV7675 279350T000063490 19/01/2023 60175 R$ 293,47
APA6I32 279350T000064849 23/01/2023 57380 R$ 293,47
APE2723 279350T000062573 21/01/2023 73662 R$ 130,16
APV9J51 279350S000165527 18/01/2023 56732 R$ 130,16
APX7953 279350S000165496 18/01/2023 60503 R$ 293,47
AQA1848 279350T000064838 21/01/2023 70721 R$ 293,47
AQH0C53 279350T000057883 20/01/2023 76331 R$ 293,47
AQI6I93 279350S000165045 13/01/2023 56732 R$ 130,16
AQL2539 279350S000165558 16/01/2023 56732 R$ 130,16
AQL3J42 279350S000165512 18/01/2023 60503 R$ 293,47
AQO8725 279350S000165520 18/01/2023 60503 R$ 293,47
AQS5I58 279350T000059846 20/01/2023 61220 R$ 293,47
AQY7524 279350T000067357 23/01/2023 54522 R$ 195,23
ARA9895 279350S000165528 15/01/2023 56732 R$ 130,16
ARC4B04 279350S000165571 19/01/2023 60503 R$ 293,47
ARC8E09 279350T000064809 19/01/2023 55417 R$ 195,23
ARK1A14 279350T000060855 19/01/2023 51852 R$ 195,23
ARL4552 279350T000060870 23/01/2023 51851 R$ 195,23
ARM4423 279350S000165482 18/01/2023 56732 R$ 130,16
ARP0I60 279350T000060846 19/01/2023 51851 R$ 195,23
ARY0715 279350S000165517 18/01/2023 60503 R$ 293,47
ARY8I49 279350T000064856 23/01/2023 55417 R$ 195,23
ASC0E64 279350T000064853 23/01/2023 55417 R$ 195,23
ASF7073 279350S000165575 19/01/2023 60503 R$ 293,47
ASF7073 279350S000165469 19/01/2023 60503 R$ 293,47
ASF7073 279350S000165454 19/01/2023 60503 R$ 293,47
ASM5A36 279350T000060839 19/01/2023 51851 R$ 195,23
ASO8193 279350T000060851 19/01/2023 51851 R$ 195,23
ASQ4958 279350S000164741 10/01/2023 56732 R$ 130,16
ASW5285 279350T000057894 23/01/2023 76332 R$ 293,47
ATI7589 279350T000060832 19/01/2023 51851 R$ 195,23
ATJ5825 279350S000165465 19/01/2023 60503 R$ 293,47
ATR7815 279350T000063492 20/01/2023 76331 R$ 293,47
ATT6456 279350T000050632 19/01/2023 76332 R$ 293,47
ATU9H52 279350S000165573 19/01/2023 60503 R$ 293,47
ATV6F79 279350T000062580 21/01/2023 51851 R$ 195,23
ATV7891 279350T000067343 23/01/2023 55417 R$ 195,23
AUC6I93 279350S000165514 18/01/2023 60503 R$ 293,47
AUE7B81 279350S000165554 18/01/2023 60503 R$ 293,47
AUF1571 279350T000062559 19/01/2023 61220 R$ 293,47
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AUG4G98 279350T000057874 19/01/2023 55417 R$ 195,23
AUP6329 279350S000165548 18/01/2023 60503 R$ 293,47
AUQ3D75 279350S000165241 12/01/2023 56732 R$ 130,16
AUU7A24 279350T000063493 20/01/2023 60681 R$ 195,23
AVC1807 279350T000060840 19/01/2023 51851 R$ 195,23
AVL0780 279350T000050630 19/01/2023 76331 R$ 293,47
AVN1F77 279350S000165560 18/01/2023 56732 R$ 130,16
AVN3421 279350S000164928 10/01/2023 56732 R$ 130,16
AVP2B39 279350T000063502 23/01/2023 55417 R$ 195,23
AVY4043 279350S000165501 18/01/2023 60503 R$ 293,47
AVZ4005 279350T000067349 23/01/2023 51851 R$ 195,23
AVZ4005 279350T000067348 23/01/2023 76332 R$ 293,47
AWB8H22 279350S000165523 18/01/2023 60503 R$ 293,47
AWD8353 279350T000060834 19/01/2023 51851 R$ 195,23
AWK3J61 279350T000067332 21/01/2023 76332 R$ 293,47
AXF4561 279350T000062546 19/01/2023 51851 R$ 195,23
AXJ9D14 279350T000064847 23/01/2023 51930 R$ 293,47
AXS7I69 279350S000165559 18/01/2023 56732 R$ 130,16
AXT3705 279350T000060844 19/01/2023 51851 R$ 195,23
AXU1601 279350T000064851 23/01/2023 55417 R$ 195,23
AXU2543 279350T000067344 23/01/2023 55414 R$ 195,23
AXY9967 279350T000064813 19/01/2023 55417 R$ 195,23
AYF9G47 279350T000064857 23/01/2023 55417 R$ 195,23
AYJ2G96 279350T000062577 21/01/2023 51851 R$ 195,23
AYK3458 279350T000060847 19/01/2023 51851 R$ 195,23
AYN2833 279350T000063486 19/01/2023 55417 R$ 195,23
AYU0808 279350T000060863 23/01/2023 51851 R$ 195,23
AYZ1057 279350T000060860 23/01/2023 51851 R$ 195,23
AYZ8E91 279350T000057881 19/01/2023 55417 R$ 195,23
AZJ0A08 279350S000165583 19/01/2023 56732 R$ 130,16
AZJ1281 279350T000064811 19/01/2023 55411 R$ 195,23
AZK5295 279350T000064816 19/01/2023 55417 R$ 195,23
AZM4500 279350T000064852 23/01/2023 55417 R$ 195,23
AZO1766 279350T000057893 21/01/2023 65640 R$ 293,47
AZP1063 279350T000067339 23/01/2023 76331 R$ 293,47
AZP3C45 279350T000057892 21/01/2023 55417 R$ 195,23
AZT5C94 279350S000165513 18/01/2023 60503 R$ 293,47
AZV9I87 279350T000062555 19/01/2023 76331 R$ 293,47
AZX6H71 279350T000062547 19/01/2023 54522 R$ 195,23
BAC5G30 279350S000165222 18/01/2023 56732 R$ 130,16
BAC9742 279350T000057873 19/01/2023 55417 R$ 195,23
BAK1B21 279350T000067333 21/01/2023 60412 R$ 195,23
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BAO9G85 279350T000060866 23/01/2023 51851 R$ 195,23
BAQ0D71 279350T000059855 23/01/2023 55417 R$ 195,23
BAY1785 279350S000165580 19/01/2023 56732 R$ 130,16
BBO6343 279350T000067351 23/01/2023 76331 R$ 293,47
BBO6343 279350T000067352 23/01/2023 51851 R$ 195,23
BBS3D70 279350T000062564 20/01/2023 61220 R$ 293,47
BBW4B54 279350T000067322 19/01/2023 76252 R$ 293,47
BBY3J94 279350S000165582 19/01/2023 56732 R$ 130,16
BBZ9496 279350T000067336 23/01/2023 76331 R$ 293,47
BCF6E29 279350T000063487 19/01/2023 76331 R$ 293,47
BCG6H64 279350T000067345 23/01/2023 55417 R$ 195,23
BCJ0151 279350T000050629 19/01/2023 76331 R$ 293,47
BCN3C21 279350T000050628 19/01/2023 76332 R$ 293,47
BCN9260 279350T000067327 20/01/2023 76332 R$ 293,47
BCO9134 279350S000165491 18/01/2023 60503 R$ 293,47
BCS0473 279350S000165591 19/01/2023 60503 R$ 293,47
BCT4G89 279350S000165191 14/01/2023 56732 R$ 130,16
BCW6E73 279350T000064841 23/01/2023 76331 R$ 293,47
BDA8F55 279350T000062575 21/01/2023 51851 R$ 195,23
BDF6D90 279350T000062543 19/01/2023 51851 R$ 195,23
BDG3C54 279350T000067324 20/01/2023 76331 R$ 293,47
BDL3D68 279350S000165418 19/01/2023 60503 R$ 293,47
BDN7I73 279350T000062551 19/01/2023 55417 R$ 195,23
BDO3C76 279350T000063478 17/01/2023 55920 R$ 130,16
BDP6H31 279350T000063503 23/01/2023 55417 R$ 195,23
BDR7E85 279350T000067316 18/01/2023 55417 R$ 195,23
BDU1B64 279350S000165533 18/01/2023 60503 R$ 293,47
BDY9B88 279350S000165556 18/01/2023 56732 R$ 130,16
BEA7I19 279350S000165485 18/01/2023 60503 R$ 293,47
BEB4A55 279350T000067354 23/01/2023 55417 R$ 195,23
BER4F83 279350S000165467 19/01/2023 60503 R$ 293,47
BES7J99 279350T000064815 19/01/2023 76251 R$ 293,47
BEX8I06 279350T000067360 23/01/2023 55417 R$ 195,23
BEZ4C17 279350T000067347 23/01/2023 55417 R$ 195,23
BHC8E27 279350T000060843 19/01/2023 51851 R$ 195,23
BKE5370 279350T000067328 20/01/2023 51851 R$ 195,23
BOS0D76 279350S000164867 09/01/2023 56732 R$ 130,16
BQA9J57 279350T000064806 19/01/2023 55417 R$ 195,23
BTI1716 279350S000164899 10/01/2023 56732 R$ 130,16
BTQ7I55 279350T000057879 19/01/2023 55417 R$ 195,23
BUI8291 279350T000060841 19/01/2023 51851 R$ 195,23
CAW6990 279350S000164723 08/01/2023 56732 R$ 130,16
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CLM8F38 279350T000067350 23/01/2023 55417 R$ 195,23
CLT9023 279350T000060857 19/01/2023 76332 R$ 293,47
CLT9023 279350T000060856 19/01/2023 51851 R$ 195,23
CRL7B13 279350T000062583 21/01/2023 51851 R$ 195,23
CWP4008 279350T000067337 23/01/2023 76332 R$ 293,47
CYQ5030 279350T000062553 19/01/2023 51851 R$ 195,23
CYQ5030 279350T000062550 19/01/2023 76252 R$ 293,47
CZX1487 279350T000050631 19/01/2023 51930 R$ 293,47
DCQ1722 279350S000165152 09/01/2023 56732 R$ 130,16
DCX6963 279350T000060865 23/01/2023 51851 R$ 195,23
DFX8251 279350T000062540 19/01/2023 51851 R$ 195,23
DHJ6G66 279350T000060853 19/01/2023 51851 R$ 195,23
DJG1149 279350T000060848 19/01/2023 51851 R$ 195,23
DKB2495 279350T000045823 19/01/2023 76331 R$ 293,47
DKB2495 279350T000057875 19/01/2023 55417 R$ 195,23
DKV1B55 279350S000165404 14/01/2023 56732 R$ 130,16
DLX1263 279350S000165549 18/01/2023 60503 R$ 293,47
DUI3G14 279350S000165442 18/01/2023 56732 R$ 130,16
DXR4173 279350S000165590 19/01/2023 60503 R$ 293,47
DZI5E41 279350S000165532 18/01/2023 60503 R$ 293,47
EEM4832 279350T000063485 19/01/2023 55417 R$ 195,23
EEP0428 279350S000165494 18/01/2023 60503 R$ 293,47
ELB7A57 279350T000060867 23/01/2023 51851 R$ 195,23
EPE3658 279350T000064850 23/01/2023 76332 R$ 293,47
EQY7C01 279350T000062582 21/01/2023 51851 R$ 195,23
ETN9B17 279350T000060852 19/01/2023 51851 R$ 195,23
FBO4B44 279350T000063491 19/01/2023 76331 R$ 293,47
FCI7B63 279350S000165413 18/01/2023 60503 R$ 293,47
FGR0A86 279350T000062560 19/01/2023 55920 R$ 130,16
FHD2A26 279350T000064848 23/01/2023 76332 R$ 293,47
FLC5H73 279350S000165503 18/01/2023 60503 R$ 293,47
FMY0E75 279350S000165445 18/01/2023 60503 R$ 293,47
FOD7A81 279350S000165099 13/01/2023 56732 R$ 130,16
FSB6647 279350S000165117 12/01/2023 56732 R$ 130,16
FYE2J27 279350S000165006 14/01/2023 56732 R$ 130,16
FYY1F15 279350S000165547 18/01/2023 56732 R$ 130,16
GAQ5J33 279350T000067325 20/01/2023 76332 R$ 293,47
GRN1460 279350S000165506 18/01/2023 60503 R$ 293,47
GVM4087 279350T000062566 20/01/2023 55417 R$ 195,23
HDB4697 279350T000060873 23/01/2023 51851 R$ 195,23
HEV1F17 279350S000165588 19/01/2023 60503 R$ 293,47
HEV1F17 279350S000165414 19/01/2023 60503 R$ 293,47
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HIK5A68 279350T000067319 18/01/2023 55414 R$ 195,23
HNO3F57 279350T000062581 21/01/2023 51851 R$ 195,23
HNT5A10 279350T000060837 19/01/2023 51851 R$ 195,23
HRE1000 279350T000060838 19/01/2023 51851 R$ 195,23
HRJ4579 279350T000063488 19/01/2023 55417 R$ 195,23
HSN1480 279350S000165589 19/01/2023 60503 R$ 293,47
ILB0H61 279350S000165531 18/01/2023 60503 R$ 293,47
IOM9159 279350T000060862 23/01/2023 51851 R$ 195,23
ITX1J70 279350S000165569 19/01/2023 56732 R$ 130,16
IYV7J69 279350S000165447 18/01/2023 56732 R$ 130,16
JIU9I13 279350T000060872 23/01/2023 51851 R$ 195,23
JKJ8D00 279350T000045813 13/01/2023 54600 R$ 130,16
JLH7994 279350T000060845 19/01/2023 51851 R$ 195,23
JPS6F03 279350T000067358 23/01/2023 51851 R$ 195,23
JPU1C76 279350S000165564 19/01/2023 56732 R$ 130,16
JZA7A37 279350S000165448 18/01/2023 60503 R$ 293,47
KNJ6315 279350T000062558 19/01/2023 73662 R$ 130,16
LLO2E08 279350S000165488 18/01/2023 60503 R$ 293,47
LWW5759 279350T000067335 21/01/2023 51930 R$ 293,47
MJA4010 279350S000165461 19/01/2023 60503 R$ 293,47
MJI5001 279350T000062574 21/01/2023 51851 R$ 195,23
MJL4417 279350S000165530 18/01/2023 56732 R$ 130,16
MLM2210 279350S000165526 18/01/2023 60503 R$ 293,47
MME9J23 279350T000064846 23/01/2023 76331 R$ 293,47
MSF1700 279350T000060869 23/01/2023 51851 R$ 195,23
NDK8370 279350T000062549 19/01/2023 51851 R$ 195,23
NPL6522 279350S000165509 18/01/2023 60503 R$ 293,47
OAS0B46 279350S000164715 09/01/2023 56732 R$ 130,16
OBG3C05 279350S000165534 18/01/2023 60503 R$ 293,47
OHJ3D45 279350T000064814 19/01/2023 55417 R$ 195,23
ONN1547 279350T000064842 23/01/2023 51851 R$ 195,23
OQO4F08 279350S000165497 18/01/2023 60503 R$ 293,47
PFZ1721 279350S000164791 11/01/2023 56732 R$ 130,16
PKM5158 279350S000165000 13/01/2023 56732 R$ 130,16
PWE8F46 279350T000062548 19/01/2023 76252 R$ 293,47
QAX2D81 279350S000165415 19/01/2023 56732 R$ 130,16
QBA3C17 279350T000060831 19/01/2023 51851 R$ 195,23
QIR3953 279350S000165308 14/01/2023 56732 R$ 130,16
QPE9B07 279350T000060858 19/01/2023 51851 R$ 195,23
QQA0F48 279350T000064844 23/01/2023 76332 R$ 293,47
RAS5C87 279350S000164995 12/01/2023 56732 R$ 130,16
RFA7G19 279350NIC0031604 06/01/2023 50020 R$ 586,94
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RFL5C64 279350NIC0031602 06/01/2023 50020 R$ 586,94
RFU7H64 279350T000064854 23/01/2023 55417 R$ 195,23
RHJ7D70 279350S000165478 18/01/2023 60503 R$ 293,47
RHQ3C92 279350T000062565 20/01/2023 59910 R$ 293,47
RHT0F11 279350S000165577 19/01/2023 56732 R$ 130,16
RHW0C65 279350T000064807 19/01/2023 55417 R$ 195,23
RHW4J57 279350T000060864 23/01/2023 51851 R$ 195,23
RHX3H70 279350T000064855 23/01/2023 55414 R$ 195,23
RLM6A12 279350T000064810 19/01/2023 60175 R$ 293,47
RRW1H60 279350T000067353 23/01/2023 55417 R$ 195,23
RTF5E85 279350T000060850 19/01/2023 51851 R$ 195,23
SDS8F87 279350T000062542 19/01/2023 76331 R$ 293,47
SDT1H43 279350S000165579 19/01/2023 60503 R$ 293,47
SDW6I69 279350T000067317 18/01/2023 60412 R$ 195,23
SDZ8H99 279350S000165581 19/01/2023 60503 R$ 293,47
SEA0F75 279350T000064825 20/01/2023 70561 R$ 293,47
SEB3E96 279350T000067330 21/01/2023 58191 R$ 880,41
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